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Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 11.593, DE 16 DE MARÇO DE 2026

Institui, no Calendário Municipal Oficial de
Eventos, o Dia da Igreja Assembleia de Deus -
Ministério Vila Nova, a ser comemorado,
anualmente, em 2 de fevereiro.

O PREFEITO DE GOIÂNIA Faço saber que a Câmara Municipal de Goiânia, Estado
de Goiás, aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia da Igreja Assembleia de Deus - Ministério Vila Nova, a
ser comemorado, anualmente, em 2 de fevereiro.

Art. 2º A data instituída no art. 1º desta Lei passa a integrar o Calendário
Municipal Oficial de Eventos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 16 de março de 2026.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Projeto de Lei de autoria do Vereador Ronilson Reis.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.38.000000001-8 SEI Nº 9566250v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

  , DE 16 DE MARÇO DE 2026

Institui, no Calendário Municipal Oficial de
Eventos, a celebração "Goiânia a Capital Nacional
do Berrante", que será realizada anualmente, no
mês de março.

O PREFEITO DE GOIÂNIA Faço saber que a Câmara Municipal de Goiânia, Estado
de Goiás, aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no Calendário Municipal Oficial de Eventos, a celebração
"Goiânia, a Capital Nacional do Berrante", a ser realizada no mês de março de cada ano, em
conjunto com o Encontro de Comitivas em Goiás (Muladeiros), que acontece na mesma data.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  de 2026.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Projeto de Lei de autoria do Vereador Denício Trindade.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.38.000000004-2 SEI Nº 9546916v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 42, DE 2026

Qualifica o Instituto Nacional de
Desenvolvimento Social e Humano -
INDSH,  como Organização Social de Saúde, no
âmbito do Município de Goiânia.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto na Lei nº
8.411, de 4 de janeiro de 2006; no Edital de Chamamento Público nº 1/2025, e o contido no
Processo SEI nº 25.29.000025770-7,

DECRETA:

Art. 1º  Fica qualificado como Organização Social, no âmbito do Município de
Goiânia, para atuação na área da saúde, o  Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e
Humano - INDSH, inscrito no CNPJ sob o nº 23.453.830/0001-70, com sede na Rua Dr. Cristiano
Otoni, nº 233, Centro, Município de Pedro Leopoldo, Estado de Minas Gerais, CEP: 33250-006.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9486455 e o código CRC B15024C1.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000025770-7 SEI Nº 9486455v1



Prefeitura de Goiânia

Exposição de Motivos do Decreto - Processo nº 25.29.000025770-7

Goiânia, data da publicação.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1 Submetemos à consideração de Vossa Excelência a minuta de decreto que dispõe
sobre a qualificação do Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano - INDSH como
Organização Social na área da saúde, no âmbito do Município de Goiânia.

2 A iniciativa tem por escopo ampliar o rol de entidades aptas a firmar parcerias
com o poder público municipal, consoante as diretrizes estabelecidas no Edital de Chamamento
Público nº 1/2025.

3 A medida enquadra-se no modelo de gestão pública gerencial,
constitucionalmente amparado pelo art. 199, § 1º, da Constituição Federal e regulamentado, no
âmbito municipal, pela Lei nº 8.411, de 4 de janeiro de 2006, possibilitando a transferência da
execução de serviços não exclusivos de Estado ao setor público não estatal, com vistas à
ampliação da eficiência, da celeridade administrativa e da qualidade dos serviços de saúde
prestados à população.

4 Nos termos do inciso II do art. 2º da Lei nº 8.411, de 2006, a qualificação como
Organização Social condiciona-se à manifestação favorável do Secretário ou Titular do órgão
supervisor ou regulador da área de atuação correspondente ao objeto social da entidade,
quanto à conveniência e à oportunidade do ato. Nesse contexto, a Secretaria Municipal de
Saúde manifestou-se expressamente pela conveniência e oportunidade da qualificação da
instituição requerente, atestando o integral cumprimento dos requisitos legais exigidos.

5 Ainda conforme dispõe o inciso II do art. 2º da Lei nº 8.411, de 2006, a
qualificação também depende da aprovação do Secretário Municipal de Governo. A Secretaria
Municipal de Governo, após análise da documentação apresentada, concluiu pela conveniência
e oportunidade do ato, bem como pela inexistência de óbices à qualificação, manifestando-se
favoravelmente à outorga do título, condicionada à estrita observância das exigências legais e à
fiscalização permanente pelos órgãos competentes.

6 A entidade requerente comprovou possuir experiência técnica na área da saúde,
estrutura de governança compatível e plena regularidade documental, atendendo aos
requisitos estabelecidos no art. 2º da Lei nº 8.411, de 2006.

7 A conveniência e a oportunidade da medida, elementos centrais do exercício do
poder discricionário da administração, foram devidamente atestadas pelos titulares da
Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Governo. Conforme consignado nos
pareceres que instruem o feito, a qualificação não gera vínculo contratual imediato com o poder
público, constituindo apenas requisito jurídico indispensável para eventual e futura participação
da entidade em processos seletivos destinados à celebração de Contratos de Gestão.

8 Ressalte-se, por fim, que a matéria deve ser formalizada mediante ato do Chefe
do Poder Executivo, em estrita observância ao disposto no inciso II do art. 2º da Lei nº 8.411, de



2006, que atribui privativamente ao Prefeito a competência para a outorga da qualificação, após
regular instrução processual pelos órgãos competentes.

9 Registre-se, ainda, que a proposição não implica revogação de normas vigentes.
Seus efeitos submetem a entidade qualificada ao controle externo exercido pela Câmara
Municipal de Goiânia e pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – TCM-GO,
nos termos do parágrafo único do art. 1º da legislação de regência, assegurando a transparência
e a fiscalização quanto à eventual utilização de recursos públicos.

10 Diante do exposto, são essas as razões que justificam o encaminhamento da
presente proposta à apreciação de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

LUIZ GASPAR MACHADO PELLIZZER
Secretário Municipal de Saúde

SABRINA GARCEZ
Secretária Municipal de Governo

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Garcez Henrique
Silva, Secretária Municipal de Governo, em 11/03/2026, às 11:20,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado
Pellizzer, Secretário Municipal de Saúde, em 11/03/2026, às 11:34,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9486585 e o código CRC 95980DED.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000025770-7 SEI Nº 9486585v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº  43, DE 2026

Qualifica o Instituto  São Miguel Arcanjo como
Organização Social de Saúde, no âmbito do
Município de Goiânia.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto na Lei nº
8.411, de 4 de janeiro de 2006; no Edital de Chamamento Público nº 1/2025, e o contido no
Processo SEI nº 25.29.000024247-5,

DECRETA:

Art. 1º  Fica qualificado como Organização Social de Saúde, no âmbito do
Município de Goiânia, o Instituto São Miguel Arcanjo, pessoa jurídica de direito privado, sem
fins lucrativos, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ nº 29.816.118/0001-74,
com sede na Avenida 15 de Novembro, nº 1.438, Bairro Carmo, Município de Araraquara,
Estado de São Paulo, CEP 14.801-063.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9410645 e o código CRC 03F2D4DB.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000024247-5 SEI Nº 9410645v1



Prefeitura de Goiânia

Exposição de Motivos do Decreto - Processo nº 25.29.000024247-5

Goiânia, data da publicação.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1 Submetemos à consideração de Vossa Excelência a minuta de decreto que dispõe
sobre a qualificação do INSTITUTO SÃO MIGUEL ARCANJO como Organização Social na área da
saúde, no âmbito do Município de Goiânia.

2 A iniciativa tem por escopo ampliar o rol de entidades aptas a firmar parcerias
com o poder público municipal, consoante as diretrizes estabelecidas no Edital de Chamamento
Público nº 1/2025.

3 A medida enquadra-se no modelo de gestão pública gerencial,
constitucionalmente amparado pelo art. 199, § 1º, da Constituição Federal e regulamentado, no
âmbito municipal, pela Lei nº 8.411, de 4 de janeiro de 2006, possibilitando a transferência da
execução de serviços não exclusivos de Estado ao setor público não estatal, com vistas à
ampliação da eficiência, da celeridade administrativa e da qualidade dos serviços de saúde
prestados à população.

4 Nos termos do inciso II do art. 2º da Lei nº 8.411, de 2006, a qualificação como
Organização Social condiciona-se à manifestação favorável do Secretário ou Titular do órgão
supervisor ou regulador da área de atuação correspondente ao objeto social da entidade,
quanto à conveniência e à oportunidade do ato. Nesse contexto, a Secretaria Municipal de
Saúde manifestou-se expressamente pela conveniência e oportunidade da qualificação da
instituição requerente, atestando o integral cumprimento dos requisitos legais exigidos.

5 Ainda conforme dispõe o inciso II do art. 2º da Lei nº 8.411, de 2006, a
qualificação também depende da aprovação do Secretário Municipal de Governo. A Secretaria
Municipal de Governo, após análise da documentação apresentada, concluiu pela conveniência
e oportunidade do ato, bem como pela inexistência de óbices à qualificação, manifestando-se
favoravelmente à outorga do título, condicionada à estrita observância das exigências legais e à
fiscalização permanente pelos órgãos competentes.

6 A entidade requerente comprovou possuir experiência técnica na área da saúde,
estrutura de governança compatível e plena regularidade documental, atendendo aos
requisitos estabelecidos no art. 2º da Lei nº 8.411, de 2006.

7 A conveniência e a oportunidade da medida, elementos centrais do exercício do
poder discricionário da administração, foram devidamente atestadas pelos titulares da
Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Governo. Conforme consignado nos
pareceres que instruem o feito, a qualificação não gera vínculo contratual imediato com o poder
público, constituindo apenas requisito jurídico indispensável para eventual e futura participação
da entidade em processos seletivos destinados à celebração de Contratos de Gestão.

8 Ressalte-se, por fim, que a matéria deve ser formalizada mediante ato do Chefe
do Poder Executivo, em estrita observância ao disposto no inciso II do art. 2º da Lei nº 8.411, de



2006, que atribui privativamente ao Prefeito a competência para a outorga da qualificação, após
regular instrução processual pelos órgãos competentes, vedada a delegação dessa atribuição a
Secretários Municipais.

9 Registre-se, ainda, que a proposição não implica revogação de normas vigentes.
Seus efeitos submetem a entidade qualificada ao controle externo exercido pela Câmara
Municipal de Goiânia e pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – TCM-GO,
nos termos do parágrafo único do art. 1º da legislação de regência, assegurando a transparência
e a fiscalização quanto à eventual utilização de recursos públicos.

10 Diante do exposto, são essas as razões que justificam o encaminhamento da
presente proposta à apreciação de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

LUIZ GASPAR MACHADO PELLIZZER
Secretário Municipal de Saúde

SABRINA GARCEZ
Secretária Municipal de Governo

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Garcez Henrique
Silva, Secretária Municipal de Governo, em 11/03/2026, às 11:20,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado
Pellizzer, Secretário Municipal de Saúde, em 11/03/2026, às 11:34,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9410927 e o código CRC 3A7BD75D.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000024247-5 SEI Nº 9410927v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia; o art. 55, da Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de
1992; a Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021, e o contido no Processo SEI nº
26.37.000000531-4, resolve:

Art. 1º Nomear DANILO DI PAIVA MALHEIROS ROCHA, matrícula nº 475092, CPF
nº ***.556.451-**, para exercer o cargo em comissão de Gerente de Fiscalização de Atividades
Econômicas, símbolo CDI-1, da Secretaria Municipal de Eficiência,  em substituição ao titular
ANDRÉ OLIVEIRA BARROS, matrícula nº 475378, CPF nº ***.546.321-**, por motivo de licença
médica, pelo período de 21 (vinte e um) dias, contados a partir de 28 de janeiro de 2026. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9234436 e o código CRC 9C330FD2.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000248-4 SEI Nº 9234436v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 142,
inciso XVII, no art. 156, inciso I, e no art. 163, inciso I, da Lei Complementar nº 11, de 11 de
maio de 1992; e o contido no Processo Administrativo Disciplinar SEI nº 25.7.000003743-9,
resolve:

Art. 1º Demitir o ex-servidor BRUNO RODRIGUES BORELLI, matrícula nº 1347802-
01, CPF nº ***.504.921-**, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades Educativas, com lotação
na Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista a subsunção de sua conduta à infração
disciplinar de abandono de cargo público.

Art. 2º Tornar sem efeito o Decreto nº 4.134, de 13 de outubro de 2022.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos a partir de 31 de maio de 2022.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9532494 e o código CRC 1E80D152.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.7.000003743-9 SEI Nº 9532494v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 142,
inciso XVII, no art. 156, inciso I, e no art. 163, inciso I, da Lei Complementar nº 11, de 11 de
maio de 1992; e o contido no Processo Administrativo Disciplinar SEI nº 23.7.000003112-8,
resolve:

Art. 1º Demitir a ex-servidora ELOA RIBEIRO MARCELINO, matrícula nº 1390163-
01 CPF nº ***.865.601-**, ocupante do cargo de Assistente Administrativo Educacional, com
lotação na Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista a subsunção de sua conduta à
infração disciplinar de abandono de cargo público.

Art. 2º Tornar sem efeito o Decreto nº 3.080, de 16 de junho de 2023.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos a partir de 1º de setembro de 2020.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9547440 e o código CRC AEEA5A64.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.7.000003112-8 SEI Nº 9547440v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 142,
inciso XVIII, no art. 156, inciso I, e no art. 163, inciso I, da Lei Complementar nº 11, de 11 de
maio de 1992; e o contido no Processo Administrativo Disciplinar SEI nº 25.7.000002615-1,
resolve:

Art. 1º Demitir o  ex-servidor  KAMEL MONSUETH LOPES, matrícula nº 1331590-
01, CPF nº ***.826.803-**, ocupante do cargo de Agente de Apoio Educacional, com lotação na
Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista a subsunção de sua conduta à infração
disciplinar de inassiduidade habitual.

Art. 2º Tornar sem efeito o Decreto nº 5.664, de 27 de dezembro de 2022.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos a partir de 21 de dezembro de 2021.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9551196 e o código CRC 14A7B63F.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.7.000002615-1 SEI Nº 9551196v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos
II, IV e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto na Lei nº 7.082, de
20 de maio de 1992; e o contido nos Processos SEI nº 26.4.000000209-5 e SEI nº 23.17.000008358-
8, resolve:

Art. 1º Alterar o Decreto de Pessoal, de 4 de fevereiro de 2026, SEI nº 9076819, que
designou membros para compor o Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMMAM, que passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º .........................................

......................................................

XI - Secretaria Municipal de Governo:

.......................................................

b) suplente: Mário Rodrigues da Silva Junior, CPF nº ***.676.501-**;

......................................................." (NR)

Art. 2º  Dispensar Gustavo Alves Cruvinel da função de suplente representante da
Secretaria Municipal de Governo no Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMMAM.

Art. 3º Condicionar a eficácia deste Decreto ao cumprimento do disposto no art. 20-
A da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentado pelo Decreto nº 2.787, de 8 de
dezembro de 2025.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9551966
e o código CRC AA8003E3.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.17.000008358-8 SEI Nº 9551966v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 142,
incisos XVII e XVIII, no art. 156, inciso I, e no art. 163, inciso I, da Lei Complementar nº 11, de 11
de maio de 1992; e o contido no Processo Administrativo Disciplinar SEI nº 25.7.000004844-9,
resolve:

Art. 1º Demitir o servidor FABIO JUNIO DE OLIVEIRA LEITE, matrícula nº 1396285-
01, CPF nº ***.546.986-**, ocupante do cargo de Agente de Apoio Educacional, com lotação na
Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista a subsunção de sua conduta às infrações
disciplinares de abandono de cargo público e inassiduidade habitual.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos a partir de 5 de maio de 2022.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9553144 e o código CRC 5D13EEE8.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.7.000004844-9 SEI Nº 9553144v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335,
de 1º de janeiro de 2021, e no Decreto nº 1.010, de 13 de fevereiro de 2025, resolve:

DESIGNAR

RICARDO NASCIMENTO DA SILVEIRA, matrícula nº 904201, CPF nº ***.549.871-
**, para exercer a Função de Confiança IV, símbolo FC-4, da Secretaria Municipal de Educação,
com a atribuição de prestar assessoramento à Gerência de Tecnologia Educacional, a partir da
data da publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do
disposto no art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº
2.787, de 2025.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9562150 e o código CRC D5CBEA88.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000089-9 SEI Nº 9562150v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335,
de 1º de janeiro de 2021, e no Decreto nº 1.010, de 13 de fevereiro de 2025, resolve:

DESIGNAR

CANDIDO ARAUJO MOURA,  matrícula nº 904252,  CPF nº ***.267.501--**, para
exercer a Função de Confiança III, símbolo FC-3,  da Secretaria Municipal de Educação, com a
atribuição de prestar assessoramento à Gerência de Apoio Administrativo, a partir da data da
publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no
art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 2.787, de
2025.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9562163 e o código CRC 2FA0AF94.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000089-9 SEI Nº 9562163v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

EXONERAR, 

CRISTIANE GONZAGA RODRIGUES DA CUNHA, matrícula nº 2042534, CPF nº
***.399.441-**, do cargo em comissão de Gerente de Credenciamento e Gestão de Contratos,
símbolo CDI-1, da Diretoria de Assistência à Saúde do Servidor, do Instituto Municipal de
Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia - IMAS, a partir da data da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9562603 e o código CRC 58C45C39.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000495-9 SEI Nº 9562603v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

EXONERAR, a pedido,

ADNY CASTELO TAVARES, matrícula nº 2071633, CPF nº ***.882.841-**, do cargo
em comissão de Diretora de Assistência à Saúde do Servidor, símbolo CDS-4, do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores Municipais de Goiânia - IMAS, a partir da data
da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9562706 e o código CRC C070D1A8.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000495-9 SEI Nº 9562706v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 142,
inciso XVII, no art. 156, inciso I, e no art. 163, inciso I, da Lei Complementar nº 11, de 11 de
maio de 1992; e o contido no Processo Administrativo Disciplinar SEI nº 25.7.000004640-3,
resolve:

Art. 1º Demitir a servidora CAROLINA MARIA CALDAS MONTAGNA, matrícula nº
641847-02, CPF nº ***.585.661-**, ocupante do cargo de Assistente Administrativo
Educacional, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista a subsunção de
sua conduta à infração disciplinar de abandono de cargo público.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos a partir de 31 de agosto de 2022.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9575827 e o código CRC 1BCC5655.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.7.000004640-3 SEI Nº 9575827v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II, IV e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art.
6º, § 2º, da Lei nº 8.908, de 3 de maio de 2010; no Decreto nº 6, de 2026; e o contido no
Processo SEI nº 25.25.000002530-0, resolve:

Art. 1º  Alterar o Decreto de Pessoal, de 19 de janeiro de 2026, SEI nº
9012369, que designou membros para compor a Especial de Trabalho, que passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 1º .........................................

I - do órgão municipal de gestão de negócios e parcerias: Leonardo Augusto
Zamboni Pereira, CPF nº ***.156.313-**;

......................................................." (NR)

Art. 2º Dispensar Karison Ferreira Sobrinho da função de membro da Comissão
Especial de Trabalho.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9578706 e o código CRC C9156251.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.25.000002530-0 SEI Nº 9578706v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

DISPENSAR

CARMEN LUCIA FERRUGEM BONFIM, matrícula nº 357731, CPF nº ***.521.871-
**, da Função de Confiança II, símbolo FC-2, da Secretaria Municipal de Cultura, a partir da data
da publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9585692 e o código CRC B484C531.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000512-2 SEI Nº 9585692v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 335,
de 1º de janeiro de 2021, e no Decreto nº 1.010, de 13 de fevereiro de 2025, resolve:

DESIGNAR

JAQUELINE JORDANA DE OLIVEIRA, matrícula nº 979589, CPF nº ***.462.071-**,
para exercer a Função de Confiança II, símbolo FC-2, da Secretaria Municipal de Cultura, com a
atribuição de prestar assessoramento à Gerência da Secretaria-Geral, a partir da data da
publicação, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no
art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 2.787, de
2025.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9585777 e o código CRC 4326114F.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000512-2 SEI Nº 9585777v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 49 da
Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992; e o contido no Processo 26.5.000012009-5,
resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora TALITA DE TOLEDO LIMA, matrícula nº
1118862-01, CPF nº ***.364.641-**, do cargo de Médico, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9592792 e o código CRC 94728B41.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000012009-5 SEI Nº 9592792v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 49 da
Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992; e o contido no Processo 26.5.000015859-9,
resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora ANDRESSA PAIVA RESENDE, matrícula nº
1350277-01, CPF nº ***.717.641-**, do cargo de Agente de Apoio Educacional, da Secretaria
Municipal de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9599615 e o código CRC 2DCED97E.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000015859-9 SEI Nº 9599615v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto nos arts. 141,
incisos I, II, III e IX; 142, inciso XX; 156, incisos I, II e IV; 158 e 163, inciso I, da Lei Complementar
nº 11, de 11 de maio de 1992; e o contido no Processo Administrativo Disciplinar SEI nº
24.7.000002507-8, resolve:

Art. 1º Demitir, a bem do serviço público, a servidora DIVA ELIZABETH MANSUR,
matrícula nº 786519-01, CPF nº ***.504.211-**, ocupante do cargo de Assistente
Administrativo Educacional, vinculada à Secretaria Municipal de Educação, em razão da prática
de infrações disciplinares configuradas pela violação dos deveres funcionais previstos no art.
141, incisos I, II, III e IX, e da proibição estatutária constante do art. 142, inciso XX,
enquadrando-se tais condutas nas hipóteses legais de demissão estabelecidas no art. 156,
incisos I, II e IV, da Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992, devidamente comprovadas
nos autos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9611318 e o código CRC EE194694.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.7.000002507-8 SEI Nº 9611318v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5519452-92.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000003201-0, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal ao servidor HUGO ERNANNE ROCHA,
matrícula nº 1352598-01, CPF nº ***.632.691-**, ocupante do cargo de Assistente
Administrativo Educacional, para a Referência "D", a partir de 28 de setembro de 2023, nos
termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9499624 e o código CRC 3B2A438B.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003201-0 SEI Nº 9499624v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5653349-22.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002969-9, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora GLAUCIA MARIA PEREIRA DE
MELO, matrícula nº 864390-01, CPF nº ***.793.671-**, ocupante do cargo de Agente de Apoio
Educacional, para a Referência "H", a partir de 1º de junho de 2024, nos termos da Lei nº 9.128,
de 29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9499638 e o código CRC A388CD21.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002969-9 SEI Nº 9499638v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5660747-20.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002968-0, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora ANA FLAVIA RAINHA DE
ARAUJO, matrícula nº 1057707-02, CPF nº ***.300.201-**, ocupante do cargo de Profissional
de Educação II, para o Padrão "G", a partir de 1º de setembro de 2024, nos termos da Lei nº
7.997, de 20 de junho de 2000.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9500114 e o código CRC 275CE165.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002968-0 SEI Nº 9500114v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5643099-27.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002963-0, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora IEDA REGINA CARMO,
matrícula nº 1116703-01, CPF nº ***.557.511-**, ocupante do cargo de Profissional de
Educação II, para o Padrão "E", a partir de 1º de setembro de 2024, nos termos da Lei nº 7.997,
de 20 de junho de 2000.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9501526 e o código CRC DC5AA9F2.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002963-0 SEI Nº 9501526v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e
IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo
Judicial nº 5656704-40.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no
Processo SEI nº 26.6.000003225-8, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste Decreto,
nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras
e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

MARLY DIVINA DA SILVA
Matrícula nº 1171453-02

CPF nº ***.894.681-**

Item A partir de Referência Cargo
1 14/8/2021 C

Agente de Apoio Educacional2 14/8/2023 D
3 14/8/2025 E

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia,
em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9501967 e o
código CRC 1929A6B6.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003225-8 SEI Nº 9501967v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5154850-68.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000003049-2, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora KATIA SILENE RODRIGUES,
matrícula nº 1107437-01, CPF nº ***.146.501-**, ocupante do cargo de Profissional de
Educação II, para o Padrão "G", a partir de 1º de setembro de 2024, nos termos da Lei nº 7.997,
de 20 de junho de 2000.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9502678 e o código CRC 156CB07B.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003049-2 SEI Nº 9502678v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5621677-93.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002695-9, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora NAYARA ELIAS PINHEIRO
GODOI, matrícula nº 954810-03, CPF nº ***.184.011-**, ocupante do cargo de Profissional de
Educação II, para o Padrão "G", a partir de 1º de setembro de 2024, nos termos da Lei nº 7.997,
de 20 de junho de 2000.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9502891 e o código CRC 53849144.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002695-9 SEI Nº 9502891v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e
IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo
Judicial nº 5577538-56.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no
Processo SEI nº 26.6.000002965-6, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste Decreto,
nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras
e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

MARIA APARECIDA CANDIDO NASCIMENTO SOUZA
Matrícula nº 747157-01
CPF nº ***.389.801-**

Item A partir de Referência/Padrão Cargo
1 12/5/2012 C

Agente de Apoio Educacional

2 12/5/2015 D
3 12/5/2017 E
4 12/5/2019 F
5 12/5/2021 G
6 12/5/2023 H
7 12/5/2025 I

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia,
em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9502947 e o
código CRC 9650AC65.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002965-6 SEI Nº 9502947v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e IV, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo Judicial nº
5540026-39.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no Processo SEI nº
26.6.000002948-6, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste Decreto, nos
termos da Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000, que rege o Plano de Carreira e Remuneração dos
Servidores do Magistério Público do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

POLLYANNA DE SIQUEIRA ARANTES
Matrícula nº  874647-01
CPF nº ***.367.141-**

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO
1 1º/1/2012 B

Profissional de Educação II

2 1º/1/2014 C
3 1º/1/2016 D
4 1º/1/2018 E
5 1º/1/2020 F
6 1º/1/2022 G
7 1º/1/2024 H

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia, em
15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9503619 e o
código CRC 09236D5A.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002948-6 SEI Nº 9503619v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e
IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo
Judicial nº 5639075-53.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no
Processo SEI nº 26.6.000002967-2, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste Decreto,
nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras
e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

ANGELITA MARIA COLLI
Matrícula nº 900931-01
CPF nº ***.742.561-**

Item A partir de Referência/Padrão Cargo
1 9/4/2011 B

Agente de Apoio Educacional

2 9/4/2014 C
3 9/4/2016 D
4 9/4/2018 E
5 9/4/2020 F
6 9/4/2022 G
7 9/4/2024 H

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia,
em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9503937 e o
código CRC F6EF08FC.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002967-2 SEI Nº 9503937v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e
IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo
Judicial nº 5678767-59.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no
Processo SEI nº 26.6.000002700-9, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal ao servidor relacionado no Anexo deste Decreto,
nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras
e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

CRISTIANO RECK METZEN
Matrícula nº 1335383-01

CPF nº ***.308.580-**

Item A partir de Referência Cargo
1 20/6/2023 D

Auxiliar de Atividades Educativas2 20/6/2025 E

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia,
em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9506986 e o
código CRC 0237776F.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002700-9 SEI Nº 9506986v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5294428-46.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002956-7, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste
Decreto, nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município
de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

ANA FLÁVIA DE CAMARGOS
Matrícula nº 905402-01
CPF nº ***.427.001-**

Item A partir de Referência/Padrão Cargo
1 18/4/2020 F

Agente de Apoio Educacional2 18/4/2022 G
3 18/4/2024 H

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9507064 e o código CRC 517B1488.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002956-7 SEI Nº 9507064v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e
IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo
Judicial nº 5805277-20.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no
Processo SEI nº 26.6.000002957-5, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste Decreto,
nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras
e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

MARINALDA SIRQUEIRA REIS
Matrícula nº 1396692-01

CPF nº ***.760.751-**

Item A partir de Referência Cargo
1 14/12/2022 C

Auxiliar de Atividades Educativas2 14/12/2024 D

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia,
em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9508547 e o
código CRC 7C3581AB.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002957-5 SEI Nº 9508547v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5638917-95.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002699-1, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora NATALIA SOUSA NAZARETH,
matrícula nº 1100262-01, CPF nº ***.733.251-**, ocupante do cargo de Profissional de
Educação II, para o Padrão "G", a partir de 1º de setembro de 2024, nos termos da Lei nº 7.997,
de 20 de junho de 2000.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9509687 e o código CRC B0360865.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002699-1 SEI Nº 9509687v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e IV,
da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo Judicial
nº 5288119-09.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no Processo SEI nº
26.6.000002960-5, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste Decreto,
nos termos da Lei nº 9.129, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras
e Vencimentos dos Servidores Administrativos do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

VIVIANE CRISTINA VIEIRA
Matrícula nº 691607-01
CPF nº ***.377.168-**

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA CARGO
1 5/8/2008 B

Agente de Serviços Administrativos2 5/8/2011 C
3 5/8/2014 D

Agente Administrativo

4 5/8/2016 E
5 5/8/2018 F
6 5/8/2020 G
7 5/8/2022 H
8 5/8/2024 I

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia,
em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9510372 e o
código CRC 9DC8CE81.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002960-5 SEI Nº 9510372v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5324721-96.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002930-3, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora ALESSANDRA CANDIDA
MARQUES, matrícula nº 509574-04, CPF nº ***.500.171-**, ocupante do cargo de Profissional
de Educação II, para o Padrão "D", a partir de 1º de setembro de 2024, nos termos da Lei nº
7.997, de 20 de junho de 2000.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9513515 e o código CRC 77422FF2.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002930-3 SEI Nº 9513515v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e
IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo
Judicial nº 6024752-12.2024.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no
Processo SEI nº 26.6.000002575-8, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora NAIDIMARY ALVES PEREIRA DE
CASTRO, matrícula nº 679666-01, CPF nº ***.258.111-**, ocupante do cargo de Agente de Apoio
Administrativo, para a Referência "H", a partir de 1º de junho de 2024, nos termos da Lei nº 9.129, de
29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia,
em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9513645 e o
código CRC 221A7CE8.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002575-8 SEI Nº 9513645v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5224927-05.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002864-1, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora JULLYANNA CABRAL DE
MOURA TEIXEIRA, matrícula nº 881856-01, CPF nº ***.352.411-**, ocupante do cargo de
Profissional de Educação II, para o Padrão "I", a partir de 1º de setembro de 2024, nos termos
da Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9514158 e o código CRC 221848F8.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002864-1 SEI Nº 9514158v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5231945-48.2023.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002465-4, resolve:

Art. 1º Conceder progressões funcionais à servidora NEUZA MARIA DAS CHAGAS,
matrícula nº 576034-02, CPF nº ***.177.861-**, nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro
de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Trabalhadores
Administrativos da Educação do Município de Goiânia:

I - Progressão Horizontal, conforme Anexo I; e

II - Progressão Vertical, conforme Anexo II.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO I

I - NEUZA MARIA DAS CHAGAS, matrícula nº 576034-02

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO
1 1º/7/2005 B

Auxiliar de Serviços, Higiene e
Alimentação2 1º/7/2008 C

3 1º/7/2011 D
4 1º/7/2014 E

Agente de Apoio Educacional5 1º/7/2016 F
6 1º/7/2018 G

ANEXO II

II - NEUZA MARIA DAS CHAGAS, matrícula nº 576034-02

ITEM A PARTIR DE DO NÍVEL PARA O NÍVEL CARGO
1 19/11/2018 II III Agente de Apoio Educacional



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9518369 e o código CRC 4636B377.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002465-4 SEI Nº 9518369v1

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5495681-85.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002585-5, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora TÂNIA MARIA PEREIRA DA
SILVA, matrícula nº 894770-02, CPF nº ***.601.111-**, ocupante do cargo de Auxiliar de
Atividades Educativas, para a Referência "D", a partir de 19 de abril de 2024, nos termos da Lei
nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9525569 e o código CRC 431770AC.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002585-5 SEI Nº 9525569v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e IV,
da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo Judicial nº
5660571-41.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no Processo SEI nº
26.6.000003091-3, resolve:

Art. 1º  Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste Decreto,
nos termos da Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000, que rege o Plano de Carreira e Remuneração dos
Servidores do Magistério Público do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO 

 CARMEM LUCIA MARTINS DOS SANTOS
Matrícula nº 954357-03
CPF nº ***.640.391-**

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO
1 28/2/2021 B Profissional de Educação II
2 28/2/2023 C

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia, em
15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9530095 e o
código CRC FB27FB65.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003091-3 SEI Nº 9530095v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e
IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo
Judicial nº 5805141-23.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no
Processo SEI nº 26.6.000004264-4, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Vertical à servidora SIMONE NICACIO D ASSUNÇÃO
SOUZA,  matrícula nº 780766-01, CPF nº ***.451.561-**, ocupante do cargo de Assistente
Administrativo, para o Nível "VI", a partir de 19 de dezembro de 2024, nos termos da Lei nº 9.129, de
29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia,
em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9531804 e o
código CRC 5692E6B8.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000004264-4 SEI Nº 9531804v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e IV,
da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo Judicial nº
5682935-07.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no Processo SEI nº
26.6.000003098-0, resolve:

Art. 1º  Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste Decreto,
nos termos da Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000, que rege o Plano de Carreira e Remuneração dos
Servidores do Magistério Público do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO 
SAMYRA SILVA VALVERDE
Matrícula nº 1124927-01

CPF nº ***.804.441-**

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO
1 14/2/2014 B

Profissional de Educação II

2 14/2/2016 C
3 14/2/2018 D
4 14/2/2020 E
5 14/2/2022 F
6 14/2/2024 G

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia, em
15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9531977 e o
código CRC 50356012.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003098-0 SEI Nº 9531977v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5660566-19.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002002-0, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora ANDRESSA DE OLIVEIRA
BARBOSA BASTOS, matrícula nº 1352407-01, CPF nº ***.677.372-**, ocupante do cargo de
Auxiliar de Atividades Educativas, para a Referência "D", a partir de 27 de setembro de 2023,
nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9533234 e o código CRC 4BF9C1D3.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002002-0 SEI Nº 9533234v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e IV, da
Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo Judicial nº
5451199-52.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no Processo SEI nº
26.6.000002689-4, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste Decreto, nos
termos da Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000, que rege o Plano de Carreira e Remuneração dos
Servidores do Magistério Público do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

RAQUEL LOURENÇO SOUTO DE PAULA
Matrícula nº  972703-01
CPF nº ***.438.291-**

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO
1 1º/9/2011 B

Profissional de Educação II

2 1º/9/2013 C
3 1º/9/2015 D
4 1º/9/2017 E
5 1º/9/2019 F
6 1º/9/2021 G
7 1º/9/2023 H

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia, em
15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9541779 e o
código CRC 2B05F986.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002689-4 SEI Nº 9541779v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5523006-35.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002826-9, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora ELICANDRA OSVALDINA DA
SILVA SOUSA, matrícula nº 1072250-01, CPF nº ***.077.701-**, ocupante do cargo de
Profissional de Educação II, para o Padrão "G", a partir de 1º de setembro de 2024, nos termos
da Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9543079 e o código CRC B9CCDD02.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002826-9 SEI Nº 9543079v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e
IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo
Judicial nº 5560095-92.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no
Processo SEI nº 26.6.000003136-7, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste Decreto,
nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras
e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

MARILIA DE ASSIS ARAÚJO NASCIMENTO
Matrícula nº 781991-01
CPF nº ***.396.831-**

Item A partir de Referência/Padrão Cargo
1 1º/8/2009 B Auxiliar de Serviços, Higiene e Alimentação
2 1º/8/2012 C

Agente de Apoio Educacional

3 1º/8/2015 D
4 1º/8/2017 E
5 1º/8/2019 F
6 1º/8/2021 G
7 1º/8/2023 H

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia,
em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9544184 e o
código CRC 12A24217.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003136-7 SEI Nº 9544184v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo judicial nº 5466329-82.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000003092-1, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão ao servidor DIOGO AZEVEDO FREITAS, matrícula nº
1062948-01, CPF nº ***.361.861-**, ocupante do cargo de Médico, para a Referência "F", a
partir de 23 de setembro de 2024, nos termos da Lei nº 8.916, de 2 de junho de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9589279 e o código CRC 3F6DBFA8.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003092-1 SEI Nº 9589279v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo judicial nº 5040364-70.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000002971-0, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão à servidora  LUCIANE FURQUIM GUIMARÃES,
matrícula nº 949760-01, CPF nº ***.932.071-**, ocupante do cargo de Especialista em Saúde,
para a Referência "H", a partir de 1º de maio de 2024, nos termos da Lei nº 8.916, de 2 de junho
de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9590556 e o código CRC 1C5A6A29.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000002971-0 SEI Nº 9590556v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo judicial nº 5451289-60.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000003634-2, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão à servidora  ANDREA DA SILVA BRITO, matrícula nº
892432-01, CPF nº ***.415.311-**, ocupante do cargo de Técnico em Saúde, para a Referência
"I", a partir de 1º de maio de 2024, nos termos da Lei nº 8.916, de 2 de junho de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9592097 e o código CRC 5D430F3B.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003634-2 SEI Nº 9592097v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5539577-81.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000003647-4, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo a este
Decreto, nos termos da Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000, que rege o Plano de Carreira e
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

ISABEL MOURA BECKER
Matrícula nº  614742-01
CPF nº ***.236.831-**

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO
1 1º/9/2004 B

Profissional de Educação II
(Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000)

2 1º/9/2006 C
3 1º/9/2008 D
4 1º/9/2010 E
5 1º/9/2012 F
6 1º/9/2014 G
7 1º/9/2016 H
8 1º/9/2018 I
9 1º/9/2020 J

10 1º/9/2022 K
11 1º/9/2024 L

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9592930 e o código CRC 59DBA68C.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003647-4 SEI Nº 9592930v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e
IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo
Judicial nº 5616853-91.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no
Processo SEI nº 26.6.000003501-0, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste Decreto,
nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras
e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

GIULIA GAM MORAES BRITO
Matrícula nº 1335685-01

CPF nº ***.067.871-**

Item A partir de Referência Cargo
1 23/6/2022 C

Auxiliar de Atividades Educativas2 23/6/2024 D

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia,
em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9595338 e o
código CRC BBFE8BD6.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003501-0 SEI Nº 9595338v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e
IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo
Judicial nº 5536352-53.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no
Processo SEI nº 26.6.000003670-9, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste Decreto,
nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras
e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

SIRLENE CAROLINA DA SILVA
Matrícula nº 1340069-01

CPF nº ***.180.901-**

Item A partir de Referência Cargo
1 4/7/2023 D Agente de Apoio Educacional

(Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011)2 4/7/2025 E

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia,
em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9597414 e o
código CRC 7C2678BF.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003670-9 SEI Nº 9597414v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e
IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo
Judicial nº 5437658-49.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no
Processo SEI nº 26.6.000003732-2, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste
Decreto, nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município de
Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

LUCIANA LOPES DA COSTA TELES
Matrícula nº 861740-01
CPF nº ***.466.451-**

Item A partir de Referência/Padrão Cargo
1 3/2/2013 C

Agente de Apoio Educacional

2 3/2/2016 D
3 3/2/2018 E
4 3/2/2020 F
5 3/2/2022 G
6 3/2/2024 H

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia,
em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9598631 e
o código CRC A664E091.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003732-2 SEI Nº 9598631v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e
IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo
Judicial nº 5221969-46.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no
Processo SEI nº 25.6.000017900-7, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste Decreto,
nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras
e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

MARLI FILGUEIRA DA SILVA
Matrícula nº 953857-01
CPF nº ***.915.301-**

Item A partir de Referência Cargo
1 27/3/2022 F

Agente de Apoio Educacional2 27/3/2024 G

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia,
em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9599494 e o
código CRC 490A1A67.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.6.000017900-7 SEI Nº 9599494v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II
e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo
Judicial nº 5547409-68.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no
Processo SEI nº 26.6.000003682-2, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste
Decreto, nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município de
Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

MIRIAM MACIEL SILVA
Matrícula nº 252743-01
CPF nº ***.287.601-**

Item A partir de Referência/Padrão Cargo
1 17/2/2012 F

Agente de Apoio Educacional
2 17/2/2015 G
3 17/2/2017 H
4 17/2/2019 I
5 17/2/2021 J

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9600241 e
o código CRC 79CD5EDE.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003682-2 SEI Nº 9600241v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5535796-51.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000003394-7, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste
Decreto, nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município
de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

ANDREA DOS SANTOS CARVALHO REIS
Matrícula nº 977683-01
CPF nº ***.728.411-**

Item A partir de Referência/Padrão Cargo
1 1º/7/2023 G

Agente de Apoio Educacional2 1º/7/2025 H

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9600453 e o código CRC 3D8B43FA.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003394-7 SEI Nº 9600453v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e IV,
da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo Judicial nº
5651438-72.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no Processo SEI nº
26.6.000003681-4, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo a este Decreto,
nos termos da Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000, que rege o Plano de Carreira e Remuneração dos
Servidores do Magistério Público do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

KATIA DEOLINDA KIKUCHI TORRES
Matrícula nº  947253-02
CPF nº ***.049.431-**

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO
1 25/2/2014 B

Profissional de Educação II
(Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000)

2 25/2/2016 C
3 25/2/2018 D
4 25/2/2020 E
5 25/2/2022 F
6 25/2/2024 G

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia, em
15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9600641 e o
código CRC 3220C5FE.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003681-4 SEI Nº 9600641v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5613661-53.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000003392-0, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora GLEICE FRANCISCA PEREIRA,
matrícula nº 1036548-03, CPF nº ***.897.941-**, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades
Educativas, para a Referência "D", a partir de 26 de abril de 2024, nos termos da Lei nº 9.128, de
29 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9600807 e o código CRC 09C14547.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003392-0 SEI Nº 9600807v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5488519-39.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000003395-5, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste
Decreto, nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município
de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO
SONIA BARBOSA ALVES DE ANDRADE

Matrícula nº 651184-01
CPF nº ***.417.141-**

Item A partir de Referência/Padrão Cargo
1 9/7/2007 B

Auxiliar de Serviços, Higiene e Alimentação
2 9/7/2010 C
3 9/7/2013 D

Agente de Apoio Educacional

4 9/7/2016 E
5 9/7/2018 F
6 9/7/2020 G
7 9/7/2022 H
8 9/7/2024 I

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9601056 e o código CRC FBD69B6D.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003395-5 SEI Nº 9601056v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo judicial nº 5734930-59.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000003131-6, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão ao servidor RIBAMAR MACHADO SILVA, matrícula nº
796620-01, CPF nº ***.440.541-**, ocupante do cargo de Técnico em Saúde, para a Referência
"I", a partir de 1º de maio de 2024, nos termos da Lei nº 8.916, de 2 de junho de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9604343 e o código CRC BAAA426F.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003131-6 SEI Nº 9604343v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115, incisos II e IV,
da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida no Processo Judicial
nº 5222013-65.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o contido no Processo SEI nº
26.6.000003134-0, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo deste Decreto,
nos termos da Lei nº 9.128, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras
e Vencimentos dos Trabalhadores Administrativos da Educação do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

ANEXO

ANGELA ALVES CARVALHO
Matrícula nº 896462-01
CPF nº ***.030.411-**

Item A partir de Referência/Padrão Cargo
1 2/4/2011 B Auxiliar de Serviços de Higiene e Alimentação
2 2/4/2014 C

Agente de Apoio Educacional

3 2/4/2016 D
4 2/4/2018 E
5 2/4/2020 F
6 2/4/2022 G
7 2/4/2024 H

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de Goiânia,
em 15/03/2026, às 09:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9605484 e o
código CRC B0BBD980.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003134-0 SEI Nº 9605484v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo Judicial nº 5279945-11.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 26.6.000003141-3, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Vertical à servidora KÁTIA MOURA
GARCIA,  matrícula nº 925233-01, CPF nº ***.138.291-**, ocupante do cargo de Agente de
Serviços Operacionais, para o Grau "8", a partir de 12 de novembro de 2024, nos termos da Lei
nº 8.623, de 26 de março de 2008.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9611110 e o código CRC C5614EFB.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000003141-3 SEI Nº 9611110v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

RETIFICAÇÃO

DECRETO DE PESSOAL
(PUBLICADO NA EDIÇÃO Nº 8729, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026, DO DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO - ELETRÔNICO, SEI Nº 9362012)

No art. 1º, onde se lê:

"a partir de 1º de março de 2026 até 31 de dezembro de 2026"

Leia-se:

“a partir de 1º de abril de 2026 até 31 de dezembro de 2026”

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9533996 e o código CRC 28195B39.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 202500010090163 SEI Nº 9533996v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto nos arts. 53
e 54 da Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992; no Convênio nº 12/2026; e o contido
no Processo SEI nº 22.1.000000336-1, resolve:

Art. 1º Manter a servidora CAREM CRUZEIRO ALVES, matrícula nº 999733-01, CPF
nº ***.676.391-**, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, cedida ao Município de
Piracanjuba-GO, durante o exercício de 2026, com ônus para o cessionário.

Parágrafo único. A cessão de que trata o caput deste artigo será realizada com
todos os direitos e vantagens de seu cargo, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em
favor do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9502318 e o código CRC A50B76BD.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.1.000000336-1 SEI Nº 9502318v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto nos arts. 53
e 54 da Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992; no Convênio nº 18/2025; e o contido
no Processo SEI nº 202500010099683, resolve:

Art. 1º Ceder a servidora ROSA BRÍGIDA SIMÕES BARROS, matrícula nº 530964-
01, CPF nº ***.587.361-**, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ao Estado de Goiás, para
prestar serviços na Secretaria de Estado da Saúde,  a partir de 1º de abril de 2026 até 31 de
dezembro de 2026, com ônus para o cessionário, mediante ressarcimento.

Parágrafo único. A cessão de que trata o caput deste artigo será realizada com
todos os direitos e vantagens de seu cargo, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em
favor do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9525722 e o código CRC 45327303.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 202500010099683 SEI Nº 9525722v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
inciso II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; e tendo em vista o contido nos
Processos SEI nº 25.5.000080502-4 e 26.5.000019816-7, resolve:

Art. 1º Revogar, a partir de 1º de março de 2026, o item 10 do Anexo ao Decreto
de Pessoal, 23 de dezembro de 2025, SEI nº 8831224, que cedeu a servidora LORENA MENDES
DA SILVA, matrícula nº 1520920-03, à Câmara Municipal de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9580954 e o código CRC 52C94C35.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000019816-7 SEI Nº 9580954v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e VIII, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 52 da
Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992; e o contido no Processo SEI nº
26.14.000000327-9, resolve:

Art. 1º Redistribuir a servidora ANA CLAUDIA DE ALMEIDA, matrícula nº 653675-
01, CPF nº ***.417.651-**, ocupante do cargo de Agente de Apoio Administrativo, lotada no
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, para a Agência Municipal
de Turismo e Eventos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9600687 e o código CRC B3213C07.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.14.000000327-9 SEI Nº 9600687v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO DE PESSOAL

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
inciso II, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, e tendo em vista o disposto no art. 53 da Lei
Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992, a Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de
2021;  e à vista do contido no Processo SEI nº 26.6.000003330-0, resolve: 

Art. 1º Ceder a servidora CAROLINA BERTOLUCCI BARROS, matrícula nº 1154419,
CPF nº ***.489.651-**,  lotada na Secretaria Municipal de Educação, à Procuradoria Geral do
Município, a partir da data da publicação  deste Decreto até 31 de dezembro de 2026,  com
todos os direitos e vantagens de seu cargo e com ônus para o cessionário.

Art. 2º Designar a servidora mencionada no art. 1º para exercer a Função de
Confiança I, símbolo FC-1, da  Procuradoria Geral do Município, com a atribuição de prestar
assessoramento à Procuradoria Especializada Previdenciária. 

Art. 3º Condicionar a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no
art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentado pelo Decreto nº 2.787, de
2025.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9603915 e o código CRC 7A7FF0AC.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.39.000000528-9 SEI Nº 9603915v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 63, DE 2026

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar,
em favor da Agência Municipal do Meio
Ambiente - AMMA, no valor de R$ 1.490.378,80
(um milhão, quatrocentos e noventa mil,
trezentos e setenta e oito reais e oitenta
centavos).

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 141 da Lei
Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto nos arts. 41 a 43, da Lei federal nº
4.320, de 17 de março de 1964; no art. 11 da Lei nº 11.510, de 22 de outubro de 2025; no art.
4º, § 4º, inciso VII, da Lei nº 11.590, de 9 de janeiro de 2026; no Decreto nº 134, de 10 de
janeiro de 2025; e o contido no Processo SEI nº 26.17.000000672-5,

DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos a Agência Municipal do Meio Ambiente - AMMA, dois
créditos adicionais de natureza suplementar, no valor de R$ 1.490.378,80 (um milhão,
quatrocentos e noventa mil, trezentos e setenta e oito reais e oitenta centavos), destinados a
atender às programações previstas no Anexo deste Decreto.

Art. 2º A cobertura dos créditos suplementares autorizados por este Decreto
decorre da incorporação do superávit financeiro, fonte 210, apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2025, nos termos do art. 4º, § 4º, inciso VII, da Lei nº 11.590, de 9 de janeiro de
2026.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda



ANEXO

ÓRGÃO: 5600– AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 5601 – GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
5601 04.122.0062.2451.33903900.210 624 2899 0000 R$ 1.026.127,20
5601 04.122.0062.2451.33904000.210 624 2899 0000 R$ 464.251,60

TOTAL R$ 1.490.378,80

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 10/03/2026, às 14:50, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9575899 e o código CRC DF9ADE73.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.17.000000672-5 SEI Nº 9575899v1



Prefeitura de Goiânia

Exposição de Motivos do Decreto Orçamentário  - Processo nº 26.17.000000672-5

Goiânia, data da publicação.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1 Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a proposta de decreto
orçamentário que autoriza a abertura de crédito suplementar no orçamento do exercício de
2026, no valor de R$ 1.490.378,80 (um milhão, quatrocentos e noventa mil, trezentos e setenta
e oito reais e oitenta centavos), em favor do Fundo Municipal do Meio Ambiente, vinculado à
Agência Municipal do Meio Ambiente - AMMA.

2 A suplementação ora proposta se faz necessária para cobrir despesas com
pagamento do Termo de Cooperação Interna, para Locação e Abastecimento de Maquinas e
Veículos referente as faturas de janeiro e fevereiro 2026, constante do Processo SEI nº
26.5.000006160-9.

3 Ademais, a fonte de recurso indicada é o superávit financeiro, na fonte 210,
apurado no balanço patrimonial do exercício de 2025, nos termos do art. 4º, § 4º, inciso VII, da
Lei nº 11.590, de 9 de janeiro de 2026.

4 Destaca-se que a medida fundamenta-se no disposto nos arts. 41 a 43 da Lei
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que trata dos créditos adicionais, bem como na Lei nº
11.590, de 9 de janeiro de 2026.

5 Ressaltamos que a medida não implica em aumento de despesa, e encontra-se
alinhada aos princípios da responsabilidade fiscal, nos termos da Lei Complementar federal nº
101, de 4 de maio de 2000, assegurando a manutenção do equilíbrio orçamentário e financeiro
do Município.

6 Diante do exposto, considerando a conveniência e a oportunidade administrativa
da medida, bem como sua conformidade com o ordenamento jurídico vigente, submete-se a
presente proposta à apreciação superior, para fins de aprovação e edição do respectivo decreto
orçamentário.

Respeitosamente,

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO
Presidente da Agência Municipal do Meio Ambiente

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda



Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos
Peixoto, Presidente da Agência Municipal do Meio Ambiente, em
10/03/2026, às 15:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9576195 e o código CRC 1395337A.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.17.000000672-5 SEI Nº 9576195v1

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 10/03/2026, às 14:56, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 64, DE 2026

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar,
em favor da Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana, no valor de R$
2.347.000,00 (dois milhões, trezentos e quarenta
e sete mil reais).

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 141 da Lei
Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto nos arts. 41 a 43 da Lei federal nº
4.320, de 17 de março de 1964; no art. 11 da Lei nº 11.510, de 22 de outubro de 2025; no art.
4º da Lei nº 11.590, de 9 de janeiro de 2026; no Decreto nº 134, de 10 de janeiro de 2025; e o
contido no Processo SEI nº 26.18.000000750-8,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, um crédito
adicional de natureza suplementar, no valor de R$ 2.347.000,00 (dois milhões, trezentos e
quarenta e sete mil reais), destinado a atender à programação prevista no Anexo I deste
Decreto.

Art. 2º A cobertura do crédito suplementar autorizado por este Decreto decorre
das anulações das dotações orçamentárias indicada no Anexo II, nos termos do art. 4º da Lei nº
11.590, de 9 de janeiro de 2026.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda



ANEXO I

ÓRGÃO: 5700 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA
UNIDADE: 5701– GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
5701 04.122.0062.2451.33909200.100 501 1500 0000 R$ 2.347.000,00

TOTAL R$ 2.347.000,00

ANEXO II

ÓRGÃO: 1600 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
UNIDADE: 1603 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
1603 99.999.9999.9999.99999999.100 501 1500 0000 R$ 1.227.000,00

TOTAL R$ 1.227.000,00

ÓRGÃO: 5700 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA
UNIDADE: 5701– GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
5701 04.122.0007.1474.33504100.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 04.122.0007.1474.44903000.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 04.122.0007.1474.44909200.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 04.122.0062.2451.44503900.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 04.122.0062.2451.45906100.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 15.452.0020.2231.33504100.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 15.452.0020.2231.33903000.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 15.452.0020.2231.33903900.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 15.452.0020.2231.33909200.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 15.452.0020.2231.33909300.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 15.452.0020.2231.44905100.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 15.452.0020.2231.44905200.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 15.452.0020.2231.44909200.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 15.452.0020.2231.44909300.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 15.452.0110.1057.33903000.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 15.452.0110.1057.33903900.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 15.813.0022.1480.33504100.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 15.813.0022.1480.33903000.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 15.813.0022.1480.44903000.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 15.813.0022.1480.44903900.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 15.813.0022.1480.44905100.100 501 1500 0000 R$ 10.000,00
5701 15.813.0022.1480.44905200.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 15.813.0022.1480.44906100.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 15.813.0022.1480.44909100.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 15.813.0022.1480.45906100.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 15.813.0022.1480.45909200.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 15.813.0022.1480.45909300.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.451.0025.1432.33504100.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.451.0025.1432.33903000.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.451.0025.1432.33903900.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.451.0025.1432.33909200.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.451.0025.1434.44903000.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.451.0025.1434.44905100.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.451.0025.1434.44906100.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00



5701 26.451.0025.1434.44909200.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.451.0025.1434.44909300.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.451.0025.1440.44903900.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.451.0025.1440.44905100.100 501 1500 0000 R$ 300.000,00
5701 26.451.0025.1440.44905200.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.451.0025.1440.44909100.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.451.0025.1444.44903900.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.451.0025.1444.44909200.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.451.0025.1444.44909300.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.451.0025.1444.45906100.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.451.0025.1445.33903900.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.451.0025.1445.44905100.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.451.0025.1445.44906100.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.451.0025.1549.44905100.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.451.0025.1549.44909200.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.451.0110.1060.33903900.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.451.0110.1060.33903900.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.453.0137.1493.44903900.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.453.0137.1493.44905100.100 501 1500 0000 R$ 750.000,00
5701 26.453.0137.1493.44906100.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.453.0137.1493.44909100.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.453.0137.1493.44909200.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.453.0137.1493.44909300.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.453.0137.1494.44903900.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.453.0137.1494.44905100.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.453.0137.1494.44906100.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.453.0137.1494.44909100.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.453.0137.1494.44909200.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00
5701 26.453.0137.1494.44909300.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00

TOTAL R$ 1.120.000,00

TOTAL GERAL R$ 2.347.000,00

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 11/03/2026, às 11:41, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9583191 e o código CRC C53F8442.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.18.000000750-8 SEI Nº 9583191v1



Prefeitura de Goiânia

Exposição de Motivos do Decreto Orçamentário  - Processo nº 26.18.000000750-8

Goiânia, data da publicação.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1 Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a proposta de decreto
orçamentário que autoriza a abertura de crédito suplementar no orçamento do exercício de
2026, no valor de R$ 2.347.000,00 (dois milhões, trezentos e quarenta e sete mil reais), em
favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana.

2 A suplementação solicitada, tem por objeto a cobertura de despesas de
exercícios anteriores de serviços técnicos especializados em Decoração Natalina, da empresa
ELÉTRICA RADIANTE, Contrato nº 118/2023, conforme disposto no Processo SEI nº
23.18.000003988-8.

3 Destaca-se que a medida fundamenta-se nos arts. 41 a 43 da Lei federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, que trata dos créditos adicionais, bem como na Lei nº 11.590, de 9 de
janeiro de 2026.

4 Ressaltamos que a medida não implica em aumento de despesa, e encontra-se
alinhada aos princípios da responsabilidade fiscal, nos termos da Lei Complementar federal nº
101, de 4 de maio de 2000, assegurando a manutenção do equilíbrio orçamentário e financeiro
do Município.

5 Diante do exposto, considerando a conveniência e a oportunidade administrativa
da medida, bem como sua conformidade com o ordenamento jurídico vigente, submete-se a
presente proposta à apreciação superior, para fins de aprovação e edição do respectivo decreto
orçamentário.

Respeitosamente,

FRANCISCO ELÍSIO LACERDA
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda



Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 11/03/2026, às 11:41, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9585291 e o código CRC 642DBAC6.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.18.000000750-8 SEI Nº 9585291v1

Documento assinado eletronicamente por Francisco Elisio Lacerda,
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, em 11/03/2026, às
11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 67, DE 2026

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar,
em favor da Agência da Guarda Civil
Metropolitana de Goiânia - AGCM, no valor de
R$ 62.362,00 (sessenta e dois mil, trezentos e
sessenta e dois reais).

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 141 da Lei
Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto nos arts. 41 a 43 da Lei federal nº
4.320, de 17 de março de 1964; no art. 11 da Lei nº 11.510, de 22 de outubro de 2025; no art.
4º da Lei nº 11.590, de 9 de janeiro de 2026; no Decreto nº 134, de 10 de janeiro de 2025; e o
contido no Processo SEI nº 26.16.000001193-4,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia - AGCM,
um crédito adicional de natureza suplementar, no valor de R$ 62.362,00 (sessenta e dois mil,
trezentos e sessenta e dois reais), destinado a atender à programação prevista no Anexo I deste
Decreto.

Art. 2º A cobertura do crédito suplementar autorizado por este Decreto decorre
da anulação da dotação orçamentária indicada no Anexo II, nos termos do art. 4º da Lei nº
11.590, de 9 de janeiro de 2026.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda



ANEXO I

ÓRGÃO: 6300 – AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE GOIÂNIA
UNIDADE: 6301– GABINETE DO PRESIDENTE DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE GOIÂNIA

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
6301 04.122.0062.2451.44905200.100 585 1500 0000 R$ 62.362,00

TOTAL R$ 62.362,00

ANEXO II

ÓRGÃO: 6300 – AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE GOIÂNIA
UNIDADE: 6301– GABINETE DO PRESIDENTE DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE GOIÂNIA

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
6301 06.181.0009.2453.44905200.100 585 1500 0000 R$ 62.362,00

TOTAL R$ 62.362,00

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 09/03/2026, às 17:30, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 22:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9544073 e o código CRC 11E79046.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.16.000001193-4 SEI Nº 9544073v1



Prefeitura de Goiânia

Exposição de Motivos do Decreto Orçamentário  - Processo nº 26.16.000001193-4

Goiânia, data da publicação.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1 Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a proposta de decreto
orçamentário que autoriza a abertura de crédito suplementar no orçamento do exercício de
2026, no valor de R$ 62.362,00 (sessenta e dois mil, trezentos e sessenta e dois reais), em favor
da Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia - AGCM.

2 A medida fundamenta-se no disposto no art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, que trata dos créditos adicionais, em razão da insuficiência de saldo nas
dotações orçamentárias originais para o atendimento integral dessas obrigações.

3 A suplementação ora proposta visa o reforço das dotações orçamentárias
consignadas no orçamento da Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia - AGCM, para
viabilizar a aquisição de computadores, com configuração e capacidade técnicas adequadas
para o aprimoramento das atividades do órgão.

4 A solicitação encontra pleno respaldo legal, técnico e orçamentário, devidamente
justificada pela necessidade de viabilizar o investimento para garantir eficiência, economicidade
e qualidade e agilidade nos serviços institucionais.

5 Diante do exposto, considerando a conveniência e a oportunidade administrativa
da medida, bem como sua conformidade com o ordenamento jurídico vigente, submete-se a
presente proposta à apreciação superior, para fins de aprovação e edição do respectivo decreto.

Respeitosamente,

GUSTAVO TOLEDO DA SILVA LIMA
Presidente da Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9544666 e o código CRC C48F1568.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.16.000001193-4 SEI Nº 9544666v1

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Toledo da Silva Lima,
Presidente da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia, em 09/03/2026,
às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 09/03/2026, às 17:30, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 69, DE 2026

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar,
em favor da Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana, no valor de R$
14.450.876,51 (quatorze milhões, quatrocentos e
cinquenta mil, oitocentos e setenta e seis reais e
cinquenta e um centavos).

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 141 da Lei
Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto nos arts. 41 a 43, da Lei federal nº
4.320, de 17 de março de 1964; no art. 11 da Lei nº 11.510, de 22 de outubro de 2025; no art.
4º, § 4º, inciso VII, da Lei nº 11.590, de 9 de janeiro de 2026; no Decreto nº 134, de 10 de
janeiro de 2025; e o contido no Processo SEI nº 26.18.000000722-2,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, um crédito
adicional de natureza suplementar, no valor de R$ 14.450.876,51 (quatorze milhões,
quatrocentos e cinquenta mil, oitocentos e setenta e seis reais e cinquenta e um centavos),
destinado a atender à programação prevista no Anexo deste Decreto.

Art. 2º A cobertura do crédito suplementar autorizado por este Decreto decorre
da incorporação do superávit financeiro, fonte 200, apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2025, conforme art. 4º, § 4º, inciso VII, da Lei nº 11.590, de 9 de janeiro de 2026.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda



ANEXO

ÓRGÃO: 5700 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA
UNIDADE: 5701 – GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
5701 26.451.0025.1432.44905100.200 501 2500 0000 R$ 14.450.876,51

TOTAL R$ 14.450.876,51

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 10/03/2026, às 14:56, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 21:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9578145 e o código CRC 05916D9A.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.18.000000722-2 SEI Nº 9578145v1



Prefeitura de Goiânia

Exposição de Motivos do Decreto Orçamentário  - Processo nº 26.18.000000722-2

Goiânia, data da publicação.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1 Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a proposta de decreto
orçamentário que autoriza a abertura de crédito suplementar no orçamento do exercício de
2026, no valor de R$ 14.450.876,51 (quatorze milhões, quatrocentos e cinquenta mil,
oitocentos e setenta e seis reais e cinquenta e um centavos), em favor da Secretaria Municipal
de Infraestrutura Urbana.

2 A suplementação ora proposta se faz necessária para viabilizar a sua utilização
em infraestrutura, pavimentação e ampliação da rede de drenagem em vários pontos e vias
asfálticas, promoção da qualidade de vida e do bem-estar da população.

3 Ademais, a fonte de recurso indicada é o superávit financeiro, na fonte 200,
apurado no balanço patrimonial do exercício de 2025, nos termos do art. 4º, § 4º, inciso VII, da
Lei nº 11.590, de 9 de janeiro de 2026.

4 Destaca-se que a medida fundamenta-se no disposto nos arts. 41 a 43 da Lei
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que trata dos créditos adicionais, bem como na Lei nº
11.590, de 9 de janeiro de 2026.

5 Ressaltamos que a medida não implica em aumento de despesa, e encontra-se
alinhada aos princípios da responsabilidade fiscal, nos termos da Lei Complementar federal nº
101, de 4 de maio de 2000, assegurando a manutenção do equilíbrio orçamentário e financeiro
do Município.

6 Diante do exposto, considerando a conveniência e a oportunidade administrativa
da medida, bem como sua conformidade com o ordenamento jurídico vigente, submete-se a
presente proposta à apreciação superior, para fins de aprovação e edição do respectivo decreto
orçamentário.

Respeitosamente,

FRANCISCO ELÍSIO LACERDA
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda



Documento assinado eletronicamente por Francisco Elisio Lacerda,
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, em 11/03/2026, às
09:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9578591 e o código CRC 70A78D1F.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.18.000000722-2 SEI Nº 9578591v1

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 10/03/2026, às 14:56, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 70, DE 2026

Dispõe sobre a redistribuição de saldo entre
fontes de recursos da Secretaria Municipal de
Políticas para as Mulheres, Assistência Social e
Direitos Humanos, no valor de R$ 1.000,00 (um
mil reais).

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 7º,
inciso II, da Lei nº 11.590, de 09 de janeiro de 2026; no Decreto nº 134, de 10 de janeiro de
2025; e o contido no Processo SEI nº 26.10.000002088-3,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a redistribuição de saldo dos diversos
elementos de despesa, com a finalidade de promover a compensação entre fontes de recursos
no âmbito da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos
Humanos.

Art. 2º Fica reduzido o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) das fontes de recursos
consignadas no orçamento analítico, conforme discriminado no Anexo I deste Decreto.

Art. 3º O saldo proveniente das reduções autorizadas no art. 2º deste Decreto,
será redistribuído para as fontes de recursos indicadas no Anexo II.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda



ANEXO I

ÓRGÃO: 3600 – SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS

UNIDADE: 3601 – GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
3601 14.422.0103.2261.44905100.123 510 1700 0000 R$ 1.000,00

TOTAL R$ 1.000,00

ANEXO II

ÓRGÃO: 3600 – SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS

UNIDADE: 3601 – GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
3601 14.422.0103.2261.44905100.100 501 1500 0000 R$ 1.000,00

TOTAL R$ 1.000,00

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 11/03/2026, às 16:07, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9592100 e o código CRC E4F6AC3D.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.10.000002088-3 SEI Nº 9592100v1



Prefeitura de Goiânia

Exposição de Motivos do Decreto Orçamentário  - Processo nº 26.10.000002088-3

Goiânia, data da publicação.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1 Submetemos à apreciação de Vossa Excelência proposta de redistribuição de
fontes orçamentárias no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), no âmbito da Secretaria Municipal
de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos.

2 A medida fundamenta-se no disposto na Lei nº 11.590, de 9 de janeiro de 2026 -
Lei Orçamentária Anual.

3 O montante requerido destina-se à criação de fonte orçamentária específica para
viabilizar a execução de despesas relacionadas à construção da Casa da Mulher Brasileira, bem
como à sua gestão e manutenção. Os recursos serão destinados ao pagamento das despesas
correspondentes à contrapartida municipal decorrente dos serviços executados pela empresa
A&A Engenharia, garantindo-se, assim, a continuidade regular da execução contratual e dos
serviços prestados no âmbito do referido empreendimento.

4 A abertura do crédito suplementar visa corrigir insuficiência do quantum
atribuído à fonte de recurso de um elemento de despesa de dotação orçamentária,
promovendo-se o remanejamento do recurso dentro da própria dotação orçamentária.

5 Ademais, a medida está em consonância com os princípios da responsabilidade
fiscal, nos termos da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000, garantindo a
manutenção do equilíbrio orçamentário e financeiro do Município.

6 Diante do exposto, considerando a conveniência e a oportunidade administrativa
da medida, bem como sua conformidade com o ordenamento jurídico vigente, submete-se a
presente proposta à apreciação superior, para fins de aprovação e edição do respectivo decreto
orçamentário.

Respeitosamente,

EERIZANIA ENEAS DE FREITAS
Secretária Municipal de Políticas para Mulheres, Assistência Social e Direitos

Humanos

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda



Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas,
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e
Direitos Humanos, em 11/03/2026, às 18:00, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9592437 e o código CRC D94988E0.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.10.000002088-3 SEI Nº 9592437v1

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 11/03/2026, às 16:07, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 71, DE 2026

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar,
em favor da Agência Municipal do Meio
Ambiente - AMMA, no valor de R$ 151.000,00
(cento e cinquenta e um mil reais).

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 141 da Lei
Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto nos arts. 41 a 43 da Lei federal nº
4.320, de 17 de março de 1964; no art. 11 da Lei nº 11.510, de 22 de outubro de 2025; no art.
4º da Lei nº 11.590, de 9 de janeiro de 2026; no Decreto nº 134, de 10 de janeiro de 2025; e o
contido no Processo SEI nº 26.17.000000572-9,

DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos à Agência Municipal do Meio Ambiente - AMMA, dois
créditos adicionais de natureza suplementar, no valor de R$ 151.000,00 (cento e cinquenta e um
mil reais), destinados a atender às programações previstas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º A cobertura dos créditos suplementares autorizados por este Decreto
decorre da anulação da dotação orçamentária indicada no Anexo II, nos termos do art. 4º da Lei
nº 11.590, de 9 de janeiro de 2026.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda



ANEXO I

ÓRGÃO: 5600 – AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 5601– GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
5601 04.122.0062.2451.33903000.110 624 1899 0000 R$ 149.966,00
5601 04.122.0062.2451.33909300.110 624 1899 0000 R$ 1.034,00

TOTAL R$ 151.000,00

ANEXO II

ÓRGÃO: 5600 – AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 5601– GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
5601 04.122.0062.2451.44905200.110 624 1899 0000 R$ 151.000,00

TOTAL R$ 151.000,00

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 11/03/2026, às 16:07, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9590448 e o código CRC CDEAE537.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.17.000000572-9 SEI Nº 9590448v1



Prefeitura de Goiânia

Exposição de Motivos do Decreto Orçamentário  - Processo nº 26.17.000000572-9

Goiânia, data da publicação.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1 Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a proposta de decreto
orçamentário que autoriza a abertura de crédito suplementar no orçamento do exercício de
2026, no valor de R$ 151.000,00 (cento e cinquenta e um mil reais), em favor da Agência
Municipal do Meio Ambiente - AMMA.

2 A suplementação solicitada, tem por objeto a cobertura de despesas com
aquisição de material de consumo e ressarcimento de valores, conforme disposto no Processo
SEI nº 26.17.000000572-9.

3 Destaca-se que a medida fundamenta-se nos arts. 41 a 43 da Lei federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, que trata dos créditos adicionais, bem como na Lei nº 11.590, de 9 de
janeiro de 2026.

4 Ressaltamos que a medida não implica em aumento de despesa, e encontra-se
alinhada aos princípios da responsabilidade fiscal, nos termos da Lei Complementar federal nº
101, de 4 de maio de 2000, assegurando a manutenção do equilíbrio orçamentário e financeiro
do Município.

5 Diante do exposto, considerando a conveniência e a oportunidade administrativa
da medida, bem como sua conformidade com o ordenamento jurídico vigente, submete-se a
presente proposta à apreciação superior, para fins de aprovação e edição do respectivo decreto
orçamentário.

Respeitosamente,

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO
Presidente da Agência Municipal do Meio Ambiente

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9590605 e o código CRC 6C9EBFFF.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.17.000000572-9 SEI Nº 9590605v1

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 11/03/2026, às 16:07, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos
Peixoto, Presidente da Agência Municipal do Meio Ambiente, em
11/03/2026, às 16:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 72, DE 2026

Dispõe sobre a redistribuição de saldo entre
fontes de recursos da Secretaria Municipal de
Educação - Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização dos Profissionais da Educação, no
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto no art. 7º,
inciso II, da Lei nº 11.590, de 09 de janeiro de 2026; no Decreto nº 134, de 10 de janeiro de
2025; e o contido no Processo SEI nº 26.24.000009917-5,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a redistribuição de saldo dos diversos
elementos de despesa, com a finalidade de promover a compensação entre fontes de recursos
no âmbito da Secretaria Municipal de Educação - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação.

Art. 2º Fica reduzido o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) das fontes de recursos
consignadas no orçamento analítico, conforme discriminado no Anexo I deste Decreto.

Art. 3º O saldo proveniente das reduções autorizadas no art. 2º deste Decreto,
será redistribuído para as fontes de recursos indicadas no Anexo II.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda



ANEXO I

ÓRGÃO: 1700 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 1751 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)

1751 12.365.0144.2083.31900400.118 36 1540 1070 R$ 100,00
1751 12.365.0144.2083.31901100.118 36 1540 1070 R$ 100,00
1751 12.365.0144.2083.31901300.118 36 1540 1070 R$ 100,00
1751 12.365.0144.2083.33900800.118 36 1540 1070 R$ 100,00
1751 12.365.0144.2083.33904900.118 36 1540 1070 R$ 100,00
1751 12.365.0144.2084.31900400.118 36 1540 1070 R$ 100,00
1751 12.365.0144.2084.31901100.118 36 1540 1070 R$ 100,00
1751 12.365.0144.2084.31901300.118 36 1540 1070 R$ 100,00
1751 12.365.0144.2084.33900800.118 36 1540 1070 R$ 100,00
1751 12.365.0144.2084.33904900.118 36 1540 1070 R$ 100,00

TOTAL R$ 1.000,00

ANEXO II

ÓRGÃO: 1700 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 1751 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)

1751 12.365.0144.2083.31900400.149 646 1546 0000 R$ 100,00
1751 12.365.0144.2083.31901100.149 646 1546 0000 R$ 100,00
1751 12.365.0144.2083.31901300.149 646 1546 0000 R$ 100,00
1751 12.365.0144.2083.33900800.149 646 1546 0000 R$ 100,00
1751 12.365.0144.2083.33904900.149 646 1546 0000 R$ 100,00
1751 12.365.0144.2084.31900400.149 646 1546 0000 R$ 100,00
1751 12.365.0144.2084.31901100.149 646 1546 0000 R$ 100,00
1751 12.365.0144.2084.31901300.149 646 1546 0000 R$ 100,00
1751 12.365.0144.2084.33900800.149 646 1546 0000 R$ 100,00
1751 12.365.0144.2084.33904900.149 646 1546 0000 R$ 100,00

TOTAL R$ 1.000,00

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 12/03/2026, às 16:17, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9606927 e o código CRC 51D772DD.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes
CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000009917-5 SEI Nº 9606927v1



Prefeitura de Goiânia

Exposição de Motivos do Decreto Orçamentário  - Processo nº 26.24.000009917-5

Goiânia, data da publicação.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1 Submetemos à apreciação de Vossa Excelência proposta de redistribuição de
fontes orçamentárias no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), no âmbito da Secretaria Municipal
de Educação - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos
Profissionais da Educação.

2 A medida fundamenta-se no disposto na Lei nº 11.590, de 9 de janeiro de 2026 -
Lei Orçamentária Anual.

3 O montante requerido destina-se à criação de fonte específica para a execução
de despesas com recursos oriundos de repasses do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, voltados à
criação de matrículas em Escolas de Tempo Integral. Ressaltamos que a Portaria do Ministério
da Educação que definiu os valores destinados ao Município no âmbito do referido Programa foi
publicada em 29 de agosto de 2025, não havendo, portanto, previsão dessa receita no
orçamento de 2026, uma vez que as estimativas para a Lei Orçamentária Anual de 2026 já se
encontravam encerradas.

4 A abertura do crédito suplementar visa corrigir insuficiência do quantum
atribuído à fonte de recurso de um elemento de despesa de dotação orçamentária,
promovendo-se o remanejamento do recurso dentro da própria dotação orçamentária.

5 Ademais, a medida está em consonância com os princípios da responsabilidade
fiscal, nos termos da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000, garantindo a
manutenção do equilíbrio orçamentário e financeiro do Município.

6 Diante do exposto, considerando a conveniência e a oportunidade administrativa
da medida, bem como sua conformidade com o ordenamento jurídico vigente, submete-se a
presente proposta à apreciação superior, para fins de aprovação e edição do respectivo decreto
orçamentário.

Respeitosamente,

Prof.ª GISELLE PEREIRA CAMPOS FARIA
Secretária Municipal de Educação

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda



Documento assinado eletronicamente por Giselle Pereira Campos Faria,
Secretária Municipal de Educação, em 12/03/2026, às 16:13, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 12/03/2026, às 16:17, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9607109 e o código CRC 3CB6F0F7.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000009917-5 SEI Nº 9607109v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 73, DE 2026

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar,
em favor da Agência Municipal de Turismo e
Eventos - GOIANIATUR, no valor de R$
1.095.000,00 (um milhão, noventa e cinco mil
reais).

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 141 da Lei
Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto nos arts. 41 a 43 da Lei federal nº
4.320, de 17 de março de 1964; no art. 11 da Lei nº 11.510, de 22 de outubro de 2025; no art.
4º da Lei nº 11.590, de 9 de janeiro de 2026; no Decreto nº 134, de 10 de janeiro de 2025; e o
contido no Processo SEI nº 26.15.000000172-9,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Agência Municipal de Turismo e Eventos - GOIANIATUR, um
crédito adicional de natureza suplementar, no valor de R$ 1.095.000,00 (um milhão, noventa e
cinco mil reais), destinado a atender à programação prevista no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º A cobertura do crédito suplementar autorizado por este Decreto decorre
da anulação da dotação orçamentária indicada no Anexo II, nos termos do art. 4º da Lei nº
11.590, de 9 de janeiro de 2026.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da publicação.

SANDRO MABEL
Prefeito de Goiânia

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda



ANEXO I

ÓRGÃO: 6600 – AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS
UNIDADE: 6601– GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
6601 23.695.0085.2123.33903900.100 585 1500 0000 R$ 1.095.000,00

TOTAL R$ 1.095.000,00

ANEXO II

ÓRGÃO: 6600 – AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS
UNIDADE: 6601– GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
6601 04.131.0064.2007.33903900.100 585 1500 0000 R$ 1.095.000,00

TOTAL R$ 1.095.000,00

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 12/03/2026, às 16:17, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9603958 e o código CRC F00C7390.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.15.000000172-9 SEI Nº 9603958v1



Prefeitura de Goiânia

Exposição de Motivos do Decreto Orçamentário  - Processo nº 26.15.000000172-9

Goiânia, data da publicação.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1 Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a proposta de decreto
orçamentário que autoriza a abertura de crédito suplementar no orçamento do exercício de
2026, no valor de R$ 1.095.000,00 (um milhão, noventa e cinco mil reais), em favor da Agência
Municipal de Turismo e Eventos - GOIANIATUR.

2 A suplementação solicitada, tem por objeto a cobertura de despesas classificadas
na natureza 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, visando à execução das
ações institucionais da Agência Municipal de Turismo e Eventos – GOIANIATUR, especialmente
relacionadas à promoção turística do município, à realização e ao apoio a eventos de interesse
econômico, cultural e esportivo, com destaque para ações vinculadas ao evento internacional
MotoGP em Goiânia.

3 Nesse contexto, assume especial relevância a realização do MotoGP em Goiânia,
etapa do Campeonato Mundial de Motovelocidade que retorna ao país após longo período,
posicionando o município no circuito internacional de grandes eventos esportivos, e
com  elevado potencial de atração turística e econômica, reunindo visitantes nacionais e
internacionais, executivos de empresas multinacionais, investidores e representantes de
diversos setores produtivos, contribuindo para o fortalecimento da economia local e para a
projeção institucional do município.

4 Destaca-se que a medida fundamenta-se nos arts. 41 a 43 da Lei federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, que trata dos créditos adicionais, bem como na Lei nº 11.590, de 9 de
janeiro de 2026.

5 Ressaltamos que a medida não implica em aumento de despesa, e encontra-se
alinhada aos princípios da responsabilidade fiscal, nos termos da Lei Complementar federal nº
101, de 4 de maio de 2000, assegurando a manutenção do equilíbrio orçamentário e financeiro
do Município.

6 Diante do exposto, considerando a conveniência e a oportunidade administrativa
da medida, bem como sua conformidade com o ordenamento jurídico vigente, submete-se a
presente proposta à apreciação superior, para fins de aprovação e edição do respectivo decreto
orçamentário.

Respeitosamente,

NÁRCIA KELLY ALVES DA SILVA
Presidente da Agência Municipal de Turismo e Eventos

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Fazenda



Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira,
Secretário Municipal da Fazenda, em 12/03/2026, às 16:17, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Narcia Kelly Alves da Silva,
Presidente da Agência Municipal de Turismo e Eventos, em
12/03/2026, às 16:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9604317 e o código CRC D506B135.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.15.000000172-9 SEI Nº 9604317v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECISÃO DE PAD

À vista do contido no Processo Administrativo Disciplinar SEI nº 25.7.000005889-
4, e nos termos da Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992, resolvo:

1 Acatar o Relatório Final nº 96/2026 (SEI nº 9388116), elaborado pela Comissão
Especial de Processo Administrativo Disciplinar 04, instituída por meio da Portaria nº 500/2025-
GAB/CGM (SEI nº ​​​​​​​​​​​​​​8126176), para aplicar à servidora RENATA MIEKO YAMAMOTO MORAES,
matrícula nº 871702-01, CPF nº ***.133.318-**, ocupante do cargo efetivo de Médica, com
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a penalidade de demissão, com efeitos a partir de 22
de agosto de 2020, em razão da prática da infração disciplinar prevista no inciso XVII do art. 142
da Lei Complementar nº 11, de 1992, consistente em abandono de cargo público, devidamente
comprovada nos autos.

2 Determinar o encaminhamento do caderno administrativo à Controladoria-Geral
do Município, para proceder à intimação da interessada, concedendo-lhe o prazo legal de 30
(trinta) dias para, querendo, apresentar pedido de reconsideração ou recurso, nos termos do
art. 133 da Lei Complementar nº 11, de 1992, a contar da publicação ou da ciência da presente
decisão.

3 Após o decurso do prazo mencionado no item 2, encaminhem-se os autos à
Secretaria Municipal da Casa Civil para as providências subsequentes.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9483893 e o código CRC 11AF33C6.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.7.000005889-4 SEI Nº 9483893v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECISÃO DE PAD

À vista do contido no Processo Administrativo Disciplinar SEI nº 24.7.000001792-
0, e nos termos da Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992, resolvo:

1 Acatar o Relatório nº 94/2026 – CPPAD (SEI nº 9382531), que retificou o Relatório
Final Complementar nº 021/2026 – CPPAD (SEI nº 9112980) e o Relatório Final nº 194/2024 –
CPPAD (SEI nº 4720574), elaborados pela Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar, corroborados pelos Vistos em Inspeção Final PAD nº 24/2026 (SEI nº 9465352), para
aplicar ao servidor DIOGO ANDRÉ OTTONI DE CARVALHO, matrícula nº 907928-01, CPF nº
***.491.301-**, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, com lotação na Secretaria
Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, a penalidade de
demissão, a partir de 4 de fevereiro de 2025, em razão da prática da infração disciplinar prevista
no inciso XVII do art. 142 da Lei Complementar nº 11, de 1992, consistente em abandono de
cargo público, devidamente comprovada nos autos.

2 Determinar o encaminhamento do caderno administrativo à Controladoria-Geral
do Município, para proceder à intimação do interessado, concedendo-lhe o prazo legal de 30
(trinta) dias para, querendo, apresentar pedido de reconsideração ou recurso, nos termos do
art. 133 da Lei Complementar nº 11, de 1992, a contar da publicação ou da ciência da presente
decisão.

3 Após o decurso do prazo mencionado, encaminhem-se os autos à Secretaria
Municipal da Casa Civil para as providências subsequentes.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9604625 e o código CRC B894BF5A.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.7.000001792-0 SEI Nº 9604625v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECISÃO DE PAD

À vista do contido no Processo Administrativo Disciplinar SEI nº 25.7.000005881-
9, e nos termos da Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992, resolvo:

1 Acatar o Relatório Final nº 118/2026 (SEI nº 9489841), elaborado pela Comissão
Especial de Processo Administrativo Disciplinar 04, instituída por meio da Portaria nº 499/2025-
GAB/CGM (SEI nº ​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​8125007), para aplicar ao servidor  DANILO DE MELO GOMES, matrícula nº
945161-02, CPF nº ***.441.331-**, ocupante do cargo de Médico - Clinico Geral/ Generalista,
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a penalidade de demissão, a partir de 4 de
março de 2021​​​​​​​, em razão da prática da infração disciplinar prevista no inciso XVII do art. 142 da
Lei Complementar nº 11, de 1992, como abandono de cargo público, devidamente comprovada
nos autos.

2 Determinar o encaminhamento do caderno administrativo à Controladoria-Geral
do Município, para proceder à intimação do interessado, concedendo-lhe o prazo legal de 30
(trinta) dias para, querendo, apresentar pedido de reconsideração ou recurso, nos termos do
art. 133 da Lei Complementar nº 11, de 1992, a contar da publicação ou da ciência da presente
decisão.

3 Após o decurso do prazo mencionado, encaminhem-se os autos à Secretaria
Municipal da Casa Civil para as providências subsequentes.

Goiânia, data da publicação.
SANDRO MABEL

Prefeito de Goiânia

Documento assinado eletronicamente por Sandro Mabel, Prefeito de
Goiânia, em 15/03/2026, às 09:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9605755 e o código CRC 3C337E41.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 2º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.7.000005881-9 SEI Nº 9605755v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 10 , 12 DE MARÇO DE 2026.

Designa Gestor e Fiscal de Contrato decorrente
do Processo SEI n.º 25.9.000001038-1, referente
cooperação entre a Secretaria Municipal de
Articulação Institucional e Captação – SECAP e
a Universidade Estadual de Goiás – UEG.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL E CAPTAÇÃO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares, conforme estabelece no Art. 36 da Lei
Complementar n° 335, de 01 de janeiro de 2021, e o Art. 6º, inciso III, do Regimento Interno
desta Secretaria, ora aprovado pelo Decreto n.º 2.840, de 13 de outubro de 2025.

Considerando a necessidade de se nomear servidores para desempenhar as
atribuições de Gestor e Fiscal do Convênio assinado (9495688) e respectivo Extrato de Convênio
publicado (9589595).Convênio nº 01/2026, nos termos da Instrução Normativa CGM nº
02/2018.

Considerando o CONVÊNIO Nº 01/2026, celebrado entre o Município de
Goiânia, com a interveniência da Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação –
SECAP e Universidade Estadual de Goiás (UEG) ,CNPJ nº 01.112.580/0001-71,  para a
transferência de recursos financeiros oriundos da Emenda Parlamentar nº 17.71/2025 da
vereadora Kátia Maria. Com o objetivo da execução de um laboratório interdisciplinar voltado
para a experimentação entre cinema, fotografia, pintura e vídeo, com a oferta de oficinas, ciclos
de exibição e produção de obras autorais, pretende-se estimular a formação de novos artistas e
realizadores, além de ampliar o acesso da comunidade às linguagens artísticas
contemporâneas".

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora MARIANE MARCOS PEREIRA, matrícula n°
1533754, lotada na Gerência de Articulação de Emendas Parlamentares, para o cargo de
Gestora do Convênio nº 01/2025.

Art. 2º - Designar a servidora MAYARA GOMES ROCHA SILVA, matrícula n°
1618350, lotada na Gerência de Articulação de Emendas Parlamentares, para o cargo de Fiscal
do Convênio nº 01/2024.

Art. 3º - As atribuições de Gestor Administrativo e de Fiscal são aquelas
elencadas respectivamente nos artigos 6º e 7º da Instrução Normativa CGM nº 02/2018.



Art. 4º - As decisões e providências necessárias que ultrapassarem a competência
das representantes deverão ser solicitadas a seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, para
DOM Eletrônico Edição Nº 8736, de 09 de março de 2026. Página 66 de 254 Prefeitura de
Goiânia/Secretaria Municipal da Casa Civil Assinado Digitalmente: www.goiania.go.gov.br a
adoção das medidas necessárias.

Art.5º - Revoga-se a Portaria 4, de 12 de fevereiro de 2025.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se. Publique-se.

Gabinete da Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação, aos 12
dias do mês de março de 2026.

VANDERLEI TOLEDO DE CARVALHO JÚNIOR
Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Toledo de Carvalho
Júnior, Secretário Municipal de Articulação Institucional e Captação,
em 13/03/2026, às 15:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9614568 e o código CRC 77177EEB.

Av. do Cerrado nº 999, 4º andar, Torre Sul -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.9.000001038-1 SEI Nº 9614568v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 868/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o Processo Judicial nº
6049485-08.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário - Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Comarca de Goiânia, 2º Juízo do
1º Núcleo da Justiça 4.0 Permanente -   Especializado em matéria de Juizado Especial da Fazenda Pública, conforme o
contido no Processo SEI nº 26.6.000004892-8.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor RENATO RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula nº 924814-01, ocupante do cargo
de Guarda Civil Metropolitano, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, à razão de 20% (vinte por cento), sobre o
vencimento correspondente à classe/categoria em que se encontra posicionado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 10/03/2026, às 11:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9494390 e o código CRC CBB1310E.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000004892-8 SEI Nº 9494390v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 934/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382/2024, o art. 6º do Decreto n.º 131 de 2021, e em atendimento ao art. 13
da Instrução Normativa n.º 09/2023 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás.

Considerando o Termo de Colaboração nº 001/2022, celebrado entre o Município
de Goiânia, com a interveniência da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD e a empresa
Centro de Integração Empresa Escola – CIEE.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, respectivamente, os servidores abaixo relacionados como
GESTORES e FISCAIS por SECRETARIAS do Termo de Colaboração acima citado.

GESTORES:

CHARLES CASAS DE QUADROS, matrícula n.º 1620550, lotado (a)  na Agência
Municipal do Meio Ambiente - AMMA;

SARA FERREIRA MORAES, matrícula n.º 1298380, lotado (a)  na Secretaria
Municipal de Governo - SEGOV;

DIÓGENES WALACE DE CARVALHO, matrícula n.º 141714201, lotado (a)  na
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos -
 SEMASDH;

LUCIANO MARQUES TEIXEIRA, matrícula n.º 1019805, lotado (a) na Controladoria
Geral do Município - CGM;

ISABEL CRISTINA CASTRO DOS SANTOS MACHADO, matrícula n.º 896071, lotado
(a) na Secretaria Municipal de Comunicação - SECOM;

REGINA GONÇALVES DO AMARAL, matrícula n.º 275824, lotado (a)  na Secretaria
Municipal de Articulação Institucional e Captação - SECAP;

NIRCIENE PEREIRA DA SILVA ALVES, matrícula n.º 1052470, lotado (a) na Secretaria
Municipal de Inovação e Transformação Digital - SIT;

CLAYTON DE ALMEIDA CORREA, matrícula n.º 1314262, lotado (a)  na Agência de
Regulação de Goiânia - AR;

CARLA CRISTINE DAS DORES MARTINS, matrícula n.º 695211, lotado (a)  no
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia - GOIANIAPREV;

MARIA ANGELA SILVA RIBEIRO, matrícula n.º 471968, lotado (a)  no Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia - IMAS;



LUCINEIDE DE OLIVEIRA BORGES LIMA, matrícula n.º 173037, lotado (a)  na
Secretaria Municipal de Gestão de Negócios e Parcerias - SEGENP;

SELMA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA COSTA, matrícula n.º 891215, lotado (a) na
Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria, Comércio, Agricultura e Serviços - SEDICAS;

KELLY GOMES CARDOSO PEREIRA, matrícula n.º 1055534, lotado (a)  na Agência
Municipal de Turismo e Eventos - GOIANIATUR;

SARAH NÚBIA DE MORAIS SANTOS, matrícula n.º 1043765, lotado (a) na Secretaria
Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico - SEPLAN;

FABRÍCIO FERMANIAN DE MENEZES, matrícula n.º 408310, lotado (a) na Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA;

CORY ANTUNES BENEVIDES DE SOUZA, matrícula n.º 230766, lotado (a)  na
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL;

LORENA BATISTA MARQUES DAHER, matrícula n.º 1122479, lotado (a)  na
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL;

CARLA ROBERTA PIRES MONTEIRO, matrícula n.º 1547968, lotado (a) na Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL;

JOÃO MATEUS NOGUEIRA FERNANDES, matrícula n.º 1565761, lotado (a)  na
Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária - SEHAB;

SHÂNADA ANDRESSA SILVA DE RESENDE, matrícula n.º 997846, lotado (a)  na
Secretaria Municipal de Eficiência - SEFIC;

CARLOS EDUARDO FARIAS SILVA DORNELAS, matrícula n.º 791555, lotado (a)  na
Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia - AGCMG;

HELEN CRISTINE ALVES MOREIRA, matrícula n.º 1005782, lotado (a) na Secretaria
Municipal da Fazenda - SEFAZ;

NEUZIRENI DA SILVA, matrícula n.º 1085026, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD;

ILARA PEREIRA, matrícula n.º 1114794, lotado (a)  na Secretaria Municipal de
Educação - SME;

LEONARDO MENDES ARAÚJO, matrícula n.º 2043153, lotado (a) na Secretaria
Municipal de Cultura - SECULT;

LAILA YASMINN BASTOS SANTANA PRUDENTE, matrícula n.º 1038893, lotado (a)
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS;

LEANDRO BITTENCOURT ROSA E SILVA, matrícula n.º 955604, lotado (a) na
Procuradoria Geral do Município - PGM;

WILHANS NONATO DE OLIVEIRA, matrícula n.º 1374907, lotado (a) no Programa de
Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON.

FISCAIS:

ALINNY VIEIRA NEVES, matrícula n.º 1145703-01, lotado (a) na Agência Municipal
do Meio Ambiente - AMMA;

VALMÍ EUSTÁQUIO DA SILVA, matrícula nº 904074, lotado (a) na Secretaria
Municipal de Governo - SEGOV;

ANDERSON MARCOS DE SOUSA, matrícula n.º 79374401, lotado (a) na Secretaria
Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH;



DANUSA ALVES DA SILVA NUNES, matrícula n.º 724963, lotado (a) na Controladoria
Geral do Município - CGM;

REGINA GONÇALVES DO AMARAL, matrícula n.º 275824, lotado (a) na Secretaria
Municipal de Articulação Institucional e Captação - SECAP;

NIRCIENE PEREIRA DA SILVA ALVES, matrícula n.º 1052470, lotado (a) na Secretaria
Municipal de Inovação e Transformação Digital - SIT;

DEUSMARKSON CARVALHO E SILVA, matrícula n.º 951536, lotado (a) na Agência de
Regulação de Goiânia - AR;

DANIELE SILVA DE CASTRO, matrícula n.º 1317210, lotado (a) no Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia - GOIANIAPREV;

AFONSO DA PAIXÃO SEABRA, matrícula n.º 979252, lotado (a) no Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia - IMAS;

DORAINE REGINA BARCELOS, matrícula n.º 939706, lotado (a) na Secretaria
Municipal de Gestão de Negócios e Parcerias - SEGENP; 

OLGA KUCZKOWSKI, matrícula n.º 771163, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento, Indústria, Comércio, Agricultura e Serviços - SEDICAS;

DAVID HENRIQUE MATIAS DOS SANTOS, matrícula n.º 2035632, lotado (a) na
Agência Municipal de Turismo e Eventos - GOIANIATUR;

JOÃO VITOR SANTOS LEITE, matrícula n.º 1620533, lotado (a) na Secretaria
Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico - SEPLAN;

CLEVEERSON EMERICK NETO, matrícula n.º 1379372, lotado (a) na Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA;

LUCAS AUGUSTO GONTIJO BORGES, matrícula n.º 2041829, lotado (a) na
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA;

LUDMILLA FERNANDES DE OLIVEIRA, matrícula n.º 939021, lotado (a) na Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA;

MARINALDO ALMEIDA NASCIMENTO, matrícula n.º 2041034, lotado (a) na
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA;

MARIO BERNANDES ROQUETTE, matrícula n.º 2041471, lotado (a) na Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA;

ROGERIO LECOVITE DE MELLO, matrícula n.º 2040890, lotado (a) na Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA;

VINICIUS TADEU BOLDRIN DE MELLO, matrícula n.º 2040773, lotado (a) na
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA;

CORY ANTUNES BENEVIDES DE SOUZA, matrícula n.º 230766, lotado (a) na
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL;

LORENA BATISTA MARQUES DAHER, matrícula n.º 1122479, lotado (a) na
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL;

CARLA ROBERTA PIRES MONTEIRO, matrícula n.º 1547968, lotado (a) na Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL;

FERNANDA LANUSSE DA SILVA DE URZEDA, matrícula n.º 714615, lotado (a) na
Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária - SEHAB;

HELIZÂNGELA ALVES DO NASCIMENTO, matrícula n.º 953725, lotado (a) na
Secretaria Municipal de Eficiência - SEFIC;

MAXSUEL DIAS DE REZENDE, matrícula n.º 414522, lotado (a) na Agência da
Guarda Civil Metropolitana de Goiânia - AGCMG;



ROSA ILENES DAMASCENO PENTEADO, matrícula n.º 195545, lotado (a) na
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ;

ROSINEIDE SILVEIRA MOREIRA, matrícula n.º 1074970, lotado (a) na Secretaria
Municipal da Fazenda - SEFAZ;

NEUZIRENI DA SILVA, matrícula n.º 1085026, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD;

MARTA HELENA DE ALMEIDA, matrícula n.º 289159, lotado (a) na Secretaria
Municipal de Educação - SME;

TEISA VAZ SAMPAIO ROSA, matrícula n.º 557854, lotado (a) na Secretaria
Municipal de Cultura - SECULT;

LUCIANO BARBOSA DE QUEIROZ, matrícula n.º 1528840, lotado (a) na Secretaria
Municipal de Saúde - SMS;

GRACIELA SALERNO LEITE DE SOUZA, matrícula n.º 1032887, lotado (a) na
Procuradoria Geral do Município - PGM;

FERNANDA PAULA NASCIMENTO SOBRINHO, matrícula n.º 1272942, lotado (a) no
Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON;

DAYANE MARIA DE MORAES COELHO, matrícula n.º 1356526, lotado (a) na
Secretaria Municipal de Comunicação - SECOM.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 442/2026.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário
Municipal de Administração, em 11/03/2026, às 17:32, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9522650 e o código CRC F607B28C.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000030631-1 SEI Nº 9522650v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 957/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.12.000001148-4,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 468/2026, a pedido, que concedeu à servidora LAIS MARIA ZORZETTI COSTA, matrícula
funcional nº 555061-01, 06 (seis) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, na parte relativa ao usufruto da licença, para constar a
seguinte alteração:

Onde se lê: “(…) 02 de fevereiro de 2026 a 01 de maio de 2026".

Leia-se: “(…) 02 de fevereiro de 2026 a 01 de agosto de 2026.”.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 10/03/2026, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9530111 e o código CRC 682E8F36.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.12.000001148-4 SEI Nº 9530111v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 974/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.29.000047941-6,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora CAMILA REGINA DE OLIVEIRA CORREIA, matrícula funcional nº 1344307-01, ocupante do
cargo de Agente de Combate às Endemias, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido
entre 22.07.2017 a 21.07.2022, para usufruto no período de 16 de março de 2026 a 15 de junho de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 10/03/2026, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9544401 e o código CRC 68BBE885.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000047941-6 SEI Nº 9544401v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 978/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 26.5.000009845-6,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ELAINE SOUZA DA SILVA, matrícula funcional nº 1095854-01, ocupante do cargo de Agente
de Apoio Administrativo, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 25.07.2016 a
28.02.2023, consoante recontagem imposta pela Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020, para usufruto no período de 23 de março
de 2026 a 22 de junho de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 10/03/2026, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9546869 e o código CRC B48AD0EE.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000009845-6 SEI Nº 9546869v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 979/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o Processo Judicial nº
5520044-39.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário - Comarca de Goiânia - Estado de Goiás - 1º Juízo do Núcleo de Justiça 4.0
especializado em matéria de Juizado Especial da Fazenda Pública, conforme o contido no Processo SEI nº 26.6.000001987-
1.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora KEILA SANTOS PEREIRA MEREB, matrícula nº 473910-01, ocupante do cargo de
Médico, Adicional de Titulação, Formação e Aperfeiçoamento, correspondente à razão de 30% (trinta por cento), sobre o
vencimento do seu cargo efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 30 de abril de 2024.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 10/03/2026, às 11:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9549013 e o código CRC C0CFEF4A.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000001987-1 SEI Nº 9549013v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 980/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o Processo Judicial nº
5890065-64.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário - Comarca de Goiânia - Estado de Goiás - 1º Juízo do Núcleo de Justiça 4.0
especializado em matéria de Juizado Especial da Fazenda Pública, conforme o contido no Processo SEI nº 26.6.000005579-
7.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor EBER SARAIVA DOS SANTOS BARROS, matrícula nº 790931-01, ocupante do
cargo de Guarda Civil Metropolitano, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, à razão de 20% (vinte por cento), sobre o
vencimento correspondente à classe/categoria em que se encontra posicionado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 30 de setembro de
2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 10/03/2026, às 11:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9549652 e o código CRC AC32EF81.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000005579-7 SEI Nº 9549652v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 981/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, no artigo 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o Processo Judicial nº
5770969-55.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário - Comarca de Goiânia - Estado de Goiás - 1º Juízo do Núcleo de Justiça 4.0
especializado em matéria de Juizado Especial da Fazenda Pública, conforme o contido no Processo SEI nº 26.6.000005578-
9.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor LENITO MARCIANO DA SILVA, matrícula nº 742350-02, ocupante do cargo de
Guarda Civil Metropolitano, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, à razão de 20% (vinte por cento), sobre o
vencimento correspondente à classe/categoria em que se encontra posicionado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 de janeiro de
2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 10/03/2026, às 11:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9550885 e o código CRC 7D84B2B9.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000005578-9 SEI Nº 9550885v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 982/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, no artigo 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o Processo Judicial nº
6038227-98.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário - Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Comarca de Goiânia - 2º Juízo do
1º Núcleo da Justiça 4.0 Permanente - Especializado em matéria de Juizado Especial da Fazenda Pública, conforme o
contido no Processo SEI nº 26.6.000005577-0.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor FLAVIO FERREIRA COSTA, matrícula nº 799440-01, ocupante do cargo de
Guarda Civil Metropolitano, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, à razão de 20% (vinte por cento), sobre o
vencimento correspondente à classe/categoria em que se encontra posicionado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 de janeiro de
2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 10/03/2026, às 11:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9551693 e o código CRC 11282C40.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000005577-0 SEI Nº 9551693v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 983/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o Processo Judicial nº
5867944-42.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário - Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Comarca de Goiânia - 2º Juízo do
1º Núcleo da Justiça 4.0 Permanente - Especializado em matéria de Juizado Especial da Fazenda Pública, conforme o
contido no Processo SEI nº 26.6.000005576-2.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor CARLOS NUNES DE SOUZA, matrícula nº 793566-01, ocupante do cargo de
Guarda Civil Metropolitano, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, à razão de 20% (vinte por cento), sobre o
vencimento correspondente à classe/categoria em que se encontra posicionado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de janeiro de
2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 10/03/2026, às 11:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9553554 e o código CRC 7B7C45C0.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000005576-2 SEI Nº 9553554v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 984/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, no artigo 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o Processo Judicial nº
5700567-46.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário - Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Comarca de Goiânia - 4º Juízo do
Núcleo da Justiça 4.0 - Especializado em Matéria de Juizado Especial da Fazenda Pública, conforme o contido no Processo
SEI nº 26.6.000005574-6.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor JEFFERSON WESLEY CARDOSO DE PAIVA, matrícula nº 602698-01, ocupante do
cargo de Guarda Civil Metropolitano, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, à razão de 20% (vinte por cento), sobre o
vencimento correspondente à classe/categoria em que se encontra posicionado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07 de fevereiro de
2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 10/03/2026, às 11:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9554104 e o código CRC 30478A1F.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000005574-6 SEI Nº 9554104v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 995/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.37.000008698-0,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 450/2026, a pedido, que concedeu ao servidor  NESTALI LEITE DA ABADIA, matrícula
funcional nº 289574-02, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, na parte relativa ao período aquisitivo de quinquênio,
para constar a seguinte alteração:

Onde se lê: “(…) no período de 05.10.2025 a 10.05.2022.”
Leia-se: “(…) no período de 05.10.2015 a 10.05.2022.”

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 10/03/2026, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9559820 e o código CRC 8E1E64DE.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.37.000008698-0 SEI Nº 9559820v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1000/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o
§ 2º do artigo 119, da Lei Complementar n° 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 26.5.000004559-0,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 2178/2025, que concedeu Licença para Tratar de Interesse Particular ao servidor GILBERTO
XAVIER DE JESUS, matrícula nº 277487-04, ocupante do cargo de Motorista, cessando seus efeitos a partir de 11 de fevereiro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 10/03/2026, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9560832 e o código CRC C9CFE8EB.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000004559-0 SEI Nº 9560832v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1010/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando
o artigo 119, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 26.5.000009994-0,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor ANDERSON ARATAKE VILA VERDE DUARTE, matrícula funcional nº 1094386-01, ocupante
do cargo de Médico, prorrogação por mais 02 (dois) anos de Licença para Tratar de Interesse Particular, no período de 22 de fevereiro
de 2026 a 21 de fevereiro de 2028.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 10/03/2026, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9564229 e o código CRC 0DC9D73B.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000009994-0 SEI Nº 9564229v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1012/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o Processo Judicial nº
5920740-10.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário - Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Comarca de Goiânia - 2º Juízo do
1º Núcleo da Justiça 4.0 Permanente - Especializado em matéria de Juizado Especial da Fazenda Pública, conforme o
contido no Processo SEI nº 26.6.000005573-8.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor CLEINY JOSE FERREIRA, matrícula nº 797731-01, ocupante do cargo de Guarda
Civil Metropolitano, Adicional de Incentivo à Profissionalização, correspondente à razão de 12% (doze por cento), sobre o
vencimento do seu cargo efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14 de agosto de
2024.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 10/03/2026, às 11:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9564356 e o código CRC 68CF2145.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000005573-8 SEI Nº 9564356v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1015/DE 2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, no artigo 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o Processo Judicial nº
5844852-35.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário - Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Comarca de Goiânia - 4º Juízo do
Núcleo da Justiça 4.0 - Especializado em Matéria de Juizado Especial da Fazenda Pública, conforme o contido no Processo
SEI nº 26.6.000005572-0.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ANA APARECIDA DE JESUS DA CUNHA, matrícula nº 794333-01, ocupante do
cargo de Guarda Civil Metropolitano, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, à razão de 20% (vinte por cento), sobre o
vencimento correspondente à classe/categoria em que se encontra posicionada.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22 de janeiro de
2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 10/03/2026, às 11:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9564954 e o código CRC CADDBA0B.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000005572-0 SEI Nº 9564954v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1016/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de
30 de dezembro de 2024, no artigo 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o Processo Judicial nº
5672039-02.2025.8.09.0051, do Poder Judiciário - Comarca de Goiânia - 3º Juízo de Justiça 4.0 - Juizado de Fazenda Pública
Municipal e Estadual, conforme o contido no Processo SEI nº 26.6.000005570-3.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora VIVIANE DAS GRAÇAS PIRES, matrícula nº 790400-01, ocupante do cargo de
Guarda Civil Metropolitano, Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento, à razão de 20% (vinte por cento), sobre o
vencimento correspondente à classe/categoria em que se encontra posicionada.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de janeiro de
2025.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Paranhos Baleeiro, Superintendente de Gestão
de Pessoas, em 10/03/2026, às 11:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9565778 e o código CRC 07F21A2D.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.6.000005570-3 SEI Nº 9565778v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1020/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,e considerando o
§1º do artigo 119, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.24.000037605-0,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora POLIANNA PEREIRA VICENTE MENDES, matrícula funcional nº 1366173-01, ocupante do
cargo de Agente de Apoio Educacional, 02 (dois) anos de Licença para Tratar de Interesse Particular, no período de 02 de abril de 2026 a
01 de abril de 2028.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 10/03/2026, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9573180 e o código CRC 9F030BE4.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000037605-0 SEI Nº 9573180v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1027/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.29.000047050-8,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  ao servidor  ROGERIO CANDIDO ROCHA, matrícula funcional nº 1093509-01, ocupante do cargo de
Médico, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 06.10.2014 a 05.10.2019, para
usufruto no período de 17 de março de 2026 a 16 de junho de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 10/03/2026, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9577353 e o código CRC 28EFEE86.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000047050-8 SEI Nº 9577353v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1028/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.29.000047157-1,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  ao servidor SERGIO MAURILIO TAVARES, matrícula funcional nº 90816-01, ocupante do cargo de
Especialista em Saúde, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 22.04.2018 a
21.04.2023, para usufruto no período de 17 de março de 2026 a 16 de junho de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 10/03/2026, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9577864 e o código CRC DCF37FC1.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000047157-1 SEI Nº 9577864v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1029/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.29.000046560-1,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à servidora EVA ALVES RABELO, matrícula funcional nº 999830-01, ocupante do cargo de Agente de
Apoio Administrativo, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio  compreendido entre  08.12.2009 a
07.12.2014, para usufruto no período de 15 de março de 2026 a 14 de junho de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 10/03/2026, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9578486 e o código CRC C6303361.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000046560-1 SEI Nº 9578486v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1032/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.24.000028829-0,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à servidora  LILLIAN FELICIA CARNEIRO, matrícula funcional nº  482455-01, ocupante do cargo de
Profissional da Educação, 09 (nove) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa aos quinquênios  compreendidos
entre 19.06.2005 a 18.06.2010; 19.06.2010 a 18.06.2015 e 19.06.2015 a 18.06.2020, para usufruto no período de 16 de março de 2026
a 30 de junho de 2026 e 31 de julho de 2026 a 15 de janeiro de 2027.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 12/03/2026, às 16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9579974 e o código CRC 8EABA12A.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000028829-0 SEI Nº 9579974v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1038/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.29.000048966-7,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARTA VALERIA CALATAYUD CARVALHO, matrícula funcional nº 292427-01, ocupante do
cargo de Especialista  em Saúde, 09 (nove) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa aos quinquênios  compreendidos
entre 31.10.2010 a 30.10.2015; 31.10.2015 a 30.10.2020 e 31.10.2020 a 30.10.2025, para usufruto no período de 17 de março de 2026
a 16 de novembro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 12/03/2026, às 16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9588332 e o código CRC 1E949F88.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000048966-7 SEI Nº 9588332v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1043/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.24.000035400-5,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à servidora  BIANCA SILVA, matrícula funcional nº 872920-02, ocupante do cargo de Profissional de
Educação, 06 (seis) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa aos quinquênios compreendidos entre 29.04.2011 a 28.04.2016
e 29.04.2016 a 03.12.2022, consoante recontagem imposta pela Lei Complementar nº 173 de 27/05/2020, para usufruto no período de
30 de março de 2026 a 30 de junho de 2026 e 31 de julho de 2026 a 29 de outubro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 12/03/2026, às 16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9592776 e o código CRC 4B674DAA.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000035400-5 SEI Nº 9592776v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1044/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.37.000008466-9,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ANDIARA MACHADO DE PAIVA, matrícula funcional nº 559911-02, ocupante do cargo de
Analista em Obras e Urbanismo, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio  compreendido
entre  31.07.2019 a 05.03.2026,  consoante recontagem imposta pela Lei Complementar nº 173 de 27/05/2020,  para usufruto no
período de 23 de março de 2026 a 22 de junho de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 12/03/2026, às 16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9593365 e o código CRC E80EAB85.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.37.000008466-9 SEI Nº 9593365v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1045/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.29.000047973-4,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à servidora  JOANA MARIA ROSA GAIAO, matrícula funcional nº  862665-01, ocupante do cargo de
Especialista em Saúde, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 05.12.2017 a
04.12.2022, para usufruto no período de 16 de março de 2026 a 15 de junho de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 12/03/2026, às 16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9593533 e o código CRC 94070954.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000047973-4 SEI Nº 9593533v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1048/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.29.000047643-3,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à servidora  TEREZINHA OLIVEIRA SILVA, matrícula funcional nº 941972-01, ocupante do cargo de
Técnico de Saúde, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio  compreendido entre  08.01.2014 a
07.01.2019, para usufruto no período de 16 de março de 2026 a 15 de junho de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 12/03/2026, às 16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9594943 e o código CRC FB7EF918.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000047643-3 SEI Nº 9594943v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1055/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.29.000039526-3,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 464/2026, a pedido, que concedeu à servidora  GILLIAN KATIUCIA CABRAL DE AMARAL
COTRIM, matrícula funcional nº 899836-01, Licença-Prêmio por Assiduidade, na parte relativa ao usufruto da licença, para constar a
seguinte alteração:

Onde se lê: “(…) no período de 02 de fevereiro de 2026 a 01 de maio de 2026.”
Leia-se: “(…) no período de 19 de fevereiro de 2026 a 18 de maio de 2026.”

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 12/03/2026, às 16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9602774 e o código CRC ECB9EDEC.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000039526-3 SEI Nº 9602774v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1057/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,e considerando o
§1º do artigo 119, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 26.5.000008652-0,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ANA RITA DE MOURA, matrícula funcional nº 1206559-01, ocupante do cargo de Técnico
em Saúde, 02 (dois) anos de Licença para Tratar de Interesse Particular, no período de 01 de abril de 2026 a 31 de março de 2028.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 12/03/2026, às 16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9603180 e o código CRC 07AE2B2C.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000008652-0 SEI Nº 9603180v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1062/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.24.000037440-5,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora HELIKENIA FERREIRA SILVA BRUM, matrícula funcional nº 395331-01/02, ocupante do cargo
de Profissional da Educação, conceder a Licença Prêmio por Assiduidade relativos aos contratos descritos abaixo:

✔ Contrato 01 (395331-01):  15 (quinze) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade relativos aos quinquênios
compreendidos entre: 30.07.1998 e 29.07.2003; 30.07.2003 e 29.07.2008; 30.07.2008 e 29.07.2013; 30.07.2013 e 29.07.2018;
30.07.2018 e 29.03.2025, para usufruto no período de 01 de abril de 2026 a 30 de junho de 2026 e 31 de julho de 2026 a 31 de
agosto de 2027.

✔ Contrato 02 (395331-02):  12 (doze) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade relativos aos quinquênios
compreendidos entre: 31.07.2002 e 30.07.2007; 31.07.2007 e 30.07.2012; 31.07.2012 e 30.07.2017; 31.07.2017 e 05.03.2024,
para usufruto no período de 01 de abril de 2026 a 30 de junho de 2026 e 31 de julho de 2026 a 30 de abril de 2027.

Tudo em conformidade com a recontagem de tempo imposta pela Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 12/03/2026, às 16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9603523 e o código CRC ABE71FB4.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.24.000037440-5 SEI Nº 9603523v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1063/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando
o artigo 119, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.10.000012700-3,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora JANETE ALVES BATISTA BERNARDO, matrícula funcional nº 1210840-01, ocupante do cargo
de Educador Social, prorrogação por mais 02 (dois) anos de Licença para Tratar de Interesse Particular, no período de 01 de abril de
2026 a 31 de março de 2028.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 12/03/2026, às 16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9603676 e o código CRC 3C831CDA.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.10.000012700-3 SEI Nº 9603676v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1064/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 25.13.000007586-2,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  ao servidor  OLAIR DE SOUSA FERREIRA, matrícula funcional nº 868612-01, ocupante do cargo de
Motorista, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 03.01.2018 a 08.08.2024,
para usufruto no período de 04 de abril de 2026 a 03 de julho de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 12/03/2026, às 16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9603796 e o código CRC 25B5318B.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.13.000007586-2 SEI Nº 9603796v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1067/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 26.29.000003165-8

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 718/2026, a pedido, que concedeu à servidora SUZANA ALVES BASTOS, matrícula funcional
nº 722812-02, 03 (três) meses Licença-Prêmio por Assiduidade, na parte relativa ao período aquisitivo de quinquênio, e  na parte
relativa ao usufruto da licença, para constar a seguinte alteração:

Onde se lê: “(…)  03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre
04.12.2012 a 03.12.2017.

Leia-se: “(…) 06 (seis) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido
entre 04.12.2012 a 03.12.2017 e 04.12.2017 a 03.12.2022.”

Onde se lê: “(…) no período de 16 de março de 2026 a 15 de junho de 2026."
Leia-se: “(…) no período de 16 de março de 2026 a 15 de setembro de 2026.”

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 12/03/2026, às 16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9608275 e o código CRC C9E6A142.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.29.000003165-8 SEI Nº 9608275v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 1070/2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando o
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 26.24.000000553-7,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ZILDA SALVATINI DA SILVA, matrícula funcional nº 590320-02, ocupante do cargo de
Profissional de Educação, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 23.02.2016 a
28.09.2022, consoante recontagem imposta pela Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020, para usufruto no período de 01 de abril de
2026 a 30 de junho de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

CELSO DELLALIBERA
Secretário Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Diego Leonardo Gomes Barbacena, Chefe da Advocacia
Setorial, em 12/03/2026, às 16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Secretário Municipal de Administração,
em 12/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9609657 e o código CRC 038453C9.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.24.000000553-7 SEI Nº 9609657v1



Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

RETIFICAÇÃO
PORTARIA N.º 14/2025-GAB/CGM

(PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - ELETRÔNICO, NA EDIÇÃO N.º 8.463, DE 23 DE JANEIRO DE 2025)

No que se refere a data de vigência da Portaria:

onde se lê:

Art. 1º - Reconduzir a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar 02 – CESPAD 02, em conformidade com a
Lei Complementar nº 335, de 01 de Janeiro de 2021, para dar continuidade aos trabalhos de apuração de que trata o
Processo Administrativo Disciplinar n.º 24.7.000004433-1, bem como as demais infrações conexas que emergirem no
decorrer dos trabalhos.

Leia-se:

Art. 1º - Reconduzir a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar 02 – CESPAD 02, em conformidade com a
Lei Complementar nº 335, de 01 de Janeiro de 2021, para dar continuidade aos trabalhos de apuração de que trata o
Processo Administrativo Disciplinar n.º 24.7.000004433-1, bem como as demais infrações conexas que emergirem no
decorrer dos trabalhos a partir de 30/03/2025.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos Filho, Chefe de Gabinete, em
13/03/2026, às 16:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9628020 e o código CRC 257A7337.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.7.000005053-6 SEI Nº 9628020v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 122/2026-GAB/CGM

Designa Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar – CPPAD

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021,  alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 37 e seguintes, do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando  o Decreto n.º  355, de 16 de janeiro de 2025 que designa servidores para
comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão
Permanente ou Especial, designados pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei
Complementar n.º 011/1992;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar 26.7.000001310-2, em
atenção ao Despacho n.º 389/2026, emitido pela Corregedoria-Geral do Município;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para apurar as
possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo
Disciplinar n.º 26.7.000001310-2, bem como as demais infrações conexas que emergirem no
decorrer dos trabalhos.

Art. 2º - A Comissão, em conformidade com o Decreto n.º 355, de 16 de janeiro de 2025, será
composta pelos seguintes membros:

Dímpina Leda Azevedo Barros Rocha    Matrícula n.º 589365-01   Presidente

Mylanio Macedo da Silva   Matrícula n.º 572624-01   Vogal

Antonio Bastos de Almeida    Matrícula n.º 6289-01       Secretário

Art. 3º – A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado
o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da Administração Publica,
conforme art. 170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o
contraditório.

Art. 4º – A Comissão deverá elaborar e apresentar Relatório minucioso e conclusivo, no qual
resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas, em que se baseou para formar
sua convicção.



Art. 5º – O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 13/03/2026, às 16:17, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9560879 e o código CRC 940A55B0.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.7.000001310-2 SEI Nº 9560879v1
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Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 124/2026-GAB/CGM

Designa Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar – CPPAD

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021,  alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 37 e seguintes, do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando  o Decreto n.º  355, de 16 de janeiro de 2025 que designa servidores para
comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão
Permanente ou Especial, designados pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei
Complementar n.º 011/1992;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar SEI n.º 26.7.000001333-1, em
atenção ao Despacho n.º 397/2026, emitido pela Corregedoria-Geral do Município no processo
n.º 23.7.000003312-0;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para apurar as
possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo
Disciplinar n.º  26.7.000001333-1, bem como as demais infrações conexas que emergirem no
decorrer dos trabalhos.

Art. 2º - A Comissão, em conformidade com o Decreto n.º 355, de 16 de janeiro de 2025, será
composta pelos seguintes membros:

Dímpina Leda Azevedo Barros Rocha    Matrícula n.º 589365-01   Presidente

Mylanio Macedo da Silva   Matrícula n.º 572624-01   Vogal

Antonio Bastos de Almeida    Matrícula n.º 6289-01       Secretário

Art. 3º – A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado
o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da Administração Publica,
conforme art. 170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o
contraditório.

Art. 4º – A Comissão deverá elaborar e apresentar Relatório minucioso e conclusivo, no qual
resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas, em que se baseou para formar
sua convicção.



Art. 5º – O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 13/03/2026, às 16:17, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9567758 e o código CRC 0A6421AB.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
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Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 125/2026-GAB/CGM

Designa Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar – CPPAD

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021,  alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 37 e seguintes, do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando  o Decreto n.º  355, de 16 de janeiro de 2025 que designa servidores para
comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão
Permanente ou Especial, designados pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei
Complementar n.º 011/1992;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar SEI n.º 26.7.000001336-6, em
atenção ao Despacho n.º 391/2026, emitido pela Corregedoria-Geral do Município no processo
n.º 23.7.000003259-0;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para apurar as
possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo
Disciplinar n.º  26.7.000001336-6, bem como as demais infrações conexas que emergirem no
decorrer dos trabalhos.

Art. 2º - A Comissão, em conformidade com o Decreto n.º 355, de 16 de janeiro de 2025, será
composta pelos seguintes membros:

Dímpina Leda Azevedo Barros Rocha    Matrícula n.º 589365-01   Presidente

Mylanio Macedo da Silva   Matrícula n.º 572624-01   Vogal

Antonio Bastos de Almeida    Matrícula n.º 6289-01       Secretário

Art. 3º – A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado
o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da Administração Publica,
conforme art. 170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o
contraditório.

Art. 4º – A Comissão deverá elaborar e apresentar Relatório minucioso e conclusivo, no qual
resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas, em que se baseou para formar
sua convicção.



Art. 5º – O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 13/03/2026, às 16:17, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9569172 e o código CRC C6EA8F90.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
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Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 126/2026-GAB/CGM

Designa Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar – CPPAD

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021,  alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 37 e seguintes, do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando  o Decreto n.º  355, de 16 de janeiro de 2025 que designa servidores para
comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão
Permanente ou Especial, designados pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei
Complementar n.º 011/1992;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar SEI n.º 26.7.000001343-9, em
atenção ao Despacho n.º 388/2026, emitido pela Corregedoria-Geral do Município no processo
n.º 23.7.000003247-7;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para apurar as
possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo
Disciplinar n.º  26.7.000001343-9, bem como as demais infrações conexas que emergirem no
decorrer dos trabalhos.

Art. 2º - A Comissão, em conformidade com o Decreto n.º 355, de 16 de janeiro de 2025, será
composta pelos seguintes membros:

Dímpina Leda Azevedo Barros Rocha    Matrícula n.º 589365-01   Presidente

Mylanio Macedo da Silva   Matrícula n.º 572624-01   Vogal

Antonio Bastos de Almeida    Matrícula n.º 6289-01       Secretário

Art. 3º – A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado
o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da Administração Publica,
conforme art. 170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o
contraditório.

Art. 4º – A Comissão deverá elaborar e apresentar Relatório minucioso e conclusivo, no qual
resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas, em que se baseou para formar
sua convicção.



Art. 5º – O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 13/03/2026, às 16:17, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9570845 e o código CRC 379127E5.
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Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 127/2026-GAB/CGM

Designa Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar – CPPAD

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021,  alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 37 e seguintes, do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando  o Decreto n.º  355, de 16 de janeiro de 2025 que designa servidores para
comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão
Permanente ou Especial, designados pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei
Complementar n.º 011/1992;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar SEI n.º 26.7.000001359-5, em
atenção ao Despacho n.º 390/2026, emitido pela Corregedoria-Geral do Município no processo
n.º 23.29.000021162-5;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CPPAD, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para apurar as
possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo
Disciplinar n.º  26.7.000001359-5, bem como as demais infrações conexas que emergirem no
decorrer dos trabalhos.

Art. 2º - A Comissão, em conformidade com o Decreto n.º 355, de 16 de janeiro de 2025, será
composta pelos seguintes membros:

Dímpina Leda Azevedo Barros Rocha    Matrícula n.º 589365-01   Presidente

Mylanio Macedo da Silva   Matrícula n.º 572624-01   Vogal

Antonio Bastos de Almeida    Matrícula n.º 6289-01       Secretário

Art. 3º – A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado
o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da Administração Publica,
conforme art. 170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o
contraditório.

Art. 4º – A Comissão deverá elaborar e apresentar Relatório minucioso e conclusivo, no qual
resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas, em que se baseou para formar
sua convicção.



Art. 5º – O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 13/03/2026, às 16:17, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9576075 e o código CRC 35C75A70.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.7.000001359-5 SEI Nº 9576075v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 129/2026-GAB/CGM

Designa a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar – CESPAD-04

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão
Permanente ou Especial, designados pela autoridade competente, conforme disposto no art.
169 da Lei Complementar n.º 011/1992;

Considerando a Portaria n.º 358/2025-GAB/CGM, de 31 de julho de 2025, que instituiu e
designou a composição de membros da Comissão Especial  de Processo Administrativo
Disciplinar 04 - CESPAD-04;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar SEI n.º 26.7.000001389-7, em
atenção ao Despacho n.º 383/2025, emitido pela Corregedoria-Geral do Município - CORRGE no
Processo de Irregularidade SEI n.º 23.24.000016723-9;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-04, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para apurar
possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo
Disciplinar SEI n.º 26.7.000001389-7, bem como as demais infrações conexas que emergirem
no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º A Comissão, em conformidade com a Portaria n.º 358/2025-GAB/CGM, de 31 de julho
de 2025, será composta pelos seguintes membros:

Fernanda Xavier de Almeida Barros   Matrícula nº. 594407-01      Presidente

Francislaine Menezes Mendonça Ramos       Matrícula n.º 956902-01      Vogal

Rafael Geraldo Silva   Matrícula n.º 949450-01       Secretário

Art. 3º A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art.
170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.

Art. 4º A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, que resumirá
as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar sua
convicção.



Art. 5º O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 13/03/2026, às 16:17, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
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9584261 e o código CRC BB8D5665.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.7.000001389-7 SEI Nº 9584261v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 130/2026-GAB/CGM

Designa a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar – CESPAD-04

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão
Permanente ou Especial, designados pela autoridade competente, conforme disposto no art.
169 da Lei Complementar n.º 011/1992;

Considerando a Portaria n.º 358/2025-GAB/CGM, de 31 de julho de 2025, que instituiu e
designou a composição de membros da Comissão Especial  de Processo Administrativo
Disciplinar 04 - CESPAD-04;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar SEI n.º 26.7.000001402-8, em
atenção ao Despacho n.º 384/2026, emitido pela Corregedoria-Geral do Município - CORRGE no
processo de irregularidade SEI n.º 23.24.000017394-8.

RESOLVE:Art. 1º Designar a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-04, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para apurar
possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo
Disciplinar SEI n.º 26.7.000001402-8, bem como as demais infrações conexas que emergirem
no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º A Comissão, em conformidade com a Portaria n.º 358/2025-GAB/CGM, de 31 de julho
de 2025, será composta pelos seguintes membros:

Fernanda Xavier de Almeida Barros   Matrícula nº. 594407-01      PresidenteFrancislaine Menezes Mendonça Ramos       Matrícula n.º 956902-01      Vogal

Rafael Geraldo Silva   Matrícula n.º 949450-01       Secretário

Art. 3º A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art.
170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.

Art. 4º A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, que resumirá
as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar sua
convicção.



Art. 5º O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 13/03/2026, às 16:17, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9590396 e o código CRC 17E002E3.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
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Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 131/2026-GAB/CGM

Designa a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar – CESPAD-04

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão
Permanente ou Especial, designados pela autoridade competente, conforme disposto no art.
169 da Lei Complementar n.º 011/1992;

Considerando a Portaria n.º 358/2025-GAB/CGM, de 31 de julho de 2025, que instituiu e
designou a composição de membros da Comissão Especial  de Processo Administrativo
Disciplinar 04 - CESPAD-04;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar SEI n.º 26.7.000001414-1, em
atenção ao Despacho n.º 385/2026, emitido pela Corregedoria-Geral do Município - CORRGE no
processo de Irregularidade SEI n.º 23.24.000015785-3;

RESOLVE:Art. 1º Designar a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-04, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para apurar
possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo
Disciplinar SEI n.º 26.7.000001414-1, bem como as demais infrações conexas que emergirem
no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º A Comissão, em conformidade com a Portaria n.º 358/2025-GAB/CGM, de 31 de julho
de 2025, será composta pelos seguintes membros:

Fernanda Xavier de Almeida Barros   Matrícula nº. 594407-01      Presidente

Francislaine Menezes Mendonça Ramos       Matrícula n.º 956902-01      Vogal

Rafael Geraldo Silva   Matrícula n.º 949450-01       Secretário

Art. 3º A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art.
170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.

Art. 4º A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, que resumirá
as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar sua
convicção.



Art. 5º O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 13/03/2026, às 16:17, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9599091 e o código CRC 60939D65.
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Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 132/2026-GAB/CGM

Designa a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar – CESPAD-01

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021,  alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando  que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão
Permanente ou Especial, designados pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei
Complementar n.º 011/1992;

Considerando a Portaria n.º 126/2022-GAB/CGM, de 20 de maio de 2022, alterada pela Portaria
n.º 349/2025-GAB/CGM, de 29 de julho de 2025,  que designa servidores para compor a
Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar - CESPAD-01;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar n.º 26.7.000001422-2, no SEI,
em atenção ao Despacho n.º 398/2026, emitido pela Corregedoria-Geral do Município no
processo n.º 23.24.000015617-2;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-01, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para  apurar
possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo
Disciplinar n.º 26.7.000001422-2,  bem como as demais infrações conexas que emergirem no
decorrer dos trabalhos.

Art. 2º A Comissão, em conformidade com a Portaria n.º 126, de 20 de maio de 2022, alterada
pela Portaria n.º 349/2025-GAB/CGM, de 29 de julho de 2025, será composta pelos seguintes
membros:

Janaíne Borges da Silva   Matrícula n.º  634492-01   Presidente

Bárbara Xavier Almeida Matteucci Ferreira     Matrícula n.º 959553-01   Vogal

Sandra Rafaela Coimbra Martins   Matrícula n.º   1010557-01   Secretária

Art. 3º A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art.
170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.

Art. 4º A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, que resumirá
as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar sua



convicção.

Art. 5º O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 13/03/2026, às 16:17, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9599726 e o código CRC 1050CF6F.
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Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 133/2026-GAB/CGM

Designa a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar – CESPAD-04

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão
Permanente ou Especial, designados pela autoridade competente, conforme disposto no art.
169 da Lei Complementar n.º 011/1992;

Considerando a Portaria n.º 358/2025-GAB/CGM, de 31 de julho de 2025, que instituiu e
designou a composição de membros da Comissão Especial  de Processo Administrativo
Disciplinar 04 - CESPAD-04;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar SEI n.º 26.7.000001424-9, em
atenção ao Despacho n.º 379/2026, emitido pela Corregedoria-Geral do Município - CORRGE no
processo de irregularidade SEI n.º 23.7.000002104-1;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-04, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para apurar
possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo
Disciplinar SEI n.º 26.7.000001424-9, bem como as demais infrações conexas que emergirem
no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º A Comissão, em conformidade com a Portaria n.º 358/2025-GAB/CGM, de 31 de julho
de 2025, será composta pelos seguintes membros:

Fernanda Xavier de Almeida Barros   Matrícula nº. 594407-01      Presidente

Francislaine Menezes Mendonça Ramos       Matrícula n.º 956902-01      Vogal

Rafael Geraldo Silva   Matrícula n.º 949450-01       Secretário

Art. 3º A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art.
170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.

Art. 4º A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, que resumirá
as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar sua
convicção.



Art. 5º O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 13/03/2026, às 16:17, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
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Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 134/2026-GAB/CGM

Designa a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar – CESPAD-04

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão
Permanente ou Especial, designados pela autoridade competente, conforme disposto no art.
169 da Lei Complementar n.º 011/1992;

Considerando a Portaria n.º 358/2025-GAB/CGM, de 31 de julho de 2025, que instituiu e
designou a composição de membros da Comissão Especial  de Processo Administrativo
Disciplinar 04 - CESPAD-04;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar SEI n.º 26.7.000001432-0, em
atenção ao Despacho n.º 386/2026, emitido pela Corregedoria-Geral do Município - CORRGE no
processo de irregularidade SEI n.º 23.29.000017253-0;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-04, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para apurar
possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo
Disciplinar SEI n.º 26.7.000001432-0, bem como as demais infrações conexas que emergirem
no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º A Comissão, em conformidade com a Portaria n.º 358/2025-GAB/CGM, de 31 de julho
de 2025, será composta pelos seguintes membros:

Fernanda Xavier de Almeida Barros   Matrícula nº. 594407-01      Presidente

Francislaine Menezes Mendonça Ramos       Matrícula n.º 956902-01      Vogal

Rafael Geraldo Silva   Matrícula n.º 949450-01       Secretário

Art. 3º A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art.
170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.

Art. 4º A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, que resumirá
as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar sua
convicção.



Art. 5º O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 13/03/2026, às 16:17, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9604344 e o código CRC 2DBE2A87.
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Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 135/2026-GAB/CGM

Designa a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar – CESPAD-04

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão
Permanente ou Especial, designados pela autoridade competente, conforme disposto no art.
169 da Lei Complementar n.º 011/1992;

Considerando a Portaria n.º 358/2025-GAB/CGM, de 31 de julho de 2025, que instituiu e
designou a composição de membros da Comissão Especial  de Processo Administrativo
Disciplinar 04 - CESPAD-04;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar SEI n.º 26.7.000001438-9, em
atenção ao Despacho n.º 380/2026, emitido pela Corregedoria-Geral do Município - CORRGE no
processo de Irregularidade SEI n.º 23.24.000014342-9;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-04, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para apurar
possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo
Disciplinar SEI n.º 26.7.000001438-9, bem como as demais infrações conexas que emergirem
no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º A Comissão, em conformidade com a Portaria n.º 358/2025-GAB/CGM, de 31 de julho
de 2025, será composta pelos seguintes membros:

Fernanda Xavier de Almeida Barros   Matrícula nº. 594407-01      Presidente

Francislaine Menezes Mendonça Ramos       Matrícula n.º 956902-01      Vogal

Rafael Geraldo Silva   Matrícula n.º 949450-01       Secretário

Art. 3º A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art.
170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.

Art. 4º A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, que resumirá
as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar sua
convicção.



Art. 5º O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 13/03/2026, às 16:17, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9607071 e o código CRC 351F9CBE.
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Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 136/2026-GAB/CGM

Designa a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar – CESPAD-04

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021, alterada pela Lei
Complementar n.º 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, neste ato representado por seu Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio
de 1992, combinado com o art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão
Permanente ou Especial, designados pela autoridade competente, conforme disposto no art.
169 da Lei Complementar n.º 011/1992;

Considerando a Portaria n.º 358/2025-GAB/CGM, de 31 de julho de 2025, que instituiu e
designou a composição de membros da Comissão Especial  de Processo Administrativo
Disciplinar 04 - CESPAD-04;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar SEI n.º 26.7.000001450-8, em
atenção ao Despacho n.º 381/2026, emitido pela Corregedoria-Geral do Município - CORRGE no
processo de irregularidade SEI n.º 23.24.000010309-5.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-04, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01º de janeiro de 2021, para apurar
possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Processo Administrativo
Disciplinar SEI n.º 26.7.000001450-8, bem como as demais infrações conexas que emergirem
no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º A Comissão, em conformidade com a Portaria n.º 358/2025-GAB/CGM, de 31 de julho
de 2025, será composta pelos seguintes membros:

Fernanda Xavier de Almeida Barros   Matrícula nº. 594407-01      Presidente

Francislaine Menezes Mendonça Ramos       Matrícula n.º 956902-01      Vogal

Rafael Geraldo Silva   Matrícula n.º 949450-01       Secretário

Art. 3º A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o
sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art.
170, da Lei Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.

Art. 4º A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, que resumirá
as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar sua
convicção.



Art. 5º O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da assinatura eletrônica.

Sebastião Mendes dos Santos Filho
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 207/2025-GAB/CGM

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Mendes dos Santos
Filho, Chefe de Gabinete, em 13/03/2026, às 16:17, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9612363 e o código CRC 8BAA5CCD.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco D, 1º andar, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.7.000001450-8 SEI Nº 9612363v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=7697645&id_documento=7736783


Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário

INTIMAÇÃO Nº 33/2026

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, em cumprimento ao disposto no art. 27 da Lei Municipal nº
9.861, de 30 de junho de 2016, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Municipal, INTIMA a interessada no Processo Administrativo Municipal nº  25.6.000016743-2,  SAN MARINO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, para:

a) ciência e adoção da providência determinada pela Diligência 164 – PPI/PGM (9596718), sendo ela:
proceder com a lavratura da Minuta de Escritura Pública de Doação constante no evento 8556708.

b) adoção de Termo de anuência de intimação por endereço de e-mail: o documento está disponível no
site oficial da Procuradoria-Geral do Município, pelo Link de acesso.

A interessada poderá entrar em contato com a Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário via e-
mail (procuradoriappi@goiania.go.gov.br ou ppiprocuradoria@gmail.com), Sistema Eletrônico de Informações - SEI
(https://sei.goiania.go.gov.br) ou presencialmente (Avenida do Cerrado, n° 999, Bloco F, 1° andar, Park Lozandes, Paço
Municipal, Goiânia-GO).

O não cumprimento do contido na presente intimação no prazo improrrogável de dez (10) dias, contados
do primeiro dia útil da data de publicação do presente instrumento, implicará no arquivamento do feito, consoante
determinação legal prevista no art. 41 da Lei nº 9.861/2016.

NARA HELISSA DE ABREU SILVA SANTOS
Procuradora Chefe do Patrimônio Imobiliário

WANDIR ALLAN DE OLIVEIRA
Procurador-Geral do Município

Goiânia, 11 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Nara Helissa de Abreu Silva Santos, Procuradora Chefe
do Patrimônio Imobiliário, em 12/03/2026, às 14:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Natasha Palma Garcia, Procuradora Geral Adjunta, em
13/03/2026, às 10:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9597341 e o código CRC B6C95101.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.6.000016743-2 SEI Nº 9597341v1

https://www.goiania.go.gov.br/procuradoria/wp-content/uploads/sites/11/2026/01/SEI_9062773_Termo_1.pdf
https://www.goiania.go.gov.br/procuradoria/wp-content/uploads/sites/11/2026/01/SEI_9062773_Termo_1.pdf


Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário

INTIMAÇÃO Nº 35/2026

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, em cumprimento ao disposto no art. 27 da Lei Municipal nº
9.861, de 30 de junho de 2016, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Municipal, INTIMA a interessada no Processo Administrativo Municipal nº 25.28.000001204-9, VILA BRASIL
ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A, e sua representante legal, RAIZA CARVALHO DE REZENDE MAIA, para:

a) ciência e adoção da providência determinada pela Diligência 168 – PPI/PGM (9602280), sendo ela:
proceder com a lavratura da Minuta de Escritura Pública de Doação constante no evento 8565415.

b) adoção de Termo de anuência de intimação por endereço de e-mail: o documento está disponível no
site oficial da Procuradoria-Geral do Município, pelo Link de acesso.

A interessada poderá entrar em contato com a Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário via e-
mail (procuradoriappi@goiania.go.gov.br ou ppiprocuradoria@gmail.com), Sistema Eletrônico de Informações - SEI
(https://sei.goiania.go.gov.br) ou presencialmente (Avenida do Cerrado, n° 999, Bloco F, 1° andar, Park Lozandes, Paço
Municipal, Goiânia-GO).

O não cumprimento do contido na presente intimação no prazo improrrogável de dez (10) dias, contados
do primeiro dia útil da data de publicação do presente instrumento, implicará no arquivamento do feito, consoante
determinação legal prevista no art. 41 da Lei nº 9.861/2016.

NARA HELISSA DE ABREU SILVA SANTOS
Procuradora Chefe do Patrimônio Imobiliário

WANDIR ALLAN DE OLIVEIRA
Procurador-Geral do Município

Goiânia, 12 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Nara Helissa de Abreu Silva Santos, Procuradora Chefe
do Patrimônio Imobiliário, em 12/03/2026, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Natasha Palma Garcia, Procuradora Geral Adjunta, em
13/03/2026, às 10:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9602307 e o código CRC D84DF1B5.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.28.000001204-9 SEI Nº 9602307v1

https://www.goiania.go.gov.br/procuradoria/wp-content/uploads/sites/11/2026/01/SEI_9062773_Termo_1.pdf
https://www.goiania.go.gov.br/procuradoria/wp-content/uploads/sites/11/2026/01/SEI_9062773_Termo_1.pdf


Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário

INTIMAÇÃO Nº 36/2026

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, em cumprimento ao disposto no art. 27 da Lei Municipal nº
9.861, de 30 de junho de 2016, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Municipal, INTIMA o interessado no Processo Administrativo Municipal nº 24.5.000023581-7, JOÃO BORGES DA SILVA,
para:

a) ciência e adoção da providência determinada pela Diligência 169 – PPI/PGM (9602343), sendo ela:
apresentar certidão de matrícula atualizada, a fim de se comprovar o registro da compra e venda da área objeto dos
autos.

b) adoção de Termo de anuência de intimação por endereço de e-mail: o documento está disponível no site
oficial da Procuradoria-Geral do Município, pelo Link de acesso.

O interessado poderá entrar em contato com a Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário via e-
mail (procuradoriappi@goiania.go.gov.br ou ppiprocuradoria@gmail.com), Sistema Eletrônico de Informações - SEI
(https://sei.goiania.go.gov.br) ou presencialmente (Avenida do Cerrado, n° 999, Bloco F, 1° andar, Park Lozandes, Paço
Municipal, Goiânia-GO).

O não cumprimento do contido na presente intimação no prazo improrrogável de dez (10) dias, contados
do primeiro dia útil da data de publicação do presente instrumento, implicará no arquivamento do feito, consoante
determinação legal prevista no art. 41 da Lei nº 9.861/2016.

NARA HELISSA DE ABREU SILVA SANTOS
Procuradora Chefe do Patrimônio Imobiliário

WANDIR ALLAN DE OLIVEIRA
Procurador-Geral do Município

Goiânia, 12 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Nara Helissa de Abreu Silva Santos, Procuradora Chefe do
Patrimônio Imobiliário, em 12/03/2026, às 14:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Natasha Palma Garcia, Procuradora Geral Adjunta, em
13/03/2026, às 10:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9602372 e o código CRC EEFD1083.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000023581-7 SEI Nº 9602372v1

https://www.goiania.go.gov.br/procuradoria/wp-content/uploads/sites/11/2026/01/SEI_9062773_Termo_1.pdf
https://www.goiania.go.gov.br/procuradoria/wp-content/uploads/sites/11/2026/01/SEI_9062773_Termo_1.pdf


Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário

INTIMAÇÃO Nº 38/2026

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, em cumprimento ao disposto no art. 27 da Lei Municipal
nº 9.861, de 30 de junho de 2016, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Municipal, INTIMA o interessado no Processo Administrativo Municipal nº 24.28.000004712-2, JOSÉ TAVARES, e sua
representante legal, MIRIANE CARNEIRO RODRIGUES GOMES - OAB/GO Nº35.569 para:

a) ciência e adoção da providência determinada pela Diligência 171 (9602957), sendo ela: anexar aos
autos certidão de matrícula atualizada, a fim de se comprovar a averbação no registro.

b) adoção de Termo de anuência de intimação por endereço de e-mail: o documento está disponível
no site oficial da Procuradoria-Geral do Município, pelo Link de acesso.

O interessado poderá entrar em contato com a Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário
via e-mail (procuradoriappi@goiania.go.gov.br ou ppiprocuradoria@gmail.com), Sistema Eletrônico de Informações -
SEI (https://sei.goiania.go.gov.br) ou presencialmente (Avenida do Cerrado, n° 999, Bloco F, 1° andar, Park Lozandes,
Paço Municipal, Goiânia-GO).

O não cumprimento do contido na presente intimação no prazo improrrogável de dez (10) dias,
contados do primeiro dia útil da data de publicação do presente instrumento, implicará no arquivamento do feito,
consoante determinação legal prevista no art. 41 da Lei nº 9.861/2016.

NARA HELISSA DE ABREU SILVA SANTOS
Procuradora Chefe do Patrimônio Imobiliário

WANDIR ALLAN DE OLIVEIRA
Procurador-Geral do Município

Goiânia, 12 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Nara Helissa de Abreu Silva Santos, Procuradora
Chefe do Patrimônio Imobiliário, em 12/03/2026, às 15:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Natasha Palma Garcia, Procuradora Geral Adjunta,
em 13/03/2026, às 10:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9603085 e o código CRC 1BADA230.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.28.000004712-2 SEI Nº 9603085v1

https://www.goiania.go.gov.br/procuradoria/wp-content/uploads/sites/11/2026/01/SEI_9062773_Termo_1.pdf
https://www.goiania.go.gov.br/procuradoria/wp-content/uploads/sites/11/2026/01/SEI_9062773_Termo_1.pdf


Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário

INTIMAÇÃO Nº 39/2026

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, em cumprimento ao disposto no art. 27 da Lei
Municipal nº 9.861, de 30 de junho de 2016, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Municipal, INTIMA a interessada no Processo Administrativo Municipal nº
25.23.000000151-2, SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. - SANEAGO, para:

a) ciência do Parecer Jurídico 1380 (9444291) e do Despacho 343 (9456183).

b) adoção de  Termo de anuência de intimação por endereço de e-mail: o documento está
disponível no site oficial da Procuradoria-Geral do Município, pelo Link de acesso.

A interessada poderá entrar em contato com a Procuradoria Especializada do Patrimônio
Imobiliário via e-mail (procuradoriappi@goiania.go.gov.br ou ppiprocuradoria@gmail.com), Sistema Eletrônico de
Informações - SEI (https://sei.goiania.go.gov.br)  ou presencialmente (Avenida do Cerrado, n° 999, Bloco F, 1°
andar, Park Lozandes, Paço Municipal, Goiânia-GO).

O não cumprimento do contido na presente intimação no prazo improrrogável de dez (10) dias,
contados do primeiro dia útil da data de publicação do presente instrumento, implicará no prosseguimento do
feito, consoante determinação legal prevista no art. 40 da Lei nº 9.861/2016.

NARA HELISSA DE ABREU SILVA SANTOS
Procuradora Chefe do Patrimônio Imobiliário

WANDIR ALLAN DE OLIVEIRA
Procurador-Geral do Município

Goiânia, 12 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Nara Helissa de Abreu Silva Santos, Procuradora
Chefe do Patrimônio Imobiliário, em 12/03/2026, às 09:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Natasha Palma Garcia, Procuradora Geral
Adjunta, em 13/03/2026, às 10:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9603194 e o código CRC CBC93C36.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.23.000000151-2 SEI Nº 9603194v1

https://www.goiania.go.gov.br/procuradoria/wp-content/uploads/sites/11/2026/01/SEI_9062773_Termo_1.pdf
https://www.goiania.go.gov.br/procuradoria/wp-content/uploads/sites/11/2026/01/SEI_9062773_Termo_1.pdf


Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário

INTIMAÇÃO Nº 40/2026

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, em cumprimento ao disposto no art. 27 da Lei Municipal
nº 9.861, de 30 de junho de 2016, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Municipal, INTIMA os interessados no Processo Administrativo Municipal nº 24.28.000003726-7, JACIELLY JACOB
FERREIRA MATOS e JACOB MATOS ENGENHARIA, para:

a) ciência do Parecer Jurídico 1642 (9559149), facultando-lhes as providências que entender
pertinentes.

b) adoção de Termo de anuência de intimação por endereço de e-mail: o documento está disponível
no site oficial da Procuradoria-Geral do Município, pelo Link de acesso.

Os interessados poderão entrar em contato com a Procuradoria Especializada do Patrimônio
Imobiliário via e-mail (procuradoriappi@goiania.go.gov.br ou ppiprocuradoria@gmail.com),  Sistema Eletrônico de
Informações - SEI (https://sei.goiania.go.gov.br) ou presencialmente (Avenida do Cerrado, n° 999, Bloco F, 1° andar,
Park Lozandes, Paço Municipal, Goiânia-GO).

O não cumprimento do contido na presente intimação no prazo improrrogável de dez (10) dias,
contados do primeiro dia útil da data de publicação do presente instrumento, implicará no arquivamento do feito,
consoante determinação legal prevista no art. 41 da Lei nº 9.861/2016.

NARA HELISSA DE ABREU SILVA SANTOS
Procuradora Chefe do Patrimônio Imobiliário

WANDIR ALLAN DE OLIVEIRA
Procurador-Geral do Município

Goiânia, 12 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Nara Helissa de Abreu Silva Santos, Procuradora
Chefe do Patrimônio Imobiliário, em 12/03/2026, às 14:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Natasha Palma Garcia, Procuradora Geral Adjunta,
em 13/03/2026, às 10:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9606583 e o código CRC 6DEAE8D8.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.28.000003726-7 SEI Nº 9606583v1

https://www.goiania.go.gov.br/procuradoria/wp-content/uploads/sites/11/2026/01/SEI_9062773_Termo_1.pdf
https://www.goiania.go.gov.br/procuradoria/wp-content/uploads/sites/11/2026/01/SEI_9062773_Termo_1.pdf


Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário

INTIMAÇÃO Nº 41/2026

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, em cumprimento ao disposto no art. 27 da Lei Municipal nº
9.861, de 30 de junho de 2016, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Municipal, INTIMA a interessada no Processo Administrativo Municipal nº 23.27.000003604-7, KAHENA DE SOUZA
CUNHA, para:

a) ciência e adoção da providência determinada pela Diligência 178 – PPI/PGM (9611593), sendo ela:
anexar certidão de matrícula atualizada, a fim de comprovar o registro da alienação objeto dos autos.

b) adoção de Termo de anuência de intimação por endereço de e-mail: o documento está disponível no
site oficial da Procuradoria-Geral do Município, pelo Link de acesso.

A interessada poderá entrar em contato com a Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário via e-
mail (procuradoriappi@goiania.go.gov.br ou ppiprocuradoria@gmail.com), Sistema Eletrônico de Informações - SEI
(https://sei.goiania.go.gov.br) ou presencialmente (Avenida do Cerrado, n° 999, Bloco F, 1° andar, Park Lozandes, Paço
Municipal, Goiânia-GO).

O não cumprimento do contido na presente intimação no prazo improrrogável de dez (10) dias, contados
do primeiro dia útil da data de publicação do presente instrumento, implicará no arquivamento do feito, consoante
determinação legal prevista no art. 41 da Lei nº 9.861/2016.

NARA HELISSA DE ABREU SILVA SANTOS
Procuradora Chefe do Patrimônio Imobiliário

WANDIR ALLAN DE OLIVEIRA
Procurador-Geral do Município

Goiânia, 13 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Nara Helissa de Abreu Silva Santos, Procuradora Chefe
do Patrimônio Imobiliário, em 13/03/2026, às 14:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Natasha Palma Garcia, Procuradora Geral Adjunta, em
13/03/2026, às 15:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9622567 e o código CRC 7543C297.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.27.000003604-7 SEI Nº 9622567v1

https://www.goiania.go.gov.br/procuradoria/wp-content/uploads/sites/11/2026/01/SEI_9062773_Termo_1.pdf
https://www.goiania.go.gov.br/procuradoria/wp-content/uploads/sites/11/2026/01/SEI_9062773_Termo_1.pdf


Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário

INTIMAÇÃO Nº 42/2026

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, em cumprimento ao disposto no art. 27 da Lei Municipal
nº 9.861, de 30 de junho de 2016, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Municipal, INTIMA a interessada no Processo Administrativo Municipal nº 24.28.000003364-4, LUZ PARA OS POVOS
- IGREJA DA PAZ DO JARDIM AMÉRICA, para:

a) ciência e adoção da providência determinada pela Diligência 174 – PPI/PGM (9609258), sendo ela:
manifestar concordância quanto ao valor apurado pelo Laudo de Avaliação.

b) adoção de Termo de anuência de intimação por endereço de e-mail: o documento está disponível
no site oficial da Procuradoria-Geral do Município, pelo Link de acesso.

A interessada poderá entrar em contato com a Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário
via e-mail (procuradoriappi@goiania.go.gov.br ou ppiprocuradoria@gmail.com), Sistema Eletrônico de Informações -
SEI (https://sei.goiania.go.gov.br) ou presencialmente (Avenida do Cerrado, n° 999, Bloco F, 1° andar, Park Lozandes,
Paço Municipal, Goiânia-GO).

O não cumprimento do contido na presente intimação no prazo improrrogável de dez (10) dias,
contados do primeiro dia útil da data de publicação do presente instrumento, implicará no arquivamento do feito,
consoante determinação legal prevista no art. 41 da Lei nº 9.861/2016.

NARA HELISSA DE ABREU SILVA SANTOS
Procuradora Chefe do Patrimônio Imobiliário

WANDIR ALLAN DE OLIVEIRA
Procurador-Geral do Município

Goiânia, 19 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Nara Helissa de Abreu Silva Santos, Procuradora
Chefe do Patrimônio Imobiliário, em 13/03/2026, às 14:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Natasha Palma Garcia, Procuradora Geral Adjunta,
em 13/03/2026, às 15:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9622829 e o código CRC 493CC535.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.28.000003364-4 SEI Nº 9622829v1

https://www.goiania.go.gov.br/procuradoria/wp-content/uploads/sites/11/2026/01/SEI_9062773_Termo_1.pdf
https://www.goiania.go.gov.br/procuradoria/wp-content/uploads/sites/11/2026/01/SEI_9062773_Termo_1.pdf


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 276/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000013989-6
Nº PROCESSO 92481519
INTERESSADO CARLOS CANDIDO DA SILVA
INSCRIÇÃO IPTU 454.040.686.000-0

ENDEREÇO

QUADRA C-5 LOTE(S) CHÁC. 23-A BAIRRO JARDIM CURITIBA

LOGRADOURO
RUA JC-03

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

CHÁCARA Nº 23-A ÁREA (m²)  1.772,21m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA JC-03 21,30m
FUNDO VIA DE PEDESTRE 1 D=11,06m
LADO DIREITO CHÁCARAS 24-A E 24 32,34m+55,17m
LADO ESQUERDO CHÁCARAS 23-B E 22 29,96m+3,83m+65,50m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

 DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO JARDIM CURITIBA, APROVADA POR MEIO DO DECRETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA Nº
1.795, DE 22/06/2.014;
CERTIDÃO EM RELATÓRIO EMITIDA ATRAVÉS DO PEDIDO N. 587.119, DE 05/02/2026, EMITIDO EM 09/02/2026 ÀS 16:51:52

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº - CARTÓRIO 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 24 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Domingos Silvestre, Assistente Administrativa, em
09/03/2026, às 16:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 10/03/2026, às 09:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9424085 e o código CRC 3C73FB1F.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000013989-6 SEI Nº 9424085v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 368/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000021366-2
Nº PROCESSO 92489386
INTERESSADO MAPP ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA
INSCRIÇÃO IPTU 332.255.0303.000-1

ENDEREÇO

QUADRA  152 LOTE(S)  01 BAIRRO LOTEAMENTO FAIÇALVILLE

LOGRADOURO ALAMEDA PEDRO PRIMEIRO COM A AVENIDA MADRID 

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  01 ÁREA (m²)  553,93m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE ALAMEDA PEDRO PRIMEIRO 3,43m
FUNDO LOTES 02 E 04 18,78m
LADO DIREITO LOTE 03 40,00m
LADO ESQUERDO AVENIDA MADRID 34,69m
CHANFRADO ALAMEDA PEDRO PRIMEIRO COM A AVENIDA MADRID 10,00

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

 DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO LOTEAMENTO FAIÇALVILLE, APROVADA PELO DECRETO Nº 201, de 30/03/1.982;
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO EXECUTADO SOB A RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE MÁRCIO VICÁRIO RIBEIRO DE QUEIROZ -
RNP:24679733149 - ART OBRA/SERVIÇO Nº CFT:2605528307;
CERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA Nº 84.782, DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº  84.782 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 12 de março de 2026.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 12/03/2026, às 14:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9607581 e o código CRC E9C3DD4F.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000021366-2 SEI Nº 9607581v1

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 12/03/2026, às 12:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 369/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 25.5.000087724-6
Nº PROCESSO 92458480
INTERESSADO PROMINCO GESTAO CONTRATUAL EIRELI EPP
INSCRIÇÃO IPTU 105.044.0250.000-6

ENDEREÇO

QUADRA CH LOTE(S) CHÁCARA 02 BAIRRO SETOR JAÓ

LOGRADOURO
ALAMEDA PARANÁ

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 02 ÁREA (m²)  7.735,12m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE ALAMEDA PARANÁ 74,30m
FUNDO CÓRREGO JAÓ 86,70m
LADO DIREITO CHÁCARA 03 95,37m
LADO ESQUERDO CHÁCARA 01 108,85m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS: DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR
JAÓ, APROVADA POR MEIO DO DECRETO Nº 97, DE 22/03/1.952.

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 8.876 CARTÓRIO 3ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 12 de março de 2026.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 12/03/2026, às 14:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9608360 e o código CRC 4AD88C7A.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000087724-6 SEI Nº 9608360v1

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Domingos Silvestre, Assistente Administrativa, em
12/03/2026, às 12:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 371/2026

CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000000803-1
Nº PROCESSO 92467603
INTERESSADO JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO
INSCRIÇÃO IPTU 214.032.0089.000-8

ENDEREÇO

QUADRA Z1 LOTE(S) 4 BAIRRO JARDIM BELA VISTA

LOGRADOURO RUA DONA EMÍLIA COM RUA DONA ADELAIDE

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº 04 ÁREA (m²) 497,50m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA DONA EMÍLIA 12,00m
FUNDO LOTE 5 17,00m
LADO DIREITO RUA DONA ADELAIDE 25,00m
LADO ESQUERDO LOTE 3 30,00m
CHANFRADO RUA DONA EMÍLIA COM RUA DONA ADELAIDE 7,07m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO JARDIM BELA VISTA, APROVADO PELO DECRETO Nº 38, DE 12/06/1.953.
CERTIDÃO DE TRANSCRIÇÃO Nº 18.318 DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA, GO,
TRANSCRIÇÃO ANTERIOR N° 32.606, NA 3ª ZONA.

certidão de Treascrição Nº 18.318 CARTÓRIO 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 12 de março de 2026.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9611143 e o código CRC B112ECE5.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
Referência: Processo Nº 26.5.000000803-1 SEI Nº 9611143v1

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 12/03/2026, às 14:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 372/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000021389-1
Nº PROCESSO 92489403
INTERESSADO MAPP ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA
INSCRIÇÃO IPTU 332.243.0212.000-6

ENDEREÇO

QUADRA  233 LOTE(S)  07 BAIRRO LOTEAMENTO FAIÇALVILLE

LOGRADOURO AVENIDA BOULEVARD COM A AVENIDA IPANEMA

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  07 ÁREA (m²)  460,412m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE AVENIDA BOULEVARD 5,37m+18,32m
FUNDO LOTE 08 30,00m
LADO DIREITO AVENIDA IPANEMA 7,37m
LADO ESQUERDO LOTE 05 17,97m
CHANFRADO AVENIDA BOULEVARD COM A AVENIDA IPANEMA 10,00

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

 DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO LOTEAMENTO FAIÇALVILLE, APROVADA PELO DECRETO Nº 201, DE 30/03/1.982;
AV-3-85.337, DE 12/01/2026, DA CERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA Nº 85.337, DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO EXECUTADO SOB A RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE MÁRCIO VICÁRIO RIBEIRO DE QUEIROZ - RNP:
27649733149 - ART OBRA/SERVIÇO Nº CFT: 2605528307; - 

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº  85.337 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 12 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 12/03/2026, às 15:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 12/03/2026, às 16:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9611996 e o código CRC 4EA7FCD0.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000021389-1 SEI Nº 9611996v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 373/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000019121-9
Nº PROCESSO 92487122
INTERESSADO ADAYR ARAÚJO
INSCRIÇÃO IPTU 407.048.0123.001-6

ENDEREÇO

QUADRA  88 LOTE(S)  05 BAIRRO SETOR CAMPINAS

LOGRADOURO AVENIDA MINAS GERAIS

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  05 ÁREA (m²)  278,67 m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE AVENIDA MINAS GERAIS 13,97m
FUNDO LOTES 02 E 10 13,53m
LADO DIREITO LOTE 06 20,27m
LADO ESQUERDO LOTE 04 20,28m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

 DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR CAMPINAS, APROVADA PELO DECRETO Nº 1.198, DE 13/10/1.986;
AV-2-32.357, DE 10/05/1.988, DA CERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA Nº 32.357, DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO EXECUTADO SOB A RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE MÁRCIO VICÁRIO RIBEIRO DE QUEIROZ -
RNP:27649733149 - TRT OBRA/SERVIÇO Nº CFT: 2605360822;

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº  32.357 CARTÓRIO 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 12 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 12/03/2026, às 16:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 12/03/2026, às 16:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9613991 e o código CRC 19F3C8AC.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000019121-9 SEI Nº 9613991v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 374/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000019163-4
Nº PROCESSO 92487148
INTERESSADO ADAYR ARAÚJO
INSCRIÇÃO IPTU 407.048.0040.001-5

ENDEREÇO

QUADRA  88 LOTE(S)  02 BAIRRO SETOR CAMPINAS

LOGRADOURO RUA BENJAMIM CONSTANT

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  02 ÁREA (m²)  1.186,64m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA BENJAMIM CONSTANT 21,08m
FUNDO LOTE 10 20,61m
LADO DIREITO LOTES 03, 04 E 05 57,84m
LADO ESQUERDO LOTES 01 E 14 39,46m+0,90m+17,96m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

 DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR CAMPINAS, APROVADA PELO DECRETO Nº 1.198, DE 13/10/1.986, QUE POR FORÇA
DELE, O ANTIGO LOTE 01, DA QUADRA 88, DO BAIRRO DE CAMPINAS, PASSOU A DENOMINAR LOTE 02, DA QUADRA 88, DO SETOR CAMPINAS;
MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES ENCONTRADAS IN LOCO NO LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO EXECUTADO SOB A RESPONSABILIDADE TÉCNICA
DE MÁRCIO VICÁRIO RIBEIRO DE QUEIROZ - TÉCNICO EM AGRIMENSURA - RNP:27649733149 - ART OBRA/SERVIÇO Nº CFT: 2605364119;

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº  7.695 CARTÓRIO 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 12 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 12/03/2026, às 17:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 12/03/2026, às 17:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9614958 e o código CRC 245072FF.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000019163-4 SEI Nº 9614958v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 376/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES

PROCESSO SEI 26.5.000020284-9
Nº PROCESSO 92488282
INTERESSADO IDROVANDO VICENTE DE CASTRO
INSCRIÇÃO

IPTU
334.400.1500.000-0

ENDEREÇO

QUADRA ÁREA LOTE(S)
GLEBA DE
TERRAS N°1 BAIRRO FAZENDA SÃO JOSÉ

LOGRADOURO AVENIDA DR. JOSÉ HERMANO E AVENIDA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E

CONFRONTANTES:

GLEBA DE TERRAS Nº 01 ÁREA (m²) 46.893,12m²

 Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto M04, de coordenadas N 8.152.565,2909m e E 674.201,3171m;
deste segue confrontando com os lotes 01, 03 ao 15 da quadra 11, lotes 01 e 20 da quadra 8C, lotes 01 e 17 da
quadra 8D do loteamento Jardim das Oliveiras, com azimute de 76°30'56" por uma distância de 388,69m, até o
ponto M05, de coordenadas N 8.152.605,39m e E 674.517,34m; deste segue pela sinuosidade do córrego São
José por uma distância de 117,85m, até o ponto M5A, de coordenadas N 8.152.495,90m e E 674.519,03m ;
deste segue com azimute de 248°04'43" por uma distância de 267,26m, até o ponto M5B, de coordenadas N
8.152.395,12m e E 674.271,50m ; deste segue com azimute de 248°37'05" por uma distância de 49,20m, até o
ponto M4B, de coordenadas N 8.152.375,70m e E 674.226,29m ; deste segue com azimute de 333°41'07" por
uma distância de 159,47m, até o ponto M04, onde teve inicio essa descrição.



A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DO LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO EXECUTADO SOB A RESPONSABILIDADE
TÉCNICA DO TECNÓLOGO EM GEOPROCESSAMENTO JOÃO PAULO DE OLIVEIRA PONCE -
RNP1016484739 - REG:1016484739D-GO - ART OBRA OU SERVIÇO 1020250285680;
CERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA Nº 201.029, DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

MATRÍCULA DO
IMÓVEL Nº 201.029 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE

GOIÂNIA.
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA
PONCE RNP1016484739 TRT OBRA/SERVIÇO

Nº 1020250285680

Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito
de propriedade do imóvel.

Goiânia, 12 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo,
Gerente de Cartografia e Topografia, em 12/03/2026, às 17:18,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9615301 e o código CRC E284B065.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000020284-9 SEI Nº 9615301v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 377/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000019612-1
Nº PROCESSO 92487597
INTERESSADO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS E PREFEITURA
INSCRIÇÃO IPTU 360.433.0245.000-2

ENDEREÇO

QUADRA  13 LOTE(S)  22 BAIRRO RESIDENCIAL REAL CONQUISTA

LOGRADOURO RUA  RC-08 COM A AVENIDA REAL CONQUISTA

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  22 ÁREA (m²)  359,08m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA RC-08 11,89m
FUNDO LOTE 23 16,89m
LADO DIREITO AVEIDA REAL CONQUISTA 17,00m
LADO ESQUERDO LOTE 21 22,00m
CHANFRADO RUA RC-08 COM A AVENIDA REAL CONQUISTA 7,07m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

 DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO RESIDENCIAL REAL CONQUISTA, APROVADA PELO DECRETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Nº 2.429, DE 13/11/2.012;
CERTIDÃO DE REGISTRO MATRÍCULA Nº 396.108, DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA;

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº  396.108 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 12 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 12/03/2026, às 17:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 12/03/2026, às 17:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9615554 e o código CRC B8D5E893.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000019612-1 SEI Nº 9615554v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 380/2026

CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 25.5.000088711-0
Nº PROCESSO 92459613
INTERESSADO ANTONIA DOS ANJOS
INSCRIÇÃO IPTU 412.129.0141.000.7

ENDEREÇO

QUADRA  14 LOTE(S)  14 BAIRRO SETOR CENTRO OESTE

LOGRADOURO VIELA 16

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  14 ÁREA (m²)  431,20m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE VIELA 16 14,60m
FUNDO LOTE 13 12,10m
LADO DIREITO LOTES 7, 8 e 9 32,30m
LADO ESQUERDO LOTES 25, 26 e 27 32,50m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR CENTRO OESTE, APROVADA PELA LEI Nº 4.767, DE 25/07/1.973, QUE POR FORÇA
DELA, A VILA OPERÁRIA  PASSA A SE DENOMINAR SETOR CENTRO OESTE.
CERTIDÃO DE MATRÍCULA Nº 7.162 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE GOIÂNIA.

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 7.162 CARTÓRIO 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 13 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 13/03/2026, às 10:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9619172 e o código CRC 837A84FF.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000088711-0 SEI Nº 9619172v1

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 13/03/2026, às 10:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 381/2026

CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 25.5.000089326-8
Nº PROCESSO 92460467
INTERESSADO ELMAR SANTANA
INSCRIÇÃO IPTU 201.063.0512.000.5

ENDEREÇO

QUADRA  F-16 LOTE(S)  12 BAIRRO SETOR SUL

LOGRADOURO RUA 98-A

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  12 ÁREA (m²) 450,50m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA 98-A 8,50m
FUNDO PARA VIELA 20,00m
LADO DIREITO LOTE 14 32,50m
LADO ESQUERDO LOTE 10 32,50m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES EXTRAÍDOS DA CERTIDÃO DE TRANSCRIÇÃO DE Nº 7.080, LIVRO 3-B, FLS. 235 DE 06/02/1.973, EMITIDA PELO
CARTÓRIO DE REGISTRO DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA ;
 TRANSCRIÇÃO ANTERIOR Nº 61.017, NA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO;
O SETOR SUL, É APROVADO PELO DECRETO Nº 90-A, DE 30/07/1.938;

TRANSCRIÇÃO DO IMOVEL Nº  7.080 CARTÓRIO 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 13 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 13/03/2026, às 11:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9619389 e o código CRC 2879F38C.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.5.000089326-8 SEI Nº 9619389v1

Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 13/03/2026, às 11:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 382/2026

  CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 26.5.000025152-1
Nº PROCESSO 92483705
INTERESSADO IRENE NOLETO DOS SANTOS
INSCRIÇÃO IPTU 302.126.0117.000-2

ENDEREÇO

QUADRA  G-14 LOTE(S)  17 BAIRRO SETOR MARISTA

LOGRADOURO RUA 28

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE Nº  17 ÁREA (m²)  360,00m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA 28 12,00m
FUNDO LOTE 08 12,00m
LADO DIREITO LOTE 18 30,00m
LADO ESQUERDO LOTE 16 30,00m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

 DADOS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO SETOR MARISTA, APROVADA PELA LEI Nº 5.396, DE 21/08/1.978, QUE POR FORÇA DELA, A
QUADRA G-14, DO SETOR OESTE, INCORPOROU-SE À DELIMITAÇÃO DO SETOR MARISTA;

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº  14.192 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

 Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 13 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Dias Miranda Filho, Auxiliar de Serviços e Obras
Públicas, em 13/03/2026, às 11:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 13/03/2026, às 11:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9619918 e o código CRC F5283C09.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.5.000025152-1 SEI Nº 9619918v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 383/2026

CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 25.37.000007101-0
Nº PROCESSO 92431231
INTERESSADO KAIROS SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA ME
INSCRIÇÃO IPTU 347.356.0534.000-0

ENDEREÇO

QUADRA GLEBA LOTE(S) CHÁCARA 08 BAIRRO FAZENDA SANTA RITA

LOGRADOURO
RUA PRESIDENTE JOSÉ LINHARES

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

CHÁCARA Nº 08 ÁREA (m²) 19.056,24m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA PRESIDENTE JOSÉ LINHARES 55,00m
FUNDO ÁREA DE DESAPROPRIAÇÃO  MATRÍCULA 361.895 48,20m
LADO DIREITO ÁREA REMANESCENTE (MATRÍCULA Nº.56.732) 401,30m

LADO ESQUERDO
QUINHÃO DE TERRAS DE MATRICULA Nº15.604-JUAREZ MENDES
MELO(VIAÇÃO PARAÚNA) 374,27m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

PARÂMETROS EXTRAÍDOS DA PLANTA URBANÍSTICA DO JARDIM PRESIDENTE, APROVADA PELO DECRETO Nº 19, DE 03/04/1.957;
CERTIDÃO DE REGISTRO DE IMÓVEIS SOB Nº134.792, DO CARTÓRIO DA 1º CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

ESTA CERTIDÃO ANULA A DE NÚMERO 69/2026 , PUBLICADA DO DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL EDIÇÃO 8705, DE 21 DE JANEIRO DE 2026.

SITUAÇÃO ACIMA APRESENTADA CONFORME O LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO EXECUTADO EM ACORDO COM O DECRETO Nº 1.856, DE
01/08/2.019, SOB A RESPONSABILIDADE DO TÉCNICO EM AGRIMENSURA: ARISMAR SILVA GUIMARÃES - RNP:44132280144 - TRT OBRA/SERVIÇO Nº
CFT2504374302.

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 134.792 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.
ARISMAR SILVA GUIMARÃES RNP:44132280144 TRT OBRA/SERVIÇO Nº CFT2504374302

Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 13 de março de 2026.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 13/03/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9621479 e o código CRC 4AC0F43D.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.37.000007101-0 SEI Nº 9621479v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Cartografia e Topografia

CERTIDÃO Nº 384/2026

CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTAÇÕES SEM DEMARCAÇÃO

PROCESSO SEI 25.37.000007100-1
Nº PROCESSO 92431226
INTERESSADO KAIROS SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA ME
INSCRIÇÃO IPTU 347.356.0623.000-0

ENDEREÇO

QUADRA ÁREA LOTE ÁREA BAIRRO FAZENDA SANTA RITA

LOGRADOURO
RUA PRESIDENTE JOSÉ LINHARES

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O IMÓVEL ACIMA IDENTIFICADO APRESENTA AS SEGUINTES DIMENSÕES LINEARES E CONFRONTANTES:

LOTE ÁREA ÁREA (m²) 16.502,56m²

TESTADA CONFRONTANTES DO LOTE DIMENSÃO (m)

FRENTE RUA PRESIDENTE JOSÉ LINHARES 48,00m
FUNDO ÁREA DE DESAPROPRIAÇÃO  MATRÍCULA 361.894 37,39m

LADO DIREITO

RUY FRANCISCO REIS E OUTROS (MATRICULA Nº202.429) E
LOTE 05 DA QUADRA 12 JARDIM PRESIDENTE (MATRICULA
Nº136.788)

431,41m

LADO ESQUERDO ÁREA REMANESCENTE  (MATRÍCULA Nº.134.792) 401,30m

OBSERVAÇÕES

A PRESENTE CERTIDÃO FOI ELABORADA COM BASE NOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

CERTIDÃO DE REGISTRO DE IMÓVEIS SOB Nº56.732, DO CARTÓRIO DA 1º CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.

ESTA CERTIDÃO ANULA A DE NÚMERO 179/2026 , PUBLICADA DO DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL EDIÇÃO 8720, DE 11 DE
FEVEREIRO DE 2026.

SITUAÇÃO ACIMA APRESENTADA CONFORME O LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO EXECUTADO EM ACORDO COM O
DECRETO Nº 1.856, DE 01/08/2.019, SOB A RESPONSABILIDADE DO TÉCNICO EM AGRIMENSURA: ARISMAR SILVA
GUIMARÃES - RNP:44132280144 - TRT OBRA/SERVIÇO Nº CFT2504374302.

MATRÍCULA DO IMOVEL Nº 56.732 CARTÓRIO 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA.
ARISMAR SILVA GUIMARÃES RNP:44132280144 TRT OBRA/SERVIÇO Nº CFT2504374302
Ressalta-se que esta CERTIDÃO não implica em reconhecimento por parte da Prefeitura de Goiânia do direito de propriedade do imóvel.

Goiânia, 13 de março de 2026.



Documento assinado eletronicamente por Dalton Vieira de Araújo, Gerente de Cartografia e Topografia,
em 13/03/2026, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 9621832 e o código CRC DE0EC475.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.37.000007100-1 SEI Nº 9621832v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo Estratégico

Gerência de Pesquisa de Indicadores e Estudos Socioeconômicos

PARECER Nº 7/2026

À SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO ESTRATÉGICO

A Comissão de Avaliação do Estudo de Impacto de Vizinhança (CAEIV), no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 63, de 03 de julho de 2024, informa que analisou
o Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV e Relatório de Impacto de Vizinhança - RIV do
empreendimento, situado à Rua 46, Rua 47, Quadra C2, Lote 10E, Jardim Goiás, neste
município, para desenvolver as seguintes atividades:

Conforme estabelece a Lei nº 11.127, de 04 de janeiro de 2024 e o Documento
de  Informação de Uso do Solo (8347318, fls. 6/12), constatou-se que o EIV (9566673)
(9566694) (9566727) (9567438) (9567459) e o RIV  (9624405​​​​​​​) ATENDEM as exigências
estabelecidas.

Ressalta-se que o EIV/RIV analisados foram deferidos considerando a área total
construída de 55.379,68 m², conforme informação constante no Quadro de Áreas do Estudo
de Impacto de Vizinhança (9566673, pág. 18), respeitados limites impostos pelo documento
de informação do Uso do Solo (​​​​​​​8347318, fls. 6/12).

Considera-se que a execução das ações previstas (medidas mitigadoras,
compensadoras e/ou potencializadoras que constam na Matriz de Mitigação - 9567459, pág.
299 a 302), deverão ser executadas na íntegra às expensas do empreendedor, conforme
consta no Art. 16 da Lei Municipal nº 11.127, de 04 de janeiro de 2024: "Art. 16. Os custos de
elaboração do EIV e do RIV e da implementação das medidas firmadas no Termo de
Compromisso correrão às expensas do empreendedor, ressalvadas as possibilidades de
parcerias, nos termos da legislação pertinente." Grifo nosso.

Destaca-se que a presente análise restringiu-se ao EIV/RIV e sua adequação a
Legislação vigente.

https://www.goiania.go.gov.br/Download/legislacao/diariooficial/2024/do_20240709_000008328.pdf
https://www.goiania.go.gov.br/Download/legislacao/diariooficial/2024/do_20240709_000008328.pdf
https://www.goiania.go.gov.br/html/gabinete_civil/sileg/dados/legis/2024/lo_20240104_000011127.html
https://www.goiania.go.gov.br/html/gabinete_civil/sileg/dados/legis/2024/lo_20240104_000011127.html


Goiânia, na data da última assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Djalma Silva Barros Júnior,
Gerente de Pesquisa de Indicadores e Estudos Socioeconômicos, em
13/03/2026, às 15:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Debora Bragato, Analista
em Obras e Urbanismo, em 13/03/2026, às 15:38, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Vilela Mendonça e
Silva, Diretora de Cidade Inteligente, em 13/03/2026, às 15:46,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9626300 e o código CRC BE46C9AA.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.28.000002097-1 SEI Nº 9626300v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Chefia da Advocacia Setorial

COMUNICADO 
SET

Colégio Stillo Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº 05.433.596/0001-37, torna 
público que foi protocolado na Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito/SET, requerimento para 
análise de Estudo de Impacto de Trânsito – EIT, tendo sido autuado processo administrativo SEI sob o nº 
26.13.000001595-4, do empreendimento localizado na Rua RI-9, nº 1594, 1º andar, Quadra 85, Lote 39 e 
40, Residencial Itaipu, Goiânia-Go., em conformidade com o Art. 14 § 1º da Lei n° 10.977, de 28 de junho de
2023.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário Municipal
de Engenharia de Trânsito, em 13/03/2026, às 12:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9616758 e o código CRC 546E2861.

BR-153 esquina com Rua Recife -
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000001595-4 SEI Nº 9616758v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 33/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o
estabelecido no inciso II, parágrafo único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou
infratores dos veículos relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 33/2026, podendo ser interposta a
DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo para
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes
documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH
ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa
jurídica documento que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original
e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados.
A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso
o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB, poderá identificá-lo até a data limite
prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br)
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia
legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; c) se o
proprietário ou condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto; d) se o
proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos
documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no
momento do cometimento da infração; e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível
a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor infrator,
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-
se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator,
sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito
Brasileiro. 3) A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário
estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo,
não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não estiver fora de prazo. O
requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos
fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO, os documentos poderão ser encaminhados, dentro do
prazo estabelecido, para a Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, por meio do Módulo de Gestão de
Processo - Cidadão (Protocolo On-line). Acessando o endereço https://processos-
radar.serpro.gov.br/cidadao/home, o requerente deverá concluir seu cadastro e acessar Processo Eletrônico Digital,
selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia, anexando os documentos necessários e concluindo o processo. A
Indicação de Real Condutor poderá ser feita através do endereço eletrônico: www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal,
dentro do prazo estabelecido. A abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da
Prefeitura de Goiânia.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da notificação. 

Edital referente aos autos de infração de trânsito processados, a partir de 01 de Abril de 2025, pelo
Sistema Serpro.

Goiânia, 12 de março de 2026.

https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home
https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home
https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home
https://processos-radar.serpro.gov.br/cidadao/home
http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 12/03/2026, às 13:13, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9602699 e o código CRC 70A9FF94.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000001575-0 SEI Nº 9602699v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 65/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o
estabelecido no inciso II, parágrafo único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou
infratores dos veículos relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 65/2026, podendo ser interposta a
DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo para
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes
documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH
ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa
jurídica documento que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original
e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados.
A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso
o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB, poderá identificá-lo até a data limite
prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br)
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia
legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; c) se o
proprietário ou condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto; d) se o
proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos
documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no
momento do cometimento da infração; e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível
a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor infrator,
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-
se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator,
sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito
Brasileiro. 3) A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário
estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo,
não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não estiver fora de prazo. O
requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos
fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, os
documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a Secretaria Municipal de Engenharia
de Trânsito, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando o endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal,
o requerente deverá concluir seu cadastro e acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a
Defesa Prévia e/ou serviço Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o
processo. A abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura de Goiânia.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da notificação.

Goiânia, 12 de março de 2026.

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 12/03/2026, às 13:13, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9602427 e o código CRC F57B9584.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000001570-9 SEI Nº 9602427v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº66/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especificamente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes. Considerando que não foi
interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo sido
cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa
referente à infração de trânsito, os proprietários dos veículos ou condutores infratores constantes no(s) Edital(ais)
da(s) publicação(ões) nº 66/2026. O pagamento da multa poderá ser efetuado até a data do vencimento expressa
na notificação, por 80% (oitenta por cento) do seu valor total. Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta
Administrativa de Recursos de Infrações da Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, através do Processo
Eletrônico Digital: www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, até a data limite prevista neste Edital, devendo para tanto,
apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes
documentos: a)cópia documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b)cópia da CNH ou
outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa
jurídica documento que comprove a representação; c)procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original
e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados.
O recurso deverá constar somente um auto de infração como objeto.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da multa e data de vencimento da
notificação(data limite).

Goiânia, 12 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 12/03/2026, às 13:13, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9602489 e o código CRC F4A77966.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000001572-5 SEI Nº 9602489v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 67/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o
estabelecido no inciso II, parágrafo único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou
infratores dos veículos relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 67/2026, podendo ser interposta a
DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo para
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes
documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH
ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa
jurídica documento que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original
e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados.
A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso
o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB, poderá identificá-lo até a data limite
prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br)
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia
legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; c) se o
proprietário ou condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto; d) se o
proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos
documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no
momento do cometimento da infração; e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível
a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor infrator,
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-
se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator,
sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito
Brasileiro. 3) A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário
estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo,
não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não estiver fora de prazo. O
requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos
fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, os
documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a Secretaria Municipal de Engenharia
de Trânsito, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando o endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal,
o requerente deverá concluir seu cadastro e acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a
Defesa Prévia e/ou serviço Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o
processo. A abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura de Goiânia.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da notificação.

Goiânia, 12 de março de 2026.

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 12/03/2026, às 13:13, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9602479 e o código CRC 9D912438.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000001571-7 SEI Nº 9602479v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 68/2026

A Secretaria Municipal de Engenharia de Trânsito, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho
Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente,
tendo em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o
estabelecido no inciso II, parágrafo único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou
infratores dos veículos relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 68/2026, podendo ser interposta a
DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico Digital, devendo para
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes
documentos: a) cópia documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH
ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa
jurídica documento que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original
e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados.
A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso
o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art.257 do CTB, poderá identificá-lo até a data limite
prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br)
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação do condutor; b) cópia
legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; c) se o
proprietário ou condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a
representação(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto; d) se o
proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos
documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no
momento do cometimento da infração; e) se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível
a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser
anexado ao formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor infrator,
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-
se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator,
sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito
Brasileiro. 3) A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário
estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo,
não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e não estiver fora de prazo. O
requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos
fornecidos.

Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, os
documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a Secretaria Municipal de Engenharia
de Trânsito, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando o endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal,
o requerente deverá concluir seu cadastro e acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a
Defesa Prévia e/ou serviço Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o
processo. A abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura de Goiânia.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da notificação.

Goiânia, 12 de março de 2026.

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Documento assinado eletronicamente por Francisco Tarcisio Ribeiro de Abreu, Secretário
Municipal de Engenharia de Trânsito, em 12/03/2026, às 13:13, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9602637 e o código CRC 13286C6F.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.13.000001574-1 SEI Nº 9602637v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria, Comércio, Agricultura e

Serviços
Secretaria Geral

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº: 24.8.000004986-1

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, AGRICULTURA E SERVIÇOS – SEDICAS

CONTRATADA: MARCELO BAIOCCHI IMÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº
06.299.249/0001-26

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do
Contrato de Locação nº 03/2024, referente ao imóvel situado à Rua 01, nº 147, Quadra 01, Lote
08, Setor Central, Goiânia/GO, CEP 74023-020, registrado sob matrícula nº R-4-4.918 no
Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, destinado ao funcionamento do
SINE Municipal.

FUNDAMENTO LEGALI: O presente Termo Aditivo tem como fundamento o art.
74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021

VALORES DA CONTRATAÇÃO:

VALOR MENSAL MENSAL: R$ 9.847,06 (nove mil, oitocentos e quarenta e sete
reais e seis centavos)

VALOR ALUGUEL ANUAL: R$ 118.164, 72 (cento e dezoito mil, cento e sessenta
e quatro reais e setenta e dois centavos)

IPTU ANUAL: R$ 8.290,92 (oito mil, duzentos e noventa reais e noventa e dois
centavos)

SEGURO ANUAL CONTRA INCÊNDIO: R$ 1.059,57 (um mil e cinquenta e nove
reais e cinquenta e sete centavos)

VALOR GLOBAL (TOTAL): R$ 127.514,21 (cento e vinte sete mil, quinhentos e
quatorze reais e vinte e um centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Termo Aditivo
correrão por conta da dotação orçamentária nº
2026.3701.04.122.0062.2451.33903900.100.501.1500 - compactada 202637010020.

VIGÊNCIA: O presente instrumento tem vigência 12 (doze) meses, a contar de 09
de março de 2026, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante
interesse das partes.

Goiânia, 13 de março de 2026.



Documento assinado eletronicamente por Adonídio Neto Vieira Junior,
Secretário Municipal de Desenvolvimento, Indústria, Comércio,
Agricultura e Serviços, em 13/03/2026, às 13:56, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9623193 e o código CRC D02F351E.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco B -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.8.000004986-1 SEI Nº 9623193v1



Item Especificação Unidade Quant Valor
Unitário

Valor
Total

01

Crachás de identificação funcional
Material: PVC
Tamanho: 8,5 cm x 5,5 cm
Orientação: vertical
Impressão: frente e verso
Acabamento profissional

serviço 160 4,90 784,00

02

Cordões para crachá
Cordão personalizado
Impressão do nome do órgão em
ambos os lados
Pontas unidas formando colar
Comprimento aproximado 80 cm
Largura 2,5 cm
Cor definida pela contratante
Acabamento com presilha tipo jacaré

serviço 160 3,75 600,00

Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria, Comércio, Agricultura e

Serviços
Gerência de Apoio Administrativo e de Pessoal

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

Torna-se público que o Município de Goiânia, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento,
Indústria, Comércio, Agricultura do Município de Goiânia, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de
julgamento de menor preço, na hipótese do art.75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021.

Data da sessão: 18/03/2025
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br
Horário da Fase de Lances: 8h às 14h

1. OBJETO DA CONTARATAÇÃO DIRETA
1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços conforme, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.2 A contratação será realizada em lote único, considerando que os itens possuem relação direta entre

si e visam atender à mesma finalidade administrativa, conforme tabela constante abaixo.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso
de Contratação Direta quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica

integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – ComprasNet 4.0, disponível no endereço eletrônico
https:// www.gov.br/compras/pt-br

2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.3 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.3.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.3.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.3.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://%20www.gov.br/compras/pt-br
https://%20www.gov.br/compras/pt-br


2.3.3.1 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.3.3.2 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.3.3 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.3.3.4 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

2.4 Aplica-se o disposto no 2.3.3.1 também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.
3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,
a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos
serviços;

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.8.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

3.8.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

3.8.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.8.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

3.8.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;



3.8.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição.

4. FASE DE LANCES
4.1 A partir das 8h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

4.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.4.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais
lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.5 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.6 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.7 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.8 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.8.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último lance.
5.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
5.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.4.1 contiver vícios insanáveis;
5.4.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
5.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde

que insanável.
5.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5.6 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço.

5.6.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.6.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.7 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.



5.9 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a
sua continuidade.

5.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO
6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais
bem classificado da fase de lances.

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.3.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.2.3.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
6.2.4 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição

de participação.
6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
6.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação do Agente de Contratação, sob pena de
inabilitação.

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e
das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato, Empenho ou emitido instrumento equivalente.
7.2 O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

aceitar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso
de Contratação Direta.

7.2.1 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente será de 15 (quinze) dia, a contar da data do recebimento, prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

7.3.1 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

7.3.2 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.

8. SANÇÕES
8.1 O fornecedor que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021,

ficará sujeito às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. Considerando a natureza e a gravidade da
infração cometida, as peculiaridades do caso concreto e os danos que dela provierem para a Administração
Pública, e observado o disposto no Decreto Municipal nº 966/2022.

9. Prazo para entrega do serviços
9.1 O prazo para entrega dos serviços é de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da ordem de

entrega

10. Do Pagamento
10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

11. Local da Entrega
Serão entregue na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA,

COMÉRCIO, AGRICULTURA E SERVIÇOS – SEDICAS, no endereço Avenida do Cerrado nº 999, Bloco
B, 2º Andar. Park Lozandes – Goiânia - GO - CEP: 74884-900.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 O procedimento será divulgado no ComprasNet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas

- PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

12.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

12.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data;
12.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas;

12.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento;

12.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso;



12.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente de
contratação na respectiva notificação.

12.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação ou
de sua desconexão.

12.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

12.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília, DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

12.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

12.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo de contratação.

12.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;
2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº



1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, e
junto ao Município de Goiânia, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

3 Qualificação Econômico-Financeira:
3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

Goiânia, 10 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Saulo Roger Lourenço
Ferreira, Gerente de Apoio Administrativo e de Pessoal, em
11/03/2026, às 11:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Larissa de Oliveira Paiva,
Diretora Administrativa, em 12/03/2026, às 14:00, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Adonídio Neto Vieira Junior,
Secretário Municipal de Desenvolvimento, Indústria, Comércio,
Agricultura e Serviços, em 12/03/2026, às 14:13, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9585792 e o código CRC B22F21AA.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco B
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.8.000000171-3 SEI Nº 9585792v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Secretaria Geral

CERTIDÃO Nº 975/2026

CERTIDÃO	DE	DESMEMBRAMENTO	Nº	48771/2026

O Secretário(a) Municipal de E�iciência,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 349, de 04 de março de 2022 - Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº 363, de 12 de janeiro de
2023, Lei Complementar nº 364, de 13 de janeiro de 2023 e o Decreto nº 522, de 15 de fevereiro de 2022, bem como
considerando o contido no Projeto Nº	48771/2026	de interesse de IURY	BELCHIOR	CRUVINEL;

RESOLVE

Art.	1º.	Fica aprovado o Desmembramento do Lote 24, nº IPTU 32405004040009, situado à ALAMEDA ALIANÇA
e RUA DR. SEBASTIA�O FLEURY, da Quadra 57, Setor VILA ROSA, nesta Capital, objeto da matrı́cula nº 104724, do REGISTRO
DE IMO�VEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇA�O DE GOIA�NIA, com a �inalidade de, após aprovado, passar a constituir os Lotes	24A	e
24B, com as seguintes caracterı́sticas e confrontações:

1	–	SITUAÇÃO	ATUAL	DO(s)	LOTE(s)

LOTE	24	Área:										 									585,00m²

Frente ALAMEDA ALIANÇA:     13,00m

Fundo RUA DR. SEBASTIA�O FLEURY:                   13,00m

Lado direito LOTE 25:                      45,00m

Lado esquerdo LOTE 23:                45,00m

2	–	SITUAÇÃO	APÓS	DESMEMBRAMENTO

LOTE	24A	A� rea:                 292,50m²

Frente ALAMEDA ALIANÇA:     13,00m

Fundo LOTE 24B:                 13,00m

Lado direito LOTE 25:                      22,50m

Lado esquerdo LOTE 23:                22,50m

LOTE	24B	A� rea:                 292,50m²



Frente RUA DR. SEBASTIA�O FLEURY:                  13,00m

Fundo LOTE 24A:                 13,00m

Lado direito LOTE 23:                      22,50m

Lado esquerdo LOTE 25:                22,50m

Parágrafo	único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo interessado, no Cartório
de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art.
18, da Lei Federal nº 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de averbação junto à Secretaria Municipal da
Fazenda, com a apresentação dos seguintes documentos:

I 	-  Certidão de Matrı́cula atualizada,  do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis
competente;

II	- Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de desmembramento e de inscrições
municipais de imóveis;

III	- Documentação atualizada de constituição da pessoa jurı́dica e de sua representação, quando for o caso.

Art.	2º. Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação.

GABINETE	DO	SECRETÁRIO,	aos	13	dias	do	mês	de	Março	de	2026.

FERNANDO	ANTÔNIO	RIBEIRO	PETERNELLA
Secretário Municipal de E�iciência

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella,
Secretário Municipal de Eficiência, em 13/03/2026, às 09:21, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://
www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9616219 e o código CRC
560B2E41.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.37.000002644-3 SEI Nº 9616219v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Secretaria Geral

CERTIDÃO Nº 976/2026

CERTIDÃO	DE	DESMEMBRAMENTO	Nº	48171/2026

O  Secretário(a)  Municipal  de  E�iciência,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  tendo  em  vista  o  disposto  na  Lei
Complementar nº 349, de 04 de março de 2022 - Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº 363, de 12 de janeiro de
2023,  Lei  Complementar nº 364,  de 13 de janeiro de 2023 e o Decreto nº 522,  de 15 de fevereiro de 2022,  bem como
considerando o contido no Projeto Nº	48171/2026	de interesse de ALEXANDRE	BATISTA	INSERRA;

RESOLVE

Art.	1º.	Fica aprovado o Desmembramento do Lote 05, nº IPTU 32201001000001, situado à Praça Uxi com a Rua
Matupã, da Quadra 209, Setor Parque Amazônia, nesta Capital, objeto da matrı́cula nº 27.240, do REGISTRO DE IMO�VEIS DA
1ª CIRCUNSCRIÇA�O DE GOIA�NIA,  com a �inalidade de,  após  aprovado,  passar a  constituir  os Lotes: 	05A 	e 	05B,  com  as
seguintes caracterı́sticas e confrontações:

1	–	SITUAÇÃO	ATUAL	DO(s)	LOTE(s)

LOTE	05	A� rea:                      1.082,30m²

Frente PRAÇA UXI:                   35,19m

Fundo LOTE 04:            25,01m

Lado direito LOTE 06:                          25,01m

Lado esquerdo RUA MATUPA� :           35,19m

Pela linha de chanfrado PRAÇA UXI com a RUA MATUPA� :                       10,54m

2	–	SITUAÇÃO	APÓS	DESMEMBRAMENTO

LOTE	05A	A� rea:                      271,78m²

Frente RUA MATUPA� :              12,70m

Fundo LOTE 05B:                      14,61m

Lado direito LOTE 05B:                      17,79m

Lado esquerdo LOTE 04:                    25,01m

LOTE	05B	A� rea:                      810,52m²



Frente PRAÇA UXI:                   35,19m

Fundo LOTE 05A:                     17,79+14,61m

Lado direito LOTE 06:                          25,01m

Lado esquerdo RUA MATUPA� :           22,49m

Pela linha de chanfrado RUA MATUPA�  com a PRAÇA UXI:                 D=10,54m

Parágrafo	único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo interessado, no Cartório de
Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18, da
Lei Federal nº 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de averbação junto à Secretaria Municipal da Fazenda, com
a apresentação dos seguintes documentos:

I 	 -  Certidão  de  Matrı́cula atualizada,  do  imóvel  desmembrado,  expedida  pelo  Cartório  de  Registro  de  Imóveis
competente;

II 	-  Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de desmembramento e de inscrições
municipais de imóveis;

III	- Documentação atualizada de constituição da pessoa jurı́dica e de sua representação, quando for o caso.

Art.	2º. Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação.

GABINETE	DO	SECRETÁRIO,	aos	13	dias	do	mês	de	Março	de	2026.

FERNANDO	ANTÔNIO	RIBEIRO	PETERNELLA
Secretário Municipal de E�iciência

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella,
Secretário Municipal de Eficiência, em 13/03/2026, às 09:26, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://
www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9617160 e o código CRC
2EDEC1C3.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.37.000002650-8 SEI Nº 9617160v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Secretaria Geral

CERTIDÃO Nº 977/2026

CERTIDÃO	DE	DESMEMBRAMENTO	Nº	48759/2026

O Secretário(a) Municipal de E�iciência,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 349, de 04 de março de 2022 - Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº 363, de 12 de janeiro de
2023, Lei Complementar nº 364, de 13 de janeiro de 2023 e o Decreto nº 522, de 15 de fevereiro de 2022, bem como
considerando o contido no Projeto Nº	48759/2026	de interesse de CAMILA	BATISTA	DE	ALCANTARA;

RESOLVE

Art. 	1º. 	Fica aprovado o Desmembramento do Lote 04,  nº  IPTU 13601201960021,  situado à  Rua Caribe,  da
Quadra K, Setor Loteamento SHANGRY LA, nesta Capital, objeto da matrı́cula nº 58180, do CARTO�RIO DE REGISTRO DE
IMO�VEIS DA 2ª CIRCUNSCRIÇA�O, com a �inalidade de, após aprovado, passar a constituir os Lotes 	04A 	e 	04B,  com as
seguintes caracterı́sticas e confrontações:

1	–	SITUAÇÃO	ATUAL	DO(s)	LOTE(s)

LOTE	04	A� rea:                   960,00m²

Frente RUA CARIBE:                       20,00m

Fundo LOTE 11:                   20,00m

Lado direito LOTES 05 e 06:                    48,00m

Lado esquerdo LOTE 03:             48,00m

2	–	SITUAÇÃO	APÓS	DESMEMBRAMENTO

LOTE	04A	A� rea:                480,00m²

Frente RUA CARIBE:                      10,00m

Fundo LOTE 11:                  10,00m

Lado direito LOTE 04B:               48,00m

Lado esquerdo LOTE 03:             48,00m

LOTE	4B	A� rea:                  480,00m²



Frente RUA CARIBE:                       10,00m

Fundo LOTE 11:                   10,00m

Lado direito LOTES 05 e 06:                    48,00m

Lado esquerdo LOTE 04A:                        48,00m

Parágrafo	único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo interessado, no Cartório
de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art.
18, da Lei Federal nº 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de averbação junto à Secretaria Municipal da
Fazenda, com a apresentação dos seguintes documentos:

I 	-  Certidão de Matrı́cula atualizada,  do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis
competente;

II	- Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de desmembramento e de inscrições
municipais de imóveis;

III	- Documentação atualizada de constituição da pessoa jurı́dica e de sua representação, quando for o caso.

Art.	2º. Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação.

GABINETE	DO	SECRETÁRIO,	aos	13	dias	do	mês	de	Março	de	2026.

FERNANDO	ANTÔNIO	RIBEIRO	PETERNELLA
Secretário Municipal de E�iciência

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella,
Secretário Municipal de Eficiência, em 13/03/2026, às 09:31, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://
www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9617777 e o código CRC
C6ADA6E1.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.37.000002652-4 SEI Nº 9617777v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Secretaria Geral

CERTIDÃO Nº 978/2026

CERTIDÃO	DE	DESMEMBRAMENTO	Nº	48777/2026

O Secretário(a) Municipal de E�iciência, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
349, de 04 de março de 2022 - Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº 363, de 12 de janeiro de 2023, Lei Complementar nº 364,
de 13 de janeiro de 2023 e o Decreto nº 522, de 15 de fevereiro de 2022, bem como considerando o contido no Projeto Nº	48777/2026
de interesse de FUNDAÇÃO	TIRADENTES;

RESOLVE

Art.	1º.	Fica aprovado o Desmembramento do Lote 01, nº IPTU 20309206070002, situado à Rua 117, com a Rua 115, com a Rua
20 e a Avenida C, da Quadra A36, Setor JARDIM GOIA�S, nesta Capital, objeto da matrı́cula nº 56234, do CARTO� RIO DE REGISTRO DE
IMO�VEIS DA 4ª CIRCUNSCRIÇA�O DE GOIA�NIA, com a �inalidade de, após aprovado, passar a constituir os Lotes	01A,	01B	e	01C, com as
seguintes caracterı́sticas e confrontações:

1	–	SITUAÇÃO	ATUAL	DO(s)	LOTE(s)

LOTE	01	A� rea:              19.581,02m²

Frente RUA 117:                211,02m

Fundo RUA 02:                   237,27m

Lado direito AVENIDA C:               59,51m

Lado esquerdo RUA 115:               65,47m

Pela linha de chanfrado RUA 117 com a AVENIDA C:                    D=21,61m

Pela linha de chanfrado Avenida C com a Rua 02:              D=23,70m

Pela linha de chanfrado Rua 02 com a Rua 115:                 D=15,05m

Pela linha de chanfrado Rua 115 com a Rua 117:                 D=8,18m

2	–	SITUAÇÃO	APÓS	DESMEMBRAMENTO

LOTE	01A A� rea:            7.788,19m²

Frente RUA 117:                  96,57m

Fundo RUA 02:                     85,37m

Lado direito LOTE 01B:                 80,02m

Lado esquerdo RUA 115:               65,47m

Pela linha de chanfrado RUA 117 com a RUA 115:                           D=8,18m

Pela linha de chanfrado Rua 115 com a Rua 02:                 D=15,05m



LOTE	01B	A� rea:                         5.177,60m²

Frente RUA 02:                    64,92m

Fundo RUA 117:                   64,52m

Lado direito LOTE 01A:                 80,02m

Lado esquerdo LOTE 01C:                        80,01m

LOTE	01C A� rea:             6.615,23m²

Frente RUA 02:                    86,98m

Fundo RUA 117:                   49,93m

Lado direito LOTE 01B:                80,01m

Lado esquerdo AVENIDA C:                      59,51m

Pela linha de chanfrado RUA 02 com a AVENIDA C:                      D=23,70m

Pela linha de chanfrado AVENIDA C com a RUA 117:                    D=21,61m

Parágrafo	único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo interessado, no Cartório de Registro de
Imóveis  competente,  no prazo de 180 (cento e  oitenta)  dias,  sob pena de caducidade,  de  acordo com o art.  18,  da  Lei  Federal  nº
6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de averbação junto à  Secretaria Municipal da Fazenda, com a apresentação dos
seguintes documentos:

I	- Certidão de Matrı́cula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente;

II	- Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de desmembramento e de inscrições municipais de
imóveis;

III	- Documentação atualizada de constituição da pessoa jurı́dica e de sua representação, quando for o caso.

Art.	2º. Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação.

GABINETE	DO	SECRETÁRIO,	aos	13	dias	do	mês	de	Março	de	2026.

FERNANDO	ANTÔNIO	RIBEIRO	PETERNELLA
Secretário Municipal de E�iciência

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella, Secretário
Municipal de Eficiência, em 13/03/2026, às 10:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9620462 e o código CRC 7F0AD223.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.37.000002660-5 SEI Nº 9620462v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Secretaria Geral

CERTIDÃO Nº 979/2026

CERTIDÃO	DE	DESMEMBRAMENTO	Nº	48672/2026

O Secretário(a)  Municipal  de  E�iciência,  no uso de suas  atribuições  legais  e  tendo em vista  o  disposto  na  Lei
Complementar nº 349, de 04 de março de 2022 - Plano Diretor de Goiânia, Lei Complementar nº 363, de 12 de janeiro de
2023, Lei Complementar nº 364, de 13 de janeiro de 2023 e o Decreto nº 522, de 15 de fevereiro de 2022, bem como
considerando o contido no Projeto Nº	48672/2026	de interesse de ÁLVARO	DE	CARVALHO	BATISTA;

RESOLVE

Art. 	1º. 	Fica  aprovado  o  Desmembramento  do  Lote  05,  nº  IPTU  13009302160003,  situado  à  ALAMEDA  DAS
DELE�NIAS, da Quadra QR-4, Loteamento denominado Sı́tios de Recreio Mansões Bernado Sayão – “RESIDENCIAL ALDEIA DO
VALE”, nesta Capital, objeto da matrı́cula nº 25.572, do CARTO� RIO DE REGISTRO DA 3ª CIRCUNSCRIÇA�O DE GOIA�NIA, com a
�inalidade de, após aprovado, passar a constituir os Lotes	05A	e	05B, com as seguintes caracterı́sticas e confrontações:

1	–	SITUAÇÃO	ATUAL	DO(s)	LOTE(s)

LOTE	05	A� rea:                      5.050,00m²

Frente ALAMEDA DAS DELE�NIAS:                 50,00m

Fundo LOTES 06 e 08:              50,00m

Lado direito LOTE 03:                         101,00m

Lado esquerdo LOTE 07:                   101,00m

2	–	SITUAÇÃO	APÓS	DESMEMBRAMENTO

LOTE	05A	A� rea:                   2.727,00m²

Frente ALAMEDA DAS DELE�NIAS:                 27,00m

Fundo LOTES 6A e 08:              27,00m

Lado direito LOTE 03B:                     101,00m

Lado esquerdo LOTE 05B:                 101,00m

LOTE	05B A� rea:                    2.323,00m²



Frente ALAMEDA DAS DELE�NIAS:                 23,00m

Fundo LOTES 06 e 06A:                        23,00m

Lado direito LOTE 05B:                     101,00m

Lado esquerdo LOTE 07:                  101,00m

Parágrafo	único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo interessado, no Cartório
de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18,
da Lei Federal nº 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de averbação junto à Secretaria Municipal da Fazenda,
com a apresentação dos seguintes documentos:

I 	 -  Certidão  de  Matrı́cula atualizada,  do  imóvel  desmembrado,  expedida  pelo  Cartório  de  Registro  de  Imóveis
competente;

II 	-  Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de desmembramento e de inscrições
municipais de imóveis;

III	- Documentação atualizada de constituição da pessoa jurı́dica e de sua representação, quando for o caso.

Art.	2º. Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação.

GABINETE	DO	SECRETÁRIO,	aos	13	dias	do	mês	de	Março	de	2026.

FERNANDO	ANTÔNIO	RIBEIRO	PETERNELLA
Secretário Municipal de E�iciência

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella,
Secretário Municipal de Eficiência, em 13/03/2026, às 11:19, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�ps://
www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9621283 e o código CRC
9422EA53.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.37.000002664-8 SEI Nº 9621283v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Núcleo de Distribuição de Processos - GERFIS

EDITAL Nº 9606668/2026

  A Diretoria de Fiscalização (DIRFIS), no uso de suas atribuições legais e regulamentares, objetivando
manter a limpeza da cidade, a segurança dos munícipes, bem como reduzir a proliferação do mosquito Aedes
aegypti e, consequentemente, os casos de pessoas infectadas com o vírus da dengue em Goiânia,
NOTIFICA, com prazo de 8 (oito) dias, os proprietários, inquilinos ou outros usuários dos imóveis não
edificados, identificados abaixo, a manter esses imóveis com gramíneas ou vegetação rasteira semelhante,
com altura máxima de 40 cm (quarenta centímetros), ou cobertos por brita, além de mantê-los drenados,
limpos e isentos de quaisquer materiais e substâncias nocivas à saúde da coletividade, tais como resíduos
sólidos domésticos, da construção civil, comerciais, industriais e perigosos, sob pena de multa e de o serviço
ser executado pela Prefeitura de Goiânia, por meio do Órgão ou Entidade Municipal de Limpeza Urbana
(Companhia de Urbanização de Goiânia - COMURG), com a consequente cobrança da taxa de serviço
público pela execução do serviço, calculada conforme seus custos, nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 368 de 15 de dezembro de 2023 e do Decreto nº 419 de 30 de janeiro de 2024, publicado no
edital do DOM nº 8218 de 30 de janeiro de 2024.

RESIDENCIAL ALICE BARBOSA

Inscricao Imobiliaria Proprietario CPF/CNPJ Quadra Lote Setor

14100103400004 ARCELINO GOMES DE SOUSA ***.631.873-** 1 2 RES ALICE BARBOSA

14100103520000 ARCELINO GOMES DE SOUSA ***.631.873-** 1 3 RES ALICE BARBOSA

14100103640005 MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO SOUSA ***.695.758-** 1 4 RES ALICE BARBOSA

14100103880006 AILSON ALVES FLORENTINO ***.454.771-** 1 6 RES ALICE BARBOSA

14100104000000 FABRICIO FERNANDES DE AVILA E SUA ESPOSA ***.868.541-** 1 7 RES ALICE BARBOSA

14100104360006 LORHANNA PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA E OUTROS ***.064.661-** 1 10 RES ALICE BARBOSA

14100104600007 JOAO IVO DE FREITAS LINS RIBEIRO FIRMO E OUTRO ***.624.081-** 1 12 RES ALICE BARBOSA

14100104720002 JONIR LEAL DE SOUSA E ESPOSA ***.684.802-** 1 13 RES ALICE BARBOSA

14100100420004 RILDO ALVES DE ARAUJO ***.073.051-** 1 17 RES ALICE BARBOSA

14100100540000 AGNALDO FRANCISCO FERREIRA ***.756.141-** 1 18 RES ALICE BARBOSA

14100100900006 LUIZ ANTONIO NERY DE JESUS ***.287.275-** 1 21 RES ALICE BARBOSA

14100101020000 DEUSIMAR COSTA AGUIAR OLIVEIRA ***.926.781-** 1 22 RES ALICE BARBOSA

14100101140005 OSMAR REGIS DAMASCENA ***.755.304-** 1 23 RES ALICE BARBOSA

14100101260000 IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS POCO DE JACO **.650.630/0001-** 1 24 RES ALICE BARBOSA

14100101380006 RUI PEREIRA DA SILVA JUNIOR ***.444.601-** 1 25 RES ALICE BARBOSA

14100101500001 VANILDE MARIA DOS SANTOS ***.123.131-** 1 26 RES ALICE BARBOSA

14100101980003 REGINALDO GIANI E ESPOSA ***.811.161-** 1 30 RES ALICE BARBOSA

14100102100007 BOLIVAR GONCALVES CUSTODIO ***.744.781-** 1 31 RES ALICE BARBOSA

14100102220002 ROBERTO JOSE MACHADO ***.702.161-** 1 32 RES ALICE BARBOSA

14100102840000 ROBERTO JOSE MACHADO ***.702.161-** 1 33 RES ALICE BARBOSA

14100202900000 ANA BATISTA DE SIQUEIRA ***.111.381-** 2 1 RES ALICE BARBOSA

14100203020004 CAYO VINICIUS FERREIRA MACHADO ***.155.651-** 2 2 RES ALICE BARBOSA

14100203380000 JULIANO COSTA E SILVA ***.122.951-** 2 5 RES ALICE BARBOSA



14100203500006 WANDERLAN VIEIRA DOS REIS ***.374.431-** 2 6 RES ALICE BARBOSA

14100203620001 ADEMILSON DE ARAUJO MARTINS ***.049.275-** 2 7 RES ALICE BARBOSA

14100203740007 FIDELIS DARQUES SILVA ***.063.251-** 2 8 RES ALICE BARBOSA

14100203860002 FIDELIS DARQUES SILVA ***.063.251-** 2 9 RES ALICE BARBOSA

14100203980008 JULIANO COSTA E SILVA ***.122.951-** 2 10 RES ALICE BARBOSA

14100204100001 EURIPEDES GONCALVES ***.901.781-** 2 11 RES ALICE BARBOSA

14100204220007 EURIPEDES GONCALVES ***.901.781-** 2 12 RES ALICE BARBOSA

14100204340002 MODESTO DORADO NERI ***.512.212-** 2 13 RES ALICE BARBOSA

14100204580003 EDMILSON BARBOSA DA SILVA ***.735.301-** 2 15 RES ALICE BARBOSA

14100204700009 MARCOS VINICIUS RIBEIRO DA SILVA ***.265.031-** 2 16 RES ALICE BARBOSA

14100200740006 TOMAS DE AQUINO PORTES E CASTRO ***.988.866-** 2 23 RES ALICE BARBOSA

14100201100000 DEIVES DAS CHAGAS DE OLIVEIRA ***.972.561-** 2 26 RES ALICE BARBOSA

14100201220006 FIDELIS DARQUES SILVA ***.063.251-** 2 27 RES ALICE BARBOSA

14100201340001 FIDELIS DARQUES SILVA ***.063.251-** 2 28 RES ALICE BARBOSA

14100201580002 MOISES PEREIRA DE AMORIM ***.313.831-** 2 30 RES ALICE BARBOSA

14100201700008 JULMAR STIVAL DE FREITAS ***.958.061-** 2 31 RES ALICE BARBOSA

14100202060002 ANTONIO ROSA TEIXEIRA ***.972.761-** 2 34 RES ALICE BARBOSA

14100303040002 MARIA EDNA NASCIMENTO ***.945.603-** 3 1 RES ALICE BARBOSA

14100303160008 BRENDA NASCIMENTO ***.596.271-** 3 2 RES ALICE BARBOSA

14100303280003 ROSEMAR FERRAZ DA MAIA ***.726.201-** 3 3 RES ALICE BARBOSA

14100303400009 EMERSON PEREIRA DA SILVA E SUA ESPOSA ***.652.081-** 3 4 RES ALICE BARBOSA

14100303640000 EGIDIO ISIDRO BARROS VIEGAS E SUA ESPOSA ***.385.583-** 3 6 RES ALICE BARBOSA

14100303880000 JOAQUIM DE AZEVEDO MACHADO ***.731.541-** 3 8 RES ALICE BARBOSA

14100304000004 IZABEL DOURADA DA SILVA ***.540.001-** 3 9 RES ALICE BARBOSA

14100304120000 MARIA APARECIDA DE MIRANDA MARQUES ***.723.561-** 3 10 RES ALICE BARBOSA

14100304240005 NILTON ANTONIO DE MORAIS ***.994.751-** 3 11 RES ALICE BARBOSA

14100304360000 AILSON ALVES FLORENTINO ***.454.771-** 3 12 RES ALICE BARBOSA

14100304480006 MARIA ZILDA BRAGA DE OLIVEIRA ***.079.901-** 3 13 RES ALICE BARBOSA

14100304720007 WINDER MACUSUEL BORGES DE OLIVEIRA ***.224.821-** 3 15 RES ALICE BARBOSA

14100300480001 VALDEMAR RIBEIRO DA SILVA ***.941.791-** 3 20 RES ALICE BARBOSA

14100300600007 MARLENE ROSA LIMA ***.244.331-** 3 21 RES ALICE BARBOSA

14100300720002 ALESSANDRA VANESSA DARQUES BORBA ***.655.911-** 3 22 RES ALICE BARBOSA

14100300840008 SANDRA RIBEIRO PEREIRA ***.829.821-** 3 23 RES ALICE BARBOSA

14100300960003 MARIA TEREZINHA DE JESUS B. VON ATZINGEN ***.383.151-** 3 24 RES ALICE BARBOSA

14100301200002 RAFAEL WILLY FIGUEIREDO MORAIS ***.622.231-** 3 26 RES ALICE BARBOSA

14100301320008 DIVINA GOMES RAMOS ***.808.941-** 3 27 RES ALICE BARBOSA

14100301680004 NICACIA JUCA DE OLIVEIRA ***.138.193-** 3 30 RES ALICE BARBOSA

14100301800000 EFRAIM AFONSO BERNARDES E SUA ESPOSA ***.054.796-** 3 31 RES ALICE BARBOSA

14100302040009 CRISTIANE SOARES PEREIRA DA SILVA ***.312.271-** 3 33 RES ALICE BARBOSA

14100400590009 RITA DE CASSIA BATISTA DA SILVA ***.740.431-** 4 3 RES ALICE BARBOSA

14100400710004 B & B EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA **.609.473/0001-** 4 4 RES ALICE BARBOSA

14100400830000 SUENER GONCALVES DOS SANTOS ***.354.201-** 4 5 RES ALICE BARBOSA

14100400950005 WELBER SALES CAMPOS ***.362.791-** 4 6 RES ALICE BARBOSA

14100401070009 KELIA CRISTINA DE OLIVEIRA ***.515.101-** 4 7 RES ALICE BARBOSA

14100401310000 ERITON DIVINO O.DO ESPIRITO SANTO ***.809.121-** 4 9 RES ALICE BARBOSA

14100401430005 LUCIANA DE OLIVEIRA ABRANTES TEIXEIRA E ESPOSO ***.265.891-** 4 10 RES ALICE BARBOSA

14100401550000 ELGA MARIA MENDES ***.928.571-** 4 11 RES ALICE BARBOSA

14100401670006 ELEONAI RODRIGO DE OLIVEIRA ***.445.581-** 4 12 RES ALICE BARBOSA

14100401790001 ADAO ALMEIDA DOS SANTOS ***.856.911-** 4 13 RES ALICE BARBOSA



14100401910007 CLEUSA TEIXEIRA ALVES ***.833.791-** 4 14 RES ALICE BARBOSA

14100402030000 MAD BOA ESP MAD MAT CONST TRANSP ROD **.518.883/0001-** 4 15 RES ALICE BARBOSA

14100402150006 JCA MONTAGENS DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA **.333.024/0001-** 4 16 RES ALICE BARBOSA

14100402420003 CONCEICAO ESTEVES RODRIGUES ***.817.461-** 4 18 RES ALICE BARBOSA

14100402880004 JEOVAN PEREIRA DAS VIRGENS ***.313.941-** 4 19 RES ALICE BARBOSA

14100403470004 ALBERTO BAETA DOS SANTOS ***.167.956-** 4 22 RES ALICE BARBOSA

14100403830000 WESDARLLEY DA SILVA ADORNO ***.840.171-** 4 25 RES ALICE BARBOSA

14100403950006 LEANDRO DOS SANTOS RAMOS ***.837.531-** 4 26 RES ALICE BARBOSA

14100404070000 ROSAMILDES DUVIRGENS DA SILVA ***.556.811-** 4 27 RES ALICE BARBOSA

14100404190005 WELLINGTON MENDES DA CRUZ ***.252.501-** 4 28 RES ALICE BARBOSA

14100404310000 ZILDA ROZA MOREIRA ***.731.501-** 4 29 RES ALICE BARBOSA

14100404430006 PAULO SERGIO FERREIRA VAZ ***.262.001-** 4 30 RES ALICE BARBOSA

14100404550001 MONIQUE MORAES LEITE ***.599.151-** 4 31 RES ALICE BARBOSA

14100404670007 CARLOS ROBERTO REGIS ***.347.201-** 4 32 RES ALICE BARBOSA

14100404790002 WILLIAM FERES ***.501.231-** 4 33 RES ALICE BARBOSA

14100405150007 SAVYLLA SKLABRYNNE SILVA COSTA ***.504.881-** 4 36 RES ALICE BARBOSA

14100405390008 ATILA CRISTINA SOARES MAIA ***.786.641-** 4 38 RES ALICE BARBOSA

14100405970004 LEONIDAS BATISTA DA SILVA ***.331.501-** 4 40 RES ALICE BARBOSA

14100500330004 VALDECY PEREIRA DA SILVA ***.320.511-** 5 1 RES ALICE BARBOSA

14100500690000 MARIA GLORIA ALVES DA SILVA ***.319.261-** 5 4 RES ALICE BARBOSA

14100500930001 JORGE ALBERTO RIBEIRO DE SOUSA ***.995.701-** 5 6 RES ALICE BARBOSA

14100501050005 BRENDA NASCIMENTO ***.596.271-** 5 7 RES ALICE BARBOSA

14100501170000 JOAQUIM NOE ALVES ***.857.271-** 5 8 RES ALICE BARBOSA

14100501410001 ANGELA MARIA DE ANDRADE ***.611.701-** 5 10 RES ALICE BARBOSA

14100501650002 TARCISO VALADARES DE OLIVEIRA ***.243.478-** 5 12 RES ALICE BARBOSA

14100501770008 LUIZ CARLOS COELHO ***.839.971-** 5 13 RES ALICE BARBOSA

14100502120007 ROMEU HERMENEGILDO DE PAULA ***.017.351-** 5 14 RES ALICE BARBOSA

14100502470008 ANTONIA CIARDA PESSOA VITORINO ***.823.632-** 5 16 RES ALICE BARBOSA

14100502870006 TARCISO VALADARES DE OLIVEIRA ***.243.478-** 5 18 RES ALICE BARBOSA

14100502990001 TARCISO VALADARES DE OLIVEIRA ***.243.478-** 5 19 RES ALICE BARBOSA

14100503250001 JEAN CLAUDE ANDRE RENE DURGET ***.588.111-** 5 22 RES ALICE BARBOSA

14100503490002 RAIMUNDO NONATO FERNANDES ROCHA E SUA ESPOSA ***.648.861-** 5 24 RES ALICE BARBOSA

14100503850009 NIVEA MARIA DAS NEVES COSTA ***.751.581-** 5 27 RES ALICE BARBOSA

14100504510007 JOSE TIAGO DAS NEVES NETO ***.824.091-** 5 30 RES ALICE BARBOSA

14100504690005 MARCELO CUSTODIO DA SILVA ***.735.471-** 5 31 RES ALICE BARBOSA

14100600310000 RAFLESYE BORGES TAVARES ***.195.441-** 6 1 RES ALICE BARBOSA

14100600550001 JAILZA MARQUES SOUSA ***.267.065-** 6 3 RES ALICE BARBOSA

14100600910008 LUIZ ANTONIO NERY DE JESUS ***.287.275-** 6 6 RES ALICE BARBOSA

14100601630009 SEBASTIAO REIS LACERDA ***.210.161-** 6 12 RES ALICE BARBOSA

14100601870000 MANOEL SANTANA DA SILVA ***.876.993-** 6 14 RES ALICE BARBOSA

14100602110009 ARNALDO ALVES FERREIRA JUNIOR ***.584.841-** 6 16 RES ALICE BARBOSA

14100602230004 UIRIS JOSE FERREIRA ***.844.891-** 6 17 RES ALICE BARBOSA

14100602900000 PAULO CESAR PEREIRA ***.306.201-** 6 20 RES ALICE BARBOSA

14100603450008 ROSA MARIA SOUZA DE GODOI E SEU ESPOSO ***.960.301-** 6 23 RES ALICE BARBOSA

14100603810004 LUDIMIYLLA RODRIGUES SILVA ***.453.041-** 6 26 RES ALICE BARBOSA

14100604170009 DOUGLAS MESSIAS LAMOUNIER CAMARGOS REZENDE ***.098.366-** 6 29 RES ALICE BARBOSA

14100604290004 WELDER NOGUEIRA DA SILVA ***.416.291-** 6 30 RES ALICE BARBOSA

14100604410000 NELI DANTAS ALVES ***.444.913-** 6 31 RES ALICE BARBOSA

14100604530005 NELI DANTAS ALVES ***.444.913-** 6 32 RES ALICE BARBOSA

14100604890001 BOLIVAR GONCALVES CUSTCDIO ***.744.781-** 6 35 RES ALICE BARBOSA



14100605010005 GILBERTO AUGUSTO OLIVEIRA SILVA E OUTRA ***.247.591-** 6 36 RES ALICE BARBOSA

14100605130000 BEATRIZ GOMES DE MELO ***.249.001-** 6 37 RES ALICE BARBOSA

14100605250006 KENIA CRISTIANE VICENTE VASCONCELOS ***.821.931-** 6 38 RES ALICE BARBOSA

14100605680000 MARIA DE FATIMA MOREIRA DE OLIVEIRA ***.215.111-** 6 39 RES ALICE BARBOSA

14100605800006 ANGELA MARIA DE ANDRADE ***.611.701-** 6 40 RES ALICE BARBOSA

14100700650003 LORENA TAUFICK ***.097.951-** 7 3 RES ALICE BARBOSA

14100700770009 NATAL JOSE MOREIRA ***.068.571-** 7 4 RES ALICE BARBOSA

14100701010008 NOEMEA SEVERIANA BORGES ***.180.211-** 7 6 RES ALICE BARBOSA

14100701130003 HILDA JANUARIA BASILIO SANTANA E SEU ESPOSO ***.249.581-** 7 7 RES ALICE BARBOSA

14100701490000 DEBORA CRISTINA BRASIL VIEIRA GOMES ***.960.671-** 7 10 RES ALICE BARBOSA

14100703110000 ANTONIO APARECIDO DA SILVEIRA ***.358.278-** 7 19 RES ALICE BARBOSA

14100703230005 LEONARDO BEZERRA MILHOMEM ***.665.171-** 7 20 RES ALICE BARBOSA

14100703350000 SILAS DOUGLAS MARTINS CARDOSO ***.570.931-** 7 21 RES ALICE BARBOSA

14100703610002 ANTONIO CARLOS SOUZA ***.424.392-** 7 24 RES ALICE BARBOSA

14100704090002 MANOELA GONCALVES SILVA ***.549.071-** 7 28 RES ALICE BARBOSA

14100704210008 FRANCISCO JOSINA DE LIMA ***.135.021-** 7 29 RES ALICE BARBOSA

14100704450009 ZORAISTE PEREIRA DE ALMEIDA ***.020.601-** 7 31 RES ALICE BARBOSA

14100704930000 JALES JOAQUIM DA MATA ***.438.101-** 7 35 RES ALICE BARBOSA

14100705440007 VALDIVINO CORREA DE SOUZA ***.017.021-** 7 37 RES ALICE BARBOSA

14100800530005 JOAQUIM CAETANO NETO E SUA ESPOSA ***.018.431-** 8 2 RES ALICE BARBOSA

14100801550000 CARLA FERREIRA DA SILVA PEDROSA ***.102.461-** 8 10 RES ALICE BARBOSA

14100801910006 THIAGO AZEVEDO CASTRO ***.535.961-** 8 13 RES ALICE BARBOSA

14100802270000 JESSICA RESPLANDES SILVA ***.661.931-** 8 16 RES ALICE BARBOSA

14100803130008 JOSIANE LUIZA DE SOUZA MENDES ARAUJO ***.677.571-** 8 19 RES ALICE BARBOSA

14100803370009 CONSTRUTORA LUDWIG VALE DOS SONHOS LTDA **.261.348/0001-** 8 21 RES ALICE BARBOSA

14100803610000 MARIA ZILMA MENDONCA E OUTROS ***.902.301-** 8 23 RES ALICE BARBOSA

14100803730005 LIAMAR BRAZ MATOS ***.523.631-** 8 24 RES ALICE BARBOSA

14100804090000 WESSON GUIMARAES ***.483.561-** 8 27 RES ALICE BARBOSA

14100804210005 RICARDO DE CASTRO E SILVA ***.287.001-** 8 28 RES ALICE BARBOSA

14100804930008 LANIR MARIA DE ASSIS MATOS ***.986.941-** 8 34 RES ALICE BARBOSA

14100805300000 JOSE BARBOZA PEREIRA ***.259.651-** 8 36A RES ALICE BARBOSA

14100900700005 FLAVIO SILVA BARRETO ***.730.231-** 9 4 RES ALICE BARBOSA

14100900820000 CRISTIANO BOTELHO HONOSTORIO ***.075.081-** 9 5 RES ALICE BARBOSA

14100901420006 NILVANIA CONCEICAO CASTILHO DE ARAUJO ***.981.451-** 9 10 RES ALICE BARBOSA

14100901540001 LINDALVA RIBEIRO RODRIGUES ***.468.681-** 9 11 RES ALICE BARBOSA

14100901780002 JOSE DIAS DA SILVA TEIXEIRA ***.758.092-** 9 13 RES ALICE BARBOSA

14100902560006 ANTONIO CORNELIO DOS SANTOS ***.452.331-** 9 18 RES ALICE BARBOSA

14100902930008 CLEBER BORGES DE ALMEIDA ***.407.601-** 9 19 RES ALICE BARBOSA

14100903050001 JOSE PEDRO DA COSTA ***.439.508-** 9 20 RES ALICE BARBOSA

14100903170007 FRANK DANN DA SILVA ***.277.651-** 9 21 RES ALICE BARBOSA

14100903290002 HULDA REGINA LEITE ***.351.281-** 9 22 RES ALICE BARBOSA

14100903410008 MARCELO PEREIRA SILVA DO VALE ***.380.021-** 9 23 RES ALICE BARBOSA

14100904010003 JOAO BRAZ ALVES ***.720.694-** 9 28 RES ALICE BARBOSA

14100904250004 DEUSELINA LIMA BESERRA OLIVEIRA ***.729.613-** 9 30 RES ALICE BARBOSA

14100904370000 RUBERVAL FRANCISCO DE SALES ***.861.472-** 9 31 RES ALICE BARBOSA

14100904610000 MIRIAN BORGES ALMEIDA ***.309.141-** 9 33 RES ALICE BARBOSA

14100905050009 DOMINGOS ANTONIO RODRIGUES ***.900.591-** 9 35 RES ALICE BARBOSA

14100905200000 ROSSANA OLIVEIRA CALLEGARIS ***.523.871-** 9 36 RES ALICE BARBOSA

14101000370006 RICARDO CRISTIANO DOS SANTOS ***.899.821-** 10 1 RES ALICE BARBOSA

14101001570009 GUSTAVO VESPASIANO DE CASTRO ***.061.911-** 10 11 RES ALICE BARBOSA



14101001690004 CUSTODIO ALCANTARA BRITO ***.108.818-** 10 12 RES ALICE BARBOSA

14101002170004 EDUARDO BRASIL ARTIAGA ***.048.501-** 10 16 RES ALICE BARBOSA

14101002740005 EDVALDO DE OLIVEIRA VASCO ***.806.275-** 10 19 RES ALICE BARBOSA

14101002890007 WELLINGTON RIBEIRO DA COSTA ***.380.171-** 10 20 RES ALICE BARBOSA

14101003340000 EDUARDO VITORINO GONCALVES ***.639.472-** 10 22 RES ALICE BARBOSA

14101003460006 JOSE PEREIRA DA SILVA ***.070.681-** 10 23 RES ALICE BARBOSA

14101003580001 ANTONIO JOSE DOS SANTOS ***.025.991-** 10 24 RES ALICE BARBOSA

14101003940008 DOUGLAS CARVALHO OLIVEIRA ***.451.121-** 10 27 RES ALICE BARBOSA

14101004300002 ANA PAULA MARTINS DE QUEIROZ ***.720.101-** 10 30 RES ALICE BARBOSA

14101004420008 EDNA MARCELINA DIAS DOS PRAZERES ***.709.181-** 10 31 RES ALICE BARBOSA

14101100630005 IURY RODRIGUES CUNHA E OUTRA ***.134.821-** 11 5 RES ALICE BARBOSA

14101101110005 LEONARDO ANTONIO SILVA LIMA ***.412.635-** 11 9 RES ALICE BARBOSA

14101101710002 ROSINEI DA CRUZ PRATES ***.485.641-** 11 14 RES ALICE BARBOSA

14101101830008 MARIA GLEIDES PINHEIRO BATISTA ***.379.481-** 11 15 RES ALICE BARBOSA

14101101950003 ITAMAR LUIZ CAMPOS LIMA ***.050.001-** 11 16 RES ALICE BARBOSA

14101102290007 JOSE FERREIRA CALIXTO ***.926.011-** 11 17 RES ALICE BARBOSA

14101103260004 ALEXANDRE BARRETO RODRIGUES ***.859.911-** 11 23 RES ALICE BARBOSA

14101103500005 ELIAS JOSE DE GOIS ***.506.171-** 11 25 RES ALICE BARBOSA

14101103980007 VICENTE DE ANDRADE ***.354.076-** 11 29 RES ALICE BARBOSA

14101104100000 CLAUDIO LUIZ ALVES DE MOURA ***.819.067-** 11 30 RES ALICE BARBOSA

14101104340001 JOAO ANTONIO BOTELHO ***.072.511-** 11 32 RES ALICE BARBOSA

14101200370000 LORRAINEY APARECIDA SOARES SILVA ***.780.161-** 12 1 RES ALICE BARBOSA

14101200610001 HAMILTON RODRIGUES DE SOUZA ***.790.431-** 12 3 RES ALICE BARBOSA

14101200730007 CINTYA GONCALVES DOS SANTOS ***.567.301-** 12 4 RES ALICE BARBOSA

14101200850002 VIVIANE ALVES FERREIRA ***.535.851-** 12 5 RES ALICE BARBOSA

14101201090001 NELZI MARIA JOSE DE ALMEIDA ***.940.991-** 12 7 RES ALICE BARBOSA

14101201210007 VILMA TEIXEIRA ALVES ***.200.031-** 12 8 RES ALICE BARBOSA

14101202460007 ANAILDA AMERSUR DO VALE E ESPOSO ***.802.011-** 12 14 RES ALICE BARBOSA

14101202580002 ANTONIA OLIVEIRA ARAUJO DA SILVA ***.851.783-** 12 15 RES ALICE BARBOSA

14101202700008 ALLINE PEREIRA DOS SANTOS ***.372.481-** 12 16 RES ALICE BARBOSA

14101202940009 KAMILA APARECIDA ARAUJO CUNHA ***.325.201-** 12 18 RES ALICE BARBOSA

14101203060002 RUI JOSE FERREIRA JUNIOR ***.351.711-** 12 19 RES ALICE BARBOSA

14101203180008 JOSIELBERE ALVES DE SOUSA ***.067.291-** 12 20 RES ALICE BARBOSA

14101203420009 JOAO JOSE DA SILVA JUNIOR ***.145.011-** 12 22 RES ALICE BARBOSA

14101203540004 B&B EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA **.609.473/0001-** 12 23 RES ALICE BARBOSA

14101203660000 JOAO SILVESTRE ALVES ***.739.381-** 12 24 RES ALICE BARBOSA

14101204030000 JOAO SILVESTRE ALVES ***.739.381-** 12 25 RES ALICE BARBOSA

14101300370008 VALDIR DONISETI ANANIAS ***.224.538-** 13 1 RES ALICE BARBOSA

14101300490003 VALDIR DONISETI ANANIAS ***.224.538-** 13 2 RES ALICE BARBOSA

14101300610009 JOANA COELHO GUEDES ALEXANDRINO ***.941.091-** 13 3 RES ALICE BARBOSA

14101300730004 UBIRACIMAR DOS SANTOS ***.029.431-** 13 4 RES ALICE BARBOSA

14101300970005 LINA MENDES SOUZA ***.176.601-** 13 6 RES ALICE BARBOSA

14101301210004 ABILIO ROCHA RIBEIRO ***.649.665-** 13 8 RES ALICE BARBOSA

14101301330000 GLEYBIANNE SILVA CALDEIRA MONTEIRO ***.906.531-** 13 9 RES ALICE BARBOSA

14101301450005 CARLOS ROBERTO MONTEIRO ***.848.511-** 13 10 RES ALICE BARBOSA

14101301820007 ANA PAULA MELO MEDEIROS ***.551.631-** 13 11 RES ALICE BARBOSA

14101302430008 ROGERIO SABINO ALVES ***.204.821-** 13 14 RES ALICE BARBOSA

14101302670009 LUCIO JORDAO DE CRVALHO ***.296.136-** 13 16 RES ALICE BARBOSA

14101302790004 JOANIRA AQUINO BOTELHO ***.845.901-** 13 17 RES ALICE BARBOSA

14101303150009 EDILSON PEQUENO DE CASTRO ***.276.541-** 13 20 RES ALICE BARBOSA



14101400490000 PETRONILIO FERREIRA FEITOSA ***.154.231-** 14 2 RES ALICE BARBOSA

14101400850007 VANDERSON MARTINS ***.415.321-** 14 5 RES ALICE BARBOSA

14101401090006 GERALDO DA SILVA BORGES ***.474.271-** 14 7 RES ALICE BARBOSA

14101401570008 CRISTIAN PATRICIO NOVOA BUSTOS ***.359.801-** 14 11 RES ALICE BARBOSA

14101401940000 HILTON GONCALVES DA SILVA ***.338.101-** 14 12 RES ALICE BARBOSA

14101402090000 HILTON GONCALVES DA SILVA ***.338.101-** 14 13 RES ALICE BARBOSA

14101402460001 HILTON GONCALVES DA SILVA ***.338.101-** 14 14 RES ALICE BARBOSA

14101402580007 DANIEL PEREIRA DOS ANJOS FILHO ***.741.211-** 14 15 RES ALICE BARBOSA

14101402820008 ANTONIO BELO DE SOUZA ***.000.592-** 14 17 RES ALICE BARBOSA

14101402940003 ANTONIO BELO DE SOUZA ***.000.592-** 14 18 RES ALICE BARBOSA

14101403060007 JUNIOR GONTIJO DA SILVA ***.700.551-** 14 19 RES ALICE BARBOSA

14101403300008 CRISTIANO LOPES DA SILVA ***.306.511-** 14 21 RES ALICE BARBOSA

14101403420003 JULIO CESAR ROCHA LIMA ***.547.011-** 14 22 RES ALICE BARBOSA

14101403540009 DELZA RODRIGUES DE SOUZA ***.952.101-** 14 23 RES ALICE BARBOSA

14101403660004 SALVADOR COSTA ***.389.083-** 14 24 RES ALICE BARBOSA

14101500370002 RONIO CLEUDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA ***.915.371-** 15 1 RES ALICE BARBOSA

14101500970000 RELTON BARBOSA MOTA ***.969.201-** 15 6 RES ALICE BARBOSA

14101501210009 LUCINEIDE NOGUEIRA DE OLIVEIRA ***.461.821-** 15 8 RES ALICE BARBOSA

14101501330004 DEUSDETE JOSE FERREIRA ***.353.791-** 15 9 RES ALICE BARBOSA

14101501450000 ANTONIO SOARES ALVARENGA ***.916.681-** 15 10 RES ALICE BARBOSA

14101502190001 PAULO CESAR DE SOUZA ***.819.901-** 15 12 RES ALICE BARBOSA

14101502310007 MARIA DA SILVA CARVALHO ***.841.361-** 15 13 RES ALICE BARBOSA

14101502430002 ESPOLIO DE VANDA DA SILVA CARVALHO ***.922.561-** 15 14 RES ALICE BARBOSA

14101502550008 LUCINEIDE NOGUEIRA DE OLIVEIRA ***.461.821-** 15 15 RES ALICE BARBOSA

14101503030008 AIRES MIGUEL DE FREITAS E OUTROS ***.448.961-** 15 19 RES ALICE BARBOSA

14101503670007 LINDOMIRA FERREIRA DE SOUSA ***.936.491-** 15 22 RES ALICE BARBOSA

14101600370000 RILDO ALVES DE ARAUJO ***.073.051-** 16 1 RES ALICE BARBOSA

14101600490005 WALTER MOREIRA AVILA ***.611.521-** 16 2 RES ALICE BARBOSA

14101600970007 MARCIA FRAZAO DE MORAES E OUTRA ***.574.222-** 16 6 RES ALICE BARBOSA

14101601330001 UMBELINA GONCALVES DE SOUZA ***.421.981-** 16 9 RES ALICE BARBOSA

14101601570002 CLEUSA BARBOSA DE JESUS ***.482.208-** 16 11 RES ALICE BARBOSA

14101601810003 MANFRED SCHAITL ***.405.291-** 16 13 RES ALICE BARBOSA

14101602410009 MICHELE CRISTINA DOS SANTOS ***.464.291-** 16 18 RES ALICE BARBOSA

14101602740009 ELENIR VIEIRA FONSECA E OUTRO ***.219.311-** 16 19 RES ALICE BARBOSA

14101603220009 JOAO BRAS DE SOUZA ***.668.241-** 16 21 RES ALICE BARBOSA

14101603340004 FLAURIS ALENCAR DA SILVA ***.581.601-** 16 22 RES ALICE BARBOSA

14101603460000 MARIA JOSE ALENCAR DA SILVA ***.115.851-** 16 23 RES ALICE BARBOSA

14101603580005 LEVI BARBOZA DA SILVA ***.153.371-** 16 24 RES ALICE BARBOSA

14101603700000 RENATO FERNANDES DE OLIVEIRA BRAGA ***.251.791-** 16 25 RES ALICE BARBOSA

14101603820006 LIU CHIEN LIN ***.750.211-** 16 26 RES ALICE BARBOSA

14101604420001 CLAUDIO MARCIO FLORENTINO NASCIMENTO ***.002.991-** 16 31 RES ALICE BARBOSA

14101604540007 JOLLY PORTILHO DE PAULA COTTING ***.384.271-** 16 32 RES ALICE BARBOSA

14101604780008 ELEUZER GOMES PEREIRA NETO E ESPOSA ***.144.371-** 16 34 RES ALICE BARBOSA

14101605020007 ELIENE DARC MAGALHAES E SEU ESPOSO ***.153.431-** 16 36 RES ALICE BARBOSA

14101700340000 HELMIRA DA SILVA CASSIANO ***.052.581-** 17 1 RES ALICE BARBOSA

14101700820002 PATRICIA LINO MOREIRA ***.456.551-** 17 5 RES ALICE BARBOSA

14101701420008 JOAQUIM OLIVEIRA PITALUGA ***.915.431-** 17 10 RES ALICE BARBOSA

14101701780004 LEONIR RODRIGUES DO NASCIMENTO ***.501.581-** 17 13 RES ALICE BARBOSA

14101701900000 MAURICELIA MARIA DO NASCIMENTO ***.264.051-** 17 14 RES ALICE BARBOSA



14101702020003 GRACIELE FARIA DAVID CAMPOS ***.379.341-** 17 15 RES ALICE BARBOSA

14101702970001 CARLOS EDUARDO NUNES JACOB GOMES ***.237.701-** 17 19 RES ALICE BARBOSA

14101703090005 DERCILOM VIEIRA NETO ***.701.011-** 17 20 RES ALICE BARBOSA

14101703210000 ABADIA GONCALVES LACERDA ***.530.001-** 17 21 RES ALICE BARBOSA

14101703450001 YARA BEATRIZ BARBOSA DE MENESES ***.492.301-** 17 23 RES ALICE BARBOSA

14101703690002 JOANITA DE SOUSA NERY ***.771.851-** 17 25 RES ALICE BARBOSA

14101703810008 ANDERSON DE SOUSA NUNES ***.305.096-** 17 26 RES ALICE BARBOSA

14101704050007 JEOVA CAETANO DOS SANTOS ***.293.581-** 17 28 RES ALICE BARBOSA

14101704170002 ALESSANDRA DE OLIVEIRA LIMA ***.618.631-** 17 29 RES ALICE BARBOSA

14101704650004 LEOMAR CARNEIRO DE ARAUJO ***.199.603-** 17 33 RES ALICE BARBOSA

14101800370004 CLEIDE ROSA LIMA ***.885.801-** 18 1 RES ALICE BARBOSA

14101800610005 WELINTON INACIO CARNEIRO ***.587.301-** 18 3 RES ALICE BARBOSA

14101800730000 ROSAURA DE OLIVEIRA VARGAS DAS VIRGENS ***.618.006-** 18 4 RES ALICE BARBOSA

14101800850006 HEBER FERREIRA DA SILVA ***.094.448-** 18 5 RES ALICE BARBOSA

14101800970001 ENEDINA MACIEL DA COSTA ***.716.261-** 18 6 RES ALICE BARBOSA

14101801090005 PEDRO SOUSA DOS SANTOS E SUA ESPOSA ***.862.341-** 18 7 RES ALICE BARBOSA

14101801210000 WESLEY SARDINHA BATISTA ***.503.521-** 18 8 RES ALICE BARBOSA

14101801330006 CRISTIANE DE AVELAR VAZ ***.539.711-** 18 9 RES ALICE BARBOSA

14101801450001 CLOVIS PEREIRA DE MELLO ***.173.081-** 18 10 RES ALICE BARBOSA

14101801690002 ANTONIO CARLOS MARINHO DA MOTA E SUA ESPOSA ***.348.851-** 18 12 RES ALICE BARBOSA

14101802890005 EPAMINONDAS BISPO DOS REIS ***.870.401-** 18 20 RES ALICE BARBOSA

14101803340009 BRUNO MENDES ***.566.231-** 18 22 RES ALICE BARBOSA

14101803580000 PAULO VICENTE DA VEIGA JORDAO ***.230.981-** 18 24 RES ALICE BARBOSA

14101803700005 GUILHERME MACHADO CARDOSO ***.598.871-** 18 25 RES ALICE BARBOSA

14101803820000 JOSE NIRTO HENRIQUE DE JESUS ***.904.921-** 18 26 RES ALICE BARBOSA

14101804300000 MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA ***.143.231-** 18 30 RES ALICE BARBOSA

14101804420006 MARCOS ROBERTO GOMES ARANTES ***.657.516-** 18 31 RES ALICE BARBOSA

14101804900008 PATRICIA LINO MOREIRA ***.456.551-** 18 35 RES ALICE BARBOSA

14101805020001 NEIBER ANDRE AVILA ***.365.241-** 18 36 RES ALICE BARBOSA

14101805140007 FERNANDO SANTANA VAZ ***.792.291-** 18 37 RES ALICE BARBOSA

14101805260002 FERNANDA DE JESUS VAZ ***.652.771-** 18 38 RES ALICE BARBOSA

14101900340005 EDENILSON MENDES DE CARVALHO ***.801.771-** 19 1 RES ALICE BARBOSA

14101900460000 JOSE MARCOS RODRIGUES DA SILVA ***.270.711-** 19 2 RES ALICE BARBOSA

14101900700001 TELMA EDUARDO DOS SANTOS ***.244.611-** 19 4 RES ALICE BARBOSA

14101900940002 EULLER GONTIJO DE OLIVEIRA ***.362.601-** 19 6 RES ALICE BARBOSA

14101901300007 CLEIDSON BARBOSA DE OLIVEIRA ***.367.681-** 19 9 RES ALICE BARBOSA

14101901540008 TERESINHA DE JESUS DA SILVA ***.095.168-** 19 11 RES ALICE BARBOSA

14101901780009 ALVARO BELEM DE OLIVEIRA ***.232.411-** 19 13 RES ALICE BARBOSA

14101901900004 AGUINALDO JOSE DE CASTRO ***.181.471-** 19 14 RES ALICE BARBOSA

14101902140003 SOLANGE LUIZA RIBEIRO DE ANDRADE ***.421.891-** 19 16 RES ALICE BARBOSA

14101902450002 ADALBERTO ALVES COSTA ***.774.091-** 19 17 RES ALICE BARBOSA

14101902600004 PAROQUIA NOSSA SENHORA ASSUNCAO **.569.466/0070-** 19 18 RES ALICE BARBOSA

14101902940000 BEATRIZ SILVA DOS SANTOS ALVES ***.911.061-** 19 19 RES ALICE BARBOSA

14101903060003 DANIELA DA SILVA DUTRA NUNES E OUTRO ***.085.313-** 19 20 RES ALICE BARBOSA

14101903420000 SUELI FERRAZ FERNANDES ***.530.991-** 19 23 RES ALICE BARBOSA

14101903900001 JEAN CLAUDE ANDRE RENE ***.588.111-** 19 27 RES ALICE BARBOSA

14101904020005 B & B EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA **.609.473/0001-** 19 28 RES ALICE BARBOSA

14102000370002 SIDNEY SILVA DE OLIVEIRA ***.648.541-** 20 1 RES ALICE BARBOSA

14102000490008 ANA PAULA LIMA DOS SANTOS ***.715.551-** 20 2 RES ALICE BARBOSA

14102000610003 JULIO CESAR DA SILVA ***.831.201-** 20 3 RES ALICE BARBOSA



14102000730009 OSVALDO BETO PEREIRA BIZARRIA ***.952.466-** 20 4 RES ALICE BARBOSA

14102001090003 WENDER PRAXEDES DE MELO ***.746.701-** 20 7 RES ALICE BARBOSA

14102001210009 CLEIDSON VIEIRA CARLOS ***.762.111-** 20 8 RES ALICE BARBOSA

14102001570005 CARMINA GONCALVES MOTA E SOUZA ***.808.351-** 20 11 RES ALICE BARBOSA

14102001690000 DOMINGOS JOSE DE SOUZA FILHO ***.417.801-** 20 12 RES ALICE BARBOSA

14102002050005 WENDEL DE JESUS CAMPOS ***.539.331-** 20 15 RES ALICE BARBOSA

14102002170000 MAURO NUNES DE BRITO ***.438.291-** 20 16 RES ALICE BARBOSA

14102002290006 HERMIRA DA SILVA CASSIANO ***.052.581-** 20 17 RES ALICE BARBOSA

14102002740001 PAULO MOREIRA DA SILVA ***.786.591-** 20 19 RES ALICE BARBOSA

14102002890003 MOACIR CARDOSO DE SIQUEIRA ***.558.101-** 20 20 RES ALICE BARBOSA

14102003460002 KENNEDHY KARLLO DE SOUZA PAIVA ***.332.951-** 20 23 RES ALICE BARBOSA

14102003700003 VAGNER RODRIGUES LIMA ***.547.641-** 20 25 RES ALICE BARBOSA

14102003940004 HERMESSON SA DE CASTRO GOMES ***.616.021-** 20 27 RES ALICE BARBOSA

14102004180003 LUCIANA ALVES DE L. P.CAMPOS E SILVIO RIBEIRO CAMP ***.587.677-** 20 29 RES ALICE BARBOSA

14102004300009 JORGE VALADARES DA COSTA ***.111.511-** 20 30 RES ALICE BARBOSA

14102004420004 MARLUCIA MAMEDES SOUZA ***.101.401-** 20 31 RES ALICE BARBOSA

14102004780000 DILMA DA SILVA MENDANHA ***.482.781-** 20 34 RES ALICE BARBOSA

14102004900006 LUIS GONZAGA PAJEU ALVES ***.697.681-** 20 35 RES ALICE BARBOSA

14102005020000 SIDNEY DOMINGOS DE ALMEIDA ***.621.291-** 20 36 RES ALICE BARBOSA

14102005260000 HELIO MARCOS MEDEIROS ***.604.991-** 20 38 RES ALICE BARBOSA

14102005630002 CLEOMAR ANTONIO FERREIRA ***.018.561-** 20 39 RES ALICE BARBOSA

14102100940000 VILMAR SERAFIM DE SOUZA ***.906.671-** 21 6 RES ALICE BARBOSA

14102101060004 MANOEL DA PAZ DE MOURA ***.437.601-** 21 7 RES ALICE BARBOSA

14102101180000 MOACIR CARDOSO DE SIQUEIRA ***.558.101-** 21 8 RES ALICE BARBOSA

14102101420000 ANTONIO LINDOMAR DAS CHAGAS ***.119.891-** 21 10 RES ALICE BARBOSA

14102101660001 EZIR FERREIRA MENDES ***.823.531-** 21 12 RES ALICE BARBOSA

14102102140001 GUARACI ROSA MORAIS ***.993.101-** 21 16 RES ALICE BARBOSA

14102102480007 MARLON DE OLIVEIRA SILVA ***.208.982-** 21 17 RES ALICE BARBOSA

14102102630009 PATRICIA OLIVEIRA DOS SANTOS ***.297.421-** 21 18 RES ALICE BARBOSA

14102103090008 MARIA IRACY NUNES ***.617.401-** 21 20 RES ALICE BARBOSA

14102103330009 NAUDO SOUSA MELO ***.387.981-** 21 22 RES ALICE BARBOSA

14102103450004 ROSANGELA DO NASCIMENTO ***.710.501-** 21 23 RES ALICE BARBOSA

14102103690005 MARCIO DIVINO NUNES DA SILVA ***.676.551-** 21 25 RES ALICE BARBOSA

14102103810000 SIRLENE FONTES BAGMANIAN ***.531.891-** 21 26 RES ALICE BARBOSA

14102103930006 ROMILDA ROSA DA SILVA ***.340.821-** 21 27 RES ALICE BARBOSA

14102104050000 APARECIDA ROSA DIAS ***.588.051-** 21 28 RES ALICE BARBOSA

14102104170005 MARINALDA GUIMARAES DA ROCHA ***.751.318-** 21 29 RES ALICE BARBOSA

14102203130007 ARLETE TELES DA CRUZ ***.274.681-** 22 1 RES ALICE BARBOSA

14102203250002 RAMAO VERA FILHO ***.869.931-** 22 2 RES ALICE BARBOSA

14102203370008 RAMAO VERA FILHO ***.869.931-** 22 3 RES ALICE BARBOSA

14102203490003 RAMAO VERA FILHO ***.869.931-** 22 4 RES ALICE BARBOSA

14102203610009 MARCELO FERRERIA DE LIMA ***.282.731-** 22 5 RES ALICE BARBOSA

14102203730004 RONIVALDO MORAES DE SOUSA ***.379.281-** 22 6 RES ALICE BARBOSA

14102203970005 HELMER TOME DOS SANTOS ***.749.181-** 22 8 RES ALICE BARBOSA

14102204090009 OTACIEL JARDIM DE OLIVEIRA ***.877.542-** 22 9 RES ALICE BARBOSA

14102204330000 KARINE PAIS TEIXEIRA ***.725.961-** 22 11 RES ALICE BARBOSA

14102204810001 JOSIEL VIEIRA ***.603.511-** 22 15 RES ALICE BARBOSA

14102204930007 MARIA APARECIDA DOS SANTOS BASTOS ***.967.751-** 22 16 RES ALICE BARBOSA

14102205170006 MARIA GILDA FERNANDES DOS SANTOS ***.887.741-** 22 18 RES ALICE BARBOSA

14102200350006 TELSON CAIXETA CARDOSO E ESPOSA ***.566.691-** 22 21 RES ALICE BARBOSA



14102200590007 HELENA GONCALVES ARAUJO ***.599.741-** 22 23 RES ALICE BARBOSA

14102200950003 ZULDIMAR FERREIRA DE CARVALHO ***.301.121-** 22 26 RES ALICE BARBOSA

14102201430003 ANAIR GONTIJO DA SILVA ***.458.521-** 22 30 RES ALICE BARBOSA

14102201790000 DOMINGAS FRANCISCA DA CONCEICAO ***.507.991-** 22 33 RES ALICE BARBOSA

14102201910005 ALEXANDRA MARIA DE JESUS ***.565.031-** 22 34 RES ALICE BARBOSA

14102202150004 CRIZALIDA SANTOS DA SILVA CARVALHO ***.310.351-** 22 36 RES ALICE BARBOSA

14102202760007 DANIELA GONCALVES TEIXEIRA DIAS E OUTRA ***.901.791-** 22 39 RES ALICE BARBOSA

14102303180001 HGN HOLDING LTDA **.079.420/0001-** 23 1 RES ALICE BARBOSA

14102303300007 LETICIA WAYNE MATTEUCCI ***.571.411-** 23 2 RES ALICE BARBOSA

14102303420002 MARIA JOSE ALENCAR DA SILVA ***.115.851-** 23 3 RES ALICE BARBOSA

14102303540008 ALENICE MARIA DOS SANTOS ***.626.151-** 23 4 RES ALICE BARBOSA

14102304380004 ANTONIO ROBERTO SIMAS ***.168.851-** 23 11 RES ALICE BARBOSA

14102304500000 MARCELO PERES DE OLIVEIRA ***.007.681-** 23 12 RES ALICE BARBOSA

14102304860006 EDILMAR WANDERLEY CORTEREAL ***.948.287-** 23 15 RES ALICE BARBOSA

14102304980001 ALEXANDRE BARRETO RODRIGUES ***.859.911-** 23 16 RES ALICE BARBOSA

14102300400000 ESTEVAO FERREIRA DE PAIVA ***.913.151-** 23 20 RES ALICE BARBOSA

14102300640001 PULCINO ELIAS DOS SANTOS ***.654.561-** 23 22 RES ALICE BARBOSA

14102300760007 KELLY CRISTINA BORGES ***.974.501-** 23 23 RES ALICE BARBOSA

14102300880002 FRANCISCA SOARES DE LIMA ***.173.481-** 23 24 RES ALICE BARBOSA

14102301000006 CARLA CRISTINE DE CASTRO SILVA ***.157.391-** 23 25 RES ALICE BARBOSA

14102301240007 ODAIR ANTONIO DE SOUZA ***.461.501-** 23 27 RES ALICE BARBOSA

14102301480008 SANDRO NEXON MIRANDA ***.628.851-** 23 29 RES ALICE BARBOSA

14102301840004 ADELTON TOLENTINO CHAVES ***.547.228-** 23 32 RES ALICE BARBOSA

14102301960000 ANISIO CORDEIRO MACHADO E ESPOSA ***.427.391-** 23 33 RES ALICE BARBOSA

14102302320004 VERA LUCIA BRAGA DE MATOS FRANCA ***.146.981-** 23 36 RES ALICE BARBOSA

14102302440000 CARLOS EDUARDO GONCALVES R.LUIZ ***.058.111-** 23 37 RES ALICE BARBOSA

14102302810001 ARIVALDO MARTINS BORGES E OUTRO ***.770.391-** 23 38 RES ALICE BARBOSA

14102403080004 FERNANDA MOREIRA ALVES E OUTRO ***.927.531-** 24 1 RES ALICE BARBOSA

14102403320005 GILSON FRANCISCO RODRIGUES ***.622.201-** 24 3 RES ALICE BARBOSA

14102403440000 JULIANO COSTA E SILVA ***.122.951-** 24 4 RES ALICE BARBOSA

14102403560006 NILVANA OLIVEIRA SILVA ***.217.221-** 24 5 RES ALICE BARBOSA

14102403680001 VANDERLY ALVES DE CARVALHO ***.655.271-** 24 6 RES ALICE BARBOSA

14102403800007 BEATRIZ SILVA DOS SANTOS ALVES ***.911.061-** 24 7 RES ALICE BARBOSA

14102403920002 EVA THANIA OLIVEIRA SILVA ***.155.511-** 24 8 RES ALICE BARBOSA

14102404040006 ALINE PEREIRA SANTOS E OUTRO ***.061.451-** 24 9 RES ALICE BARBOSA

14102404160001 CORACI PIRES DE SOUZA ***.508.951-** 24 10 RES ALICE BARBOSA

14102404280007 ADALBERTO WILIAS BARROSO MARTINS ***.969.951-** 24 11 RES ALICE BARBOSA

14102404400002 LEANDRO ALVES GARCIA ***.839.601-** 24 12 RES ALICE BARBOSA

14102404880004 MANOEL DE SOUZA ALMEIDA ***.040.471-** 24 16 RES ALICE BARBOSA

14102405380005 DEUZUITA FRAZAO DE MORAES ***.807.102-** 24 18 RES ALICE BARBOSA

14102405500000 LUIS ALVES FERREIRA ***.328.981-** 24 19 RES ALICE BARBOSA

14102400420009 ALEXANDRE VERISSIMO DE FARIA ***.283.621-** 24 20 RES ALICE BARBOSA

14102400540004 ELMICIA COELHO MARANHAO COSTA ***.073.561-** 24 21 RES ALICE BARBOSA

14102400660000 GERALDO VERISSIMO DE FARIA ***.942.431-** 24 22 RES ALICE BARBOSA

14102400780005 PAULO ROBERTO DE FARIA ***.064.781-** 24 23 RES ALICE BARBOSA

14102400900000 GIVALDO GUEDES SANTOS ***.576.185-** 24 24 RES ALICE BARBOSA

14102401020004 MARIA ODETE SOARES BONIFACIO ***.370.671-** 24 25 RES ALICE BARBOSA

14102401260005 MARIVONE NUNES CARVALHO ***.865.853-** 24 27 RES ALICE BARBOSA

14102401740007 ADRIANO TEIXEIRA FRANCO ***.906.511-** 24 31 RES ALICE BARBOSA

14102401860002 LUIZ GERALDO ADUB ALVES ***.112.928-** 24 32 RES ALICE BARBOSA



14102402710004 FRED JOSE DE ARAUJO ***.722.003-** 24 37 RES ALICE BARBOSA

14102503150000 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA ***.161.181-** 25 2 RES ALICE BARBOSA

14102503630001 ADRIANE BUENO FERREIRA ***.879.531-** 25 6 RES ALICE BARBOSA

14102503750007 BOLIVAR GONCALVES CUSTODIO ***.744.781-** 25 7 RES ALICE BARBOSA

14102503870002 TANIA CANDIDA LOPES ***.527.051-** 25 8 RES ALICE BARBOSA

14102504110001 FRANCISCO ASSIS MENDES DE CARVALHO ***.105.991-** 25 10 RES ALICE BARBOSA

14102504350002 DIVINA FRANCISCA LOPES MACIEL ***.646.541-** 25 12 RES ALICE BARBOSA

14102504590003 ALEXANDRE VERISSIMO DE FARIA ***.283.621-** 25 14 RES ALICE BARBOSA

14102504830004 WELLITON FELIPE DA SILVA ALVES ***.895.948-** 25 16 RES ALICE BARBOSA

14102504950000 EDUARDO DE PAULA CARDOSO ***.975.061-** 25 17 RES ALICE BARBOSA

14102500730005 CONSTRUTORA LUDWIG VALE DOS SONHOS LTDA **.261.348/0001-** 25 23 RES ALICE BARBOSA

14102501210005 OZENI VIRGULINO DE SOUZA ***.696.221-** 25 27 RES ALICE BARBOSA

14102501330000 CRISTIANO BORGES ***.582.921-** 25 28 RES ALICE BARBOSA

14102501810002 WILIAN ROBERTO DE CARVALHO JUNIOR E OUTROS ***.633.641-** 25 32 RES ALICE BARBOSA

14102501930008 MARIA RAIMUNDA FERREIRA CAVALCANTE ***.926.401-** 25 33 RES ALICE BARBOSA

14102502050001 MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO SILVA ***.690.963-** 25 34 RES ALICE BARBOSA

14102502290002 DIVINA ANALIA CARVALHO DE OLIVEIRA PEDROSO ***.218.761-** 25 36 RES ALICE BARBOSA

14102502660004 LUCIANO RODRIGUES DE FREITAS ***.658.681-** 25 37 RES ALICE BARBOSA

14102603190009 NABOR LIRIO DE SANTANA NETO ***.716.461-** 26 2 RES ALICE BARBOSA

14102603430000 SALVIANA BARATA DE SOUZA E OU 50% ***.021.601-** 26 4 RES ALICE BARBOSA

14102603670000 DIANA ROSA DE SOUZA ***.935.401-** 26 6 RES ALICE BARBOSA

14102603910001 RAFAEL DE AQUINO LACERDA ***.562.451-** 26 8 RES ALICE BARBOSA

14102604150000 ALBERTO FERREIRA LEITE ***.647.861-** 26 10 RES ALICE BARBOSA

14102604270006 ANTONIO FLAVIO DE SOUZA E SUA ESPOSA ***.163.291-** 26 11 RES ALICE BARBOSA

14102604390001 JOAQUIM PEREIRA LIMA ***.468.431-** 26 12 RES ALICE BARBOSA

14102605380000 EBERSON HOLANDA ***.302.591-** 26 18 RES ALICE BARBOSA

14102601010003 LINA MENDES SOUZA ***.176.601-** 26 24 RES ALICE BARBOSA

14102601370000 FERNANDO HALISSON DE PAIVA ***.482.721-** 26 27 RES ALICE BARBOSA

14102601490005 MILTON SILVA RIBEIRO ***.701.402-** 26 28 RES ALICE BARBOSA

14102601850001 ROBERTO JOSE FERREIRA ***.416.751-** 26 31 RES ALICE BARBOSA

14102602090000 EMILIANO SARDINHA LISBOA ***.553.171-** 26 33 RES ALICE BARBOSA

14102602700003 JOAQUIM COSTA PEREIRA ***.197.071-** 26 36 RES ALICE BARBOSA

14102703440002 JOSE PEREIRA DA SILVA E ESPOSA ***.070.681-** 27 2 RES ALICE BARBOSA

14102703680003 RODRIGO FERREIRA DE MELO ***.085.031-** 27 4 RES ALICE BARBOSA

14102703920004 RITA DE CASSIA MARTINS ***.160.671-** 27 6 RES ALICE BARBOSA

14102704160003 RAIMUNDO PEREIRA DE MIRANDA ***.390.601-** 27 8 RES ALICE BARBOSA

14102704280009 MOAB PEREIRA ROCHA ***.728.161-** 27 9 RES ALICE BARBOSA

14102704540000 RODRIGO FERREIRA DE MELO ***.085.031-** 27 12 RES ALICE BARBOSA

14102704760000 RAIMUNDO NEVES DA SILVA ***.073.533-** 27 13 RES ALICE BARBOSA

14102704880006 CLARINDA APARECIDA DA SILVA ***.009.731-** 27 14 RES ALICE BARBOSA

14102705000000 JOSE ANTONIO SANTOS FERREIRA ***.037.593-** 27 15 RES ALICE BARBOSA

14102705120005 HELENA PINTO NONATO ***.344.831-** 27 16 RES ALICE BARBOSA

14102705470006 MANOEL NONATO PINTO ***.486.651-** 27 17 RES ALICE BARBOSA

14102700440001 JOAO ISMAEL GONTIJO FILHO ***.800.681-** 27 18 RES ALICE BARBOSA

14102700560007 LAILSON DOS SANTOS ALVES ***.219.131-** 27 19 RES ALICE BARBOSA

14102700920003 CARLOS ALBERTO ALVES ***.425.621-** 27 22 RES ALICE BARBOSA

14102701040007 RODRIGO ORLANDO DE SOUSA ***.148.001-** 27 23 RES ALICE BARBOSA

14102701760000 ANITA ALVES DE OLIVEIRA ***.845.521-** 27 29 RES ALICE BARBOSA

14102701880005 DIANARI CAITANO TOLEDO ***.712.141-** 27 30 RES ALICE BARBOSA



14102702120004 CRISTINA RIBEIRO LIMA ***.806.161-** 27 32 RES ALICE BARBOSA

14102702240000 VERA LUCIA DE FARIA ***.943.781-** 27 33 RES ALICE BARBOSA

14102702880009 JALES PAULO SIMOES E ESPOSA E OUTRO ***.052.801-** 27 34 RES ALICE BARBOSA

14102800490006 PAULO HENRIQUE SILVA ***.961.641-** 28 2 RES ALICE BARBOSA

14102801210007 ANA CAROLINA DA COSTA ***.179.661-** 28 8 RES ALICE BARBOSA

14102801570003 CLAUDIO ALBERTO DE SOUZA ***.400.001-** 28 11 RES ALICE BARBOSA

14102801690009 ALEX GUEDES ALEXANDRINO ***.963.351-** 28 12 RES ALICE BARBOSA

14102801810004 B & B EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA **.609.473/0001-** 28 13 RES ALICE BARBOSA

14102802480008 EFRAIM AFONSO BERNARDES E SUA ESPOSA ***.054.796-** 28 16 RES ALICE BARBOSA

14102802970005 CLAUDIA MACHADO XAVIER ***.624.271-** 28 17 RES ALICE BARBOSA

14102803210004 EDILEUZA DA SILVA PEIXOTO ***.682.772-** 28 19 RES ALICE BARBOSA

14102803330000 SANDRA VIEIRA DA SILVA ***.926.461-** 28 20 RES ALICE BARBOSA

14102803450005 ROSILDA FERNANDES DE OLIVEIRA ***.430.921-** 28 21 RES ALICE BARBOSA

14102803570000 NIVEA POTIGUARA DA SILVA ***.137.521-** 28 22 RES ALICE BARBOSA

14102803690006 PLINIO CARLOS RODRIGUES MACHADO E SUA ESPOSA ***.831.001-** 28 23 RES ALICE BARBOSA

14102803810001 DANILA MACHADO VIEIRA DA SILVA E SEU ESPOSO ***.336.001-** 28 24 RES ALICE BARBOSA

14102804050000 ANTONIO LOPES DA SILVA FILHO ***.898.071-** 28 26 RES ALICE BARBOSA

14102804170006 WILTON CARDOSO MOREIRA ***.848.331-** 28 27 RES ALICE BARBOSA

14102805140003 ANTONIO JOSE COELHO LINHARES E ESPOSA ***.167.391-** 28 33 RES ALICE BARBOSA

14102900850000 WILSON ALVES CORREIA ***.047.101-** 29 5 RES ALICE BARBOSA

14102900970005 GILDO BARBOSA DA SILVA ***.113.871-** 29 6 RES ALICE BARBOSA

14102901210004 MARIA DE FATIMA TAVARES ***.952.521-** 29 8 RES ALICE BARBOSA

14102901330000 MARIA JOSE DE PINHEIRO BLASER ***.636.971-** 29 9 RES ALICE BARBOSA

14102901810001 JULIANA PEREIRA GOMES DE SOUZA ***.046.536-** 29 13 RES ALICE BARBOSA

14102902170006 VALTEMIS RIBEIRO DOS SANTOS ***.296.511-** 29 16 RES ALICE BARBOSA

14102902290001 B&B EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA **.609.473/0001-** 29 17 RES ALICE BARBOSA

14102902860002 LEOPOLDO BULHOES CAETANO ***.732.131-** 29 20 RES ALICE BARBOSA

14102903410000 LEOPOLDO BULHOES CAETANO ***.732.131-** 29 21 RES ALICE BARBOSA

14102903530006 ADELCIDES SOUSA PENNA ***.113.091-** 29 22 RES ALICE BARBOSA

14102903650001 EDSON NERIS ***.047.758-** 29 23 RES ALICE BARBOSA

14102903770007 AGUINALDO JOSE DE CASTRO ***.181.471-** 29 24 RES ALICE BARBOSA

14102904010006 FERNANDO DE FATIMA GOMES DE SOUZA ***.486.551-** 29 26 RES ALICE BARBOSA

14102904250007 DANIELMA MONTEIRO SILVA ***.300.191-** 29 28 RES ALICE BARBOSA

14102904370002 ALEXANDRE BARRETO RODRIGUES ***.859.911-** 29 29 RES ALICE BARBOSA

14102904490008 VALTECI DE PAULA MACHADO ***.053.891-** 29 30 RES ALICE BARBOSA

14102904610003 KELLY CRISTINA DIONIZIO AZEVEDO ***.669.641-** 29 31 RES ALICE BARBOSA

14102904850004 MATTHEUS GOMES DA SILVA ALENCAR ***.005.111-** 29 33 RES ALICE BARBOSA

14102905450000 CARLOS ANTONIO ALVES MACHADO ***.719.061-** 29 38 RES ALICE BARBOSA

14102905570005 SONIA APARECIDA XAVIER DA COSTA ***.265.071-** 29 39 RES ALICE BARBOSA

14103000370009 SIMONE RODRIGUES DE GODOI ***.069.561-** 30 1 RES ALICE BARBOSA

14103000970006 PAULO MODESTO COELHO JUNIOR ***.275.671-** 30 6 RES ALICE BARBOSA

14103001210005 DORAHYDES SIQUEIRA DE MOURA ***.830.381-** 30 8 RES ALICE BARBOSA

14103001330000 SANTA TEREZINHA LOCACOES DE IMOVEIS LTDA **.219.975/0001-** 30 9 RES ALICE BARBOSA

14103001690007 MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA BARBOSA ***.371.902-** 30 12 RES ALICE BARBOSA

14103001810002 LAZARA DAIANE VIEIRA BARBOSA ***.614.281-** 30 13 RES ALICE BARBOSA

14103001930008 B & B EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA **.609.473/0001-** 30 14 RES ALICE BARBOSA

14103002170007 ANTONIO DOS SANTOS VALE ***.504.441-** 30 16 RES ALICE BARBOSA

14103002710001 BERNARDINA MARIA PRADO DE FREITAS ***.843.701-** 30 17 RES ALICE BARBOSA

14103002850008 FRANCISCO JOB DO NASCIMENTO DEL FIACO ***.453.196-** 30 18 RES ALICE BARBOSA

14103003270005 JOAO AUGUSTO PONTES ***.843.261-** 30 20 RES ALICE BARBOSA



14103003390000 CARLOS ROBERTO OLIVERIO ***.691.991-** 30 21 RES ALICE BARBOSA

14103003510006 CARLOS ROBERTO OLIVERIO ***.691.991-** 30 22 RES ALICE BARBOSA

14103003750007 FRANCISCO COSTA VIANA TOMAS ***.107.168-** 30 24 RES ALICE BARBOSA

14103004230007 MATHEUS RODOLFO ALVES DE OLIVEIRA ***.883.261-** 30 28 RES ALICE BARBOSA

14103004830004 CRUZELI LUIZA AVELAR ***.407.701-** 30 33 RES ALICE BARBOSA

13500300200003 MARURO ANTONIO DE ALMEIDA ***.309.271-** AREA 1 RES ALICE BARBOSA

13500300440004 MARILENE GOMES DE MORAES RESENDE ***.524.131-** AREA 3 RES ALICE BARBOSA

13500300560000 DALME VAZ DE SIQUEIRA ***.402.151-** AREA 4 RES ALICE BARBOSA

13500300680005 JOSE JOAQUIM DE CARVALHO ***.097.151-** AREA 5 RES ALICE BARBOSA

13500300800000 EDNALDO ALVES FLORES ***.807.561-** AREA 6 RES ALICE BARBOSA

13500300920006 VALERIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA ***.602.668-** AREA 7 RES ALICE BARBOSA

13500301400006 MARCIONIL MARTINS JUNIOR ***.485.011-** AREA 11 RES ALICE BARBOSA

13500301640007 ELVES PRESLEI FERREIRA NEVES ***.122.021-** AREA 13 RES ALICE BARBOSA

13500301770008 SUSANA MARIA PEREIRA SANTOS ***.607.981-** AREA 14 RES ALICE BARBOSA

13500302370003 CANDIDA MARIA DE OLIVEIRA **.490.499/0001-** AREA 16 RES ALICE BARBOSA

13500303750004 GRAZIELLE CHAVES TRINDADE ***.257.841-** AREA 17 RES ALICE BARBOSA

13500306900007 CANDIDA MARIA DE OLIVEIRA **.490.499/0001-** AREA 18 RES ALICE BARBOSA

13500307670005 JULIO CESAR PRATES ***.184.881-** AREA 19 RES ALICE BARBOSA

13500307790000 JULIO CESAR PRATES ***.184.881-** AREA 20 RES ALICE BARBOSA

13500308050000 CANDIDA MARIA DE OLIVEIRA **.490.499/0001-** AREA 22 RES ALICE BARBOSA

13500308170006 CANDIDA MARIA DE OLIVERIA **.490.499/0001-** AREA 23 RES ALICE BARBOSA

13500308290001 JOAO MARCOS BARBOSA BEZERRA E OUTRA ***.846.991-** AREA 24 RES ALICE BARBOSA

13500308530002 PORTELA C PARTICIPACOES LTDA **.192.137/0001-** AREA 26 RES ALICE BARBOSA

13500303600002 JULIO KENER BENFICA ***.626.601-** AREA 17A RES ALICE BARBOSA

13500303480007 JULIO KENER BENFICA ***.626.601-** AREA 17B RES ALICE BARBOSA

13500303360001 ROSANGELA SCHREINER DE SOUZA ***.865.676-** AREA 17C RES ALICE BARBOSA

13500303090004 SONIA CRISTINA SANTIAGO DA SILVA E OUTRO ***.079.351-** AREA 17D RES ALICE BARBOSA

13500302970000 ELLEN SANTIAGO EVANGELISTA ***.468.911-** AREA 17E RES ALICE BARBOSA

13500302730000 NATHALIA OLIVEIRA CAMPOS ***.816.021-** AREA 17G RES ALICE BARBOSA

13500302610004 PAULO HENRIQUE FERREIRA CAMPOS ***.410.411-** AREA 17H RES ALICE BARBOSA

13500302490009 PAULO HENRIQUE FERREIRA CAMPOS ***.410.411-** AREA 17I RES ALICE BARBOSA

13500303240006 CANDIDA MARIA DE OLIVEIRA **.490.499/0001-** AREA 17J RES ALICE BARBOSA

13500306550006 CANDIDA MARIA DE OLIVEIRA **.490.499/0001-** AREA 18A RES ALICE BARBOSA

13500306270003 CANDIDA MARIA DE OLIVEIRA **.490.499/0001-** AREA 18B RES ALICE BARBOSA

13500305990002 CANDIDA MARIA DE OLIVEIRA **.490.499/0001-** AREA 18C RES ALICE BARBOSA

13500305710000 SILVIA MORAES TELES ***.680.073-** AREA 18D RES ALICE BARBOSA

13500305430007 TELSON CAIXETA CARDOSO ***.566.691-** AREA 18E RES ALICE BARBOSA

13500305150004 RODRIGO LIMA DE OLIVEIRA AZEVEDO ***.465.501-** AREA 18F RES ALICE BARBOSA

13500304870003 FERNANDO ALVES ROCHA ***.807.581-** AREA 18G RES ALICE BARBOSA

13500304310008 EREVILSON RIBEIRO DA SILVA ***.843.091-** AREA 18I RES ALICE BARBOSA

Goiânia, 12 de março de 2026.
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Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.37.000001167-0 SEI Nº 9606668v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Núcleo de Distribuição de Processos - GERFIS

EDITAL Nº 9610204/2026

  A Diretoria de Fiscalização (DIRFIS), no uso de suas atribuições legais e regulamentares, objetivando
manter a limpeza da cidade, a segurança dos munícipes, bem como reduzir a proliferação do mosquito Aedes
aegypti e, consequentemente, os casos de pessoas infectadas com o vírus da dengue em Goiânia,
NOTIFICA, com prazo de 8 (oito) dias, os proprietários, inquilinos ou outros usuários dos imóveis não
edificados, identificados abaixo, a manter esses imóveis com gramíneas ou vegetação rasteira semelhante,
com altura máxima de 40 cm (quarenta centímetros), ou cobertos por brita, além de mantê-los drenados,
limpos e isentos de quaisquer materiais e substâncias nocivas à saúde da coletividade, tais como resíduos
sólidos domésticos, da construção civil, comerciais, industriais e perigosos, sob pena de multa e de o serviço
ser executado pela Prefeitura de Goiânia, por meio do Órgão ou Entidade Municipal de Limpeza Urbana
(Companhia de Urbanização de Goiânia - COMURG), com a consequente cobrança da taxa de serviço
público pela execução do serviço, calculada conforme seus custos, nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 368 de 15 de dezembro de 2023 e do Decreto nº 419 de 30 de janeiro de 2024, publicado no
edital do DOM nº 8218 de 30 de janeiro de 2024.

Jd Novo Mundo

Inscricao Imobiliaria Proprietario CPF/CNPJ Quadra Lote Setor

20800103900002 DIANA MARIA DE SANTANA ROMANO ***.289.171-** 1 2 JD NOVO MUNDO

20800103950000 MARIA DOS SANTOS CONCEICAO SILVA ***.984.351-** 1 3 JD NOVO MUNDO

20605600430004 ALESSANDRO RICARDO FERREIRA ***.771.091-** 1 18 JD NOVO MUNDO

20800104650000 JOSE DAMASO DE LIMA E SILVA ***.579.341-** 2 11 JD NOVO MUNDO

20800105850002 JOSE DO NASCIMENTO FERNANDES ***.080.401-** 4 1 JD NOVO MUNDO

20800105900000 MARCOS ROSA DA SILVA ***.318.521-** 4 2 JD NOVO MUNDO

11114100590007 LUIZ ALVES ABREU ***.468.741-** 6 7 JD NOVO MUNDO

11114100830008 IRENIDES ROSARIO GUIMARAES ***.734.211-** 6 9 JD NOVO MUNDO

11100601890000 IMOBILIARIA FAICAL **.535.905/0001-** 6 0 JD NOVO MUNDO

20608701440000 MAIZA FLORIANA DE SOUSA E OUTROS ***.850.681-** 6 11 JD NOVO MUNDO

11114200550002 JOSE PEREIRA DA SILVA ***.084.901-** 7 3 JD NOVO MUNDO

11114401200000 WARLEY PEREIRA DIAS ***.048.716-** 8 10 JD NOVO MUNDO

11114402420003 JOSE EDVARDE DE LIMA ***.184.811-** 8 20 JD NOVO MUNDO

11114402540009 ESPOLIO DE CICERO JOSE DE ANDRADE ***.605.964-** 8 21 JD NOVO MUNDO

11114403020009 NACIONAL IMOVEIS LTDA **.554.593/0001-** 8 25 JD NOVO MUNDO

11114403260000 VICENTE JOSE CARDOSO ***.075.791-** 8 27 JD NOVO MUNDO

11114403380005 ROBERTO FRANCISCO DE SOUZA ***.026.531-** 8 28 JD NOVO MUNDO

20600701560004 ZEILA MARIA MENHANHA ***.059.721-** 9 12 JD NOVO MUNDO

20600702120008 WALTER MANOEL PATROCINO ***.675.691-** 9 15 JD NOVO MUNDO

20608800950001 SERGIO LUIS KAMINICE E OUTRO ***.150.121-** 10 12 JD NOVO MUNDO

20600900310009 WELINGTON MIGUEL DE LIMA ***.620.851-** 13 11 JD NOVO MUNDO

20601202180000 ANDRELINO DE MORAIS ***.990.581-** 15 4 JD NOVO MUNDO

20600404870002 LIVIA MAFALDA DE LELIS DOMINGUES ***.798.561-** 19 30 JD NOVO MUNDO



20601700810003 ROBSON HIGINO RIBEIRO ***.523.901-** 20 8 JD NOVO MUNDO

20601800190002 ARNALDO GUIMARAES DE AVILA ***.188.731-** 21 10 JD NOVO MUNDO

20601900190000 IGREJA PRESBITERIANA DO SETOR UNIVERSITARIO **.851.970/0001-** 22 13 JD NOVO MUNDO

20600201110002 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 23 1 JD NOVO MUNDO

20600201240003 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 23 2 JD NOVO MUNDO

20600201370004 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 23 3 JD NOVO MUNDO

20600201500005 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 23 4 JD NOVO MUNDO

20600202130007 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 23 7 JD NOVO MUNDO

20600202250002 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 23 8 JD NOVO MUNDO

20600202370008 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 23 9 JD NOVO MUNDO

20600202490003 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 23 10 JD NOVO MUNDO

20600202940009 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 23 11 JD NOVO MUNDO

20600200120004 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 23 12 JD NOVO MUNDO

20600200240000 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 23 13 JD NOVO MUNDO

20600200360005 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 23 14 JD NOVO MUNDO

20600200480000 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 23 15 JD NOVO MUNDO

20600200600006 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 23 16 JD NOVO MUNDO

20600200720001 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 23 17 JD NOVO MUNDO

20600303050004 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 24 1 JD NOVO MUNDO

20600303210001 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 24 2 JD NOVO MUNDO

20600303380004 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 24 3 JD NOVO MUNDO

20600300120001 EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S A **.543.032/0001-** 24 4 JD NOVO MUNDO

20600300240007 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 24 5 JD NOVO MUNDO

20600300360002 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 24 6 JD NOVO MUNDO

20600300480008 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 24 7 JD NOVO MUNDO

20600300600003 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 24 8 JD NOVO MUNDO

20600300720009 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 24 9 JD NOVO MUNDO

20600300840004 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 24 10 JD NOVO MUNDO

20600301290008 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 24 11 JD NOVO MUNDO

20600301740003 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 24 12 JD NOVO MUNDO

20600301860009 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 24 13 JD NOVO MUNDO

20600301980004 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 24 14 JD NOVO MUNDO

20600302100008 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 24 15 JD NOVO MUNDO

20600302220003 LAPERCIO LANG WANDERLEY ***.080.641-** 24 16 JD NOVO MUNDO

20600302340009 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 24 17 JD NOVO MUNDO

20600302460004 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 24 18 JD NOVO MUNDO

20600102890004 SAMOEL NUNES BORGES ***.163.751-** 25 8 JD NOVO MUNDO

20600103970001 MARGARIDA OLIVEIRA MAIA ***.644.281-** 25 17 JD NOVO MUNDO

20600100130002 ESPOLIO DE NIVARDO GALLO ***.318.791-** 25 22 JD NOVO MUNDO

20600100850005 ETELVINO N DE PAULA ***.072.361-** 25 28 JD NOVO MUNDO

20600100970000 ANA NUNES ***.240.631-** 25 29 JD NOVO MUNDO

20600101090004 OTO NUNES ***.746.041-** 25 30 JD NOVO MUNDO

20602101100002 JOSE LUIZ PEREIRA DE SOUZA E SUA ESPOSA ***.170.751-** 26 9 JD NOVO MUNDO

20602300070007 EDP TRANSMISSAO GOIAS S.A. **.779.299/0001-** 28 3 JD NOVO MUNDO

20602300190002 EDP TRANSMISSAO GOIAS S.A. **.779.299/0001-** 28 4 JD NOVO MUNDO

20602302810008 ADAIR ROSA MANSO ***.126.511-** 28 21 JD NOVO MUNDO

20602303290008 GERALDO JANUARIO CHAVES ***.950.846-** 28 25 JD NOVO MUNDO

20602802310001 EDIVANIA MARCELINA FERREIRA GOUVEIA ***.285.082-** 31 14 JD NOVO MUNDO

20602803060009 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL **.644.400/0001-** 31 18 JD NOVO MUNDO



20602802510000 JANILDES DE JESUS GOUVEIA ***.387.241-** 31 14A JD NOVO MUNDO

20603002100000 SILVEIRA FERREIRA DE SOUZA ***.696.401-** 32 1 JD NOVO MUNDO

20603003740008 FLAVIO BARRETO ROCHA ***.964.521-** 32 10 JD NOVO MUNDO

20603100210005 VALDEMAR FARIA DE SOUZA ***.196.411-** 33 2 JD NOVO MUNDO

20603100350001 VALDEMAR FARIA DE SOUZA ***.196.411-** 33 3 JD NOVO MUNDO

20603100490008 VALDEMAR FARIA DE SOUZA ***.196.411-** 33 4 JD NOVO MUNDO

20603102030004 EDSON MARCAL VIEIRA ***.187.031-** 33 15 JD NOVO MUNDO

20603106560008 VALDEMAR FARIA DE SOUZA ***.196.411-** 33 42 JD NOVO MUNDO

20603400560008 WEBER DIAS PEDRO ***.117.671-** 34 2 JD NOVO MUNDO

20609500820005 ROMULO TOME DE OLIVEIRA E THIAGO TOME DE OLIVEIRA ***.742.711-** 36 20 JD NOVO MUNDO

20805603950008 SERGIO CARLOS DE SOUZA ***.623.781-** 38 10 JD NOVO MUNDO

20807400340002 CLAUDIA DIAS PEDRO ***.755.754-** 40 12 JD NOVO MUNDO

20807203670009 JESSE DO NASCIMENTO ***.728.461-** 43 8 JD NOVO MUNDO

20805703660007 DEUSDETE PINHEIRO ***.740.451-** 45 5 JD NOVO MUNDO

20804800370009 ESPOLIO DE PEDRO GOMES DE OLIVEIRA ***.723.601-** 46 5 JD NOVO MUNDO

20803402280001 JOAO COSME RODRIGUES ***.150.731-** 47 7 JD NOVO MUNDO

20801701340000 ANTONIO ANGELICO DE AVILA ***.452.861-** 48 5 JD NOVO MUNDO

20801801540006 KENYA ARROYO SOARES TOLEDO E OUTRAS ***.121.081-** 51 10 JD NOVO MUNDO

20803600070004 JOSE ROSA MANSO ***.397.761-** 52 1 JD NOVO MUNDO

20803603130008 MAXIMIANO M.DOS S.NETTO ***.690.601-** 52 20 JD NOVO MUNDO

20805000200004 AROLDO BARROS QUEIROS ***.499.981-** 58 3 JD NOVO MUNDO

20805001030005 LENITA APARECIDA GOMES DE SOUZA ***.385.431-** 58 19 JD NOVO MUNDO

20800402390002 LUCAS FRANCA DE OLIVEIRA ***.875.221-** 64 3 JD NOVO MUNDO

20804102780009 LUCIVANIO COELHO MAGALHAES JUNIOR ***.722.261-** 68 7 JD NOVO MUNDO

20805401120003 JOSE MEIRELES DE SOUZA ***.182.341-** 69 15 JD NOVO MUNDO

20803002260001 MARIANA JABUR ***.928.251-** 72 17 JD NOVO MUNDO

20803002160007 MARIANA JABUR ***.928.251-** 72 18 JD NOVO MUNDO

20804503890001 WILLY BORGES DE AMORIM E OUTRO ***.695.261-** 77 12 JD NOVO MUNDO

20701902300001 SEBASTIAO DA SILVA CALDAS E OUTROS ***.950.191-** 78 13 JD NOVO MUNDO

20702002630002 EDP TRANSMISSAO GOIAS S.A. **.779.299/0001-** 79 13 JD NOVO MUNDO

20702002760003 EDP TRANSMISSAO GOIAS S.A. **.779.299/0001-** 79 14 JD NOVO MUNDO

20702002890004 EDP TRANSMISSAO GOIAS S.A **.779.299/0001-** 79 15 JD NOVO MUNDO

20702100250005 EDP TRANSMISSAO GOIAS S.A. **.779.299/0001-** 80 1 JD NOVO MUNDO

20702104190007 EDP TRANSMISSAO GOIAS S.A. **.779.299/0001-** 80 2 JD NOVO MUNDO

20702100350000 EDP TRANSMISSAO GOIAS S.A. **.779.299/0001-** 80 3 JD NOVO MUNDO

11200201760004 SIRLENE BATISTA DE LIMA ***.801.271-** 82 5 JD NOVO MUNDO

11200202950001 EDP TRANSMISSAO GOIAS S.A. **.779.299/0001-** 82 6 JD NOVO MUNDO

11200203070005 EDP TRANSMISSAO GOIAS S.A. **.779.299/0001-** 82 8 JD NOVO MUNDO

11200203310006 EDP TRANSMISSAO GOIAS S.A. **.779.299/0001-** 82 12 JD NOVO MUNDO

11200203430001 EDP TRANSMISSAO GOIAS S.A. **.779.299/0001-** 82 14 JD NOVO MUNDO

11200203670002 EDP TRANSMISSAO GOIAS S.A **.779.299/0001-** 82 18 JD NOVO MUNDO

11200203800003 JURANDI ALVES DE SOUSA ***.573.631-** 82 20 JD NOVO MUNDO

11200203930004 EDP TRANSMISSAO GOIAS S.A. **.779.299/0001-** 82 22 JD NOVO MUNDO

11200200250002 EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUICAO ENERGIA S/A **.543.032/0001-** 82 24 JD NOVO MUNDO

11200303410008 RAIMUNDA DE OLIVEIRA RIBEIRO ***.283.901-** 86 14 JD NOVO MUNDO

11201800230001 CARLOS VILLELA NETO E OUTRO ***.840.601-** 88 1 JD NOVO MUNDO

11201900230009 LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA ***.390.381-** 89 1 JD NOVO MUNDO

11203701110005 SAMUEL OLIVEIRA SILVA FERNANDES ***.308.071-** 94 12 JD NOVO MUNDO

11203704220006 ESPOLIO DE ADOLFO WATANABE KASUO ***.750.921-** 94 20 JD NOVO MUNDO

11203500430001 FRANCISCO ANDRE DOS SANTOS ***.750.801-** 97 16 JD NOVO MUNDO



11203305050008 DANIELLA MARCEL SILVA COSTA E OUTRA ***.385.191-** 98 18 JD NOVO MUNDO

11203305170003 VALERIA CANDIDO DA COSTA FALCAO ***.263.801-** 98 19 JD NOVO MUNDO

11203305530000 GERALDO BATES CANEDO ***.710.901-** 98 25 JD NOVO MUNDO

11203305650005 MARIA DE LURDES LEVINDO NOGUEIRA ***.402.451-** 98 27 JD NOVO MUNDO

11203305770000 VALDIVINA PAIM DA COSTA ***.169.661-** 98 29 JD NOVO MUNDO

11305102850006 ESPOLIO DE AGOSTINHO CERRI ***.762.561-** CH 1 JD NOVO MUNDO

11305101620007 ESPOLIO DE AGOSTINHO CERRI ***.762.561-** CH 2 JD NOVO MUNDO

11305101550009 ABRIGO ISMAEL **.799.312/0001-** CH 3 JD NOVO MUNDO

11305101350000 ESPOLIO DE AGOSTINHO CERRI ***.762.561-** CH 4 JD NOVO MUNDO

11305101150000 ESPOLIO DE AGOSTINHO CERRI ***.762.561-** CH 5 JD NOVO MUNDO

11305100950003 IMOBILIARIA GOIAS **.652.964/0001-** CH 6 JD NOVO MUNDO

11305100750004 AGROPECUARIA MAR VERMELHO LTDA ME **.758.003/0001-** CH 7 JD NOVO MUNDO

11305100350006 AGROPECUARIA MAR VERMELHO LTDA ME **.758.003/0001-** CH 9 JD NOVO MUNDO

11305105700005 JURANDI ALVES DE SOUSA ***.573.631-** CH 19 JD NOVO MUNDO

11305104530009 ESPOLIO DE AGOSTINHO CERRI ***.762.561-** CH 21 JD NOVO MUNDO

11305104130000 ESPOLIO DE AGOSTINHO CERRI ***.762.561-** CH 22 JD NOVO MUNDO

20702604450005 ELIANE RODRIGUES DE FARIA MIRANDA ***.774.891-** CH 98 JD NOVO MUNDO

20701712000001 OLIVEIROS DE OLIVEIRA E SILVA ***.254.471-** CH 100 JD NOVO MUNDO

20701712900002 GEAP GOIANIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACAO LTDA **.435.428/0001-** CH 101 JD NOVO MUNDO

20701713300009 CHILLON DO VALE PIO ***.478.661-** CH 108 JD NOVO MUNDO

20701713860004 ANTONIO JOSE DA SILVA ***.812.591-** CH 110 JD NOVO MUNDO

20701714160006 JOAO BATISTA CABRAL VIEIRA ***.115.651-** CH 111 JD NOVO MUNDO

20701714510007 ANTONIO JOSE DA SILVA ***.812.591-** CH 112 JD NOVO MUNDO

20701715330002 JOSE BRASIL DE MOURA E SILVA ***.780.241-** CH 132 JD NOVO MUNDO

20701603240000 ESPOLIO DE ORLANDO DE MORAIS LOBO ***.461.281-** CH 145 JD NOVO MUNDO

20701603630003 ESPOLIO DE JUREMA DE SOUZA MARQUES MORAIS E
OUTROS ***.864.611-** CH 146 JD NOVO MUNDO

20701604310002 ESPOLIO DE JUREMA DE SOUZA MARQUES MORAIS E
OUTROS ***.864.611-** CH 147 JD NOVO MUNDO

20701602180004 ESPOLIO DE JUREMA DE SOUZA MARQUES MORAIS E
OUTROS ***.864.611-** CH 148 JD NOVO MUNDO

20701601900003 ESPOLIO DE JUREMA DE SOUZA MARQUES MORAIS E
OUTROS ***.864.611-** CH 149 JD NOVO MUNDO

20701702430008 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 150 JD NOVO MUNDO

20701702280006 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 151 JD NOVO MUNDO

20701702120009 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 152 JD NOVO MUNDO

20701716630000 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 153 JD NOVO MUNDO

20701716980000 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 154 JD NOVO MUNDO

20701717330000 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 155 JD NOVO MUNDO

20701717680000 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 167 JD NOVO MUNDO

20701717980004 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 168 JD NOVO MUNDO

20701701970009 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 169 JD NOVO MUNDO

20701701620008 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 170 JD NOVO MUNDO

20701701350000 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 171 JD NOVO MUNDO

20701601620000 ESPOLIO DE JUREMA DE SOUZA MARQUES MORAIS E
OUTROS ***.864.611-** CH 172 JD NOVO MUNDO

20701601340008 ESPOLIO DE JUREMA DE SOUZA MARQUES MORAIS E
OUTROS ***.864.611-** CH 173 JD NOVO MUNDO

20701601080006 ESPOLIO DE JUREMA DE SOUZA MARQUES MORAIS E
OUTROS ***.864.611-** CH 174 JD NOVO MUNDO

20701600780004 ESPOLIO DE JUREMA DE SOUZA MARQUES MORAIS E
OUTROS ***.864.611-** CH 175 JD NOVO MUNDO

20700706290000 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 176 JD NOVO MUNDO

20700706900002 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 177 JD NOVO MUNDO

20701700550006 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 178 JD NOVO MUNDO

20701701010005 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 179 JD NOVO MUNDO



20700707290003 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 180 JD NOVO MUNDO

20700707800001 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 181 JD NOVO MUNDO

20701722120005 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 182 JD NOVO MUNDO

20701721560001 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 183 JD NOVO MUNDO

20701718280006 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 184 JD NOVO MUNDO

20701718510001 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 185 JD NOVO MUNDO

20701718810005 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 186 JD NOVO MUNDO

20701719060000 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 187 JD NOVO MUNDO

20701719260009 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 188 JD NOVO MUNDO

20701721140002 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 189 JD NOVO MUNDO

20701720410006 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 190 JD NOVO MUNDO

20701813070000 JERONIMO MARTINS DA ASSUNCAO ***.365.916-** CH 200 JD NOVO MUNDO

20700703770000 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 218 JD NOVO MUNDO

20700703450006 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 219 JD NOVO MUNDO

20700703150002 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 220 JD NOVO MUNDO

20700702850000 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 226 JD NOVO MUNDO

20700702550007 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 227 JD NOVO MUNDO

20700702250003 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 228 JD NOVO MUNDO

20700701750002 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 229 JD NOVO MUNDO

20700701250000 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 231 JD NOVO MUNDO

20700700800006 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 245 JD NOVO MUNDO

20700700350000 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** CH 246 JD NOVO MUNDO

20804604810009 SIMONE PEREIRA GONCALVES DE MELO ROSA ***.539.021-** CH 263 JD NOVO MUNDO

20804605090000 SIMONE PEREIRA GONCALVES DE MELO ROSA ***.539.021-** CH 264 JD NOVO MUNDO

20804605310000 SIMONE PEREIRA GONCALVES DE MELO ROSA ***.539.021-** CH 265 JD NOVO MUNDO

20804605790001 JOAO PINTO GONCALVES ***.010.661-** CH 267 JD NOVO MUNDO

20804606450000 JOAO PINTO GONCALVES ***.010.661-** CH 270 JD NOVO MUNDO

11200105260009 MARCONDES DA SILVA PAULA ***.442.951-** CH 304 JD NOVO MUNDO

11200102990006 CHRISTIANO CARVALHO DE VERANO E OUTROS ***.515.101-** CH 310 JD NOVO MUNDO

11200101930000 PEDRO JOSE DE BARROS NETO E OUTRO ***.557.731-** CH 314 JD NOVO MUNDO

11200101580009 PEDRO JOSE DE BARROS NETO E OUTRO ***.557.731-** CH 315 JD NOVO MUNDO

20800128720009 GEONE DO NASCIMENTO E OUTRA ***.412.921-** CH 326 JD NOVO MUNDO

20800124380009 LUIZINHO DA COSTA BARROS ***.464.501-** CH 335 JD NOVO MUNDO

20800110800005 IMPERIO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA **.278.463/0001-** CH 354 JD NOVO MUNDO

20800110000000 ANTONIO JOSE TONET ***.826.139-** CH 356 JD NOVO MUNDO

20800106760007 NORBERTO AMARAL DE MENEZES SOUZA ***.756.181-** CH 368 JD NOVO MUNDO

20800106590004 MARCONDES DA SILVA PAULA ***.442.951-** CH 369 JD NOVO MUNDO

20609004780000 NORBERTO AMARAL DE MENEZES SOUZA ***.756.181-** CH 392 JD NOVO MUNDO

20602712630007 JOAO CALIL DAHER ***.394.346-** CH 393 JD NOVO MUNDO

20602707500006 DELMOSIDES CONCEICAO DONADI E OUTROS ***.823.978-** CH 427 JD NOVO MUNDO

20701708090004 GERCINO FERNANDES EVANGELISTA E OUTROS ***.573.021-** CH 103A JD NOVO MUNDO

20800121990000 SEBASTIANA DA SILVA SOARES E OUTROS ***.403.261-** CH 342C JD NOVO MUNDO

20602703900000 DIVINO CRISPIM DE MAGALHAES ***.816.311-** CH 417-A JD NOVO MUNDO

11205102410001 ADILSON DIONIZIO DE ASSIS ***.881.481-** 100 2 JD NOVO MUNDO

11205104270002 JORGE JOAQUIM DA SILVA ***.222.441-** 100 20 JD NOVO MUNDO

11205104390008 ISMAEL GARCES PIMENTA SANTOS ***.824.671-** 100 21 JD NOVO MUNDO

11205202810007 LEONARDO PAULINO DA SILVA ***.950.141-** 101 7 JD NOVO MUNDO

11205202930002 EDEZIO BATISTA DA SILVA ***.775.881-** 101 9 JD NOVO MUNDO

11205200910004 AUGUSTHUS LUIZ DE SOUZA BARBOSA E OUTROS ***.750.501-** 101 10 JD NOVO MUNDO

11205200670003 AUGUSTHUS LUIZ DE SOUZA BARBOSA E OUTROS ***.750.501-** 101 14 JD NOVO MUNDO



11205603170000 MIGUEL JOSE DE OLIVEIRA ***.815.111-** 104 13 JD NOVO MUNDO

11205600670002 DANIELLA MARCEL SILVA COSTA E OUTRA ***.098.411-** 104 15 JD NOVO MUNDO

11205600550007 DANIELLA MARCEL SILVA COSTA E OUTRA ***.098.411-** 104 17 JD NOVO MUNDO

20702502800001 FABIO JUNIOR DA SILVA CARNEIRO ***.548.596-** 107 7 JD NOVO MUNDO

11207003030003 ANDRE LUIZ DIGUES DA COSTA ***.185.711-** 122 12 JD NOVO MUNDO

11207103050001 WANDERLEY MELO ROSA ***.830.921-** 123 19 JD NOVO MUNDO

11207102770000 ERINALDO DIAS BATISTA ***.837.931-** 123 20 JD NOVO MUNDO

11206500970005 JONE EDER TAVARES DE MOURA ***.807.001-** 124 15 JD NOVO MUNDO

11206202710009 NEILA PAULA RIBEIRO ***.417.961-** 126 12 JD NOVO MUNDO

11206200970003 JOSE PINTO COELHO ***.857.901-** 126 15 JD NOVO MUNDO

11206002450002 THIAGO LUCAS BASTOS DE MELO ***.698.671-** 128 1 JD NOVO MUNDO

11206001320008 MANOEL FERREIRA GOMES ***.498.201-** 128 6 JD NOVO MUNDO

11206001200002 LEONARDO DE MOURA SILVA ***.639.381-** 128 8 JD NOVO MUNDO

11203801950000 JOAO GOMES DE SOUZA ***.028.161-** 132 3 JD NOVO MUNDO

11202804210001 AMACOM CONST. E SANEAMENTO LTDA **.712.401/0001-** 137 23 JD NOVO MUNDO

11202804450002 AMACOM CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA **.712.401/0001-** 137 25 JD NOVO MUNDO

11202804570008 AMACOM CONST. E SANEAMENTO LTDA **.712.401/0001-** 137 26 JD NOVO MUNDO

11202804690003 AMACOM CONST. E SANEAMENTO LTDA **.712.401/0001-** 137 27 JD NOVO MUNDO

11202804810009 AMACON CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA **.712.401/0001-** 137 28 JD NOVO MUNDO

11200800300003 EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUICAO ENERGIA S.A. **.543.032/0001-** 142 1 JD NOVO MUNDO

11200802880007 EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUICAO ENERGIA S.A. **.543.032/0001-** 142 3 JD NOVO MUNDO

11201000960001 MARIA DE MAGALHAES PERES ***.169.441-** 144 12 JD NOVO MUNDO

11203200250001 MARIA JOSE PEIXOTO ***.837.381-** 151 4 JD NOVO MUNDO

11206301290003 JOILSON DOS REIS BRITO ***.163.201-** 154 19 JD NOVO MUNDO

11207204190009 UNIAO CENTRO OESTE BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA **.121.135/0001-** 156 10 JD NOVO MUNDO

11207605060000 ESPOLIO DE FIRMINO ALVES DOS ANJOS ***.516.691-** 157 9 JD NOVO MUNDO

11207602880007 ESPOLIO DE ALBERTO DA SILVA DIAS ***.727.521-** 157 29 JD NOVO MUNDO

11206800250004 SANEAMENTO DE GOIAS S/A **.616.929/0001-** 159 1 JD NOVO MUNDO

11206805080000 SANEAMENTO DE GOIAS S/A **.616.929/0001-** 159 2 JD NOVO MUNDO

11206804930000 SANEAMENTO DE GOIAS S/A **.616.929/0001-** 159 3 JD NOVO MUNDO

11206804780008 SANEAMENTO DE GOIAS S/A **.616.929/0001-** 159 4 JD NOVO MUNDO

11206800400006 SANEAMENTO DE GOIAS S/A **.616.929/0001-** 159 5 JD NOVO MUNDO

11206804360009 SANEAMENTO DE GOIAS S/A **.616.929/0001-** 159 6 JD NOVO MUNDO

11206400760003 JONAYR JOSE ROSA ***.448.271-** 160 11 JD NOVO MUNDO

11201203490000 BELMIRO TEIXEIRA DE JESUS ***.067.391-** 162 10 JD NOVO MUNDO

11205000600000 JOANA BATISTA DO AMARAL ***.574.881-** 163 8 JD NOVO MUNDO

11205001200006 MARCIO ANTONIO DE SOUSA MORAES ***.989.401-** 163 12 JD NOVO MUNDO

11106200550000 ANELIO LARA DA MATA E ESPOSA ***.897.571-** 164 8 JD NOVO MUNDO

11106200700001 ANELIO LARA DA MATA E ESPOSA ***.897.571-** 164 10 JD NOVO MUNDO

11106201360000 ESPOLIO DE ENILSON ALMEIDA TEIXEIRA ***.020.301-** 164 14 JD NOVO MUNDO

11106201490000 ESPOLIO DE ENILSON ALMEIDA TEIXEIRA E OUTRO ***.020.301-** 164 15 JD NOVO MUNDO

11105003190003 MARIA GERALDA SALLES ***.631.871-** 166 17 JD NOVO MUNDO

11105102470000 VALMIR LUIZ ANTONIEL E OUTRA ***.285.641-** 167 17 JD NOVO MUNDO

11103802890007 NATALICIO GUEDES FILHO ***.355.401-** 173 6 JD NOVO MUNDO

11103703690004 ADEMAR ANGELICO DE AVILA ***.223.901-** 174 6 JD NOVO MUNDO

11103301500004 RONALDO SABINO DA PAIXAO ***.534.001-** 177 4 JD NOVO MUNDO

11103504960000 WALDA MARIA SOARES FERREIRA ***.332.291-** 178 6 JD NOVO MUNDO

11101702770001 EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S A **.543.032/0001-** 182 16 JD NOVO MUNDO

11102302770009 GREGORY PEREIRA DA VITORIA ***.404.091-** 184 2 JD NOVO MUNDO

11103200250007 JOSE ALEANDRO GOMES RIBEIRO ***.614.901-** 189 4 JD NOVO MUNDO



11104600080000 WALDIVINO MATHIAS DE MELO ***.937.461-** 191 5 JD NOVO MUNDO

11104604520004 FRANCISCO DE JESUS ALVES ***.238.861-** 191 11 JD NOVO MUNDO

11104602760008 ESPOLIO DE NIVARDO GALLO ***.318.791-** 191 29 JD NOVO MUNDO

11104602900004 ESPOLIO DE NIVARDO GALLO ***.318.791-** 191 30 JD NOVO MUNDO

11104603040009 ESPOLIO DE NIVARDO GALLO ***.318.791-** 191 31 JD NOVO MUNDO

11104603440007 ESPOLIO DE NIVARDO GALLO ***.318.791-** 191 32 JD NOVO MUNDO

11104300560000 DOURIVAN PEREIRA DE ABREU ***.364.401-** 194 8 JD NOVO MUNDO

11105804340007 ESPOLIO DE HELIO BERALDO RIBEIRO ***.017.591-** 199 16 JD NOVO MUNDO

11107202180001 JOAO CALIL DAHER ***.394.346-** 202 20 JD NOVO MUNDO

11300204800001 ESPOLIO DE NIVARDO GALLO ***.318.791-** 202 AREA JD NOVO MUNDO

11108401500000 LEONOR MELO DE SOUZA ***.900.561-** 210 14 JD NOVO MUNDO

11108100690001 INSTITUICAO ADVENT CENTRAL BRAS DE ED E ASS SOCIAL **.833.910/0001-** 212 11 JD NOVO MUNDO

11108100100000 RILDO RIBEIRO DE MIRANDA ***.035.191-** 212 19 JD NOVO MUNDO

11107801420002 VALDIRENE CARVALHO SOUZA ***.377.321-** 213 12 JD NOVO MUNDO

11110601320012 DIVINO EVANGELISTA NETO ***.737.551-** 218 15 JD NOVO MUNDO

11110600150008 MANOEL PEREIRA DA SILVA ***.501.151-** 218 AREA JD NOVO MUNDO

11110800090000 ROSALIA SANTOS AMORIM JESUINO ***.782.431-** 219 1 JD NOVO MUNDO

11110800290009 ROSALIA SANTOS AMORIM JESUINO ***.782.431-** 219 2 JD NOVO MUNDO

11110800450006 ROSALIA SANTOS AMORIM JESUINO ***.782.431-** 219 3 JD NOVO MUNDO

11110800760005 ROSALIA SANTOS AMORIM JESUINO ***.782.431-** 219 4 JD NOVO MUNDO

11110704410001 URBS LANCAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA **.596.813/0001-** 220 11 JD NOVO MUNDO

11110700820000 URBS LANCAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA **.596.813/0001-** 220 12 JD NOVO MUNDO

11110704290006 URBS LANCAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA **.596.813/0001-** 220 13 JD NOVO MUNDO

11110700940006 URBS LANCAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA **.596.813/0001-** 220 14 JD NOVO MUNDO

11110701300000 OSMARO VIEIRA DO CARMO ***.592.561-** 220 20 JD NOVO MUNDO

11111001480004 EDSON DA COSTA ***.295.111-** 226 17 JD NOVO MUNDO

11108902440000 CLEIBER PEREIRA DA SILVA ***.140.361-** 227 13 JD NOVO MUNDO

11108803330007 SIRLEY SILVA CAIXETA ***.580.831-** 228 9 JD NOVO MUNDO

11108802350004 DANY SUPERMERCADO E GAS LTDA **.886.356/0001-** 228 19 JD NOVO MUNDO

11109204620000 AUTO TINTAS BRASIL LTDA **.430.198/0001-** 230 3 JD NOVO MUNDO

11109200830001 NUBIA XAVIER DA COSTA ***.825.811-** 230 15 JD NOVO MUNDO

11109202050003 ZELIA MARIA ALVES LEAO ***.913.491-** 230 21 JD NOVO MUNDO

11111200670009 LEANDRO OTAVIO CRUVINEL DE OLIVEIRA E COMPANHEIRA ***.466.871-** 232 11 JD NOVO MUNDO

11112803780000 ANTONIO CARLOS DE PAULA SILVEIRA MELO ***.889.681-** 235 6 JD NOVO MUNDO

11113004560001 CIA GOIANA DE LATICINIOS **.536.333/0001-** 238 3 JD NOVO MUNDO

11112403560000 AFONSO CLEMENTINO COELHO ***.875.111-** 239 7 JD NOVO MUNDO

11112403700007 AFONSO CLEMENTINO COELHO ***.875.111-** 239 8 JD NOVO MUNDO

11113206000008 RUTH RAMOS DA COSTA ***.968.941-** 240 36 JD NOVO MUNDO

11109404040000 VIPPASI LTDA ME **.603.930/0001-** 241 6 JD NOVO MUNDO

11109505020000 GETULIO FRANCISCO DA SILVA ***.462.401-** 242 14 JD NOVO MUNDO

11109505260000 GETULIO FRANCISCO DA SILVA ***.462.401-** 242 16 JD NOVO MUNDO

11109505380006 GETULIO FRANCISCO DA SILVA ***.462.401-** 242 17 JD NOVO MUNDO

11109702520006 JOAO SOARES PIRES ***.241.501-** 244 40 JD NOVO MUNDO

11109705480005 VIVENDA INCORPORADORA LTDA **.056.955/0001-** 244 15/18 JD NOVO MUNDO

11109802670005 RANS COSNTRUTORA E INCORPORADORA LTDA **.018.600/0001-** 245 7 JD NOVO MUNDO

11109801230001 ESPOLIO DE NIVARDO GALLO ***.318.791-** 245 10 JD NOVO MUNDO

11109800440002 ESPOLIO DE NIVARDO GALLO ***.318.791-** 245 11 JD NOVO MUNDO

11109908290000 MRV PRIME INCORPORACOES MATO GROSSO DO SUL LTDA **.353.654/0001-** 246 6/9B JD NOVO MUNDO

11109906700000 MRV PRIME INCORPORACOES MATO GROSSO DO SUL LTDA **.353.654/0001-** 246 01/05 JD NOVO MUNDO



11109904100401 MRV PRIME INCORPORACOES MATO GROSSO DO SUL LTDA **.353.654/0001-** 246 1/5A1 JD NOVO MUNDO

11109904900000 MRV PRIME INCORPORACOES MATO GROSSO DO SUL LTDA **.353.654/0001-** 246 APM-0 JD NOVO MUNDO

11110005820008 METARLUGICA RIO VERMELHO **.000.150/0001-** 247 8 JD NOVO MUNDO

11110000660002 VALDEMI LOPES DE ARAUJO ***.892.501-** 247 2E JD NOVO MUNDO

11110005900001 METARLUGICA RIO VERMELHO **.000.150/0001-** 247 8A JD NOVO MUNDO

11110001930003 LEONARDO DE CARVALHO TOMASSINI ***.057.397-** 247 5_D JD NOVO MUNDO

11110001800002 ALEXANDRE DE CARVALHO TOMASSINI ***.021.497-** 247 5_E JD NOVO MUNDO

11110006250000 IDERALDO PEREIRA CHAVES ***.635.801-** 247 7_A JD NOVO MUNDO

11110006370006 IDERALDO PEREIRA CHAVES ***.635.801-** 247 7_B JD NOVO MUNDO

11110002770000 IDERALDO PEREIRA CHAVES ***.635.801-** 247 7_D JD NOVO MUNDO

11110002640009 IDERALDO PEREIRA CHAVES ***.635.801-** 247 7_E JD NOVO MUNDO

11110005740004 METARLUGICA RIO VERMELHO **.000.150/0001-** 247 9 B JD NOVO MUNDO

11110102100001 ROMILDA FRANCISCA MARQUES SALES ***.815.182-** 248 5 JD NOVO MUNDO

11110102520000 LEOPOLDO BULHOES CAETANO ***.732.131-** 248 6 JD NOVO MUNDO

11110103800000 FUNDACAO EDUCACIONAL ACACIA GOIANIA **.097.477/0001-** 248 9 JD NOVO MUNDO

11110102200006 MARIA APARECIDA DE ASSIS ***.485.931-** 248 5A JD NOVO MUNDO

11110104000000 LOJA MACONICA FLOR DA ACACIA GOIANA **.852.002/0001-** 248 09A JD NOVO MUNDO

11305601850009 GENIVALDO LUIZ RIBEIRO ***.271.661-** 250 2 JD NOVO MUNDO

11305305520001 IMOBILIARIA GOIA LTDA **.652.964/0001-** 251 1 JD NOVO MUNDO

11305303640000 ESPOLIO DE ABEL SOARES DE CASTRO ***.397.091-** 251 2 JD NOVO MUNDO

11305303150002 ESPOLIO DE ABEL SOARES DE CASTRO ***.397.091-** 251 3 JD NOVO MUNDO

11305301190007 JARDIM NOVO MUNDO PARQUE INDUSTRIAL SPE LTDA **.774.906/0001-** 251 7 JD NOVO MUNDO

11305304640003 ESPOLIO DE JULIO DIONISIO DO NASCIMENTO ***.892.361-** 251 4B JD NOVO MUNDO

11305303790001 MARIA ELZA NUNES DA SILVA E ESPOSO ***.120.201-** 251 5A JD NOVO MUNDO

11305304040006 JOAO VITORINO DA SILVA ***.078.361-** 251 5B JD NOVO MUNDO

11305207210002 IMOBILIARIA GOIAS **.652.964/0001-** 252 4 JD NOVO MUNDO

11305206370006 ESPOLIO DE ORLANDO DE MORAIS LOBO ***.461.281-** 252 1 JD NOVO MUNDO

11305203970002 ESPOLIO DE ORLANDO DE MORAIS LOBO ***.461.281-** 252 2 JD NOVO MUNDO

11305203650008 ESPOLIO DE ORLANDO DE MORAIS LOBO ***.461.281-** 252 3 JD NOVO MUNDO

11305206490001 IMOBILIARIA GOIAS **.652.964/0001-** 252 19 JD NOVO MUNDO

11305205740004 IMOBILIARIA GOIAS **.652.964/0001-** 252 20 JD NOVO MUNDO

11305208170004 HELIO VICENTE DA SILVA ***.834.601-** 252 5A JD NOVO MUNDO

11305207930005 SAMUEL DE SOUSA FREIRE ***.140.841-** 252 5C JD NOVO MUNDO

11305207590000 EDSON CANDIDO DE SOUSA E ESPOSA ***.865.631-** 252 5D JD NOVO MUNDO

11305207570009 EDSON CANDIDO DE SOUSA E ESPOSA ***.865.631-** 252 5E JD NOVO MUNDO

11305204020008 EDSON CANDIDO DE SOUSA E ESPOSA ***.865.631-** 252 5K JD NOVO MUNDO

11305201460007 HELENA MARIA DOS SANTOS VIEIRA ***.086.251-** 252 6D JD NOVO MUNDO

11305201580002 IVANILDE DO CARMO COSTA ***.848.081-** 252 6E JD NOVO MUNDO

11305201830009 INDMED SERVICOS COMERCIO E FABRICACAO LTDA **.181.342/0001-** 252 6G JD NOVO MUNDO

11305200720005 FRANCISCO LIMA TORCATE DE NORONHA ***.493.081-** 252 7B JD NOVO MUNDO

11305204500000 RENATA GOMES NUNES ***.137.301-** 252 23B JD NOVO MUNDO

11305204620005 RENATA GOMES NUNES E DANIELLE G NUNES ***.137.301-** 252 23C JD NOVO MUNDO

11305204150009 EDSON CANDIDO DE SOUSA E ESPOSA ***.865.631-** 252 5 L JD NOVO MUNDO

11305203760008 EDMAR PEREIRA DA VITORIA ***.703.701-** 252 5-I JD NOVO MUNDO

11305203890009 JOANICE SOUZA DA SILVA ***.168.001-** 252 5-J JD NOVO MUNDO

11304903820005 AGROPECUARIA MAR VERMELHO LTDA ME **.758.003/0001-** 253 4 JD NOVO MUNDO

11304904800008 ESPOLIO DE BRASILINO FRANCISCO DE ABADIA ***.346.661-** 253 7 JD NOVO MUNDO

11304905960009 IMOBILIARIA GOIAS **.652.964/0001-** 253 9 JD NOVO MUNDO

11304905560000 IMOBILIARIA GOIAS **.652.964/0001-** 253 10 JD NOVO MUNDO

11304903960001 AGROPECUARIA MAR VERMELHO LTDA ME **.758.003/0001-** 253 4A JD NOVO MUNDO



11304904100006 AGROPECUARIA MAR VERMELHO LTDA ME **.758.003/0001-** 253 4B JD NOVO MUNDO

11304902720007 DELZA DIAS RIBEIRO GUIMARAES E OUTROS ***.398.421-** 253 5A JD NOVO MUNDO

11304903400006 AGROPECUARIA MAR VERMELHO LTDA ME **.758.003/0001-** 253 5D JD NOVO MUNDO

11304903680009 AGROPECUARIA MAR VERMELHO LTDA ME **.758.003/0001-** 253 5F JD NOVO MUNDO

11304906140005 ESPOLIO DE ORLANDO DE MARAIS LOBO ***.461.281-** 253 01 E JD NOVO MUNDO

11304904380009 AGROPECUARIA MAR VERMELHO LTDA ME **.758.003/0001-** 253 4C/4D JD NOVO MUNDO

11304802230002 PRIMAVERA DISEL LTDA **.183.277/0001-** 254 2 JD NOVO MUNDO

11304703220003 AIRTON SCHERNER ***.746.349-** 255 1 JD NOVO MUNDO

11304702670005 PRIMEIRA IGREJA DE CRISTO ALFA E OMEGA **.609.443/0001-** 255 3 JD NOVO MUNDO

11304701620004 REFER ENGENHARIA E COMERCIO LTDA **.975.918/0001-** 255 9 JD NOVO MUNDO

11304701500009 REFER ENGENHARIA E COMERCIO LTDA **.975.918/0001-** 255 10 JD NOVO MUNDO

11304701020007 ANA PAULA DA SILVA ***.121.186-** 255 14 JD NOVO MUNDO

11304700940005 ANA PAULA DA SILVA ***.121.186-** 255 15 JD NOVO MUNDO

11304704420006 ANA PAULA DA SILVA ***.121.186-** 255 16 JD NOVO MUNDO

11304704300000 ANA PAULA DA SILVA ***.121.186-** 255 17 JD NOVO MUNDO

11304704180005 ARISTIDES SPERANDIO ***.563.701-** 255 18 JD NOVO MUNDO

11304703700005 REFER ENGENHARIA E COMERCIO LTDA **.975.918/0001-** 255 22 JD NOVO MUNDO

11304703580000 REFER ENGENHARIA E COMERCIO LTDA **.975.918/0001-** 255 23 JD NOVO MUNDO

11304703460004 MANOS EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES LTDA **.888.418/0001-** 255 24 JD NOVO MUNDO

11304703340009 NELIO ANTONIO DA SILVA ***.409.971-** 255 25 JD NOVO MUNDO

11304403130002 COMBRASIL CIA BRASIL CENTRAL COMERCIO E INDUSTRIA **.022.318/0001-** 258 5 JD NOVO MUNDO

11304403620000 COMBRASIL CIA BRASIL CENTRAL COMERCIO E INDUSTRIA **.022.318/0001-** 258 6 JD NOVO MUNDO

11304404880005 COMBRASIL CIA BRASIL CENTRAL COMERCIO E INDUSTRIA **.022.318/0001-** 258 7 JD NOVO MUNDO

11303000990000 MMC INCORPORACAO E LOCACAO DE IMOVEIS LTDA **.072.158/0001-** 273 03A JD NOVO MUNDO

20700905670008 HOBSON FERNANDES SILVA ***.427.261-** 38A 215 JD NOVO MUNDO

20700903330005 LEANDRO DAHER DA COSTA ***.275.031-** 38A 235 JD NOVO MUNDO

20700902730000 ESPOLIO DE VERISSIMO PEREIRA GOMES ***.652.841-** 38A 237 JD NOVO MUNDO

20700906010001 JOSE DA CONCEICAO CARVALHO ***.394.181-** 38A 238 JD NOVO MUNDO

20700906970005 GEAP GOIANIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACAO LTDA **.435.428/0001-** 38A 241 JD NOVO MUNDO

20700905520006 HOBSON FERNANDES SILVA ***.427.261-** 38A 215A JD NOVO MUNDO

20700905370004 WENDER ALVES MOREIRA ***.544.511-** 38A 215B JD NOVO MUNDO

20700907690000 WILLIAN WILK E OUTRA ***.159.111-** 38A 247C JD NOVO MUNDO

20700907570000 WILLIAN WILK E OUTRA ***.159.111-** 38A 247D JD NOVO MUNDO

20700907470000 VALDIR RUBI ECKE E SUA ESPOSA ***.087.659-** 38A 247E JD NOVO MUNDO

20700907370000 VALDIR RUBI ECKE E SUA ESPOSA ***.087.659-** 38A 247F JD NOVO MUNDO

20701815700001 ESPOLIO DE FRANCISCO RIBEIRO SCARTEZINI ***.858.011-** 38B 2 JD NOVO MUNDO

20701815540004 ESPOLIO DE FRANCISCO RIBEIRO SCARTEZINI ***.858.011-** 38B 1 JD NOVO MUNDO

20701815860009 ESPOLIO DE FRANCISCO RIBEIRO SCARTEZINI ***.858.011-** 38B 3 JD NOVO MUNDO

20701816330003 ESPOLIO DE FRANCISCO RIBEIRO SCARTEZINI ***.858.011-** 38B 4 JD NOVO MUNDO

20701809330006 ROSEMAR JOSE DE CARVALHO ***.089.932-** 38B 126 JD NOVO MUNDO

20701809070004 ROSEMAR JOSE DE CARVALHO ***.089.932-** 38B 127 JD NOVO MUNDO

20701806480007 ROSEMAR JOSE DE CARVALHO ***.089.932-** 38B 128 JD NOVO MUNDO

20701806880005 ROSEMAR JOSE DE CARVALHO ***.089.932-** 38B 129 JD NOVO MUNDO

20701808490000 TEREZINHA XAVIER MIRANDA VALVERDE E OUTRA ***.155.101-** 38B 130 JD NOVO MUNDO

20701805920003 NOVO MUNDO AGROPECUARIA LTDA **.886.236/0001-** 38B 157 JD NOVO MUNDO

20701805550001 NOVO MUNDO AGROPECUARIA LTDA **.886.236/0001-** 38B 158 JD NOVO MUNDO

20701810920003 GAROUPA CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA **.293.090/0001-** 38B 159 JD NOVO MUNDO

20701811110005 NOVO MUNDO AGROPECUARIA LTDA **.886.236/0001-** 38B 160 JD NOVO MUNDO

20701811410009 NOVO MUNDO AGROPECUARIA LTDA **.886.236/0001-** 38B 161 JD NOVO MUNDO

20701805250008 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** 38B 164 JD NOVO MUNDO



20701804950006 NOVO MUNDO AGROPECUARIA LTDA **.886.236/0001-** 38B 165 JD NOVO MUNDO

20701804670003 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** 38B 166 JD NOVO MUNDO

20701804420007 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** 38B 191 JD NOVO MUNDO

20701804220008 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** 38B 194 JD NOVO MUNDO

20701804000008 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** 38B 195 JD NOVO MUNDO

20701803750003 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** 38B 198 JD NOVO MUNDO

20701803550004 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** 38B 199 JD NOVO MUNDO

20701803250000 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** 38B 202 JD NOVO MUNDO

20701803050001 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** 38B 203 JD NOVO MUNDO

20701802830003 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** 38B 206 JD NOVO MUNDO

20701802490008 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** 38B 207 JD NOVO MUNDO

20701814320000 ESPOLIO DE FRANCISCO RIBEIRO SCARTEZINI ***.858.011-** 38B 209 JD NOVO MUNDO

20701814720009 ESPOLIO DE FRANCISCO RIBEIRO SCARTEZINI ***.858.011-** 38B 210 JD NOVO MUNDO

20701815120005 ESPOLIO DE FRANCISCO RIBEIRO SCARTEZINI ***.858.011-** 38B 211 JD NOVO MUNDO

20701816500006 ESPOLIO DE FRANCISCO RIBEIRO SCARTEZINI ***.858.011-** 38B 212 JD NOVO MUNDO

20701802320005 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** 38B 216 JD NOVO MUNDO

20701801920009 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** 38B 217 JD NOVO MUNDO

20701800600000 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** 38B 221 JD NOVO MUNDO

20701817600004 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** 38B 224 JD NOVO MUNDO

20701800200002 NOVO MUNDO EMPREENDIMENTOS LTDA **.886.236/0001-** 38B 225 JD NOVO MUNDO

20702604900000 REGINALDO SABINO DA SILVA ***.667.951-** 38B 96C JD NOVO MUNDO

20702604800006 PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS ***.692.381-** 38B 96E JD NOVO MUNDO

20702609180006 ALVES BRANDAO CONSTRUTORA SPE NOVO MUNDO LTDA **.527.608/0001-** 38B 119E JD NOVO MUNDO

20701812120004 EDP TRANSMISSAO GOIAS SA **.779.299/0001-** 38B 163E JD NOVO MUNDO

20701804750007 EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S A **.543.032/0001-** 38B CH165 JD NOVO MUNDO

20624700340000 WALMIR DE MORAIS SANTOS ***.747.441-** 412 1 JD NOVO MUNDO

20624700440000 WILSON LUIZ FERREIRA ***.704.221-** 412 3 JD NOVO MUNDO

20624700530000 JOAO BATISTA GONCALVES ***.364.311-** 412 4 JD NOVO MUNDO

20624700650000 GERSON FERNANDES DE SOUZA ***.957.751-** 412 5 JD NOVO MUNDO

20624700780000 VALDELICE DE JESUS DOURADO GALVAO ***.461.401-** 412 6 JD NOVO MUNDO

20624700970000 ELIVALDO DIONISIO DA SILVA ***.924.142-** 412 7 JD NOVO MUNDO

20624701180000 JOAO BATISTA GONCALVES ***.364.311-** 412 8 JD NOVO MUNDO

20624701350000 ELIVALDO DIONISIO DA SILVA ***.924.142-** 412 9 JD NOVO MUNDO

20624701500000 ELIVALDO DIONISIO DA SILVA ***.924.142-** 412 10 JD NOVO MUNDO

20624701580000 ELIVALDO DIONISIO DA SILVA ***.924.142-** 412 11 JD NOVO MUNDO

20624701960000 ELIVALDO DIONISIO DA SILVA ***.924.142-** 412 12 JD NOVO MUNDO

20624801540000 WILSON LUIZ FERREIRA ***.704.221-** 419 1 JD NOVO MUNDO

20624801210000 FRANCIELLY DAMASCENO NOVAIS ***.403.411-** 419 2 JD NOVO MUNDO

20624800990000 WILSON LUIZ FERREIRA ***.704.221-** 419 3 JD NOVO MUNDO

20624800890000 WILSON LUIZ FERREIRA ***.704.221-** 419 4 JD NOVO MUNDO

20624800790000 DANIEL FERREIRA LIMA E SUA ESPOSA ***.372.621-** 419 5 JD NOVO MUNDO

20624800590000 ELIZABETE COELHO LIMA ***.048.161-** 419 6 JD NOVO MUNDO

20624800490000 FRANCISCO JORGE FERREIRA ***.760.643-** 419 7 JD NOVO MUNDO

20624800380000 ISMAEL PEREIRA DE OLIVEIRA ***.150.821-** 419 8 JD NOVO MUNDO

20624800260000 REJANE RESENDE DE SOUSA ***.805.651-** 419 9 JD NOVO MUNDO

20624801840000 WILSON LUIZ FERREIRA ***.704.221-** 419 10 JD NOVO MUNDO

20624801710000 NATANAEL MIRANDA LUSTOSA ***.598.011-** 419 11 JD NOVO MUNDO

20806601650003 CRISTIANO PAULINO DO NASCIMENTO E OUTRO ***.480.821-** 69B 1 JD NOVO MUNDO

20806800310009 MASAUKI SUZUKI ***.523.711-** 73A 3 JD NOVO MUNDO

20806800260001 MASAUKI SUZUKI ***.523.711-** 73A 4 JD NOVO MUNDO



20806901250007 MASAUKI SUZUKI ***.523.711-** 73B 1 JD NOVO MUNDO

20806900850000 MASAUKI SUZUKI ***.523.711-** 73B 2 JD NOVO MUNDO

20806900710004 MASAUKI SUZUKI ***.523.711-** 73B 3 JD NOVO MUNDO

20806900570008 MASAUKI SUZUKI ***.523.711-** 73B 4 JD NOVO MUNDO

20806900430001 MASAUKI SUZUKI ***.523.711-** 73B 5 JD NOVO MUNDO

20806900290005 MASAUKI SUZUKI ***.523.711-** 73B 6 JD NOVO MUNDO

20806900150009 MASAUKI SUZUKI ***.523.711-** 73B 7 JD NOVO MUNDO

20807602200008 MARIA SILVA DE LIMA E ESPOLIO DE FRANCISCO RICARDO ***.857.061-** 79A 3 JD NOVO MUNDO

20701711000008 JOAO BATISTA BARBOSA FILHO ***.430.681-** 99A 8 JD NOVO MUNDO

11100400250002 ESPOLIO DE NIVARDO GALLO ***.318.791-** 186A 1 JD NOVO MUNDO

11100403420006 ESPOLIO DE NIVARDO GALLO ***.318.791-** 186A 2 JD NOVO MUNDO

11100403300000 ESPOLIO DE NIVARDO GALLO ***.318.791-** 186A 3 JD NOVO MUNDO

11100403180005 ESPOLIO DE NIVARDO GALLO ***.318.791-** 186A 4 JD NOVO MUNDO

11100403060000 ESPOLIO DE NIVARDO GALLO ***.318.791-** 186A 5 JD NOVO MUNDO

11100402940006 ESPOLIO DE NIVARDO GALLO ***.318.791-** 186A 6 JD NOVO MUNDO

11100402820000 ESPOLIO DE NIVARDO GALLO ***.318.791-** 186A 7 JD NOVO MUNDO

11100402700005 ESPOLIO DE NIVARDO GALLO ***.318.791-** 186A 8 JD NOVO MUNDO

11100402460004 IMOBILIARIA FAICAL **.535.905/0001-** 186A 10 JD NOVO MUNDO

11100402340009 ESPOLIO DE NIVARDO GALLO ***.318.791-** 186A 11 JD NOVO MUNDO

11100401180008 ESPOLIO DE NIVARDO GALLO ***.318.791-** 186A 12 JD NOVO MUNDO

11100400940009 ESPOLIO DE NIVARDO GALLO ***.318.791-** 186A 13 JD NOVO MUNDO

11100400820003 IMOBILIARIA FAICAL **.535.905/0001-** 186A 14 JD NOVO MUNDO

11100400700008 DESCONHECIDO **.612.092/0001-** 186A 15 JD NOVO MUNDO

11100401970009 ESPOLIO DE ELIAS BUFAICAL ***.432.211-** 186A AREA JD NOVO MUNDO

11207700700009 MARLY ALMEIDA RODRIGUES ***.415.111-** 216A 5 JD NOVO MUNDO

11207702990004 ANDRE LUIZ PEREIRA AFONSO ***.630.031-** 216A 30 JD NOVO MUNDO

11207705180003 ELIANY AUXILIADORA COUTINHO MORAIS ***.071.781-** 216A 01/02 JD NOVO MUNDO

11113302280003 ESPOLIO DE ABEL SOARES DE CASTRO ***.397.091-** 240A 1 JD NOVO MUNDO

11113302520004 AURORA MARIA ALVES ROCHA DE LIMA ***.693.101-** 240A 3 JD NOVO MUNDO

11111504860009 KIOCHI TANAKA ***.523.631-** 241A 17 JD NOVO MUNDO

11111904090008 DILVA BATISTA DOS SANTOS ***.862.281-** 244A 12 JD NOVO MUNDO

11111900490001 VICENTE DEFINE ***.967.731-** 244A 19 JD NOVO MUNDO

11305700290007 THIAGO MOREIRA BORGES ***.597.691-** 249C 1 JD NOVO MUNDO

11305700590000 THIAGO MOREIRA BORGES ***.597.691-** 249C 2 JD NOVO MUNDO

11305700890004 THIAGO MOREIRA BORGES ***.597.691-** 249C 3 JD NOVO MUNDO

11305701250009 DANILLO ARRUDA HELOU ***.022.961-** 249C 4 JD NOVO MUNDO

11110300440004 SILVERIO JOSE DE OLIVEIRA ***.846.571-** 249C CH6 JD NOVO MUNDO

11110300880004 SILVEIRO JOSE DE OLIEVIRA ***.846.571-** 249C CH7 JD NOVO MUNDO

20624900370000 ELIVALDO DIONISIO DA SILVA ***.924.142-** 419A 1 JD NOVO MUNDO

20624900480000 GERSON FERNANDES DE SOUZA ***.957.751-** 419A 2 JD NOVO MUNDO

20624900860000 WILSON LUIZ FERREIRA ***.704.221-** 419A 3 JD NOVO MUNDO

11306303000007 IMOBILIARIA GOIAS **.652.964/0001-** AREA 28 JD NOVO MUNDO

11306302000003 IMOBILIARIA GOIAS **.652.964/0001-** AREA 29 JD NOVO MUNDO

Goiânia, 12 de março de 2026.
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Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.37.000001167-0 SEI Nº 9610204v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Núcleo de Distribuição de Processos - GERFIS

EDITAL Nº 9611890/2026

A Diretoria de Fiscalização (DIRFIS), no uso de suas atribuições legais e regulamentares, objetivando 
manter a limpeza da cidade, a segurança dos munícipes, bem como reduzir a proliferação do mosquito 
Aedes aegypti e, consequentemente, os casos de pessoas infectadas com o vírus da dengue em Goiânia, 
NOTIFICA, com prazo de 8 (oito) dias, os proprietários, inquilinos ou outros usuários dos imóveis não 
edificados, identificados abaixo, a manter esses imóveis com gramíneas ou vegetação rasteira semelhante, 
com altura máxima de 40 cm (quarenta centímetros), ou cobertos por brita, além de mantê-los drenados, 
limpos e isentos de quaisquer materiais e substâncias nocivas à saúde da coletividade, tais como resíduos 
sólidos domésticos, da construção civil, comerciais, industriais e perigosos, sob pena de multa e de o 
serviço ser executado pela Prefeitura de Goiânia, por meio do Órgão ou Entidade Municipal de Limpeza 
Urbana (Companhia de Urbanização de Goiânia - COMURG), com a consequente cobrança da taxa de 
serviço público pela execução do serviço, calculada conforme seus custos, nos termos da Lei 
Complementar Municipal nº 368 de 15 de dezembro de 2023 e do Decreto nº 419 de 30 de janeiro de 2024, 
publicado no edital do DOM nº 8218 de 30 de janeiro de 2024.

LOT FAICALVILLE

Inscricao Imobiliaria Proprietario CPF/CNPJ Quadra Lote Setor

33229902640005 JOAQUIM SOUSA AMARAL ***.356.681-** 1 8 LOT
FAICALVILLE

33228100650009 LEONARDO PEREIRA GOMES ***.318.591-** 2 8 LOT
FAICALVILLE

33227600390007 RENATO FERREIRA DOS SANTOS ***.212.551-** 6 3 LOT
FAICALVILLE

33227700730000 VALENTINA DE PAULA MARCAL E
OUTRA ***.947.601-** 7 5 LOT

FAICALVILLE

33227400540004 ALTAIR VIEIRA DA MOTA ***.247.541-** 9 17 LOT
FAICALVILLE

33227401030000 COSME ESTEVAO DA LUZ ***.409.621-** 9 18 LOT
FAICALVILLE

33227502240005 VINICIUS EMIDIO JUSTO E ESPOSA ***.217.711-** 10 6 LOT
FAICALVILLE

33227500820004 JOSE CARLOS DA SILVA ***.547.422-** 10 7 LOT
FAICALVILLE

33226401740000 HUMBERTO GONCALVES SALES ***.464.181-** 15 2 LOT
FAICALVILLE

33226401860006 HUMBERTO GONCALVES SALES ***.464.181-** 15 4 LOT
FAICALVILLE

33226401980001 HUMBERTO GONCALVES SALES ***.464.181-** 15 6 LOT
FAICALVILLE

33226701440009 JOAO HENRIQUE MARRA DE FREITAS ***.815.781-** 17 6 LOT
FAICALVILLE

33230004600003 GERCIVANILDA NUNES SILVERIO ***.405.031-** 18 9 LOT
FAICALVILLE

33230100180007 VALDIVINO FERREIRA DOS SANTOS ***.597.501-** 19 2 LOT
FAICALVILLE

33230100540003 DANIEL ALVES DE OLIVEIRA ***.093.091-** 19 8 LOT
FAICALVILLE

33230103450005 MARIA LUCIA CORREA DE ARAUJO ***.609.121-** 19 13 LOT
FAICALVILLE



33230103300003 MARIA VICENTE DA SILVA ***.783.291-** 19 15 LOT
FAICALVILLE

33230103150001 MARIA VICENTE DA SILVA ***.783.291-** 19 17 LOT
FAICALVILLE

33230102850000 IMOBILIARIA FAICAL **.535.905/0001-** 19 21 LOT
FAICALVILLE

33230102550006 MARIA LUCIA DA SILVA ***.284.341-** 19 25 LOT
FAICALVILLE

33230102400004 MITOKO YAMAO MIKADO ***.108.191-** 19 27 LOT
FAICALVILLE

33230900960000 EVAINE DE BRITO DUARTE REZENDE ***.952.371-** 23 6 LOT
FAICALVILLE

33230905150007 FRANCISCO ANTONIO DE MEDEIROS ***.514.556-** 23 11 LOT
FAICALVILLE

33230904640000 LUCIA DE FATIMA CAMARGO ***.891.241-** 23 17 LOT
FAICALVILLE

33230902850008 CYNTHIA ASSIS DE PAULA ***.310.781-** 23 28 LOT
FAICALVILLE

33230300490000 NEUZA PEREIRA FERREIRA E OUTRO ***.448.241-** 25 4 LOT
FAICALVILLE

33226504060008 VILMAR VITAL SILVA ***.570.631-** 27 10 LOT
FAICALVILLE

33226500580007 JOAO BERNARDINO REZENDE ***.132.081-** 28 7 LOT
FAICALVILLE

33226515750006 JOAO BERNADINO REZENDE ***.132.081-** 28 8 LOT
FAICALVILLE

33226500730009 JOAO BERNADINO REZENDE ***.132.081-** 28 9 LOT
FAICALVILLE

33226515630000 JOAO BERNADINO REZENDE ***.132.081-** 28 10 LOT
FAICALVILLE

33226500880000 JOAO BERNADINO REZENDE ***.132.081-** 28 11 LOT
FAICALVILLE

33226501030000 MARCELO DE BARROS GABRIEL ***.031.131-** 28 13 LOT
FAICALVILLE

33226510390001 LUCIANA VASCONCELOS BARBOSA ***.723.841-** 30 3 LOT
FAICALVILLE

33226509020004 RAUL SATER DE OLIVEIRA ***.538.311-** 30 17 LOT
FAICALVILLE

33226900490007 AGNALDO ALVES DE ALMEIDA ***.924.501-** 31 1 LOT
FAICALVILLE

33226905150000 AGNALDO ALVES DE ALMEIDA ***.924.501-** 31 2 LOT
FAICALVILLE

33226905020009 AGNALDO ALVES DE ALMEIDA ***.924.501-** 31 3 LOT
FAICALVILLE

33226904890000 AGNALDO ALVES DE ALMEIDA ***.924.501-** 31 4 LOT
FAICALVILLE

33226904740008 AGNALDO ALVES DE ALMEIDA ***.924.501-** 31 5 LOT
FAICALVILLE

33226904460005 JOAO CARLOS DE MENDONCA ***.813.141-** 31 7 LOT
FAICALVILLE

33226904340000 MARCELO DE LIMA CRISTOVAO ***.403.761-** 31 8 LOT
FAICALVILLE

33226900610002 AGNALDO ALVES DE ALMEIDA ***.924.501-** 31 9 LOT
FAICALVILLE

33226903820008 AGNALDO ALVES DE ALMEIDA ***.924.501-** 31 10 LOT
FAICALVILLE

33226900730008 AGNALDO ALVES DE ALMEIDA ***.924.501-** 31 11 LOT
FAICALVILLE

33226903580007 LUCIANNO MACHADO DE ALMEIDA E
OUTROS ***.207.981-** 31 14 LOT

FAICALVILLE

33226903460001 CHRISTIANO MONTEIRO BORGES
LOPES ***.173.921-** 31 16 LOT

FAICALVILLE

33226901090002 ALAN XAVIER FEITOSA MACIEL ***.697.841-** 31 17 LOT
FAICALVILLE

33226903340006 CHRISTIANO MONTEIRO BORGES
LOPES ***.173.921-** 31 18 LOT

FAICALVILLE

33233503720000 RAYANA SIMOES AGUIAR E OUTROS ***.941.345-** 32 9 LOT
FAICALVILLE

33233501120006 ADEVIR FERREIRA DA SILVA ***.625.761-** 32 20 LOT
FAICALVILLE

33232100150003 AVILMAR ANTONIO RODRIGUES ***.294.871-** 33 1 LOT
FAICALVILLE

33230701650000 APARECIDA MOREIRA ***.189.611-** 35 8 LOT
FAICALVILLE

33230701290004 IMOBILIARIA FAICAL **.535.905/0001-** 35 14 LOT
FAICALVILLE

33233604330009 SANDRA REGINA VALADAO O ***.528.691-** 36 17 LOT
FAICALVILLE

33233604810000 JOAO BERNARDINO REZENDE ***.132.081-** 36 25 LOT
FAICALVILLE



33232401700009 LOURDES SOUZA DE OLIVEIRA E
OUTRO ***.500.511-** 38 10 LOT

FAICALVILLE

33231301420002 JOSE BASILIO PEIXOTO ***.046.501-** 41 11 LOT
FAICALVILLE

33231301300007 JOSE BASILIO PEIXOTO ***.046.501-** 41 13 LOT
FAICALVILLE

33228403900008 MARIA CLEUSA LACERDA DE SOUSA ***.165.331-** 43 3 LOT
FAICALVILLE

33228403780002 JOHN DAVID COPESTAK ***.691.211-** 43 1 LOT
FAICALVILLE

33228404020001 MARIA CLEUSA LACERDA DE SOUSA ***.165.331-** 43 5 LOT
FAICALVILLE

33228404140007 GILBERTO RODRIGUES DE SOUZA ***.791.701-** 43 7 LOT
FAICALVILLE

33228402500006 LEONARDO AUGUSTO E SILVA E SUA
ESPOSA ***.787.441-** 43 8 LOT

FAICALVILLE

33228404380008 MARCIO ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA ***.870.321-** 43 11 LOT

FAICALVILLE

33228402260005 IVAIR RIBEIRO DE CARIS ***.300.081-** 43 12 LOT
FAICALVILLE

33228404500003 DAMASCENO INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA **.012.044/0001-** 43 13 LOT

FAICALVILLE

33228404620009 JACOMO CONSULTORIA E GESTAO
LTDA. **.599.614/0001-** 43 15 LOT

FAICALVILLE

33228402020004 JACOMO CONSULTORIA E GESTAO
LTDA. **.599.614/0001-** 43 16 LOT

FAICALVILLE

33228404740004 JACOMO CONSULTORIA E GESTAO
LTDA. **.599.614/0001-** 43 17 LOT

FAICALVILLE

33228401900000 JACOMO CONSULTORIA E GESTAO
LTDA. **.599.614/0001-** 43 18 LOT

FAICALVILLE

33228404860000 JACOMO CONSULTORIA E GESTAO
LTDA. **.599.614/0001-** 43 19 LOT

FAICALVILLE

33228401780005 JACOMO CONSULTORIA E GESTAO
LTDA. **.599.614/0001-** 43 20 LOT

FAICALVILLE

33228405000004 JACOMO CONSULTORIA E GESTAO
LTDA. **.599.614/0001-** 43 21 LOT

FAICALVILLE

33228401660000 JACOMO CONSULTORIA E GESTAO
LTDA. **.599.614/0001-** 43 22 LOT

FAICALVILLE

33228405140000 JACOMO CONSULTORIA E GESTAO
LTDA. **.599.614/0001-** 43 23 LOT

FAICALVILLE

33228401540004 JACOMO CONSULTORIA E GESTAO
LTDA. **.599.614/0001-** 43 24 LOT

FAICALVILLE

33228405280007 JACOMO CONSULTORIA E GESTAO
LTDA. **.599.614/0001-** 43 25 LOT

FAICALVILLE

33228401420009 JACOMO CONSULTORIA E GESTAO
LTDA. **.599.614/0001-** 43 26 LOT

FAICALVILLE

33228405320009 JACOMO CONSULTORIA E GESTAO
LTDA. **.599.614/0001-** 43 27 LOT

FAICALVILLE

33228401300003 JACOMO CONSULTORIA E GESTAO
LTDA. **.599.614/0001-** 43 28 LOT

FAICALVILLE

33228400440006 JACOMO CONSULTORIA E GESTAO
LTDA. **.599.614/0001-** 43 29 LOT

FAICALVILLE

33228401180008 JACOMO CONSULTORIA E GESTAO
LTDA. **.599.614/0001-** 43 30 LOT

FAICALVILLE

33228401060002 JACOMO CONSULTORIA E GESTAO
LTDA. **.599.614/0001-** 43 31 LOT

FAICALVILLE

33228302590008 TRIPOLI CONSTRUTORA LTDA **.769.052/0001-** 44 1 LOT
FAICALVILLE

33228303130000 TRIPOLI CONSTRUTORA LTDA **.769.052/0001-** 44 2 LOT
FAICALVILLE

33228302200005 TRIPOLI CONSTRUTORA LTDA **.769.052/0001-** 44 3 LOT
FAICALVILLE

33228303270007 TRIPOLI CONSTRUTORA LTDA **.769.052/0001-** 44 4 LOT
FAICALVILLE

33228302000006 TRIPOLI CONSTRUTORA LTDA **.769.052/0001-** 44 5 LOT
FAICALVILLE

33228303400008 TRIPOLI CONSTRUTORA LTDA **.769.052/0001-** 44 6 LOT
FAICALVILLE

33228301800009 TRIPOLI CONSTRUTORA LTDA **.769.052/0001-** 44 7 LOT
FAICALVILLE

33228303550000 TRIPOLI CONSTRUTORA LTDA **.769.052/0001-** 44 8 LOT
FAICALVILLE

33228301620000 TRIPOLI CONSTRUTORA LTDA **.769.052/0001-** 44 9 LOT
FAICALVILLE

33228303710007 TRIPOLI CONSTRUTORA LTDA **.769.052/0001-** 44 10 LOT
FAICALVILLE

33228301440002 TRIPOLI CONSTRUTORA LTDA **.769.052/0001-** 44 11 LOT
FAICALVILLE

33228303870004 TRIPOLI CONSTRUTORA LTDA **.769.052/0001-** 44 12 LOT
FAICALVILLE



33228301260004 TRIPOLI CONSTRUTORA LTDA **.769.052/0001-** 44 13 LOT
FAICALVILLE

33228304070001 TRIPOLI CONSTRUTORA LTDA **.769.052/0001-** 44 14 LOT
FAICALVILLE

33228301080006 TRIPOLI CONSTRUTORA LTDA **.769.052/0001-** 44 15 LOT
FAICALVILLE

33228304260005 TRIPOLI CONSTRUTORA LTDA **.769.052/0001-** 44 16 LOT
FAICALVILLE

33228300900000 TRIPOLI CONSTRUTORA LTDA **.769.052/0001-** 44 17 LOT
FAICALVILLE

33228304460004 TRIPOLI CONSTRUTORA LTDA **.769.052/0001-** 44 18 LOT
FAICALVILLE

33228300720001 TRIPOLI CONSTRUTORA LTDA **.769.052/0001-** 44 19 LOT
FAICALVILLE

33228304640002 TRIPOLI CONSTRUTORA LTDA **.769.052/0001-** 44 20 LOT
FAICALVILLE

33228300310008 TRIPOLI CONSTRUTORA LTDA **.769.052/0001-** 44 21 LOT
FAICALVILLE

33223401590000 RICARDO SOARES DA MATA ***.481.931-** 46 6 LOT
FAICALVILLE

33223500180000 JOSE JACINTO GONCALVES ***.089.401-** 47 1 LOT
FAICALVILLE

33223503500005 TEREZINHA PERILO DE CAMPOS SILVA ***.889.201-** 47 2 LOT
FAICALVILLE

33223600420008 MARIA GARCIA DE OLIVEIRA ***.457.421-** 48 5 LOT
FAICALVILLE

33223601020003 JOAQUIM ORIONAS OLIVEIRA GOMES ***.791.821-** 48 15 LOT
FAICALVILLE

33223601320007 ROSA MARIA DE FARIAS ***.878.668-** 48 19 LOT
FAICALVILLE

33223601770002 ROSA MARIA DE FARIAS ***.878.668-** 48 21 LOT
FAICALVILLE

33222402770005 JOSE CARLOS LEITE DE SOUZA ***.131.321-** 49 8 LOT
FAICALVILLE

33222400120003 VALDIR VICENTE DA MOTA ***.802.151-** 49 11 LOT
FAICALVILLE

33222504100004 MARIA DE FATIMA RODRIGUES
MENDONCA ***.571.741-** 50 22 LOT

FAICALVILLE

33218300500006 VALDIVINA MANOEL DA MOTA ***.109.861-** 51 4 LOT
FAICALVILLE

33220503110003 RICARDO BRANDAO ALENCASTRO
VEIGA ***.588.271-** 53 6 LOT

FAICALVILLE

33220503230009 RICARDO BRANDAO ALENCASTRO
VEIGA ***.588.271-** 53 8 LOT

FAICALVILLE

33220503350004 DANIEL BRANDAO ALENCASTRO VEIGA ***.547.181-** 53 10 LOT
FAICALVILLE

33220503470000 DANIEL BRANDAO ALENCASTRO VEIGA ***.547.181-** 53 12 LOT
FAICALVILLE

33220500770002 VALDECI HONORIO DA SILVA ***.123.491-** 53 23 LOT
FAICALVILLE

33216502680003 ROQUE MACHADO DE MESQUITA ***.897.191-** 55 1 LOT
FAICALVILLE

33216503130007 ROQUE MACHADO DE MESQUITA ***.897.191-** 55 2 LOT
FAICALVILLE

33216504160007 ANDRE DE ALMEIDA JAQUES ***.584.991-** 55 17 LOT
FAICALVILLE

33216500620003 JERONIMO ANTONIO FERNANDES ***.404.901-** 55 21 LOT
FAICALVILLE

33218503710006 WALTER HILDGARD SCHWARWALDER ***.528.538-** 56 16 LOT
FAICALVILLE

33218503950007 ANTONIO GONCALVES DE MELO ***.046.121-** 56 20 LOT
FAICALVILLE

33218504070000 MARIA DO SOCORRO MENDES DA
SILVA ***.058.811-** 56 22 LOT

FAICALVILLE

33218500310007 PETER MONTANARO ***.662.461-** 56 24 LOT
FAICALVILLE

33220603790001 BRASILINO JOSE FERREIRA NETO ***.613.051-** 57 3 LOT
FAICALVILLE

33220605010003 WILLIAM DO VALE GARCIA ***.496.091-** 57 8 LOT
FAICALVILLE

33220605730006 DENNIS ARAUJO BORBA ***.529.238-** 57 20 LOT
FAICALVILLE

33220601010009 JOAO BATISTA DE SOUZA FILHO ***.719.411-** 57 37 LOT
FAICALVILLE

33216604160004 CELIO NOLETO ALVES ***.939.341-** 58 6 LOT
FAICALVILLE

33216604520000 JOSIAS RODRIGUES DAMASCENO ***.994.441-** 58 12 LOT
FAICALVILLE

33220703480000 PAULO SERGIO AIRES ***.651.211-** 60 2 LOT
FAICALVILLE



33220701900001 EDSON BAILAO ***.026.921-** 60 15 LOT
FAICALVILLE

33220701540005 CARLOS ROBERTO DE LIMA ***.592.231-** 60 21 LOT
FAICALVILLE

33220705040007 HERNANE RODRIGUES DE PAULA ***.129.801-** 60 28 LOT
FAICALVILLE

33220705160002 WELINTON JACINTO DA SILVA ***.614.201-** 60 30 LOT
FAICALVILLE

33220700820004 WELINGTON DO VALE GARCIA ***.600.221-** 60 33 LOT
FAICALVILLE

33216606180000 ESPOLIO DE JACIRA MENDES LIMA ***.742.031-** 62 AREA LOT
FAICALVILLE

33216702600004 PAULO LUIZ DA FONSECA ***.449.021-** 63 2 LOT
FAICALVILLE

33216701400001 NELSON REIS DA TRINDADE TOLEDO ***.595.410-** 63 3 LOT
FAICALVILLE

33216701280006 JOELMA PEREIRA GOMES ***.544.501-** 63 5 LOT
FAICALVILLE

33216703070009 MARIA APARECIDA MENESES VINHAL ***.227.661-** 63 8 LOT
FAICALVILLE

33216703430005 INDILANIA TOME DA CONCEICAO SILVA ***.801.181-** 63 14 LOT
FAICALVILLE

33218700310001 DEUZILENE CUNHA DE JESUS E
OUTROS ***.030.201-** 64 13A LOT

FAICALVILLE

33218804000004 GOIANO SIDNEY COSTA SOUSA ***.129.331-** 65 16 LOT
FAICALVILLE

33218801100008 MARTHA IZABELLA DO VALE GARCIA
MARGUES ***.533.201-** 65 23 LOT

FAICALVILLE

33214603600008 TEREZINHA CANDIDA DE JESUS ***.340.011-** 66 3 LOT
FAICALVILLE

33214604380001 MARIA JOSE DA COSTA E OUTRO ***.520.941-** 66 15 LOT
FAICALVILLE

33214601260005 THAYNARA DOS SANTOS MENEZES
ROMAO E OUTRO ***.985.701-** 66 28 LOT

FAICALVILLE

33214600370001 AVA CAROLINE SOARES MARTINS ***.300.751-** 66 31 LOT
FAICALVILLE

33214600900000 PAULO CEZAR ALVES MACHADO ***.217.121-** 66 33 LOT
FAICALVILLE

33214700310006 PAULO CESAR DE OLIVEIRA MARQUES ***.577.381-** 67 2 LOT
FAICALVILLE

33214704340007 VANDERLI JOSE GOMES ***.917.641-** 67 4 LOT
FAICALVILLE

33214704220001 ROSA MARIA BISPO DE SOUZA ***.322.711-** 67 6 LOT
FAICALVILLE

33214703860007 FRANCISCA DIAS DA SILVA MOURINHO ***.576.901-** 67 12 LOT
FAICALVILLE

33214703620006 IRANETH CONCEICAO DA COSTA ***.484.321-** 67 16 LOT
FAICALVILLE

33214701710008 ELISA CATARINA BEZE ***.144.281-** 67 17 LOT
FAICALVILLE

33214702290002 ELISA CATARINA BEZE ***.144.281-** 67 19 LOT
FAICALVILLE

33214703110008 JERONIMA ELIAS MOREIRA ***.872.671-** 67 22 LOT
FAICALVILLE

33214702920006 MARIA LUIZA BATISTA GOMES ***.361.311-** 67 23 LOT
FAICALVILLE

33214503740007 ALINE ALMEIDA PRATA PINTO E
OUTROS ***.109.441-** 68 5 LOT

FAICALVILLE

33214503860002 MARIA ROCHA DA COSTA ***.753.906-** 68 7 LOT
FAICALVILLE

33214502300003 MARIA ROCHA DA COSTA ***.753.906-** 68 8 LOT
FAICALVILLE

33214503980008 MARIA ROCHA DA COSTA ***.753.906-** 68 9 LOT
FAICALVILLE

33214502180008 MARIA ROCHA DA COSTA ***.753.906-** 68 10 LOT
FAICALVILLE

33214504100001 MARIA ROCHA DA COSTA ***.753.906-** 68 11 LOT
FAICALVILLE

33214502060002 MARIA ROCHA DA COSTA ***.753.906-** 68 12 LOT
FAICALVILLE

33214504220007 HUMBERTO PEREIRA ROCHA ***.924.801-** 68 13 LOT
FAICALVILLE

33214501940009 HUMBERTO PEREIRA ROCHA ***.924.801-** 68 14 LOT
FAICALVILLE

33214504340002 MATHEUS DE ARAUJO SILVA E OUTRA ***.785.251-** 68 15 LOT
FAICALVILLE

33214501220006 DALINONDAS PEREIRA ROCHA ***.078.931-** 68 26 LOT
FAICALVILLE

33213603230000 GEAP GOIANIA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA **.435.428/0001-** 69 1 LOT

FAICALVILLE



33213602760005 GEAP GOIANIA EMPREENDIMENTOS E
PARTIPACAO LTDA **.435.428/0001-** 69 2 LOT

FAICALVILLE

33213603350005 HELIO SILVEIRA DO NASCIMENTO
JUNIOR ***.605.701-** 69 3 LOT

FAICALVILLE

33213602290009 GEAP GOIANIA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA **.435.428/0001-** 69 4 LOT

FAICALVILLE

33213603470000 GEAP GOIANIA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA **.435.428/0001-** 69 5 LOT

FAICALVILLE

33213602170003 GEAP GOIANIA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACAO LTDA **.435.428/0001-** 69 6 LOT

FAICALVILLE

33213603590006 CLAUDIO MARCOS E SOUZA ***.789.821-** 69 7 LOT
FAICALVILLE

33213602050008 GEAP GOIANIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.435.428/0001-** 69 8 LOT

FAICALVILLE

33213603710001 CLAUDIO MARCOS E SOUZA ***.789.821-** 69 9 LOT
FAICALVILLE

33213601930004 GEAP GOIANIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.435.428/0001-** 69 10 LOT

FAICALVILLE

33213603830007 GEAP GOIANIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.435.428/0001-** 69 11 LOT

FAICALVILLE

33213601810009 GEAP GOIANIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.435.428/0001-** 69 12 LOT

FAICALVILLE

33213603950002 NILSON HONORIO DA SILVA FILHO E
OUTRO ***.592.151-** 69 13 LOT

FAICALVILLE

33213601690003 GEAP GOIANIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.435.428/0001-** 69 14 LOT

FAICALVILLE

33213604070006 LEOMAR OLIVEIRA ARAUJO ***.084.341-** 69 15 LOT
FAICALVILLE

33213604340003 GIOVANNA MINELLI PEREIRA
BONIFACIO ***.274.601-** 69 19 LOT

FAICALVILLE

33213601330007 LEOMAR OLIVEIRA ARAUJO ***.084.341-** 69 20 LOT
FAICALVILLE

33213601210001 GILCILENE CESAR LEMES FERREIRA ***.130.911-** 69 22 LOT
FAICALVILLE

33213600340009 IMOBILIARIA FAICAL **.535.905/0001-** 69 23 LOT
FAICALVILLE

33213600970002 MANOEL SILVA NETO ***.421.461-** 69 25 LOT
FAICALVILLE

33213600850007 MANOEL SILVA NETO ***.421.461-** 69 26 LOT
FAICALVILLE

33201301160004 SILVIO PINHEIRO DE LEMOS NETO ***.164.751-** 71 9 LOT
FAICALVILLE

33211203180000 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 1 LOT

FAICALVILLE

33211203610005 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 2 LOT

FAICALVILLE

33211202750008 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 3 LOT

FAICALVILLE

33211203730000 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 4 LOT

FAICALVILLE

33211202630002 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 5 LOT

FAICALVILLE

33211203850006 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 6 LOT

FAICALVILLE

33211202510007 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 7 LOT

FAICALVILLE

33211203970001 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 8 LOT

FAICALVILLE

33211202390001 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 9 LOT

FAICALVILLE

33211204090005 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 10 LOT

FAICALVILLE

33211202270006 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 11 LOT

FAICALVILLE

33211204210000 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 12 LOT

FAICALVILLE

33211202150000 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 13 LOT

FAICALVILLE

33211204330006 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 14 LOT

FAICALVILLE

33211202030005 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 15 LOT

FAICALVILLE

33211204450001 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 16 LOT

FAICALVILLE

33211201910001 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 17 LOT

FAICALVILLE

33211204570007 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 18 LOT

FAICALVILLE

33211201790006 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 19 LOT

FAICALVILLE



33211204690002 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 20 LOT

FAICALVILLE

33211201670000 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 21 LOT

FAICALVILLE

33211204810008 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 22 LOT

FAICALVILLE

33211201550005 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 23 LOT

FAICALVILLE

33211204930003 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 24 LOT

FAICALVILLE

33211201420004 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 25 LOT

FAICALVILLE

33211205050007 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 26 LOT

FAICALVILLE

33211201290003 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 27 LOT

FAICALVILLE

33211205170002 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 28 LOT

FAICALVILLE

33211201160002 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 29 LOT

FAICALVILLE

33211205300003 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 30 LOT

FAICALVILLE

33211201030001 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 31 LOT

FAICALVILLE

33211205430004 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 32 LOT

FAICALVILLE

33211200900002 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 33 LOT

FAICALVILLE

33211205560005 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 34 LOT

FAICALVILLE

33211200770001 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 35 LOT

FAICALVILLE

33211205690006 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 36 LOT

FAICALVILLE

33211200640000 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 37 LOT

FAICALVILLE

33211205820007 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 38 LOT

FAICALVILLE

33211200510000 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 39 LOT

FAICALVILLE

33211205950008 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 40 LOT

FAICALVILLE

33211200380009 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 41 LOT

FAICALVILLE

33211206750002 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 42 LOT

FAICALVILLE

33211206600000 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 43 LOT

FAICALVILLE

33211206450009 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 72 44 LOT

FAICALVILLE

33220402620000 EDUQUE SISTEMA DE ENSINO LTDA **.009.749/0001-** 73 1 LOT
FAICALVILLE

33220403050003 EDUQUE SISTEMA DE ENSINO LTDA **.009.749/0001-** 73 2 LOT
FAICALVILLE

33220402190006 EDUQUE SISTEMA DE ENSINO LTDA **.009.749/0001-** 73 3 LOT
FAICALVILLE

33220403170009 EDUQUE SISTEMA DE ENSINO LTDA **.009.749/0001-** 73 4 LOT
FAICALVILLE

33220402070000 EDUQUE SISTEMA DE ENSINO LTDA **.009.749/0001-** 73 5 LOT
FAICALVILLE

33220403290004 EDUQUE SISTEMA DE ENSINO LTDA **.009.749/0001-** 73 6 LOT
FAICALVILLE

33220401950007 EDUQUE SISTEMA DE ENSINO LTDA **.009.749/0001-** 73 7 LOT
FAICALVILLE

33220403410000 EDUQUE SISTEMA DE ENSINO LTDA **.009.749/0001-** 73 8 LOT
FAICALVILLE

33220403650000 COSTA ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES DE IMOVEIS LTD **.296.506/0001-** 73 12 LOT

FAICALVILLE

33220403890001 IACL PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA EPP **.423.060/0001-** 73 16 LOT

FAICALVILLE

33220401340004 MARIA CELIA LOPES SEVERINO ***.741.601-** 73 17 LOT
FAICALVILLE

33220401270006 MARIA CELIA LOPES SEVERINO ***.741.601-** 73 19 LOT
FAICALVILLE

33220404640009 FABIOLLA CARDOSO CESAR BATISTA ***.514.921-** 73 28 LOT
FAICALVILLE

33220400300009 FELIPE FRANCA PEDROSO ***.894.511-** 73 33 LOT
FAICALVILLE

33220400150007 LUIS OTAVIO LOBO ***.628.411-** 73 35 LOT
FAICALVILLE



33211300490006 ROBERTO DA SILVA TAVEIRA ***.469.721-** 74 1 LOT
FAICALVILLE

33211300610001 ROBERTO DA SILVA TAVEIRA ***.469.721-** 74 2 LOT
FAICALVILLE

33211300730007 ROBERTO DA SILVA TAVEIRA ***.469.721-** 74 3 LOT
FAICALVILLE

33211300850002 ROBERTO DA SILVA TAVEIRA ***.469.721-** 74 4 LOT
FAICALVILLE

33211300970008 ROBERTO DA SILVA TAVEIRA ***.469.721-** 74 5 LOT
FAICALVILLE

33211301600000 ROBERTO DA SILVA TAVEIRA ***.469.721-** 74 6 LOT
FAICALVILLE

33211403700009 JOAO BATISTA GUIMARAES DE LIMA ***.547.901-** 75 2 LOT
FAICALVILLE

33211404030007 JOSIMAR MATIAS DOS SANTOS ***.589.401-** 75 4 LOT
FAICALVILLE

33211404150002 HUMBERTO MARTINATO NETO ***.079.548-** 75 6 LOT
FAICALVILLE

33211404510009 GRIMALDO MARTINS FERRO ***.131.501-** 75 12 LOT
FAICALVILLE

33211404630004 CABRAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 75 14 LOT

FAICALVILLE

33211404750000 CABRAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 75 16 LOT

FAICALVILLE

33211404870005 ANA CAROLINA AIRES RIBEIRO ***.485.691-** 75 18 LOT
FAICALVILLE

33211401680000 CABRAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 75 19 LOT

FAICALVILLE

33211404990000 MARCELLO JORGE ***.178.251-** 75 20 LOT
FAICALVILLE

33211401560005 CABRAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 75 21 LOT

FAICALVILLE

33211405110004 JOSE VASQUES ***.013.217-** 75 22 LOT
FAICALVILLE

33211401440000 JV SETE UNIFORMES LTDA ME **.912.985/0001-** 75 23 LOT
FAICALVILLE

33211401320004 JV SETE UNIFORMES LTDAME **.912.985/0001-** 75 25 LOT
FAICALVILLE

33211405360000 RODRIGO PEIXOTO RODRIGUES ***.149.171-** 75 26 LOT
FAICALVILLE

33211401200009 FLAVIA DE OLIVEIRA CINTRA ***.113.441-** 75 27 LOT
FAICALVILLE

33211405480006 RODRIGO PEIXOTO RODRIGUES ***.149.171-** 75 28 LOT
FAICALVILLE

33211401080003 FLAVIA DE OLIVEIRA CINTRA ***.113.441-** 75 29 LOT
FAICALVILLE

33211405600001 ROBERTO DA SILVA TAVEIRA ***.469.721-** 75 30 LOT
FAICALVILLE

33211400960000 RODRIGO PEIXOTO RODRIGUES ***.149.171-** 75 31 LOT
FAICALVILLE

33211405720007 ROBERTO DA SILVA TAVEIRA ***.469.721-** 75 32 LOT
FAICALVILLE

33211405840002 ROBERTO DA SILVA TAVEIRA ***.469.721-** 75 34 LOT
FAICALVILLE

33216803120003 EMIVAL DE SOUSA SANTOS ***.948.151-** 76 2 LOT
FAICALVILLE

33214801540002 WILTON LUIZ PEREIRA ***.534.401-** 77 7 LOT
FAICALVILLE

33214803180003 RUDSON TEODORO DA SILVA ***.063.221-** 77 10 LOT
FAICALVILLE

33214801300001 MARCIA FRANCISCA DA SILVA DAVID ***.501.781-** 77 11 LOT
FAICALVILLE

33214803300009 IDELFONSO SOARES DOS REIS ***.249.786-** 77 12 LOT
FAICALVILLE

33214804210003 FAUSTO ANTONIO DE AMORIM ***.151.111-** 77 26 LOT
FAICALVILLE

33214804360005 ANA CAROLINA AIRES RIBEIRO ***.485.691-** 77 28 LOT
FAICALVILLE

33214805120008 IURLEY ALVES ***.657.121-** 77 31 LOT
FAICALVILLE

33214803680006 CLAUDIO HERNANE CARVALHO ***.609.101-** 77 14 E LOT
FAICALVILLE

33217802810002 ALDILERIA CRISTINA DE SOUZA ***.063.851-** 78 1 LOT
FAICALVILLE

33217803270001 LEANDRO SOUZA ***.305.331-** 78 2 LOT
FAICALVILLE

33217802370002 WANDE SARDINHA DE OLIVEIRA ***.772.691-** 78 3 LOT
FAICALVILLE

33217802240001 NILSON NUNES GONCALVES ***.263.131-** 78 5 LOT
FAICALVILLE



33217803520008 ELISETE FERREIRA BESSA ***.304.931-** 78 6 LOT
FAICALVILLE

33217802120006 LAZARO VIEIRA DE PAULA ***.898.661-** 78 7 LOT
FAICALVILLE

33217802000000 LAZARO VIEIRA DE PAULA ***.898.661-** 78 9 LOT
FAICALVILLE

33217804240009 JULIO CEZAR DE SOUZA ARANHA ***.215.267-** 78 18 LOT
FAICALVILLE

33217801280000 IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE
DEUS MINISTERIO MI **.184.519/0001-** 78 21 LOT

FAICALVILLE

33216902160009 WILMAR REZENDE ***.042.451-** 79 1 LOT
FAICALVILLE

33216902590003 CLAUDIANA ALVES DA SILVA ***.316.921-** 79 2 LOT
FAICALVILLE

33216901710005 WILMAR REZENDE ***.042.451-** 79 3 LOT
FAICALVILLE

33216902720004 WILMAR REZENDE ***.042.451-** 79 4 LOT
FAICALVILLE

33216901580004 BIANCA CAROLINA PASTOR ***.151.548-** 79 5 LOT
FAICALVILLE

33216902840000 SAMIR GEBRAN ALASMAR FILHO ***.196.451-** 79 6 LOT
FAICALVILLE

33216901460009 VANJA MARIA ALVARES DUMONT
GIANASSO ***.851.961-** 79 7 LOT

FAICALVILLE

33216902960005 VANJA MARIA ALVARES DUMONT
GIANASSO ***.851.961-** 79 8 LOT

FAICALVILLE

33216901340003 MARIA BEOKIZ DE SOUZA PETERSEN ***.724.860-** 79 9 LOT
FAICALVILLE

33216903080009 VANJA MARIA ALVARES DUMONT
GIANASSO ***.851.961-** 79 10 LOT

FAICALVILLE

33216901220008 GRASIELLY DE OLIVEIRA LAZARO E
ARAO ***.777.541-** 79 11 LOT

FAICALVILLE

33216903200004 MARIA INALVA LIMA BOLLIGER ***.229.741-** 79 12 LOT
FAICALVILLE

33216901100002 ATAIDE PEREIRA DOS SANTOS ***.639.501-** 79 13 LOT
FAICALVILLE

33216903440005 AFBL PARTICIPACOES E LOCACAO
LTDA **.681.421/0001-** 79 16 LOT

FAICALVILLE

33216903560000 AFBL PARTICIPACOES E LOCACAO
LTDA **.681.421/0001-** 79 18 LOT

FAICALVILLE

33216903680006 AFBL PARTICIPACOES E LOCACAO
LTDA **.681.421/0001-** 79 20 LOT

FAICALVILLE

33216900620002 LUCIENE PATRICIA ASSIS DA PAZ
ALVES ***.749.341-** 79 21 LOT

FAICALVILLE

33216903800001 HEITOR HENRIQUE MORGADO ***.865.021-** 79 22 LOT
FAICALVILLE

33216900500007 ATAIDE PEREIRA DOS SANTOS ***.639.501-** 79 23 LOT
FAICALVILLE

33216903920007 ATAIDE PEREIRA DOS SANTOS ***.639.501-** 79 24 LOT
FAICALVILLE

33216900380001 PAULO HENRIQUE GOMES ***.663.891-** 79 25 LOT
FAICALVILLE

33216900140000 PAULO HENRIQUE GOMES ***.663.891-** 79 29 LOT
FAICALVILLE

33216904290000 AFBL PARTICIPACOES E LOCACAO
LTDA **.681.421/0001-** 79 28-30 LOT

FAICALVILLE

33218901620009 KENIA MARIA SILVA MONTES ***.037.671-** 80 1 LOT
FAICALVILLE

33218900970006 CITE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI ME **.202.283/0001-** 80 7 LOT

FAICALVILLE

33218902640003 ELBER ALVES SOARES ***.519.251-** 80 12 LOT
FAICALVILLE

33220901180003 SAMUEL PEREIRA PINTO ***.886.116-** 81 1 LOT
FAICALVILLE

33220900510000 MAURO CESAR PEREIRA DOS SANTOS ***.677.171-** 81 7 LOT
FAICALVILLE

33220902660009 FRANCISCO CARLOS DA SILVA VIANA ***.927.371-** 81 14 LOT
FAICALVILLE

33218910970004 ANTONIO GONCALVES NETO E
ESPOSA ***.086.241-** 82 1 LOT

FAICALVILLE

33218910610008 EDER DA SILVA LAGARES ***.090.401-** 82 4 LOT
FAICALVILLE

33218910490002 EDER DA SILVA LAGARES ***.090.401-** 82 5 LOT
FAICALVILLE

33218910370007 AFBL PARTICIPACOES E LOCACAO
LTDA **.681.421/0001-** 82 6 LOT

FAICALVILLE

33218910250001 PAULO OTAVIO BATISTA COUTO ***.356.061-** 82 7 LOT
FAICALVILLE

33218910130006 ELIZETE DE OLIVEIRA KAVA ***.051.421-** 82 8 LOT
FAICALVILLE



33218910010000 JOSE DE FATIMA FARIA ***.731.771-** 82 9 LOT
FAICALVILLE

33218905630009 IMOBILIARIA FAICAL **.535.905/0001-** 83 5 LOT
FAICALVILLE

33218905150007 LUIZ ANTONIO DO VALE GARCIA ***.423.301-** 83 1 LOT
FAICALVILLE

33218905270002 WELINGTON DO VALE GARCIA ***.600.221-** 83 2 LOT
FAICALVILLE

33218905390008 DALILA FERREIRA GOMES DA SILVA ***.505.541-** 83 3 LOT
FAICALVILLE

33218905750004 MARCELO HIROSHI SUMIZONO ***.440.751-** 83 6 LOT
FAICALVILLE

33218907050000 MARDANE VALENTINO PORTO ***.728.761-** 84 1 LOT
FAICALVILLE

33218907300006 ALDEIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDAME **.154.242/0001-** 84 2 LOT

FAICALVILLE

33218907560008 ALDEIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDAME **.154.242/0001-** 84 3 LOT

FAICALVILLE

33218908130007 PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS ***.692.381-** 84 4 LOT
FAICALVILLE

33222700180008 ROZALINA AFONSO DE SA ***.424.571-** 85 1 LOT
FAICALVILLE

33222700300003 MARCELO ARAUJO ROSA ***.389.631-** 85 3 LOT
FAICALVILLE

33222701140000 FABIOLA PEREIRA DO NASCIMENTO
MACHADO ***.205.301-** 85 17 LOT

FAICALVILLE

33222701260005 EWERSON FERREIRA BRAGA ***.923.491-** 85 19 LOT
FAICALVILLE

33222701500006 DIULYA KASSIA DE PAULA CRUZ
STUCCHI ***.033.921-** 85 23 LOT

FAICALVILLE

33222701860002 ARAO GUIMARAES PRUDENTE ***.163.631-** 85 29 LOT
FAICALVILLE

33222702810009 WALTRUDES JOSE DE SOUZA NETO E
OUTRO ***.478.971-** 85 39 LOT

FAICALVILLE

33222702960000 JUPIRA CRISTINA DE SOUSA
MAGALHAES E OUTROS ***.355.811-** 85 40 LOT

FAICALVILLE

33222703110000 VANESSA ABRANTES BITTENCOURT ***.804.181-** 85 41 LOT
FAICALVILLE

33223705630032 PEDRO FERREIRA NETTO ***.876.261-** 86 8 LOT
FAICALVILLE

33223701020000 ANASTACIO GONCALVES SOBRINHO E
OU ***.253.201-** 86 15 LOT

FAICALVILLE

33223701860009 JOSE DA SILVA E OUTROS ***.443.561-** 86 29 LOT
FAICALVILLE

33223704050008 LF FERNANDES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.485.558/0001-** 86 34 LOT

FAICALVILLE

33223702220003 CLEUZA MARIA DA SILVA PERES ***.180.961-** 86 35 LOT
FAICALVILLE

33223702850007 DALINONDAS PEREIRA ROCHA ***.078.931-** 86 37 LOT
FAICALVILLE

33222803330008 EMILIA ANTUNES MOREIRA ***.304.481-** 87 6 LOT
FAICALVILLE

33222802970003 NILDO ALVES DE OLIVEIRA ***.487.741-** 87 3 LOT
FAICALVILLE

33224504920004 LIVIA DANIELA COSTA LEMOS OLIVEIRA
ATAIDES ***.745.741-** 88 4 LOT

FAICALVILLE

33224504660002 MARINA DE GOYAZ REINALDO LIMA ***.286.261-** 88 8 LOT
FAICALVILLE

33224500660008 DIVINA MARIA DE OLIVEIRA ***.816.051-** 88 9 LOT
FAICALVILLE

33224503490006 FRANCISCO JOSE DA SILVA ***.086.091-** 88 26 LOT
FAICALVILLE

33224502470001 FRANCISCO MAIA REGIS ***.014.591-** 88 31 LOT
FAICALVILLE

33223803640003 LUCIANA RODRIGUES DE LIMA
OLIVEIRA ***.218.511-** 89 10 LOT

FAICALVILLE

33223803400002 SEBASTIAO AUGUSTO RABELO ***.470.901-** 89 14 LOT
FAICALVILLE

33223801820004 DIONILSON MENDES GOMES PINHEIRO ***.967.101-** 89 17 LOT
FAICALVILLE

33223803040006 AVAIL FERREIRA SANTIAGO ***.241.621-** 89 20 LOT
FAICALVILLE

33222803720000 FLAVIO HENRIQUE FAGUNDES DA
SILVA ***.279.931-** 90 1 LOT

FAICALVILLE

33222804200000 GERALDO LOPES DA SILVA JUNIOR ***.692.721-** 90 5 LOT
FAICALVILLE

33222804440001 DELCINA PIRES DE GODOY ***.893.101-** 90 7 LOT
FAICALVILLE

33224700540007 DULCE GOMES DA SILVA ABREU ***.864.681-** 91 7 LOT
FAICALVILLE



33224703550003 AMADEU GARCIA FIGUEUREDO DA
SILVA ***.883.121-** 91 8 LOT

FAICALVILLE

33224701170009 LUCIANA SILVA ASSIS DAMASCENO ***.124.381-** 91 14 LOT
FAICALVILLE

33224702110000 JOAO PAULO RODRIGUES DE SOUZA ***.427.711-** 91 16B LOT
FAICALVILLE

33224801870008 MILTON CAMARGO DOS SANTOS FILHO ***.530.021-** 92 2 LOT
FAICALVILLE

33224601440009 DIONILSON MENDES GOMES
PINHEIROS ***.967.101-** 93 11 LOT

FAICALVILLE

33222804780007 LUIS OTAVIO LOBO ***.628.411-** 94 2 LOT
FAICALVILLE

33222804900002 BRUNO ANTUNES BRAGA ***.625.671-** 94 3 LOT
FAICALVILLE

33222805380002 PAULO OTAVIO BATISTA COUTO ***.356.061-** 94 7 LOT
FAICALVILLE

33222808200005 CRISTINA FERREIRA COELHO ***.124.901-** 95 10 LOT
FAICALVILLE

33233700300005 ANGELICA MARQUES GUIMARAES ***.100.351-** 96 31 LOT
FAICALVILLE

33232700260007 HELIO PEREIRA DA SILVA ***.650.701-** 97 2 LOT
FAICALVILLE

33232601580008 LUCELIA PEREIRA PINTO ***.703.511-** 99 20 LOT
FAICALVILLE

33231603400000 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ***.474.851-** 101 9 LOT
FAICALVILLE

33228800760000 JOSE VICENTE FILHO ***.945.361-** 104 12 LOT
FAICALVILLE

33233803190003 EVANDRO ALVES DA SILVA JUNIOR ***.350.541-** 105 11 LOT
FAICALVILLE

33233801030009 OSMAR MOREIRA ALVES ***.307.091-** 105 16 LOT
FAICALVILLE

33231900450009 JAMES SEBASTIAO DE MENEZES ***.086.681-** 108 3 LOT
FAICALVILLE

33231900950001 CARLOS DONIZETE GENARI ***.924.648-** 108 4 LOT
FAICALVILLE

33231906470001 JOAO DA COSTA PEREIRA ***.982.611-** 108 10 LOT
FAICALVILLE

33231803430001 LUZIA DE OLIVEIRA SA ***.821.551-** 111 1 LOT
FAICALVILLE

33231803000007 WELITON CARLOS PEREIRA CUNHA E
OUTRO ***.099.061-** 111 2 LOT

FAICALVILLE

33231803670002 GILBERTO FALEIRO DA SILVA ***.489.511-** 111 5 LOT
FAICALVILLE

33231803910003 NELSON ALVES DA CRUZ E OUTRA ***.087.236-** 111 9 LOT
FAICALVILLE

33231804030007 CLAUDIO DA COSTA LEAO ***.284.601-** 111 11 LOT
FAICALVILLE

33231801970009 IMOBILIARIA FAICAL **.535.905/0001-** 111 14 LOT
FAICALVILLE

33231801730008 ANISIO RODRIGUES DAMASCENO ***.977.331-** 111 18 LOT
FAICALVILLE

33228902590001 JOSE SILVESTRE DE OLIVEIRA ***.685.451-** 113 1 LOT
FAICALVILLE

33233103190002 DELZA PEREIRA ALVES ***.138.401-** 114 6 LOT
FAICALVILLE

33233101790002 MARIA DIGUES DA SILVA ***.591.671-** 114 18 LOT
FAICALVILLE

33233303710000 ROBER PINHEIRO DA SILVA ***.065.161-** 117 7 LOT
FAICALVILLE

33225113340000 GERALDO NEVES MARTINS ***.414.861-** 119 6 LOT
FAICALVILLE

33225113740008 JOSE VASQUES ***.013.217-** 119 8 LOT
FAICALVILLE

33225113940007 JOSE VASQUES ***.013.217-** 119 9 LOT
FAICALVILLE

33225117930006 ANTONIO VIEIRA DA SILVA ***.343.671-** 119 25A LOT
FAICALVILLE

33225118190006 ANTONIO VIEIRA DA SILVA ***.343.671-** 119 25C LOT
FAICALVILLE

33225112940003 LMC LACERDA E MARQUES
CONSTRUTORA LTDA ME **.567.830/0001-** 119 01/04 LOT

FAICALVILLE

33225115350000 SPE CONDOMINIO RESIDENCIAL
GUARAJUBA LTDA **.507.195/0001-** 119 15/16 LOT

FAICALVILLE

33229000740007 MARCOS VINICIUS BOTELHO DA SILVA ***.809.941-** 120 9 LOT
FAICALVILLE

33229004400006 EDILANE GOMES DE SOUSA ***.388.451-** 120 18 LOT
FAICALVILLE

33229100410004 RAULINO SOARES DE SOUZA ***.029.491-** 121 3 LOT
FAICALVILLE



33229203990009 MARGARETH MACHADO DA SILVEIRA ***.712.721-** 122 8 LOT
FAICALVILLE

33229203390001 CARLOS JOSE SILVA ***.893.191-** 122 18 LOT
FAICALVILLE

33232007170002 WELLINGTON DIAS DE SOUZA ***.920.491-** 124 4 LOT
FAICALVILLE

33232006930003 FERNANDA CRISTINA PEREIRA ***.966.391-** 124 6 LOT
FAICALVILLE

33232006810008 IMOBILIARIA FAICAL **.535.905/0001-** 124 7 LOT
FAICALVILLE

33232000210009 NUBIA LEITE GUEDES CURY ***.589.401-** 125 1 LOT
FAICALVILLE

33232000330004 JULIA EUGENIA CURY ***.076.891-** 125 2 LOT
FAICALVILLE

33232000450000 NUBIA LEITE GUEDES CURY ***.589.401-** 125 3 LOT
FAICALVILLE

33232000570005 EDSON ISAC CURY ***.439.501-** 125 4 LOT
FAICALVILLE

33232000690000 NUBIA LEITE GUEDES CURY ***.589.401-** 125 5 LOT
FAICALVILLE

33232000810006 NUBIA LEITE GUEDES CURY ***.589.401-** 125 6 LOT
FAICALVILLE

33232003560000 JULIA EUGENIA CURY ***.076.891-** 126 12 LOT
FAICALVILLE

33234002290002 IMOBILIARIA FAICAL **.535.905/0001-** 128 3 LOT
FAICALVILLE

33234003290006 LUCIMAR TEODORO VAZ ***.165.641-** 128 4 LOT
FAICALVILLE

33234003410001 DIVINO RODRIGUES DA SILVA ***.146.941-** 128 6 LOT
FAICALVILLE

33234003530007 MARIZIA DAS DORES SILVA ***.548.361-** 128 8 LOT
FAICALVILLE

33234000300000 RONITA PARREIRA ***.041.541-** 128 26 LOT
FAICALVILLE

33234102630005 KAMILLA FERNANDA DA SILVA BORGES ***.987.481-** 129 14 LOT
FAICALVILLE

33234102870006 ANTONIO JOSE RODRIGUES MARTINS ***.347.591-** 129 17 LOT
FAICALVILLE

33234301960006 COMAX-INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIO **.393.618/0001-** 131 1 LOT

FAICALVILLE

33234301590004 COMAX-INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIO **.393.618/0001-** 131 2 LOT

FAICALVILLE

33234301460003 COMAX-INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIO **.393.618/0001-** 131 3 LOT

FAICALVILLE

33234303890005 RDT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES GERAIS LTDA **.533.349/0001-** 131 4 LOT

FAICALVILLE

33234301340008 COMAX-INDUSTRTIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICI **.393.618/0001-** 131 5 LOT

FAICALVILLE

33234304970002 JOAQUIM FERNANDES ***.088.911-** 131 22 LOT
FAICALVILLE

33234300260000 JOAQUIM FERNANDES ***.088.911-** 131 23 LOT
FAICALVILLE

33234305410000 JOAQUIM FERNANDES ***.088.911-** 131 24 LOT
FAICALVILLE

33234300140005 JOAQUIM FERNANDES ***.088.911-** 131 25 LOT
FAICALVILLE

33234303760004 RDT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES GERAIS LTDA **.533.349/0001-** 131 01A LOT

FAICALVILLE

33234300620007 CRISTINA LOPES TRINDADE ALVES ***.353.731-** 131 06/17 LOT
FAICALVILLE

33211504550008 AELSON RIBEIRO DA SILVA ***.310.511-** 132 8 LOT
FAICALVILLE

33211507810000 RDT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES GERAIS LTDA **.533.349/0001-** 132 9 LOT

FAICALVILLE

33211507460000 RDT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES GERAIS LTDA **.533.349/0001-** 132 10 LOT

FAICALVILLE

33211507330009 RDT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES GERAIS LTDA **.533.349/0001-** 132 11 LOT

FAICALVILLE

33211507200008 RDT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES GERAIS LTDA **.533.349/0001-** 132 12 LOT

FAICALVILLE

33211507070007 RDT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES GERAIS LTDA **.533.349/0001-** 132 13 LOT

FAICALVILLE

33211506940008 RDT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES GERAIS LTDA **.533.349/0001-** 132 14 LOT

FAICALVILLE

33211506820002 RDT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES GERAIS LTDA **.533.349/0001-** 132 15 LOT

FAICALVILLE

33211506700007 RDT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES GERAIS LTDA **.533.349/0001-** 132 16 LOT

FAICALVILLE

33211506580001 RDT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES GERAIS LTDA **.533.349/0001-** 132 17 LOT

FAICALVILLE



33211506460006 RDT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES GERAIS LTDA **.533.349/0001-** 132 18 LOT

FAICALVILLE

33211505500000 CANADA PARTICIPACOES LTDA **.999.592/0001-** 132 1/4 LOT
FAICALVILLE

33213701860003 MC3 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.838.023/0001-** 133 8 LOT

FAICALVILLE

33213700900001 SILENE ROSA ***.357.961-** 133 1 LOT
FAICALVILLE

33213700390003 NSA AGROPECUARIA LTDA **.006.542/0001-** 133 3 LOT
FAICALVILLE

33213700250007 NSA AGROPECUARIA LTDA **.006.542/0001-** 133 5 LOT
FAICALVILLE

33213703150003 MC3 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.838.023/0001-** 133 12 LOT

FAICALVILLE

33213801770001 WV EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA **.939.212/0001-** 134 1 LOT

FAICALVILLE

33213801200000 WV EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA **.939.212/0001-** 134 3 LOT

FAICALVILLE

33213802590007 ALUIZIO MEDEIROS CARVALHO DE
OLIVIEIRA ***.420.931-** 134 4 LOT

FAICALVILLE

33213802710002 MURILO RAMOS PIRES ***.438.051-** 134 6 LOT
FAICALVILLE

33213800920000 ELZA DIAS ALVES ***.954.021-** 134 7 LOT
FAICALVILLE

33213802830008 MARCELO HIROSHI SUMIZONO ***.440.751-** 134 8 LOT
FAICALVILLE

33213800500000 JOAO VITTOR DA SILVA ***.390.481-** 134 13 LOT
FAICALVILLE

33213800220008 BRUNO FAVORETTO DE OLIVEIRA
RAMOS ***.472.501-** 134 17 LOT

FAICALVILLE

33213800080001 BRUNO FAVORETTO DE OLIVEIRA
RAMOS ***.472.501-** 134 19 LOT

FAICALVILLE

33213803550009 PAULO OTAVIO BATISTA COUTO ***.356.061-** 134 20 LOT
FAICALVILLE

33213803670004 LUIS OTAVIO LOBO ***.628.411-** 134 21 LOT
FAICALVILLE

33213803790000 LUIS OTAVIO LOBO ***.628.411-** 134 22 LOT
FAICALVILLE

33213804550002 NEUBER VIDICA DE PAULA PRADO E
ESPOSA ***.294.121-** 134 23 LOT

FAICALVILLE

33211604480007 FELICIO LIZARDIO MACHADO ***.292.321-** 135 1 LOT
FAICALVILLE

33211604630009 HUMBERTO SOUSA RODOVALHO ***.180.471-** 135 3 LOT
FAICALVILLE

33211603460002 ALBERTO DE OLIVEIRA ***.506.721-** 135 4 LOT
FAICALVILLE

33211603310000 VILMA MARIA RODRIGUES ***.766.401-** 135 6 LOT
FAICALVILLE

33211603160009 HELLEN MARTINS SOUZA ***.662.941-** 135 8 LOT
FAICALVILLE

33211604990005 ALEXSANDRE PATRIK DE OLIVEIRA
SOUSA ***.505.201-** 135 9 LOT

FAICALVILLE

33211603010007 AFRANIO DAU MACHADO ***.239.201-** 135 10 LOT
FAICALVILLE

33211605110009 WELINGTON DIVINO DE ARAUJO ***.478.901-** 135 11 LOT
FAICALVILLE

33211602860007 WALDECI VIANA PEREIRA ***.354.361-** 135 12 LOT
FAICALVILLE

33211605230004 WILMA PEREIRA VAZ ***.463.501-** 135 13 LOT
FAICALVILLE

33211605350000 PAULO ROBERTO DA SILVA BARROS E
OUTRA ***.210.431-** 135 15 LOT

FAICALVILLE

33211605470005 PAULO ROGERIO DOS SANTOS
GONCALVES ***.512.921-** 135 17 LOT

FAICALVILLE

33211605590000 PAULO ROGERIO DOS SANTOS
GONCALVES ***.512.921-** 135 19 LOT

FAICALVILLE

33211605710006 ERIK PABLO ARAO GOMES ***.966.401-** 135 21 LOT
FAICALVILLE

33211602110008 FABIO ANDRADE JUNQUEIRA ***.466.211-** 135 22 LOT
FAICALVILLE

33211605830001 ANA CLAUDIA REIS RABELO ***.013.491-** 135 23 LOT
FAICALVILLE

33211601960008 ALINE ALMEIDA PRATA PINTO E
OUTROS ***.109.441-** 135 24 LOT

FAICALVILLE

33211605950007 LUSIETA MARIA BARBOSA DA SILVA ***.867.161-** 135 25 LOT
FAICALVILLE

33211601810006 ALINE ALMEIDA PINTO E OUTROS ***.109.441-** 135 26 LOT
FAICALVILLE

33211606070000 LUZIA IRENY E SILVA ***.906.281-** 135 27 LOT
FAICALVILLE



33211601660004 WCABRAL PARTICIPACOES LTDA **.146.632/0001-** 135 28 LOT
FAICALVILLE

33211606190006 WCABRAL PARTICIPACOES LTDA **.146.632/0001-** 135 29 LOT
FAICALVILLE

33214906720551 REALIZA EMPREENDIMENTO GOIANIA I
SPE LTDA **.589.669/0001-** 136 01/32 LOT

FAICALVILLE

33217003140002 VALERIA NASCIMENTO ***.534.771-** 137 8 LOT
FAICALVILLE

33217001470005 WELINTON DE MEDEIROS SANTOS ***.134.061-** 137 9 LOT
FAICALVILLE

33217001350000 ERALDA MARIA DOS SANTOS ***.472.111-** 137 11 LOT
FAICALVILLE

33217003380003 ROSAIR BARBOSA DOS REIS ***.954.091-** 137 12 LOT
FAICALVILLE

33217001230004 WISNER SOARES GUIMARAES ***.545.831-** 137 13 LOT
FAICALVILLE

33217003500009 AFRANIO DAU MACHADO ***.239.201-** 137 14 LOT
FAICALVILLE

33217003620004 ELIO ARAO GOMES ***.347.921-** 137 16 LOT
FAICALVILLE

33217003740000 MARIA JULIA DE SOUSA GOMES ***.823.201-** 137 18 LOT
FAICALVILLE

33217000870000 JOHNATHAN RIBEIRO DA COSTA ***.250.921-** 137 19 LOT
FAICALVILLE

33217003860005 EURICO HAMAMOTO ***.987.891-** 137 20 LOT
FAICALVILLE

33217000750004 NILBER BORGES ***.488.701-** 137 21 LOT
FAICALVILLE

33217003980000 SAMARA DOS REIS ROCHA ***.223.501-** 137 22 LOT
FAICALVILLE

33217004180008 GABRIELA APARECIDA ROCHA ***.747.651-** 137 24 LOT
FAICALVILLE

33217004220000 ELIANA APARECIDA NOVAIS TEIXEIRA E
SEU MARIDO ***.805.181-** 137 26 LOT

FAICALVILLE

33217004340005 VILLAGE POR DO SOL COMUNICACAO
LTDA **.325.846/0001-** 137 28 LOT

FAICALVILLE

33217000270002 CARMEN ANGELA NUNES ***.234.261-** 137 29 LOT
FAICALVILLE

33217004460000 ROSICLER FERREIRA DO AMARAL
SOUZA ***.246.501-** 137 30 LOT

FAICALVILLE

33217004910006 VALDEON MORAES BUENO ***.911.041-** 137 32 LOT
FAICALVILLE

33219000420007 VITORIA ADM. & PART. LTDA. **.000.520/0001-** 140 1 LOT
FAICALVILLE

33219000540002 PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA NETO ***.935.731-** 140 2 LOT
FAICALVILLE

33219000660008 VITORIA ADM. & PART. LTDA. **.000.520/0001-** 140 3 LOT
FAICALVILLE

33219000780003 VITORIA ADM. & PART. LTDA. **.000.520/0001-** 140 4 LOT
FAICALVILLE

33219000900009 VITORIA ADM. & PART. LTDA. **.000.520/0001-** 140 5 LOT
FAICALVILLE

33219001020002 VITORIA ADM. & PART. LTDA. **.000.520/0001-** 140 6 LOT
FAICALVILLE

33219001140008 MARCIA MELO ROSA TEIXEIRA ***.424.901-** 140 7 LOT
FAICALVILLE

33219001260003 MARCIA MELO ROSA TEIXEIRA ***.424.901-** 140 8 LOT
FAICALVILLE

33219001400000 MAURICIO PORFIRIO ROSA ***.430.101-** 140 9/10 LOT
FAICALVILLE

33219100180003 RANGEL LOPES RODRIGUES ***.977.191-** 141 1 LOT
FAICALVILLE

33219100300009 PRISCILA GUIMARAES FERNANDES E
OUTRA ***.010.801-** 141 3 LOT

FAICALVILLE

33219103780001 ESPOLIO DE MARIA CELINA BOTELHO
CHAVES ***.556.111-** 141 4 LOT

FAICALVILLE

33219100420004 CARLOS ALMEIDA DA COSTA ***.041.251-** 141 5 LOT
FAICALVILLE

33219100540000 MARIA CONCEICAO DE SOUZA ***.227.171-** 141 7 LOT
FAICALVILLE

33219100660005 JOSE ALVES DE URZEDO ***.445.291-** 141 9 LOT
FAICALVILLE

33219100900006 ISABELA LINO COSTA ***.157.201-** 141 13 LOT
FAICALVILLE

33219103180004 ELIZANGELA MARCIA GONTIJO ***.566.131-** 141 14 LOT
FAICALVILLE

33219101050006 CLODOALDO ELIAS DA SILVA ***.901.739-** 141 15 LOT
FAICALVILLE

33219103060009 LAURIMMAR BATISTA BORGES ***.441.181-** 141 16 LOT
FAICALVILLE



33219101200008 VANIA JACINTA DA SILVA ***.829.791-** 141 17 LOT
FAICALVILLE

33219102910009 PAULO OTAVIO BATISTA COUTO ***.356.061-** 141 18 LOT
FAICALVILLE

33219101350000 JOSE JACINTO GONCALVES ***.089.401-** 141 19 LOT
FAICALVILLE

33219102760007 PAULO OTAVIO BATISTA COUTO ***.356.061-** 141 20 LOT
FAICALVILLE

33219102610005 FALCAO CONSTRUTORA EIRELIME **.235.131/0001-** 141 21/24 LOT
FAICALVILLE

33219009820008 JORCENI MARIA GALDINA ***.667.071-** 143 1 LOT
FAICALVILLE

33219009390003 MARIA APARECIDA DA SILVA ***.667.361-** 143 2 LOT
FAICALVILLE

33219009940003 SIMONE DA SILVEIRA GOMES ***.144.961-** 143 3 LOT
FAICALVILLE

33219010060009 JANETE MARCELINA DE OLIVEIRA ***.889.121-** 143 5 LOT
FAICALVILLE

33219008840005 KARLA BEATRIZ NASCIMENTO PIRES ***.619.211-** 143 6 LOT
FAICALVILLE

33219008720000 WALTRUDS JOSE DE SOUZA NETO E
OUTRO ***.478.971-** 143 8 LOT

FAICALVILLE

33219010300000 CAMILO MACHADO JUNIOR ***.502.831-** 143 9 LOT
FAICALVILLE

33219010420005 YGOR OLIVEIRA FERNANDES ***.801.761-** 143 11 LOT
FAICALVILLE

33219008480009 ANNA KAROLINA BARBOSA DO CARMO ***.253.061-** 143 12 LOT
FAICALVILLE

33219008360003 LUCIA RIBEIRO BORGES ***.426.981-** 143 14 LOT
FAICALVILLE

33219010660006 MARCELLO JORGE ***.178.251-** 143 15 LOT
FAICALVILLE

33219008240008 MARCELLO JORGE ***.178.251-** 143 16 LOT
FAICALVILLE

33219010780001 MARCELLO JORGE ***.178.251-** 143 17 LOT
FAICALVILLE

33219008120002 MARCELLO JORGE ***.178.251-** 143 18 LOT
FAICALVILLE

33219010900007 LIVIA MARQUES DE OLIVEIRA
FERREIRA E ESPOSO ***.833.101-** 143 19 LOT

FAICALVILLE

33219008000007 MARCELLO JORGE ***.178.251-** 143 20 LOT
FAICALVILLE

33219007850007 PAULO ROBERTO DIAS CARDOSO ***.641.651-** 143 22 LOT
FAICALVILLE

33219300420009 ABILIO RODRIGUES PACHECO ***.356.151-** 144 5 LOT
FAICALVILLE

33219303000000 ABILIO RODRIGUES PACHECO ***.356.151-** 144 6 LOT
FAICALVILLE

33219300540004 ABILIO RODRIGUES PACHECO ***.356.151-** 144 7 LOT
FAICALVILLE

33219302880007 ELIANA APARECIDA DA COSTA ***.589.007-** 144 8 LOT
FAICALVILLE

33219300660000 PAULO OTAVIO BATISTA COUTO **.001.735/6061-** 144 9 LOT
FAICALVILLE

33219302760001 JOELSON DANTAS COSTA ***.867.891-** 144 10 LOT
FAICALVILLE

33219300900000 MONICA MEIRELES COSTA ***.392.641-** 144 13 LOT
FAICALVILLE

33219302400005 LIVIA ROSA PIRES ROCHA ***.507.891-** 144 14 LOT
FAICALVILLE

33219301020004 ROBERTA FRANCISCA MAGALHAES ***.733.071-** 144 15 LOT
FAICALVILLE

33219301140000 CLAUDIA DE BARROS ANTUNES ***.338.161-** 144 17 LOT
FAICALVILLE

33219302160004 GUARDIAN AGROPECUARIA LTDA **.188.406/0001-** 144 18 LOT
FAICALVILLE

33219301590005 GIOVANA RIOS VELLASCO CAMARGO ***.334.601-** 144 19 LOT
FAICALVILLE

33219302040009 GUARDIAN AGROPECUARIA LTDA **.188.406/0001-** 144 20 LOT
FAICALVILLE

33219303550000 FLAVIO FALCAO VAZ ***.486.551-** 144 01/04 LOT
FAICALVILLE

33219005640005 PAULO ROGERIO DOS SANTOS
GONCALVES ***.512.921-** 145 1 LOT

FAICALVILLE

33219005100000 PAULO ROGERIO DOS SANTOS
GONCALVES ***.512.921-** 145 2 LOT

FAICALVILLE

33219004980007 KELDSON XAVIER DA SILVA ***.206.791-** 145 3 LOT
FAICALVILLE

33219004860001 LUIZ CARLOS DIAS ***.750.411-** 145 4 LOT
FAICALVILLE



33219004740006 LINDOMAR LUIZ DE SOUSA ***.279.501-** 145 5 LOT
FAICALVILLE

33219004620000 FAUSTO ANTONIO DE AMORIM ***.151.111-** 145 6 LOT
FAICALVILLE

33219004140009 ESCARFRIO LTDAME **.085.002/0001-** 145 10 LOT
FAICALVILLE

33219004020003 JULIA DAS DORES FRANCA JACINTO ***.200.511-** 145 11 LOT
FAICALVILLE

33221500500001 ROGERIO DANTAS DE SOUSA ***.214.171-** 146 2 LOT
FAICALVILLE

33221500280001 ROGERIO DANTAS DE SOUSA ***.214.171-** 146 3 LOT
FAICALVILLE

33221601570000 ZACARIAS GONCALVES CAIXETA FILHO ***.643.331-** 147 1 LOT
FAICALVILLE

33221600690002 BRUDEPA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA **.399.900/0001-** 147 2 LOT

FAICALVILLE

33221600480008 BRUDEPA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA **.399.900/0001-** 147 3 LOT

FAICALVILLE

33221600270003 BRUDEPA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA **.399.900/0001-** 147 4 LOT

FAICALVILLE

33221503390002 ASSOCIACAO RELIGIOSA E
BENEFICENTE JESUS Mª JOSE **.103.619/0001-** 148 1 LOT

FAICALVILLE

33221503540004 ASSOCIACAO RELIGIOSA E
BENEFICENTE JESUS Mª JOSE **.103.619/0001-** 148 2 LOT

FAICALVILLE

33221503660000 ASSOCIACAO RELIGIOSA E
BENEFICENTE JESUS Mª JOSE **.103.619/0001-** 148 3 LOT

FAICALVILLE

33221503780005 ASSOCIACAO RELIGIOSA E
BENEFICENTE JESUS MARIA JOS **.103.619/0001-** 148 4 LOT

FAICALVILLE

33221503900000 ASSOCIACAO RELIGIOSA E
BENEFICENTE JESUS Mª JOSE **.103.619/0001-** 148 5 LOT

FAICALVILLE

33221504020004 ASSOCIACAO RELIGIOSA E
BENEFICENTE JESUS Mª JOSE **.103.619/0001-** 148 6 LOT

FAICALVILLE

33221504140000 ASSOCIACAO RELIGIOSA E
BENEFICENTE JESUS Mª JOSE **.103.619/0001-** 148 7 LOT

FAICALVILLE

33221504290001 ASSOCIACAO RELIGIOSA E
BENEFICENTE JESUS Mª JOSE **.103.619/0001-** 148 8 LOT

FAICALVILLE

33221504740007 ASSOCIACAO RELIGIOSA E
BENEFICENTE JESUS MARIA JOS **.103.619/0001-** 148 9 LOT

FAICALVILLE

33223902500000 WALTER ARAUJO BARBOSA ***.396.141-** 150 7 LOT
FAICALVILLE

33223902630001 WALTER ARAUJO BARBOSA ***.396.141-** 150 9 LOT
FAICALVILLE

33223900740004 ELISEU GOMES DE OLIVEIRA ***.115.951-** 150 10 LOT
FAICALVILLE

33223903410005 MARIA TEREZA DOS SANTOS RABELO ***.741.541-** 150 21 LOT
FAICALVILLE

33223000850009 GABRIELA SOARES DE CASTRO ***.694.931-** 151 3 LOT
FAICALVILLE

33223001880009 GABRIELA SOARES DE CASTRO ***.694.931-** 151 4 LOT
FAICALVILLE

33223002030009 GABRIELA SOARES DE CASTRO ***.694.931-** 151 6 LOT
FAICALVILLE

33223000610008 ALBERTO ALVES PEREIRA ***.888.941-** 151 7 LOT
FAICALVILLE

33223002620000 MATA PRAGAS CONTROLE DE PRAGAS
LTDA-ME **.119.310/0001-** 151 10 LOT

FAICALVILLE

33225503030001 MAPP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.240.839/0001-** 152 1 LOT

FAICALVILLE

33225502540006 MAPP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.240.839/0001-** 152 2 LOT

FAICALVILLE

33225503160002 MAPP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.240.839/0001-** 152 3 LOT

FAICALVILLE

33225501920000 MAPP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.240.839/0001-** 152 4 LOT

FAICALVILLE

33225501770008 CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DE
ARRAES MENEZES ***.333.161-** 152 6 LOT

FAICALVILLE

33225503550005 IRISMAR BUENO DA SILVA ***.023.211-** 152 9 LOT
FAICALVILLE

33225504200008 MEYRE BEATRIZ ALVES DE AZEVEDO ***.269.581-** 152 17 LOT
FAICALVILLE

33225501050005 IRISMAR BUENO DA SILVA ***.023.211-** 152 18 LOT
FAICALVILLE

33225500930001 CLAUDIO FERNANDES ALVES ***.012.538-** 152 20 LOT
FAICALVILLE

33225504460000 EDA LABOISSIERE FERREIRA ***.645.501-** 152 21 LOT
FAICALVILLE

33225500570005 DIONE AUGUSTO SILVA MARTINS UTO
E OUTRO ***.084.011-** 152 26 LOT

FAICALVILLE

33225504850002 DIVINA FERREIRA DANTAS ***.008.951-** 152 27 LOT
FAICALVILLE



33225600890007 LILIAN DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA **.757.262/0001-** 153 1 LOT

FAICALVILLE

33225603880002 PAULO ROBERTO DOS REIS ***.719.919-** 153 16 LOT
FAICALVILLE

33225602870003 ANA CAROLINA AIRES RIBEIRO ***.485.691-** 153 24 LOT
FAICALVILLE

33225603520006 MURILO ARAUJO MARIANO E OUTROS ***.456.901-** 153 26 LOT
FAICALVILLE

33225602720001 CESAR ELIAS DA CRUZ ***.108.701-** 153 22/23 LOT
FAICALVILLE

33225701420001 RAULINO SOARES DE SOUZA JUNIOR ***.889.721-** 154 12 LOT
FAICALVILLE

33225702560001 JOSE MARIA DE AGUIAR FILHO ***.941.345-** 154 13 LOT
FAICALVILLE

33225701540007 ADRIANNA ESTIVAL SOARES ***.084.971-** 154 14 LOT
FAICALVILLE

33225900860002 MARISIA DE BARROS CARDOSO ***.452.601-** 156 4 LOT
FAICALVILLE

33225903740008 WIGO ALVES DE AMORIM ***.199.671-** 156 5 LOT
FAICALVILLE

33225901340002 JAIRO JOSE ADORNO E OUTRA ***.872.081-** 156 12 LOT
FAICALVILLE

33225901460008 ADOLFO DE SOUZA LIMA ***.129.441-** 156 14 LOT
FAICALVILLE

33225903140000 HENEDINA DULCINES MACHADO
BRAGA ***.295.251-** 156 15 LOT

FAICALVILLE

33225902320005 ISA MARQUES CARDOSO BASTOS ***.401.251-** 156 20 LOT
FAICALVILLE

33225902470007 ISA MARQUES CARDOSO BASTOS ***.401.251-** 156 21 LOT
FAICALVILLE

33225902900001 ISA MARQUES CARDOSO BASTOS ***.401.251-** 156 22 LOT
FAICALVILLE

33229405810002 ELSON MODESTO DE ARAUJO ***.152.261-** 157 1 LOT
FAICALVILLE

33229406460005 KEILA APARECIDA DE MELO ***.218.691-** 157 6 LOT
FAICALVILLE

33229406610007 LUCIANO DE ARAUJO ***.367.228-** 157 7 LOT
FAICALVILLE

33229402360006 LOURIVAL JUSTINO DUARTE ***.260.631-** 158 3 LOT
FAICALVILLE

33229402120005 LOURIVAL JUSTINO DUARTE ***.260.631-** 158 7 LOT
FAICALVILLE

33229401650000 DARIO PEIXOTO LEANDRO E OUTROS ***.624.081-** 158 15E LOT
FAICALVILLE

33229501870008 ESSIENE ALVES DO NASCIMENTO ***.200.581-** 159 5 LOT
FAICALVILLE

33229503170003 DORIVAL ARRUDA DA SILVA ***.286.221-** 159 6 LOT
FAICALVILLE

33229503290009 DORIVAL ARRUDA DA SILVA ***.286.221-** 159 8 LOT
FAICALVILLE

33229503530000 FLAVIO RODRIGUES DE SIQUEIRA E
OUTRA ***.327.471-** 159 12 LOT

FAICALVILLE

33229503950009 MARCELO FERNANDES GOMES ***.710.531-** 159 18 LOT
FAICALVILLE

33229504690000 NATHALIA VIEIRA SILVA ***.616.391-** 159 28 LOT
FAICALVILLE

33229500390002 JOAQUIM PEREIRA DA COSTA FILHO ***.737.671-** 159 29 LOT
FAICALVILLE

33229504800000 JULIANE VIEIRA SILVA ***.616.381-** 159 30 LOT
FAICALVILLE

33229500270007 MARNE PACHECO DE MORAIS ***.695.991-** 159 31 LOT
FAICALVILLE

33229504920006 MARNE PACHECO DE MORAIS ***.695.991-** 159 32 LOT
FAICALVILLE

33229500150001 MARNE PACHECO DE MORAIS ***.695.991-** 159 33 LOT
FAICALVILLE

33229505410001 MARNE PACHECO DE MORAIS ***.695.991-** 159 34 LOT
FAICALVILLE

33229408670007 WESLEY SANTOS SILVA E OUTROS ***.317.731-** 160 1 LOT
FAICALVILLE

33229411440004 PL PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO
LTDA **.749.493/0001-** 160 4 LOT

FAICALVILLE

33229411580000 PLINIO MARONEZI E OUTROS ***.558.350-** 160 6 LOT
FAICALVILLE

33229408290000 PL PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO
LTDA **.749.493/0001-** 160 7 LOT

FAICALVILLE

33229411720007 BRUNO FONSECA ***.231.601-** 160 8 LOT
FAICALVILLE

33229408170004 PLINIO MARONEZI E OUTROS ***.558.350-** 160 9 LOT
FAICALVILLE



33229408040003 BRUNO FONSECA ***.231.601-** 160 11 LOT
FAICALVILLE

33229412000008 MONTE ALEGRE AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES LTDA **.284.364/0001-** 160 12 LOT

FAICALVILLE

33229407780003 JOAO BATISTA FERNANDES BANDEIRA ***.699.181-** 160 15 LOT
FAICALVILLE

33229412420007 JOSE ORIONE PEREIRA ARANTES ***.305.741-** 160 18 LOT
FAICALVILLE

33229407520001 ROGERIO PACHECO DA SILVA ***.137.591-** 160 19 LOT
FAICALVILLE

33229407390000 RPS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
ME **.387.674/0001-** 160 21 LOT

FAICALVILLE

33229407260000 UIVI ALVES RIBEIRO ***.173.991-** 160 22 LOT
FAICALVILLE

33211700180006 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 161 1 LOT

FAICALVILLE

33211705530005 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 161 2 LOT

FAICALVILLE

33211700300001 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 161 3 LOT

FAICALVILLE

33211705100000 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 161 4 LOT

FAICALVILLE

33211700420007 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 161 5 LOT

FAICALVILLE

33211704980007 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 161 6 LOT

FAICALVILLE

33211700540002 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 161 7 LOT

FAICALVILLE

33211704860001 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 161 8 LOT

FAICALVILLE

33211700660008 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 161 9 LOT

FAICALVILLE

33211704740006 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 161 10 LOT

FAICALVILLE

33211700780003 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 161 11 LOT

FAICALVILLE

33211704620000 NELCIONE SOCORRO ANASTACIO ***.338.191-** 161 12 LOT
FAICALVILLE

33211700900009 BARSCH INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA **.060.687/0001-** 161 13 LOT

FAICALVILLE

33211704500005 NELCIONE SOCORRO ANASTACIO ***.338.191-** 161 14 LOT
FAICALVILLE

33211701020002 WANDER CORREA ***.173.771-** 161 15 LOT
FAICALVILLE

33211704380000 GLEIDMAR FERREIRA MAIA ***.288.501-** 161 16 LOT
FAICALVILLE

33211701150003 WANDER CORREA ***.173.771-** 161 17 LOT
FAICALVILLE

33211704260004 LUCIANO ROGERIO DA SILVA ***.957.441-** 161 18 LOT
FAICALVILLE

33211701280004 LARISSA NELIANNA PEREIRA
CARNEIRO DE SOUZA ***.103.181-** 161 19 LOT

FAICALVILLE

33211704140009 MURYEL ALVES GARCIA VIEIRA ***.994.561-** 161 20 LOT
FAICALVILLE

33211701410005 ELIZANGELA MARCIA GONTIJO ***.566.131-** 161 21 LOT
FAICALVILLE

33211701540006 JOAO BATISTA TEIXEIRA DE PAULA ***.282.501-** 161 23 LOT
FAICALVILLE

33211701680002 JOAO BATISTA TEIXEIRA DE PAULA ***.282.501-** 161 25 LOT
FAICALVILLE

33211702230000 ZUEIDE DAVID MENDES MELO
ALCANFOR ***.330.761-** 161 29 LOT

FAICALVILLE

33211703420008 MAGNO SANTOS SILVA ***.804.571-** 161 31 LOT
FAICALVILLE

33211700760002 IMOBILIARIA FAICAL **.535.905/0001-** 161 35 LOT
FAICALVILLE

33211800180003 AGM PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA **.031.741/0001-** 162 1 LOT

FAICALVILLE

33211805280006 AGM PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA **.031.741/0001-** 162 2 LOT

FAICALVILLE

33211800300009 AGM PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA **.031.741/0001-** 162 3 LOT

FAICALVILLE

33211805160000 AGM PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA **.031.741/0001-** 162 4 LOT

FAICALVILLE

33211800420004 AGM PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA **.031.741/0001-** 162 5 LOT

FAICALVILLE

33211805040005 AGM PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA **.031.741/0001-** 162 6 LOT

FAICALVILLE

33211800540000 AGM PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA **.031.741/0001-** 162 7 LOT

FAICALVILLE



33211804920001 AGM PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA **.031.741/0001-** 162 8 LOT

FAICALVILLE

33211800660005 AGM PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA **.031.741/0001-** 162 9 LOT

FAICALVILLE

33211804800006 AGM PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA **.031.741/0001-** 162 10 LOT

FAICALVILLE

33211804680000 HUDSON GABRIEL NOGUEIRA
DOMINGUES ***.694.541-** 162 12 LOT

FAICALVILLE

33211804560005 ELIO ARAO GOMES JUNIOR ***.941.931-** 162 14 LOT
FAICALVILLE

33211801020000 MOUNETH VARGAS DA SILVA ***.437.111-** 162 15 LOT
FAICALVILLE

33211804440000 VILMA INACIO VIEIRA ***.621.301-** 162 16 LOT
FAICALVILLE

33211804320004 LUIZ CLAUDIO TORRES ***.951.131-** 162 18 LOT
FAICALVILLE

33211801260000 C DIAS **.672.499/0001-** 162 19 LOT
FAICALVILLE

33211804200009 LUIZ CLAUDIO TORRES ***.951.131-** 162 20 LOT
FAICALVILLE

33211804080003 LUIZ CLAUDIO TORRES ***.951.131-** 162 22 LOT
FAICALVILLE

33211803960000 WALDELY MARIA GOMES CUNHA ***.770.751-** 162 24 LOT
FAICALVILLE

33211801620007 AILTON JOSE DAS CHAGAS ***.076.711-** 162 25 LOT
FAICALVILLE

33211803840004 WALDELY MARIA GOMES CUNHA ***.770.751-** 162 26 LOT
FAICALVILLE

33211801740002 JULIANA DA SILVA FARIA RODRIGUES ***.822.761-** 162 27 LOT
FAICALVILLE

33211803720009 WALDELY MARIA GOMES CUNHA ***.770.751-** 162 28 LOT
FAICALVILLE

33211801860008 ROSENI LUCAS FRANCA ***.916.861-** 162 29 LOT
FAICALVILLE

33211801980003 ELCINEIA MARIA DE SOUZA SILVA E
SEU ESPOSO ***.347.061-** 162 31 LOT

FAICALVILLE

33211803480008 LUANA CRISTINA SENA JOSE RIBEIRO ***.021.261-** 162 32 LOT
FAICALVILLE

33211802100007 ELCINEIA MARIA DE SOUZA SILVA E
SEU ESPOSO ***.347.061-** 162 33 LOT

FAICALVILLE

33211803360002 GEOVANE ESTEVES DE MELO ***.507.311-** 162 34 LOT
FAICALVILLE

33211802220002 ROSANA CAETANO CABRAL ***.735.341-** 162 35 LOT
FAICALVILLE

33211802670008 SANDRA ELENA FERNANDES MARTINS
DIAS ***.743.601-** 162 37 LOT

FAICALVILLE

33211803120001 IMOBILIARIA YTAPUA SOCIEDADE CIVIL
LIMITADA **.444.066/0001-** 162 38 LOT

FAICALVILLE

33211913550001 IGREJA APOSTOLICA FONTE DA VIDA **.378.555/0001-** 163 6 LOT
FAICALVILLE

33211913430006 IGREJA APOSTOLICA FONTE DA VIDA **.378.555/0001-** 163 8 LOT
FAICALVILLE

33211900300006 SAULO SINIMBU COSTA E PAULA
SINIMBU COSTA ROSATTI ***.452.271-** 163 1 LOT

FAICALVILLE

33211913790002 RJ INTERMEDIACOES LTDA **.129.474/0001-** 163 2 LOT
FAICALVILLE

33211900420001 IGREJA APOSTOLICA FONTE DA VIDA **.378.555/0001-** 163 5 LOT
FAICALVILLE

33211900540007 IGREJA APOSTOLICA FONTE DA VIDA **.378.555/0001-** 163 7 LOT
FAICALVILLE

33211900660002 IGREJA APOSTOLICA FONTE DA VIDA **.378.555/0001-** 163 9 LOT
FAICALVILLE

33211913310000 IGREJA APOSTOLICA FONTE DA VIDA **.378.555/0001-** 163 10 LOT
FAICALVILLE

33211900780008 IGREJA APOSTOLICA FONTE DA VIDA **.378.555/0001-** 163 11 LOT
FAICALVILLE

33211913190005 IGREJA APOSTOLICA FONTE DA VIDA **.378.555/0001-** 163 12 LOT
FAICALVILLE

33211900900003 IGREJA APOSTOLICA FONTE DA VIDA **.378.555/0001-** 163 13 LOT
FAICALVILLE

33211913070000 IGREJA APOSTOLICA FONTE DA VIDA **.378.555/0001-** 163 14 LOT
FAICALVILLE

33211901020007 IGREJA APOSTOLICA FONTE DA VIDA **.378.555/0001-** 163 15 LOT
FAICALVILLE

33211912950006 IGREJA APOSTOLICA FONTE DA VIDA **.378.555/0001-** 163 16 LOT
FAICALVILLE

33211901140002 IGREJA APOSTOLICA FONTE DA VIDA **.378.555/0001-** 163 17 LOT
FAICALVILLE

33211908730000 IGREJA APOSTOLICA FONTE DA VIDA **.378.555/0001-** 163 18 LOT
FAICALVILLE



33211901260008 IGREJA APOSTOLICA FONTE DA VIDA **.378.555/0001-** 163 19 LOT
FAICALVILLE

33211912710005 IGREJA APOSTOLICA FONTE DA VIDA **.378.555/0001-** 163 20 LOT
FAICALVILLE

33211901380003 IGREJA APOSTOLICA FONTE DA VIDA **.378.555/0001-** 163 21 LOT
FAICALVILLE

33211912590000 IGREJA APOSTOLICA FONTE DA VIDA **.378.555/0001-** 163 22 LOT
FAICALVILLE

33211913670007 RJ INTERMEDIACOES IMOBILIARIAS
LTDA **.129.474/0001-** 163 3/4 LOT

FAICALVILLE

33212002810002 R & C PRODUCOES LTDA. **.196.207/0001-** 164 1/4 LOT
FAICALVILLE

33211910410004 WB IMOVEIS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP **.250.418/0001-** 165 1 LOT

FAICALVILLE

33211909980000 WB IMOVEIS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP **.250.418/0001-** 165 2 LOT

FAICALVILLE

33211909570006 WB IMOVEIS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP **.250.418/0001-** 165 4 LOT

FAICALVILLE

33211910650005 WB IMOVEIS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP **.250.418/0001-** 165 5 LOT

FAICALVILLE

33211909450000 WB IMOVEIS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP **.250.418/0001-** 165 6 LOT

FAICALVILLE

33211910770000 WB IMOVEIS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP **.250.418/0001-** 165 7 LOT

FAICALVILLE

33211909330005 WB IMOVEIS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP **.250.418/0001-** 165 8 LOT

FAICALVILLE

33211910890006 WB IMOVEIS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP **.250.418/0001-** 165 9 LOT

FAICALVILLE

33211910530000 WM IMOVEIS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP **.250.418/0001-** 165 3 LOT

FAICALVILLE

33211909210000 WB IMOVEIS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP **.250.418/0001-** 165 10 LOT

FAICALVILLE

33211911010000 WB IMOVEIS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP **.250.418/0001-** 165 11 LOT

FAICALVILLE

33211909090004 WB IMOVEIS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP **.250.418/0001-** 165 12 LOT

FAICALVILLE

33211911130005 WB IMOVEIS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP **.250.418/0001-** 165 13 LOT

FAICALVILLE

33211908970000 WB IMOVEIS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP **.250.418/0001-** 165 14 LOT

FAICALVILLE

33211911250000 WB IMOVEIS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP **.250.418/0001-** 165 15 LOT

FAICALVILLE

33211908850005 WB IMOVEIS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP **.250.418/0001-** 165 16 LOT

FAICALVILLE

33211911370006 WB IMOVEIS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP **.250.418/0001-** 165 17 LOT

FAICALVILLE

33211912830000 WB IMOVEIS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP **.250.418/0001-** 165 18 LOT

FAICALVILLE

33211911490001 WB IMOVEIS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP **.250.418/0001-** 165 19 LOT

FAICALVILLE

33211908610004 WB IMOVEIS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP **.250.418/0001-** 165 20 LOT

FAICALVILLE

33211911610007 WB IMOVEIS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP **.250.418/0001-** 165 21 LOT

FAICALVILLE

33211908490009 WB IMOVEIS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - EPP **.250.418/0001-** 165 22 LOT

FAICALVILLE

33211904110007 DALVA MARIA DOS SANTOS LOPES ***.421.101-** 166 1 LOT
FAICALVILLE

33211904260009 RENATA CARVALHO COSTA STOCO ***.074.641-** 166 2 LOT
FAICALVILLE

33211904500000 GILBERTO MARQUES DA SIVLA ***.793.051-** 166 4 LOT
FAICALVILLE

33211904620005 CLEONICE DE OLIVEIRA SANTOS ***.745.901-** 166 5 LOT
FAICALVILLE

33211904740000 RAIMUNDA OLIVEIRA PEREIRA ***.100.231-** 166 6 LOT
FAICALVILLE

33211905130001 RONALDO ANDRADE FELIPE ***.095.821-** 167 1 LOT
FAICALVILLE

33211905250007 RONALDO ANDRADE FELIPE ***.095.821-** 167 2 LOT
FAICALVILLE

33211905370002 RONALDO ANDRADE FELIPE ***.095.821-** 167 3 LOT
FAICALVILLE

33211905490008 RONALDO ANDRADE FELIPE ***.095.821-** 167 4 LOT
FAICALVILLE

33211905610003 RONALDO ANDRADE FELIPE ***.095.821-** 167 5 LOT
FAICALVILLE

33211905730009 RONALDO ANDRADE FELIPE ***.095.821-** 167 6 LOT
FAICALVILLE

33211905850004 RONALDO ANDRADE FELIPE ***.095.821-** 167 7 LOT
FAICALVILLE



33211906120000 ROBERTO CLAUDIO BATISTA DE
OLIVEIRA E OUTRA ***.369.331-** 168 1 LOT

FAICALVILLE

33211906360000 ROBERTO CLAUDIO BATISTA DE
OLIVEIRA E OUTRA ***.369.331-** 168 3 LOT

FAICALVILLE

33211906480006 ROBERTO CLAUDIO BATISTA DE
OLIVEIRA E OUTRA ***.369.331-** 168 4 LOT

FAICALVILLE

33211906600001 ROBERTO CLAUDIO BATISTA DE
OLIVEIRA E OUTRA ***.369.331-** 168 5 LOT

FAICALVILLE

33211906720007 ROBERTO CLAUDIO BATISTA DE
OLIVEIRA E OUTRA ***.369.331-** 168 6 LOT

FAICALVILLE

33211906840002 ROBERTO CLAUDIO BATISTA DE
OLIVEIRA E OUTRA ***.369.331-** 168 7 LOT

FAICALVILLE

33215000270000 BRAULIO CESAR VIEIRA MOREIRA ***.115.391-** 169 1 LOT
FAICALVILLE

33215000440002 SILVANA TOLEDO DO NASCIMENTO ***.690.801-** 169 3 LOT
FAICALVILLE

33215005100005 JOAO PAULO MOTA FLOR E SUA
ESPOSA ***.964.721-** 169 4 LOT

FAICALVILLE

33215004980001 FABIO PRADO FERNANDES E OUTROS ***.946.021-** 169 6 LOT
FAICALVILLE

33215000780008 JOSE LUIZ RODRIGUES MARTINS ***.954.539-** 169 7 LOT
FAICALVILLE

33215004860006 ANA PAULA BORGES DE LIMA ***.713.991-** 169 8 LOT
FAICALVILLE

33215000950000 WOLSEY FRANCISCO DE LIMA E SUA
ESPOSA ***.929.701-** 169 9 LOT

FAICALVILLE

33215004740000 ITALO BATISTA MOTA ***.151.471-** 169 10 LOT
FAICALVILLE

33215001290004 ITALO BATISTA MOTA ***.151.471-** 169 13 LOT
FAICALVILLE

33215001460007 ITALO BATISTA MOTA ***.151.471-** 169 15 LOT
FAICALVILLE

33215004380004 EMERSON BATISTA MENDES ***.522.591-** 169 16 LOT
FAICALVILLE

33215001630000 ITALO BATISTA MOTA ***.151.471-** 169 17 LOT
FAICALVILLE

33215004260009 ITALO BATISTA MOTA E OUTRO ***.151.471-** 169 18 LOT
FAICALVILLE

33215001800002 TANIA MARIA DE MELO ***.018.721-** 169 19 LOT
FAICALVILLE

33215004140003 ALBERTO ALVES PEREIRA ***.888.941-** 169 20 LOT
FAICALVILLE

33215004020008 GENIVALDO ALVES DE OLIVEIRA ***.420.411-** 169 22 LOT
FAICALVILLE

33215002140006 LUIZ GUSTAVO BERALDO MACHADO E
OUTRA ***.192.341-** 169 23 LOT

FAICALVILLE

33215003900004 LUIZ DE MELO NASCENTE ***.610.171-** 169 24 LOT
FAICALVILLE

33215003780009 LUIZ DE MELO NASCENTE ***.610.171-** 169 26 LOT
FAICALVILLE

33215002380007 BRUNO ALEXANDRE LINHARES ***.829.591-** 169 27 LOT
FAICALVILLE

33215002910006 KELMA ALVES ANDRADE ***.796.121-** 169 29 LOT
FAICALVILLE

33215003060006 PAULO JOSE MOREIRA ***.845.661-** 169 30 LOT
FAICALVILLE

33215003210008 D.A COSTA TEIXEIRA E CIA LTDA ME **.668.673/0001-** 169 31 LOT
FAICALVILLE

33217304350002 PROTEMAX COMERCIO DE EPIS LTDA **.268.125/0001-** 173 3 LOT
FAICALVILLE

33217303660008 MARIA LUCIA UNFER DE OLIVEIRA ***.942.409-** 173 4 LOT
FAICALVILLE

33217304750000 HEWDYNEHYA CANDIDO DELFINO ***.535.051-** 173 9 LOT
FAICALVILLE

33217303240009 NILVA LOPES MARIANO E SEU MARIDO ***.793.711-** 173 10 LOT
FAICALVILLE

33217304990001 AFRANIO DAU MACHADO ***.239.201-** 173 13 LOT
FAICALVILLE

33217302460005 ITALO BATISTA MOTA ***.151.471-** 173 14 LOT
FAICALVILLE

33217305350006 FABIO LOPES DE OLIVEIRA ***.300.781-** 173 19 LOT
FAICALVILLE

33217302100009 AMIRA GASEL GHAZALE MARTINS ***.185.011-** 173 20 LOT
FAICALVILLE

33217301980005 DOUGLAS GOMES DE SOUZA ***.089.991-** 173 22 LOT
FAICALVILLE

33217300180005 GERALDO MACIEL LESSA ***.653.711-** 173 23 LOT
FAICALVILLE

33217300300000 JOAO RODRIGUES DA SILVA ***.382.251-** 173 25 LOT
FAICALVILLE



33217300420006 FREDERICO RODRIGUES DA CUNHA
FERRO ***.500.211-** 173 27 LOT

FAICALVILLE

33217301620009 PEDRO HENRIQUE PAULINO CABRAL ***.788.201-** 173 28 LOT
FAICALVILLE

33217301500003 ROGERIO GUIMARAES PRUDENTE
MARQUEZ COTRIM ***.438.791-** 173 30 LOT

FAICALVILLE

33217301260002 DALVO RODRIGUES MONTALVAO ***.984.311-** 173 34 LOT
FAICALVILLE

33219200490000 ROBERTO MANOEL DA SILVA ***.526.031-** 174 1 LOT
FAICALVILLE

33219200650007 LINDOMAR ANA BORGES ***.970.731-** 174 2 LOT
FAICALVILLE

33219202380007 DIOMAR ANA FERREIRA ***.981.691-** 174 2A LOT
FAICALVILLE

33217403680006 SIMONE SOUZA SIMON TAVARES ***.373.641-** 175 1 LOT
FAICALVILLE

33217403800001 NEILA NUNES DE OLIVEIRA ***.490.951-** 175 3 LOT
FAICALVILLE

33217404040000 GLEIDSON VIEIRA DA SILVA ***.812.651-** 175 7 LOT
FAICALVILLE

33217402290000 ELKA FEITOSA DOS REIS ***.351.731-** 175 8 LOT
FAICALVILLE

33217404160006 JOAO SILVESTRE DE BARROS JUNIOR ***.664.321-** 175 9 LOT
FAICALVILLE

33217404280001 FLORAILZA DE SENA SOARES ***.942.041-** 175 11 LOT
FAICALVILLE

33217404520002 ALINE CARNEIRO REIS LTDA **.751.186/0001-** 175 15 LOT
FAICALVILLE

33217404760003 DAHYENNE JILL BORGES ***.172.551-** 175 19 LOT
FAICALVILLE

33217401570009 ANA MARIA BORBA LOMAZZI ***.420.801-** 175 20 LOT
FAICALVILLE

33217404880009 ABILIO RODRIGUES PACHECO ***.356.151-** 175 21 LOT
FAICALVILLE

33217401450003 MARIA DAS DORES E SILVA ***.952.551-** 175 22 LOT
FAICALVILLE

33217401330008 MARIA DAS DORES E SILVA ***.952.551-** 175 24 LOT
FAICALVILLE

33217401210002 ORLANDO HIROSHI IIDA ***.682.371-** 175 26 LOT
FAICALVILLE

33217401090007 MAYANA REZENDE ***.572.201-** 175 28 LOT
FAICALVILLE

33217400970003 KATIA FERNANDES GUIMARAES E
ESPOSO ***.785.891-** 175 29 LOT

FAICALVILLE

33217400850008 JAIRO DE SOUZA ***.493.731-** 175 30 LOT
FAICALVILLE

33217504450001 GISELLE FERNANDES GONCALVES ***.698.751-** 176 1 LOT
FAICALVILLE

33217504570007 CLOVIS PARREIRA DA SILVA ***.916.701-** 176 3 LOT
FAICALVILLE

33217503880002 ADRIANO DE CASTRO MELO ***.063.251-** 176 4 LOT
FAICALVILLE

33217504810008 NEIDE DA SILVA NERY E OUTRO ***.964.951-** 176 7 LOT
FAICALVILLE

33217503120008 MARIA DIVINA DIAS ***.680.471-** 176 8 LOT
FAICALVILLE

33217504930003 VILMA GOMES DOS SANTOS VIEIRA ***.751.391-** 176 9 LOT
FAICALVILLE

33217505050007 MARITA PAULA DA SILVA ***.197.231-** 176 11 LOT
FAICALVILLE

33217502760003 JOAO RODRIGUES DA SILVA ***.382.251-** 176 14 LOT
FAICALVILLE

33217502400007 DJAIME RAIMUNDO DIAS ***.329.541-** 176 20 LOT
FAICALVILLE

33217505650004 SIMONE FERNANDES MARTINS ***.847.511-** 176 21 LOT
FAICALVILLE

33217505890005 EDISON FERREIRA SOARES ***.385.901-** 176 25 LOT
FAICALVILLE

33217506130004 REGIANE ALVES DE SOUZA ***.636.642-** 176 29 LOT
FAICALVILLE

33217501680006 JOEL INACIO RIBEIRO ***.349.471-** 176 32 LOT
FAICALVILLE

33217506370005 LUCIANA ELIAS DE SOUZA ***.027.301-** 176 33 LOT
FAICALVILLE

33217506520007 VILMAR PEREIRA DUTRA ***.286.711-** 176 35 LOT
FAICALVILLE

33217501440005 JOAO BOSCO GOUTHIER SABBAG ***.595.506-** 176 36 LOT
FAICALVILLE

33217501050002 LUIZ ANTONIO DO VALE GARCIA ***.423.301-** 176 39 LOT
FAICALVILLE



33217500560007 JOAO ANTONIO DE MELO ***.346.996-** 176 40 LOT
FAICALVILLE

33217500420000 ESPOLIO DE VALTER PEREIRA DOS
SANTOS ***.589.911-** 176 41 LOT

FAICALVILLE

33217500280004 EDERCY ANTUNES VIEIRA ***.538.051-** 176 42 LOT
FAICALVILLE

33217500140008 ISAIAS RUFINO DE SOUZA ***.085.221-** 176 43 LOT
FAICALVILLE

33219400620005 CLERISTON FERREIRA BORGES ***.112.695-** 177 2 LOT
FAICALVILLE

33219400740000 CLERISTON FERREIRA BORGES ***.112.695-** 177 3 LOT
FAICALVILLE

33219400860006 LUIZ CLAUDIO TORRES ***.951.131-** 177 4 LOT
FAICALVILLE

33219400980001 LUIZ CLAUDIO TORRES ***.951.131-** 177 5 LOT
FAICALVILLE

33219401590002 LUIZ CLAUDIO TORRES ***.951.131-** 177 6 LOT
FAICALVILLE

33217604440003 EDNA DOS SANTOS ARAUJO ***.267.951-** 178 7 LOT
FAICALVILLE

33217604080007 VANUSA NICOLAU DE ABREU E OUTRA ***.105.251-** 178 1 LOT
FAICALVILLE

33217603680000 ELIEL JANUARIO SILVA ***.226.651-** 178 2 LOT
FAICALVILLE

33217604200002 TEREZINHA BORBORA BORGES ***.649.071-** 178 3 LOT
FAICALVILLE

33217603200009 ELADIO TADEU DE AMORIM E OUTRO ***.518.011-** 178 4 LOT
FAICALVILLE

33217604320008 ITALO BATISTA MOTA ***.151.471-** 178 5 LOT
FAICALVILLE

33217603040001 NATALINA BORBORA BORGES ***.284.661-** 178 6 LOT
FAICALVILLE

33217602910002 ITALO BATISTA MOTA ***.151.471-** 178 8 LOT
FAICALVILLE

33217604560009 ABNEL EMIDIO CARVALHO ***.258.221-** 178 9 LOT
FAICALVILLE

33217602780001 JOSE JACINTO GONCALVES ***.089.401-** 178 10 LOT
FAICALVILLE

33217604680004 ABNEL EMIDIO CARVALHO ***.258.221-** 178 11 LOT
FAICALVILLE

33217602650000 JOSE JACINTO GONCALVES ***.089.401-** 178 12 LOT
FAICALVILLE

33217602530005 FERNANDO ANTONIO PIMENTEL
BONFIM ***.491.801-** 178 14 LOT

FAICALVILLE

33217604920005 SANDRO AUGUSTO BARAUNA ***.549.501-** 178 15 LOT
FAICALVILLE

33217605040009 JOSE JACOB PESSOA DOS SANTOS ***.238.002-** 178 17 LOT
FAICALVILLE

33217602170009 CORACI PEREIRA DOS SANTOS ***.435.641-** 178 20 LOT
FAICALVILLE

33217602050003 JOSE RICARDO LUIZ LACERDA ***.318.711-** 178 22 LOT
FAICALVILLE

33217605400005 NERI BRAGA RIBEIRO E ORLANDO
HIROSHI IIDA ***.628.691-** 178 23 LOT

FAICALVILLE

33217601930000 GUSTAVO ARMANDO ROCHA
MEDRANO ***.074.311-** 178 24 LOT

FAICALVILLE

33217605520000 EVANIA RAQUEL AMARAL ROCHA ***.424.151-** 178 25 LOT
FAICALVILLE

33217601810004 CATARINA SOARES DE OLIVEIRA
RODRIGUES ***.815.551-** 178 26 LOT

FAICALVILLE

33217605640006 EVANIA RAQUEL AMARAL ROCHA ***.424.151-** 178 27 LOT
FAICALVILLE

33217601610005 EVANIA RAQUEL AMARAL ROCHA ***.424.151-** 178 28 LOT
FAICALVILLE

33217605760001 VALDENI BARBOSA DOS REIS . ***.402.041-** 178 29 LOT
FAICALVILLE

33217601570003 EVANIA RAQUEL AMARAL ROCHA ***.424.151-** 178 30 LOT
FAICALVILLE

33217601450008 EDIFICARE CONSULTORIA E
CONSTRUCAO LTDA **.634.026/0001-** 178 32 LOT

FAICALVILLE

33217606000000 MAROLI VILELAR RODRIGUES ***.477.471-** 178 33 LOT
FAICALVILLE

33217601330002 ALDILERIA CRISTINA SOUZA ***.063.851-** 178 34 LOT
FAICALVILLE

33217606240001 LUIZ CLAUDIO TORRES ***.951.131-** 178 37 LOT
FAICALVILLE

33217600350000 LUIS CLAUDIO TORRES ***.951.131-** 178 39 LOT
FAICALVILLE

33217600970008 MARCOS JOSE DE MORAES ***.965.641-** 178 40 LOT
FAICALVILLE



33217600850002 LUIS CLAUDIO TORRES ***.951.131-** 178 41 LOT
FAICALVILLE

33219501740001 ANTONIO FERNANDES CARNEIRO E
OUTRO ***.727.171-** 179 1 LOT

FAICALVILLE

33219502170004 ANTONIO FERNANDO CARNEIRO E
OUTRO ***.727.171-** 179 2 LOT

FAICALVILLE

33219501310007 ANTONIO FERNANDO CARNEIRO E
OUTRO ***.727.171-** 179 3 LOT

FAICALVILLE

33219502310000 ANTONIO FERNANDO CARNEIRO E
OUTRO ***.727.171-** 179 4 LOT

FAICALVILLE

33219502590003 FLORAILZA DE SENA SOARES NUNES ***.942.041-** 179 8 LOT
FAICALVILLE

33219500920006 LUIZ ROCHA CUNHA ***.880.802-** 179 9 LOT
FAICALVILLE

33219500790005 LUIZ DE MELO NASCENTE ***.610.171-** 179 11 LOT
FAICALVILLE

33219502870006 ELIZETTE NUNES DE OLIVEIRA ***.130.001-** 179 12 LOT
FAICALVILLE

33219500660004 GLAUCIO PINTO ALVIM ***.008.401-** 179 13 LOT
FAICALVILLE

33219503010000 NEIVTON IZIDORIO DA ROCHA ***.430.821-** 179 14 LOT
FAICALVILLE

33219500530003 ANDRE IBRAHIM BAYEH ***.736.876-** 179 15 LOT
FAICALVILLE

33219503150007 ANDRE IBRAHIM BAYEH ***.736.876-** 179 16 LOT
FAICALVILLE

33219500400002 ANDRE IBRAHIM BAYEH ***.736.876-** 179 17 LOT
FAICALVILLE

33219503290003 ANDRE IBRAHIM BAYEH ***.736.876-** 179 18 LOT
FAICALVILLE

33219500140000 ALDILERIA CRISTINA SOUZA ***.063.851-** 179 21 LOT
FAICALVILLE

33219601850009 TERESA CORTEZ DOS SANTOS ***.553.631-** 180 1 LOT
FAICALVILLE

33219602290007 TERESA CORTEZ DOS SANTOS ***.553.631-** 180 2 LOT
FAICALVILLE

33219601290003 JOSE RICARDO LUIZ LACERDA ***.318.711-** 180 5 LOT
FAICALVILLE

33219601170008 MARCELLO JORGE ***.178.251-** 180 7 LOT
FAICALVILLE

33219601050002 NELY RODRIGUES DE SOUSA ***.358.401-** 180 9 LOT
FAICALVILLE

33219600930009 RENATA REZENDE BATISTA (MENOR) ***.324.451-** 180 11 LOT
FAICALVILLE

33219602890004 ESPOLIO DE FRANCISCO CHAGAS DE
ALMEIDA ***.693.241-** 180 12 LOT

FAICALVILLE

33219600810003 HUMBERTO DAFICO BERNARDES DE
OLIVEIRA ***.634.611-** 180 13 LOT

FAICALVILLE

33219600650006 CELIO PEREIRA DOS SANTOS ***.505.551-** 180 15 LOT
FAICALVILLE

33219603750001 ITALO BATISTA MOTA ***.151.471-** 180 21 LOT
FAICALVILLE

33219603630006 CYNTHIA DA COSTA TEIXEIRA PEREIRA ***.662.411-** 180 22 LOT
FAICALVILLE

33221703760009 MAURO ZARDINI FILHO ***.515.056-** 181 2 LOT
FAICALVILLE

33221702900001 LUCELIA ALVES DA SILVA ***.074.011-** 181 3 LOT
FAICALVILLE

33221702620009 MARIANA FERNANDES BRITO ***.718.691-** 181 7 LOT
FAICALVILLE

33221702480002 RAFAEL GUILHERME ADORNO ***.813.151-** 181 9 LOT
FAICALVILLE

33221704240009 LAZARO GONDIN OLIVEIRA NAVES ***.631.871-** 181 10 LOT
FAICALVILLE

33221702340006 RAFAEL GUILHERME ADORNO ***.813.151-** 181 11 LOT
FAICALVILLE

33221701920009 ADELSON DIAS DOS REIS ***.180.111-** 181 17 LOT
FAICALVILLE

33221701780002 EMERSON SATELIS PIMENTA ***.405.931-** 181 19 LOT
FAICALVILLE

33221701640006 GLISIA RODRIGUES MORAIS COUTO ***.461.181-** 181 21 LOT
FAICALVILLE

33221704960001 OSVALDO MORAES BORGES ***.824.061-** 181 22 LOT
FAICALVILLE

33221701500000 LEIDE RODRIGUES MESQUITA ***.338.781-** 181 23 LOT
FAICALVILLE

33221705080005 FLAVIO ROBERTO EUGENIO ROMEIRO ***.935.171-** 181 24 LOT
FAICALVILLE

33221701360003 IMOBILIARIA FAICAL **.535.905/0001-** 181 25 LOT
FAICALVILLE



33221701240008 MARIA CRISTINA NOGUEIRA DE
OLIVEIRA FULINI ***.435.758-** 181 27 LOT

FAICALVILLE

33221700880003 LUCIANO LEONARDO ZARDINI ***.533.891-** 181 33 LOT
FAICALVILLE

33221700760008 ORLANDO HENRIQUE ALVES DE
ALMEIDA ***.339.101-** 181 35 LOT

FAICALVILLE

33221700630007 JAIME DE SOUSA BARBOSA FILHO ***.441.511-** 181 37 LOT
FAICALVILLE

33221700390006 ODILOM VIEIRA NETO ***.979.021-** 181 41 LOT
FAICALVILLE

33221802000008 CARLOS ALBERTO TELES BORGES E
OUTRO ***.985.421-** 182 1 LOT

FAICALVILLE

33221801400002 IOLANDA APARECIDA REZENDE
MARTINS ***.071.601-** 182 4 LOT

FAICALVILLE

33221801040006 ALEXANDRE DOS SANTOS PEDROSO ***.884.411-** 182 10 LOT
FAICALVILLE

33221800910007 WEVERSON PETRONILO BORGES
TAQUARY ***.918.841-** 182 12 LOT

FAICALVILLE

33221803990001 ERMIONE DE FATIMA BASTOS
MCHAILEH ***.496.431-** 182 19 LOT

FAICALVILLE

33221804110005 LAZARO GONDIM OLIVEIRA NAVES ***.631.871-** 182 20 LOT
FAICALVILLE

33221804350006 ADRIANO GIULIAN ZARDINI ***.083.011-** 182 22 LOT
FAICALVILLE

33221804470001 ASSOCIACAO DE CULTURA E ARTES
CONTEPORÂNEAS GIRO8 **.553.065/0001-** 182 23 LOT

FAICALVILLE

33221804590007 MARIA OSVALDINA REGIS DE ALMEIDA ***.965.541-** 182 24 LOT
FAICALVILLE

33212100180009 CABRAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 183 1 LOT

FAICALVILLE

33212106630006 CABRAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 183 2 LOT

FAICALVILLE

33212100300004 CABRAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 183 3 LOT

FAICALVILLE

33212106200001 CABRAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 183 4 LOT

FAICALVILLE

33212100420000 CABRAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 183 5 LOT

FAICALVILLE

33212106080006 CABRAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 183 6 LOT

FAICALVILLE

33212200210002 WCABRAL PARTICIPACOES LTDA **.146.632/0001-** 184 1 LOT
FAICALVILLE

33212200340003 WCABRAL PARTICIPACOES LTDA **.146.632/0001-** 184 3 LOT
FAICALVILLE

33212200470004 WCABRAL PARTICIPACOES LTDA **.146.632/0001-** 184 5 LOT
FAICALVILLE

33212200600005 CABRAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 184 7 LOT

FAICALVILLE

33212200730006 CABRAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 184 9 LOT

FAICALVILLE

33212205590008 WCABRAL PARTICIPACOES LTDA **.146.632/0001-** 184 2 LOT
FAICALVILLE

33212205110006 WCABRAL PARTICIPACOES LTDA **.146.632/0001-** 184 4 LOT
FAICALVILLE

33212204990002 WCABRAL PARTICIPACOES LTDA **.146.632/0001-** 184 6 LOT
FAICALVILLE

33212204870007 CABRAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 184 8 LOT

FAICALVILLE

33212204750001 CABRAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 184 10 LOT

FAICALVILLE

33212200860007 CABRAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 184 11 LOT

FAICALVILLE

33212204630006 CABRAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 184 12 LOT

FAICALVILLE

33212200990008 CABRAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 184 13 LOT

FAICALVILLE

33212204510000 CABRAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 184 14 LOT

FAICALVILLE

33212204390233 MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES
SA **.343.492/0001-** 184 15/36 LOT

FAICALVILLE

33213900410009 CABRAL EMPREEDIMENTOS
IMOBILIARIO LTDA **.616.229/0001-** 185 1 LOT

FAICALVILLE

33213900610008 CABRAL EMPREEDIMENTOS
IMOBILIARIO LTDA **.616.229/0001-** 185 2 LOT

FAICALVILLE

33213900730003 CABRAL EMPREEDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 185 3 LOT

FAICALVILLE

33213900850009 CABRAL EMPREEDIMENTOS
IMOBILIARIO LTDA **.616.229/0001-** 185 4 LOT

FAICALVILLE

33213900970004 CABRAL EMPREEDIMENTO
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 185 5 LOT

FAICALVILLE



33213901460000 CABRAL EMPREEDIMENTOS
IMOBILIARIO LTDA **.616.229/0001-** 185 6 LOT

FAICALVILLE

33212300380002 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.804.451-** 186 1 LOT
FAICALVILLE

33212306130008 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.804.451-** 186 2 LOT
FAICALVILLE

33212300500008 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.372.301-** 186 3 LOT
FAICALVILLE

33212305660003 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.804.451-** 186 4 LOT
FAICALVILLE

33212300640004 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.804.451-** 186 5 LOT
FAICALVILLE

33212305520007 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.804.451-** 186 6 LOT
FAICALVILLE

33212300780000 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.372.301-** 186 7 LOT
FAICALVILLE

33212305380000 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.804.451-** 186 8 LOT
FAICALVILLE

33212300900006 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.372.301-** 186 9 LOT
FAICALVILLE

33212305260005 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.804.451-** 186 10 LOT
FAICALVILLE

33212301020000 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.372.301-** 186 11 LOT
FAICALVILLE

33212305140000 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.804.451-** 186 12 LOT
FAICALVILLE

33212301140005 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.372.301-** 186 13 LOT
FAICALVILLE

33212305020004 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.804.451-** 186 14 LOT
FAICALVILLE

33212301260000 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.372.301-** 186 15 LOT
FAICALVILLE

33212304900000 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.804.451-** 186 16 LOT
FAICALVILLE

33212301380006 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.372.301-** 186 17 LOT
FAICALVILLE

33212304780005 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.804.451-** 186 18 LOT
FAICALVILLE

33212301500001 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.372.301-** 186 19 LOT
FAICALVILLE

33212304660000 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.804.451-** 186 20 LOT
FAICALVILLE

33212301620007 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.372.301-** 186 21 LOT
FAICALVILLE

33212304540004 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.804.451-** 186 22 LOT
FAICALVILLE

33212301740002 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.804.451-** 186 23 LOT
FAICALVILLE

33212304420009 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.804.451-** 186 24 LOT
FAICALVILLE

33212301860008 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.372.301-** 186 25 LOT
FAICALVILLE

33212304300003 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.804.451-** 186 26 LOT
FAICALVILLE

33212301980003 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.372.301-** 186 27 LOT
FAICALVILLE

33212304180008 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.804.451-** 186 28 LOT
FAICALVILLE

33212302100007 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.372.301-** 186 29 LOT
FAICALVILLE

33212304060002 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.804.451-** 186 30 LOT
FAICALVILLE

33212302220002 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.372.301-** 186 31 LOT
FAICALVILLE

33212303940009 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.804.451-** 186 32 LOT
FAICALVILLE

33212302340008 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.372.301-** 186 33 LOT
FAICALVILLE

33212303820003 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.804.451-** 186 34 LOT
FAICALVILLE

33212302460003 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.372.301-** 186 35 LOT
FAICALVILLE

33212302930000 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.804.451-** 186 36 LOT
FAICALVILLE

33212303080000 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.804.451-** 186 37 LOT
FAICALVILLE

33212303230001 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.804.451-** 186 38 LOT
FAICALVILLE

33212303700008 IRENE GUIMARAES BUFAICAL ***.804.451-** 186 39 LOT
FAICALVILLE



33214000490003 ANTONIO JOAO LOPES ROCHA ***.541.911-** 188 1 LOT
FAICALVILLE

33214000620004 ANTONIO JOAO LOPES ROCHA ***.541.911-** 188 2 LOT
FAICALVILLE

33214000750005 ANTONIO JOAO LOPES ROCHA ***.541.911-** 188 3 LOT
FAICALVILLE

33214000880006 ANTONIO JOAO LOPES ROCHA ***.541.911-** 188 4 LOT
FAICALVILLE

33214001490007 ANTONIO JOAO LOPES ROCHA ***.541.911-** 188 5 LOT
FAICALVILLE

33215400190005 LUIS OTAVIO LOBO ***.628.411-** 190 1 LOT
FAICALVILLE

33215400320006 LUIS OTAVIO LOBO ***.628.411-** 190 3 LOT
FAICALVILLE

33215408280003 CILENE APARECIDA DE C ANDRADE ***.037.141-** 190 6 LOT
FAICALVILLE

33215408160008 CILENE APARECIDA DE C ANDRADE ***.037.141-** 190 8 LOT
FAICALVILLE

33215400710009 NADETH NUNES DE OLIVEIRA ***.315.731-** 190 9 LOT
FAICALVILLE

33215408040002 CLELIA MARIA VECCI ***.924.851-** 190 10 LOT
FAICALVILLE

33215400840000 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA ***.774.021-** 190 11 LOT
FAICALVILLE

33215407680008 ZELIO FIRMINO DOS REIS E MARIA
JOSE F DOS REIS ***.321.721-** 190 16 LOT

FAICALVILLE

33215500180007 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 1 LOT
FAICALVILLE

33215504130004 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 2 LOT
FAICALVILLE

33215500300002 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 3 LOT
FAICALVILLE

33215503700001 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 4 LOT
FAICALVILLE

33215500420008 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 5 LOT
FAICALVILLE

33215503580006 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 6 LOT
FAICALVILLE

33215500540003 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 7 LOT
FAICALVILLE

33215503460000 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 8 LOT
FAICALVILLE

33215500660009 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 9 LOT
FAICALVILLE

33215503340005 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 10 LOT
FAICALVILLE

33215500780004 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 11 LOT
FAICALVILLE

33215503220000 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 12 LOT
FAICALVILLE

33215500900000 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 13 LOT
FAICALVILLE

33215503100004 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 14 LOT
FAICALVILLE

33215501070000 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 15 LOT
FAICALVILLE

33215502980000 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 16 LOT
FAICALVILLE

33215501140009 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 17 LOT
FAICALVILLE

33215502860005 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 18 LOT
FAICALVILLE

33215501260004 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 19 LOT
FAICALVILLE

33215502740000 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 20 LOT
FAICALVILLE

33215501380000 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 21 LOT
FAICALVILLE

33215502620004 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 22 LOT
FAICALVILLE

33215501500005 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 23 LOT
FAICALVILLE

33215502500009 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 24 LOT
FAICALVILLE

33215501940005 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 25 LOT
FAICALVILLE

33215502380003 LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA ***.919.001-** 191 26 LOT
FAICALVILLE

33215600180004 ROBERTO WILLIAN BORGES ***.848.851-** 192 1 LOT
FAICALVILLE



33215604310000 ADEMERCINO TELES TOME ***.551.651-** 192 2 LOT
FAICALVILLE

33215600300000 HENRIQUE PINHEIRO MACIEL ***.471.171-** 192 3 LOT
FAICALVILLE

33215603900008 ROBERTO SOUZA ***.344.571-** 192 4 LOT
FAICALVILLE

33215600420005 CLEYVITON PROFETA CASTRO E
OUTRA ***.081.411-** 192 5 LOT

FAICALVILLE

33215603780002 ROBERTO SOUZA ***.344.571-** 192 6 LOT
FAICALVILLE

33215600540000 LUCIANA FONSECA CADORIN DE
ARAUJO ***.157.741-** 192 7 LOT

FAICALVILLE

33215603660007
BARBOSA E CARVALHO
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

**.031.890/0001-** 192 8 LOT
FAICALVILLE

33215600660006 MARCELO GIOVANE DA SILVA MENDES ***.278.931-** 192 9 LOT
FAICALVILLE

33215603540001 BARBOSA E CARVALHO EMPREEND E
PARTICIPACOES LTDA **.031.890/0001-** 192 10 LOT

FAICALVILLE

33215600780001 PAULO ROGERIO ALBERNAZ ***.983.911-** 192 11 LOT
FAICALVILLE

33215603420006 BARBOSA E CARVALHO EMPREEND E
PARTICIPACOES LTDA **.031.890/0001-** 192 12 LOT

FAICALVILLE

33215600900007 PAULO ROGERIO ALBERNAZ ***.983.911-** 192 13 LOT
FAICALVILLE

33215601020000 PAULO ROGERIO ALBERNAZ ***.983.911-** 192 15 LOT
FAICALVILLE

33215601260001 VALDISON RODRIGUES DE LIMA ***.181.561-** 192 19 LOT
FAICALVILLE

33215602940006 CARLOS ALMEIDA DA COSTA ***.041.251-** 192 20 LOT
FAICALVILLE

33215601380007 LEILA MENDONCA SILVA ALMEIDA ***.203.701-** 192 21 LOT
FAICALVILLE

33215602820000 ITALO BATISTA MOTA ***.151.471-** 192 22 LOT
FAICALVILLE

33215602700005 VALDINEI SOUZA FREIRE ***.238.161-** 192 24 LOT
FAICALVILLE

33215602580000 RUGLES CALIXTO DABADIA E OUTRA ***.258.181-** 192 26 LOT
FAICALVILLE

33215602460004 SANDRO LUCIANO MARRA DA SILVA E
SUA ESPOSA ***.658.116-** 192 28 LOT

FAICALVILLE

33215700240004 MOISES MARTINS ROSA ***.814.401-** 194 1 LOT
FAICALVILLE

33215704400006 ESPOLIO DE MARIA TEREZINHA
MAROCLO GOMES ***.110.601-** 194 2 LOT

FAICALVILLE

33215700360000 MARCIA ELLIANNE SILVA ALVES ***.174.091-** 194 3 LOT
FAICALVILLE

33215704140004 ESPOLIO DE MARIA TEREZINHA
MAROCLO GOMES ***.110.601-** 194 4 LOT

FAICALVILLE

33215700480005 DIVINO ANTONIO DA SILVA ***.687.321-** 194 5 LOT
FAICALVILLE

33215704020009 ESPOLIO DE MARIA TEREZINHA
MAROCLO GOMES ***.110.601-** 194 6 LOT

FAICALVILLE

33215700600000 DIVINO ANTONIO DA SILVA ***.687.321-** 194 7 LOT
FAICALVILLE

33215703900005 ESPOLIO DE MARIA TEREZINHA
MAROCLO GOMES ***.110.601-** 194 8 LOT

FAICALVILLE

33215700720006 VICTOR BRUNO MIRANDA DA SILVA ***.584.571-** 194 9 LOT
FAICALVILLE

33215703450000 ESPOLIO DE MARIA TEREZINHA
MAROCLO GOMES ***.110.601-** 194 10 LOT

FAICALVILLE

33215700840001 JOSE RICARDO LUIZ LACERDA ***.318.711-** 194 11 LOT
FAICALVILLE

33215703330004 GENI CARDOSO ALCANTARA BERBEL ***.645.291-** 194 12 LOT
FAICALVILLE

33215700960007 JOSE RICARDO LUIZ LACERDA ***.318.711-** 194 13 LOT
FAICALVILLE

33215703210009 ROBERTO SOUZA ***.344.571-** 194 14 LOT
FAICALVILLE

33215701080000 CLAUDIRENE LUIZA LACERDA ***.585.971-** 194 15 LOT
FAICALVILLE

33215703090003 AFRANIO DAU MACHADO ***.239.201-** 194 16 LOT
FAICALVILLE

33215701200006 DAYENE DE ASSIS ARAUJO ***.712.111-** 194 17 LOT
FAICALVILLE

33215702970000 AFRANIO DAU MACHADO ***.239.201-** 194 18 LOT
FAICALVILLE

33215701320001 BG HOLDING LTDA **.054.053/0001-** 194 19 LOT
FAICALVILLE



33215702810002 HUELITON SILVA SANTOS ***.521.361-** 194 20 LOT
FAICALVILLE

33215701440007 BG HOLDING LTDA **.054.053/0001-** 194 21 LOT
FAICALVILLE

33215702620009 RELTON DE SOUSA COELHO ***.437.511-** 194 22 LOT
FAICALVILLE

33215701680008 RAUL OLIVEIRA NUNES ***.949.501-** 194 23 LOT
FAICALVILLE

33215702360007 VILMA MARIA RODRIGUES ***.766.401-** 194 24 LOT
FAICALVILLE

33214100490000 CLEMILSON DIAS E SUA MULHER ***.757.907-** 195 1 LOT
FAICALVILLE

33214100610006 DELCIO JOSE DE OLIVEIRA ***.578.061-** 195 2 LOT
FAICALVILLE

33214100730001 WILMA SABINO RODRIGUES E OUTRO ***.249.271-** 195 3 LOT
FAICALVILLE

33214100850007 SINOMAR SOARES DA SILVA E OUTRO ***.983.761-** 195 4 LOT
FAICALVILLE

33214100970002 SINOMAR SOARES DA SILVA E OUTRO ***.983.761-** 195 5 LOT
FAICALVILLE

33214101600004 RAFAEL MELO DE CARVALHO E OUTRO ***.129.851-** 195 6 LOT
FAICALVILLE

33212600270004 TERRA PRETA AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES **.430.516/0001-** 196 1 LOT

FAICALVILLE

33212603790009 TERRA PRETA AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES **.430.516/0001-** 196 2 LOT

FAICALVILLE

33212600390000 TERRA PRETA AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES **.430.516/0001-** 196 3 LOT

FAICALVILLE

33212603330008 TERRA PRETA AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES **.430.516/0001-** 196 4 LOT

FAICALVILLE

33212600510005 TERRA PRETA AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES **.430.516/0001-** 196 5 LOT

FAICALVILLE

33212603210002 TERRA PRETA AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES **.430.516/0001-** 196 6 LOT

FAICALVILLE

33212600630000 TERRA PRETA AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES **.430.516/0001-** 196 7 LOT

FAICALVILLE

33212603090007 TERRA PRETA AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES **.430.516/0001-** 196 8 LOT

FAICALVILLE

33212600750006 TERRA PRETA AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES **.430.516/0001-** 196 9 LOT

FAICALVILLE

33212602970003 TERRA PRETA AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES **.430.516/0001-** 196 10 LOT

FAICALVILLE

33212600870001 TERRA PRETA AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES **.430.516/0001-** 196 11 LOT

FAICALVILLE

33212602850008 TERRA PRETA AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES **.430.516/0001-** 196 12 LOT

FAICALVILLE

33212600990007 TERRA PRETA AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES **.430.516/0001-** 196 13 LOT

FAICALVILLE

33212602730002 TERRA PRETA AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES **.430.516/0001-** 196 14 LOT

FAICALVILLE

33212601110000 TERRA PRETA AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES **.430.516/0001-** 196 15 LOT

FAICALVILLE

33212602610007 TERRA PRETA AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES **.430.516/0001-** 196 16 LOT

FAICALVILLE

33212601230006 TERRA PRETA AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES **.430.516/0001-** 196 17 LOT

FAICALVILLE

33212602490001 TERRA PRETA AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES **.430.516/0001-** 196 18 LOT

FAICALVILLE

33212601350001 TERRA PRETA AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES **.430.516/0001-** 196 19 LOT

FAICALVILLE

33212602370006 TERRA PRETA AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES **.430.516/0001-** 196 20 LOT

FAICALVILLE

33212601800007 TERRA PRETA AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES **.430.516/0001-** 196 21 LOT

FAICALVILLE

33212602250000 TERRA PRETA AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES **.430.516/0001-** 196 22 LOT

FAICALVILLE

33212700560000 PRATA HOLDING E PARTICIPACOES
LTDA **.066.667/0001-** 197 5 LOT

FAICALVILLE

33212703940008 PRATA HOLDING E PARTICIPACOES
LTDA **.066.667/0001-** 197 6 LOT

FAICALVILLE

33212700680005 PRATA HOLDING E PARTICIPACOES
LTDA **.066.667/0001-** 197 7 LOT

FAICALVILLE

33212703790006 PRATA HOLDING E PARTICIPACOES
LTDA **.066.667/0001-** 197 8 LOT

FAICALVILLE

33212700800000 PRATA HOLDING E PARTICIPACOES
LTDA **.066.667/0001-** 197 9 LOT

FAICALVILLE

33212703670000 PRATA HOLDING E PARTICIPACOES
LTDA **.066.667/0001-** 197 10 LOT

FAICALVILLE

33212700920006 PRATA HOLDING E PARTICIPACOES
LTDA **.066.667/0001-** 197 11 LOT

FAICALVILLE



33212703550005 PRATA HOLDING E PARTICIPACOES
LTDA **.066.667/0001-** 197 12 LOT

FAICALVILLE

33212701040000 PRATA HOLDING E PARTICIPACOES
LTDA **.066.667/0001-** 197 13 LOT

FAICALVILLE

33212703430000 PRATA HOLDING E PARTICIPACOES
LTDA **.066.667/0001-** 197 14 LOT

FAICALVILLE

33212701160005 ROBERTO WILLIAN BORGES ***.848.851-** 197 15 LOT
FAICALVILLE

33212703310004 PRATA HOLDING E PARTICIPACOES
LTDA **.066.667/0001-** 197 16 LOT

FAICALVILLE

33212701280000 TEODORO & VASCONCELOS LTDA **.070.380/0001-** 197 17 LOT
FAICALVILLE

33212703190009 G5 PARTICIPACOES LTDA **.767.528/0001-** 197 18 LOT
FAICALVILLE

33212701400006 MANOEL FERREIRA DA SILVA ***.944.501-** 197 19 LOT
FAICALVILLE

33212704500000 PRATA HOLDING E PARTICIPACOES
LTDA **.066.667/0001-** 197 1E LOT

FAICALVILLE

33212703070003 ILEZIO INACIO FERREIRA E OUTRO ***.722.441-** 197 20 LOT
FAICALVILLE

33212701520001 JUSCELINA PEREIRA DE OLIVEIRA ***.458.371-** 197 21 LOT
FAICALVILLE

33212702950000 NAIZA FERNANDES DE ABREU ***.284.311-** 197 22 LOT
FAICALVILLE

33212702830004 SUPERVISAO REGIONAL DA IGREJA DE
DEUS NO BRASIL - **.604.079/0001-** 197 23 LOT

FAICALVILLE

33212702330001 JUVERCINO REIS DE OLIVEIRA JUNIOR
E OUTRA ***.040.161-** 197 24 LOT

FAICALVILLE

33212702180000 MIGUEL SILVERIO DE BARCELOS ***.122.681-** 197 25 LOT
FAICALVILLE

33212702030008 MARCIA ELLIANNE SILVA ALVES ***.174.091-** 197 26 LOT
FAICALVILLE

33214200490008 CLAUDIO HERNANE CARVALHO ***.609.101-** 198 1 LOT
FAICALVILLE

33214200610003 SASCHA SIMON KOLLER ***.529.129-** 198 2 LOT
FAICALVILLE

33214200730009 CLAUDIO HERNANE CARVALHO ***.609.101-** 198 3 LOT
FAICALVILLE

33214200850004 MIGUEL SILVERIO DE BARCELOS E
OUTRO ***.122.681-** 198 4 LOT

FAICALVILLE

33214200970000 RENATO RODRIGUES DA COSTA ***.543.861-** 198 5 LOT
FAICALVILLE

33214201600001 ANGELA MARIA DE ALMEIDA FRAGA ***.379.091-** 198 6 LOT
FAICALVILLE

33212800280004 JUNIO MARQUES GUIMARAES ***.772.511-** 199 1 LOT
FAICALVILLE

33212803450008 JUNIO MARQUES GUIMARAES ***.772.511-** 199 2 LOT
FAICALVILLE

33212800430006 JUNIO MARQUES GUIMARAES ***.772.511-** 199 3 LOT
FAICALVILLE

33212802980003 JUNIO MARQUES GUIMARAES ***.772.511-** 199 4 LOT
FAICALVILLE

33212800580008 JUNIO MARQUES GUIMARAES ***.772.511-** 199 5 LOT
FAICALVILLE

33212802830001 JUNIO MARQUES GUIMARAES ***.772.511-** 199 6 LOT
FAICALVILLE

33212800700003 JUNIO MARQUES GUIMARAES ***.772.511-** 199 7 LOT
FAICALVILLE

33212802680000 JUNIO MARQUES GUIMARAES ***.772.511-** 199 8 LOT
FAICALVILLE

33212800820009 JUNIO MARQUES GUIMARAES ***.772.511-** 199 9 LOT
FAICALVILLE

33212802560004 JUNIO MARQUES GUIMARAES ***.772.511-** 199 10 LOT
FAICALVILLE

33212800940004 JUNIO MARQUES GUIMARAES ***.772.511-** 199 11 LOT
FAICALVILLE

33212802440009 JUNIO MARQUES GUIMARAES ***.772.511-** 199 12 LOT
FAICALVILLE

33212801060008 JUNIO MARQUES GUIMARAES ***.772.511-** 199 13 LOT
FAICALVILLE

33212802320003 JUNIO MARQUES GUIMARAES ***.772.511-** 199 14 LOT
FAICALVILLE

33212801180003 JUNIO MARQUES GUIMARAES ***.772.511-** 199 15 LOT
FAICALVILLE

33212802200008 JUNIO MARQUES GUIMARAES ***.772.511-** 199 16 LOT
FAICALVILLE

33212801630009 JUNIO MARQUES GUIMARAES ***.772.511-** 199 17 LOT
FAICALVILLE

33212802080002 JUNIO MARQUES GUIMARAES ***.772.511-** 199 18 LOT
FAICALVILLE



33213203010000 LUCAS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA ME **.387.439/0001-** 204 8 LOT

FAICALVILLE

33213200670000 CARISMA CONSTRUTORA LTDA E
OUTRA **.451.663/0001-** 204 9 LOT

FAICALVILLE

33213202890007 LUCAS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA ME **.387.439/0001-** 204 10 LOT

FAICALVILLE

33213200790005 CARISMA CONSTRUTORA LTDA E
OUTRA **.451.663/0001-** 204 11 LOT

FAICALVILLE

33213202770001 MICAFE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.251.778/0001-** 204 12 LOT

FAICALVILLE

33213200910000 MICAFE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.251.778/0001-** 204 13 LOT

FAICALVILLE

33213202650006 MICAFE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.251.778/0001-** 204 14 LOT

FAICALVILLE

33213201030004 MICAFE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.251.778/0001-** 204 15 LOT

FAICALVILLE

33213202530000 MICAFE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.251.778/0001-** 204 16 LOT

FAICALVILLE

33213201150000 MICAFE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.251.778/0001-** 204 17 LOT

FAICALVILLE

33213201650002 MICAFE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.251.778/0001-** 204 18 LOT

FAICALVILLE

33213201800004 MICAFE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.251.778/0001-** 204 19 LOT

FAICALVILLE

33213201950006 MICAFE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.251.778/0001-** 204 20 LOT

FAICALVILLE

33213202410005 MICAFE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.251.778/0001-** 204 21 LOT

FAICALVILLE

33213200550004 CARISMA CONSTRUTORA LTDA E
OUTRA **.451.663/0001-** 204 01E LOT

FAICALVILLE

33213203740009 LUCAS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA ME **.387.439/0001-** 204 02E LOT

FAICALVILLE

33213300570002 ASSOCIACAO BRAS.IGREJA DE JESUS
CRISTO S.ULT.DIAS **.012.019/0001-** 205 7 LOT

FAICALVILLE

33213302910005 ASSOCIACAO BRAS.IGREJA DE JESUS
CRISTO S.ULT.DIAS **.012.019/0001-** 205 8 LOT

FAICALVILLE

33213300690008 ASSOCIACAO BRAS.IGREJA DE JESUS
CRISTO S.ULT.DIAS **.012.019/0001-** 205 9 LOT

FAICALVILLE

33213302790000 ASSOCIACAO BRAS.IGREJA DE JESUS
CRISTO S.ULT.DIAS **.012.019/0001-** 205 10 LOT

FAICALVILLE

33213300810003 ASSOCIACAO BRAS.IGREJA DE JESUS
CRISTO S.ULT.DIAS **.012.019/0001-** 205 11 LOT

FAICALVILLE

33213302670004 ASSOCIACAO BRAS.IGREJA DE JESUS
CRISTO S.ULT.DIAS **.012.019/0001-** 205 12 LOT

FAICALVILLE

33213300930009 ASSOCIACAO BRAS.IGREJA DE JESUS
CRISTO S.ULT.DIAS **.012.019/0001-** 205 13 LOT

FAICALVILLE

33213302550009 ASSOCIACAO BRAS.IGREJA DE JESUS
CRISTO S.ULT.DIAS **.012.019/0001-** 205 14 LOT

FAICALVILLE

33213301050002 ASSOCIACAO BRAS.IGREJA DE JESUS
CRISTO S.ULT.DIAS **.012.019/0001-** 205 15 LOT

FAICALVILLE

33213302430003 ASSOCIACAO BRAS.IGREJA DE JESUS
CRISTO S.ULT.DIAS **.012.019/0001-** 205 16 LOT

FAICALVILLE

33213302310008 ASSOCIACAO BRAS.IGREJA DE JESUS
CRISTO S.ULT.DIAS **.012.019/0001-** 205 17 LOT

FAICALVILLE

33213301810007 ASSOCIACAO BRAS.IGREJA DE JESUS
CRISTO S.ULT.DIAS **.012.019/0001-** 205 18 LOT

FAICALVILLE

33213301660005 ASSOCIACAO BRAS.IGREJA DE JESUS
CRISTO S.ULT.DIAS **.012.019/0001-** 205 19 LOT

FAICALVILLE

33213301510003 ASSOCIACAO BRAS.IGREJA DE JESUS
CRISTO S.ULT.DIAS **.012.019/0001-** 205 20 LOT

FAICALVILLE

33213300300000 ASSOCIACAO BRAS.IGREJA DE JESUS
CRISTO S.ULT.DIAS **.012.019/0001-** 205 1-3-5 LOT

FAICALVILLE

33213303100000 ASSOCIACAO BRAS.IGREJA DE JESUS
CRISTO S.ULT.DIAS **.012.019/0001-** 205 2-4-6 LOT

FAICALVILLE

33215902420004 SENADOR CANEDO CABRAL
EMPREEND IMOB LTDA **.372.526/0001-** 209 31 LOT

FAICALVILLE

33215903690005 SENADOR CANEDO CABRAL
EMPREEND IMOB LTDA **.372.526/0001-** 209 33 LOT

FAICALVILLE

33215903490006 SENADOR CANEDO CABRAL
EMPREEND IMOB LTDA **.372.526/0001-** 209 34 LOT

FAICALVILLE

33215902980000 SENADOR CANEDO CABRAL
EMPREEND IMOB LTDA **.372.526/0001-** 209 35 LOT

FAICALVILLE

33215902830008 SENADOR CANEDO CABRAL
EMPREEND IMOB LTDA **.372.526/0001-** 209 36 LOT

FAICALVILLE

33215906020000 MRV PRIME INCORPORACOES MATO
GROSSO DO SUL LTDA **.353.654/0001-** 209 01/30 LOT

FAICALVILLE

33218100460000 CABRAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 210 1 LOT

FAICALVILLE

33218100580005 CABRAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 210 2 LOT

FAICALVILLE



33218100700000 CABRAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 210 3 LOT

FAICALVILLE

33218100820006 CABRAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 210 4 LOT

FAICALVILLE

33218100940001 CABRAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 210 5 LOT

FAICALVILLE

33218101510000 CABRAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA **.616.229/0001-** 210 6 LOT

FAICALVILLE

33216000180007 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA E SUA
ESPOSA ***.761.731-** 211 1 LOT

FAICALVILLE

33216004990003 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA E SUA
ESPOSA ***.761.731-** 211 2 LOT

FAICALVILLE

33216000300002 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA E SUA
ESPOSA ***.761.731-** 211 3 LOT

FAICALVILLE

33216004560009 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA ***.761.731-** 211 4 LOT
FAICALVILLE

33216000420008 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA ***.761.731-** 211 5 LOT
FAICALVILLE

33216004440003 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA ***.761.731-** 211 6 LOT
FAICALVILLE

33216000540003 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA ***.761.731-** 211 7 LOT
FAICALVILLE

33216004320008 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA ***.761.731-** 211 8 LOT
FAICALVILLE

33216000660009 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA ***.761.731-** 211 9 LOT
FAICALVILLE

33216004200002 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA ***.761.731-** 211 10 LOT
FAICALVILLE

33216000780004 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA ***.761.731-** 211 11 LOT
FAICALVILLE

33216004080007 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA ***.761.731-** 211 12 LOT
FAICALVILLE

33216000900000 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA ***.761.731-** 211 13 LOT
FAICALVILLE

33216003960003 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA ***.761.731-** 211 14 LOT
FAICALVILLE

33216001020003 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA ***.761.731-** 211 15 LOT
FAICALVILLE

33216003840008 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA ***.761.731-** 211 16 LOT
FAICALVILLE

33216001140009 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA ***.761.731-** 211 17 LOT
FAICALVILLE

33216003720002 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA ***.761.731-** 211 18 LOT
FAICALVILLE

33216001260004 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA E SUA
ESPOSA ***.761.731-** 211 19 LOT

FAICALVILLE

33216003600007 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA E SUA
ESPOSA ***.761.731-** 211 20 LOT

FAICALVILLE

33216001380000 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA E SUA
ESPOSA ***.761.731-** 211 21 LOT

FAICALVILLE

33216003480001 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA E SUA
ESPOSA ***.761.731-** 211 22 LOT

FAICALVILLE

33216001500005 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA E SUA
ESPOSA ***.761.731-** 211 23 LOT

FAICALVILLE

33216003360006 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA E SUA
ESPOSA ***.761.731-** 211 24 LOT

FAICALVILLE

33216001640001 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA E SUA
ESPOSA ***.761.731-** 211 25 LOT

FAICALVILLE

33216003240000 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA E SUA
ESPOSA ***.761.731-** 211 26 LOT

FAICALVILLE

33216001780008 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA E SUA
ESPOSA ***.761.731-** 211 27 LOT

FAICALVILLE

33216003100004 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA E SUA
ESPOSA ***.761.731-** 211 28 LOT

FAICALVILLE

33216001920004 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA E SUA
ESPOSA ***.761.731-** 211 29 LOT

FAICALVILLE

33216002960000 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA E SUA
ESPOSA ***.761.731-** 211 30 LOT

FAICALVILLE

33216002370008 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA E SUA
ESPOSA ***.761.731-** 211 31 LOT

FAICALVILLE

33216002820003 SIDERLANE ANTONIO DA SILVA E SUA
ESPOSA ***.761.731-** 211 32 LOT

FAICALVILLE

33216200180001 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 1 LOT

FAICALVILLE

33216205910008 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 2 LOT

FAICALVILLE

33216200300007 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 3 LOT

FAICALVILLE

33216205480003 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 4 LOT

FAICALVILLE



33216200420002 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 5 LOT

FAICALVILLE

33216205360008 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 6 LOT

FAICALVILLE

33216200540008 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 7 LOT

FAICALVILLE

33216205240002 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 8 LOT

FAICALVILLE

33216200660003 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 9 LOT

FAICALVILLE

33216205120007 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 10 LOT

FAICALVILLE

33216200780009 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 11 LOT

FAICALVILLE

33216205000001 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 12 LOT

FAICALVILLE

33216200900004 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 13 LOT

FAICALVILLE

33216204880008 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 14 LOT

FAICALVILLE

33216201020008 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 15 LOT

FAICALVILLE

33216204760002 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 16 LOT

FAICALVILLE

33216201140003 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 17 LOT

FAICALVILLE

33216204640007 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 18 LOT

FAICALVILLE

33216201260009 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 19 LOT

FAICALVILLE

33216204520001 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 20 LOT

FAICALVILLE

33216201380004 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 21 LOT

FAICALVILLE

33216204400006 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 22 LOT

FAICALVILLE

33216201500000 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 23 LOT

FAICALVILLE

33216204280000 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 24 LOT

FAICALVILLE

33216201620005 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 25 LOT

FAICALVILLE

33216204160005 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 26 LOT

FAICALVILLE

33216201740000 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 27 LOT

FAICALVILLE

33216204040000 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 28 LOT

FAICALVILLE

33216201860006 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 29 LOT

FAICALVILLE

33216203920006 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 30 LOT

FAICALVILLE

33216201980001 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 31 LOT

FAICALVILLE

33216203800000 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 32 LOT

FAICALVILLE

33216202100005 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 33 LOT

FAICALVILLE

33216203680005 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 34 LOT

FAICALVILLE

33216202230006 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 35 LOT

FAICALVILLE

33216203560000 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 36 LOT

FAICALVILLE

33216202630004 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 37 LOT

FAICALVILLE

33216202780006 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 38 LOT

FAICALVILLE

33216202930008 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 39 LOT

FAICALVILLE

33216203430009 CABRAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA **.616.229/0001-** 212 40 LOT

FAICALVILLE

33218201320004 INCORPORACAO BL21 LTDA **.488.308/0001-** 213 01/06 LOT
FAICALVILLE

33216405180004 FERNANDA E FERNANDO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS L **.390.864/0001-** 215 1 LOT

FAICALVILLE

33216405300000 SAO SALVADOR EMPREENDIMENTOS
IMOB EIRELE ME **.016.694/0001-** 215 2 LOT

FAICALVILLE

33216405420005 JOSE CARLOS GARROTE DE SOUZA ***.370.741-** 215 3 LOT
FAICALVILLE



33216405540000 JOSE CARLOS GARROTE DE SOUZA ***.370.741-** 215 4 LOT
FAICALVILLE

33216405660006 JOSE CARLOS GARROTE DE SOUZA ***.370.741-** 215 5 LOT
FAICALVILLE

33216406070008 JOSE CARLOS GARROTE DE SOUZA ***.370.741-** 215 6 LOT
FAICALVILLE

33219803220007 ANA MARIA LELIS CONTI ***.043.567-** 217 1 LOT
FAICALVILLE

33219803750006 ELIZABETH APARECIDA DA SILVA
RATES ***.303.711-** 217 2 LOT

FAICALVILLE

33219802630007 SANDRA LELIS DE ASSIS ***.427.371-** 217 3 LOT
FAICALVILLE

33219803900008 VALERIA BUENO DE OLIVEIRA SILVA ***.824.801-** 217 4 LOT
FAICALVILLE

33219802470000 LEONARDO DE MAGALHAES VIEIRA ***.856.281-** 217 5 LOT
FAICALVILLE

33219804020001 JUAREZ ENEIAS DE LIMA ***.798.981-** 217 6 LOT
FAICALVILLE

33219802340009 ANDRE LUIZ VILHENA ***.024.461-** 217 7 LOT
FAICALVILLE

33219804140007 ANDRE LUIZ VILHENA ***.024.461-** 217 8 LOT
FAICALVILLE

33219802210008 ANDRE LUIZ VILHENA ***.024.461-** 217 9 LOT
FAICALVILLE

33219804260002 ANDRE LUIZ VILHENA ***.024.461-** 217 10 LOT
FAICALVILLE

33219802080007 ANDRE LUIZ VILHENA ***.024.461-** 217 11 LOT
FAICALVILLE

33219804380008 ANDRE LUIZ VILHENA ***.024.461-** 217 12 LOT
FAICALVILLE

33219801690006 MARCO ANTONIO MONTEIRO ***.660.868-** 217 17 LOT
FAICALVILLE

33219804740004 DALVA ANTONIA DOS SANTOS ***.382.661-** 217 18 LOT
FAICALVILLE

33219801500002 JAQUELINE KELLI DE OLIVEIRA ***.958.242-** 217 19 LOT
FAICALVILLE

33219804860000 SERGIO RICARDO DE PAULA E
OUTROS ***.970.061-** 217 20 LOT

FAICALVILLE

33219801430004 FABIO JUNIOR DE OLIVEIRA ***.024.871-** 217 21 LOT
FAICALVILLE

33219804980005 SERGIO RICARDO DE PAULA E
OUTROS ***.970.061-** 217 22 LOT

FAICALVILLE

33219801300003 PAULO ROBERTO PRATA MENDONCA ***.649.131-** 217 23 LOT
FAICALVILLE

33219805100009 RILDO ALVES DOS REIS ***.369.961-** 217 24 LOT
FAICALVILLE

33219800910002 ILKA GRANIERI DE OLIVEIRA ***.786.891-** 217 29 LOT
FAICALVILLE

33219805460005 ILKA GRANIERI DE OLIVEIRA ***.786.891-** 217 30 LOT
FAICALVILLE

33219800780001 ILKA GRANIERI DE OLIVEIRA ***.786.891-** 217 31 LOT
FAICALVILLE

33219805580000 ILKA GRANIERI DE OLIVEIRA ***.786.891-** 217 32 LOT
FAICALVILLE

33219800640005 DENYS FERNANDES MESQUITA ***.598.531-** 217 33 LOT
FAICALVILLE

33219805700006 ANA LUCIA PEIXOTO CRAVEIRO AIDAR
E OUTRO ***.776.591-** 217 34 LOT

FAICALVILLE

33219804620009 AMIN RASSI ***.816.091-** 217 13/16 LOT
FAICALVILLE

33219805340000 TECCRIL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA **.189.097/0001-** 217 25/28 LOT

FAICALVILLE

33219806650002 FM EMPREENDIMENTOS E
INVESTIMENTOS LTDA **.685.502/0001-** 217 35/40 LOT

FAICALVILLE

33221902380002 TEREZINHA DE JESUS PRADO
REZENDE VIEIRA ***.520.701-** 219 1 LOT

FAICALVILLE

33221901950000 TEREZINHA DE JESUS PRADO
REZENDE VIEIRA ***.520.701-** 219 3 LOT

FAICALVILLE

33221902930002 MILLENIUM PARTICIPACOES LTDA **.199.058/0001-** 219 4 LOT
FAICALVILLE

33221901830004 BRAZ RODRIGUES SIQUEIRA ***.128.841-** 219 5 LOT
FAICALVILLE

33221903050006 EDINA GONCALVES DA SILVA ***.959.391-** 219 6 LOT
FAICALVILLE

33221901710009 MONICA DA COSTA SANTOS ***.945.471-** 219 7 LOT
FAICALVILLE

33221903170001 IMOBILIARIA FAICAL **.535.905/0001-** 219 8 LOT
FAICALVILLE

33221901590003 MONICA DA COSTA SANTOS ***.945.471-** 219 9 LOT
FAICALVILLE



33221903290007 IMOBILIARIA FAICAL **.535.905/0001-** 219 10 LOT
FAICALVILLE

33221901470008 AFRANIO DAU MACHADO ***.239.201-** 219 11 LOT
FAICALVILLE

33221903410002 NATHALIA SIMARRO XAVIER ***.103.141-** 219 12 LOT
FAICALVILLE

33221901350002 HUDSON NUNES DO NASCIMENTO ***.292.171-** 219 13 LOT
FAICALVILLE

33221903530008 ELDO ALVES XAVIER JUNIOR ***.102.201-** 219 14 LOT
FAICALVILLE

33221901230007 RODRIGO DE MAGALHAES VIEIRA ***.232.801-** 219 15 LOT
FAICALVILLE

33221903650003 MARIA FRANCISCA DA SILVA ***.685.921-** 219 16 LOT
FAICALVILLE

33221901110001 ROGERIO RIBEIRO MENDONCA ***.071.601-** 219 17 LOT
FAICALVILLE

33221903770009 SELMA RAIMUNDA GARCIA ***.321.161-** 219 18 LOT
FAICALVILLE

33221900990008 JOAO BATISTA DOS SANTOS ***.414.601-** 219 19 LOT
FAICALVILLE

33221903890004 P S A NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA **.022.793/0001-** 219 20 LOT
FAICALVILLE

33221900870002 DOUGLAS ALVES DE CARVALHO ***.944.701-** 219 21 LOT
FAICALVILLE

33221904010008 P S A NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA **.022.793/0001-** 219 22 LOT
FAICALVILLE

33221900750007 AYESHA SABINO ALVES E OUTROS ***.226.711-** 219 23 LOT
FAICALVILLE

33221904130003 LINDOMAR MOREIRA DE SOUZA ***.095.001-** 219 24 LOT
FAICALVILLE

33221900630001 SIDNEI PACHECO ***.021.546-** 219 25 LOT
FAICALVILLE

33221904250009 JOAO BATISTA DOS SANTOS ***.414.601-** 219 26 LOT
FAICALVILLE

33221900510006 REINALDO MARTINS DE ARAUJO ***.629.861-** 219 27 LOT
FAICALVILLE

33221904370004 JOAO BATISTA DOS SANTOS ***.414.601-** 219 28 LOT
FAICALVILLE

33221900390000 JACIRENE CURCINO DE MORAIS ***.452.201-** 219 29 LOT
FAICALVILLE

33221904490000 LUIZ ANTONIO CABRAL ***.153.036-** 219 30 LOT
FAICALVILLE

33221900270005 LUCIANE RODRIGUES DE MIRANDA ***.942.911-** 219 31 LOT
FAICALVILLE

33221904610005 OLINDA MARIA DE JESUS GOMES ***.761.581-** 219 32 LOT
FAICALVILLE

33221900150000 IRENILTON INACIO DA COSTA ***.326.161-** 219 33 LOT
FAICALVILLE

33221905060009 PAULA REGINA GONCALVES ***.526.851-** 219 34 LOT
FAICALVILLE

33222005060000 SPE FAICALVILLE INCORPORADORA 2
LTDA **.677.705/0001-** 221 01/34 LOT

FAICALVILLE

33224101080006 ABADIA ROSA BORGES ***.340.351-** 225 6 LOT
FAICALVILLE

33224101200001 MARCO AURELIO BORGES FIURIN E
OUTRA ***.288.271-** 225 8 LOT

FAICALVILLE

33224107400002 SILEIDE FEITOSA DE CARVALHO ***.611.581-** 225 15 LOT
FAICALVILLE

33224107280007 SILEIDE FEITOSA DE CARVALHO ***.611.581-** 225 17 LOT
FAICALVILLE

33224107160001 MARINEIDE NEVES GOMES ***.418.121-** 225 19 LOT
FAICALVILLE

33224107040006 FERDINANDO AUGUSTO FONSECA ***.291.041-** 225 21 LOT
FAICALVILLE

33224102190000 FERDINANDO AUGUSTO FONSECA ***.291.041-** 225 23 LOT
FAICALVILLE

33223202900008 CONSTRUTORA MASTER EIRELI **.963.992/0001-** 226 3 LOT
FAICALVILLE

33223202780002 PAULO HENRIQUE FERNANDES ***.360.041-** 226 5 LOT
FAICALVILLE

33223204260006 LECENI SILVA E SOUZA ***.757.481-** 226 8 LOT
FAICALVILLE

33223204530003 JEANETE MARIA DE CARVALHO
RESTREPO ***.127.739-** 226 10 LOT

FAICALVILLE

33223200280002 MARIA HELENA DE JESUS SIQUEIRA ***.412.661-** 226 33 LOT
FAICALVILLE

33223200400008 SEBASTIAO VIEIRA DA SILVA ***.863.641-** 226 34 LOT
FAICALVILLE

33223201170000 DENISE ANDRE DA LUZ ***.667.481-** 226 29A LOT
FAICALVILLE



33223100360009 THIAGO CABRAL CAMPOS VIEIRA ***.215.431-** 227 2 LOT
FAICALVILLE

33223100530001 VALDEVINO LOPES FLEURI ***.108.781-** 227 3 LOT
FAICALVILLE

33223100870007 CELIO VASCONCELOS LIMA ***.056.981-** 227 5 LOT
FAICALVILLE

33223101370000 ESPOLIO DE MARIA PEREIRA
EVANGELISTA ***.944.091-** 227 07A LOT

FAICALVILLE

33224003250009 MARIA RUBIA BRITO DE ALMEIDA ***.999.301-** 228 10 LOT
FAICALVILLE

33224003370004 MARIA RUBIA BRITO DE ALMEIDA ***.999.301-** 228 12 LOT
FAICALVILLE

33224003490000 MARIA RUBIA BRITO DE ALMEIDA ***.999.301-** 228 14 LOT
FAICALVILLE

33224003610005 ESTER GONCALVES DE SOUZA
SANTOS ***.386.961-** 228 16 LOT

FAICALVILLE

33225201600003 LAMARTINE SOUZA ROCHA ***.688.921-** 230 1 LOT
FAICALVILLE

33225201060009 JAIRO MARCILIO VIEIRA ***.503.248-** 230 2 LOT
FAICALVILLE

33225201740000 MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA ***.510.321-** 230 3 LOT
FAICALVILLE

33225200570003 ADRIANO DE CASTRO MELO ***.063.251-** 230 4 LOT
FAICALVILLE

33224202260005 CLAUDIA FERREIRA CUSTODIO E
ELIEBER DE JESUS SILVA ***.823.571-** 232 3 LOT

FAICALVILLE

33224201180008 IOZETE GARCIA DA SILVA ***.737.981-** 232 21 LOT
FAICALVILLE

33224204570001 RITA ISABEL DE OLIVIRA ***.453.171-** 232 22 LOT
FAICALVILLE

33224200940009 ALBERTO OLIVEIRA ***.506.721-** 232 25 LOT
FAICALVILLE

33224200580002 SALVADOR RIBEIRO ***.324.151-** 232 31 LOT
FAICALVILLE

33224205170007 IMOBILIARIA FAICAL **.535.905/0001-** 232 32 LOT
FAICALVILLE

33224200460007 ABRAAO RIBEIRO DE LIMA ***.516.181-** 232 33 LOT
FAICALVILLE

33224205530003 CHARLES UMBERTO DE OLIVEIRA ***.254.178-** 232 38 LOT
FAICALVILLE

33224206050005 CHARLES UMBERTO DE OLIVEIRA ***.254.178-** 232 40 LOT
FAICALVILLE

33224301190000 MAPP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.240.839/0001-** 233 1 LOT

FAICALVILLE

33224300750002 MAPP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.240.839/0001-** 233 2 LOT

FAICALVILLE

33224301330007 MAPP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.240.839/0001-** 233 3 LOT

FAICALVILLE

33224300600000 MAPP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.240.839/0001-** 233 4 LOT

FAICALVILLE

33224301680008 MAPP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.240.839/0001-** 233 5 LOT

FAICALVILLE

33224300490000 MAPP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.240.839/0001-** 233 6 LOT

FAICALVILLE

33224302120006 MAPP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.240.839/0001-** 233 7 LOT

FAICALVILLE

33224302240001 MAPP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.240.839/0001-** 233 8 LOT

FAICALVILLE

33224302360007 MAPP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.240.839/0001-** 233 9 LOT

FAICALVILLE

33224302480002 MAPP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.240.839/0001-** 233 10 LOT

FAICALVILLE

33224302600008 MAPP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.240.839/0001-** 233 11 LOT

FAICALVILLE

33224302720003 MAPP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.240.839/0001-** 233 12 LOT

FAICALVILLE

33224302840009 MAPP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.240.839/0001-** 233 13 LOT

FAICALVILLE

33224300180001 MAPP ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA **.240.839/0001-** 233 14 LOT

FAICALVILLE

33213400420000 ASSOCIACAO BRAS.IGREJA DE JESUS
CRISTO S.ULT.DIAS **.012.019/0001-** 206E 1 LOT

FAICALVILLE

33213400740000 ASSOCIACAO BRAS.IGREJA DE JESUS
CRISTO S.ULT.DIAS **.012.019/0001-** 206E 2 LOT

FAICALVILLE

33213401530000 ASSOCIACAO BRAS.IGREJA DE JESUS
CRISTO S.ULT.DIAS **.012.019/0001-** 206E 3 LOT

FAICALVILLE

33213401900000 ASSOCIACAO BRAS.IGREJA DE JESUS
CRISTO S.ULT.DIAS **.012.019/0001-** 206E 4 LOT

FAICALVILLE

33213402780000 ASSOCIACAO BRAS.IGREJA DE JESUS
CRISTO S.ULT.DIAS **.012.019/0001-** 206E 5 LOT

FAICALVILLE



33213403100000 ASSOCIACAO BRAS.IGREJA DE JESUS
CRISTO S.ULT.DIAS **.012.019/0001-** 206E 6 LOT

FAICALVILLE

33213403950000 ASSOCIACAO BRAS.IGREJA DE JESUS
CRISTO S.ULT.DIAS **.012.019/0001-** 206E 7 LOT

FAICALVILLE

33213404360000 ASSOCIACAO BRAS.IGREJA DE JESUS
CRISTO S.ULT.DIAS **.012.019/0001-** 206E 8 LOT

FAICALVILLE

33227002870002 DESCONHECIDO **.612.092/0001-** AREA 0 LOT
FAICALVILLE

33224103020000 SANEAMENTO DE GOIAS S/A **.616.929/0001-** AREA 4.5.8 LOT
FAICALVILLE

Goiânia, 12 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Carla Magalhães Pereira,
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Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.37.000001167-0 SEI Nº 9611890v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Núcleo de Distribuição de Processos - GERFIS

EDITAL Nº 9613195/2026

A Diretoria de Fiscalização (DIRFIS), no uso de suas atribuições legais e regulamentares, objetivando 
manter a limpeza da cidade, a segurança dos munícipes, bem como reduzir a proliferação do mosquito 
Aedes aegypti e, consequentemente, os casos de pessoas infectadas com o vírus da dengue em Goiânia, 
NOTIFICA, com prazo de 8 (oito) dias, os proprietários, inquilinos ou outros usuários dos imóveis não 
edificados, identificados abaixo, a manter esses imóveis com gramíneas ou vegetação rasteira semelhante, 
com altura máxima de 40 cm (quarenta centímetros), ou cobertos por brita, além de mantê-los drenados, 
limpos e isentos de quaisquer materiais e substâncias nocivas à saúde da coletividade, tais como resíduos 
sólidos domésticos, da construção civil, comerciais, industriais e perigosos, sob pena de multa e de o 
serviço ser executado pela Prefeitura de Goiânia, por meio do Órgão ou Entidade Municipal de Limpeza 
Urbana (Companhia de Urbanização de Goiânia - COMURG), com a consequente cobrança da taxa de 
serviço público pela execução do serviço, calculada conforme seus custos, nos termos da Lei 
Complementar Municipal nº 368 de 15 de dezembro de 2023 e do Decreto nº 419 de 30 de janeiro de 2024, 
publicado no edital do DOM nº 8218 de 30 de janeiro de 2024.

SET TRES MARIAS

Inscricao Imobiliaria Proprietario CPF/CNPJ Quadra Lote Setor

38200103530000 LAZARO ANTONIO GOUVEIA ***.783.811-** 1 1 SET TRES MARIAS

38200103710009 TALES ALEXANDRE BORGES DE LIMA ***.623.211-** 1 3 SET TRES MARIAS

38200104370007 MONICA NUNES DA CUNHA SILVA ***.801.756-** 1 8 SET TRES MARIAS

38200104610008 LEANDRO LAZARO LISITA DE FARIA ***.921.831-** 1 10 SET TRES MARIAS

38200104730003 ANTONIO CARLOS JESUS DA SILVA ***.037.381-** 1 11 SET TRES MARIAS

38200100500003 FABIANO DE SOUSA NETO E STELA MARCIA DE ARAUJO ***.588.371-** 1 18 SET TRES MARIAS

38200100720003 SAUDIO PEIXOTO ***.392.451-** 1 19 SET TRES MARIAS

38200100970000 ALBERTO AURELIANO BAILONI ***.582.261-** 1 20 SET TRES MARIAS

38200101170007 FABIOLA LEITE DA SILVA ***.016.121-** 1 21 SET TRES MARIAS

38200101900005 MARTINEZ MACHADO BARBOSA ***.541.611-** 1 27 SET TRES MARIAS

38200102020009 ROSSANA GONCALVES DE OLIVEIRA BUENO ***.712.231-** 1 28 SET TRES MARIAS

38200102400006 OSWALDO DE JESUS MIRANDA ***.015.031-** 1 31 SET TRES MARIAS

38200103120007 JANETE CASSIA BARROS VASCONCELOS DE ANDRADE ***.719.431-** 1 34 SET TRES MARIAS

38200104130006 ENGECAP ENGENHARIA CONST E PROJ LTDA **.293.768/0001-** 1 05/06 SET TRES MARIAS

38200203550009 SELMA IZABEL DE ARAUJO CRUZ ***.344.601-** 2 1 SET TRES MARIAS

38200203670004 OLIVEIROS FIRMINO DA CRUZ ***.838.501-** 2 2 SET TRES MARIAS

38200203790000 OLIVEIROS FIRMINO DA CRUZ ***.838.501-** 2 3 SET TRES MARIAS

38200203910005 NICOLE BORGES DA SILVA ***.995.821-** 2 4 SET TRES MARIAS

38200204270000 GILMAR SILVA ALVES ***.717.491-** 2 7 SET TRES MARIAS

38200204510000 ROBERTO SOARES DA SILVA ***.563.861-** 2 9 SET TRES MARIAS

38200204630006 ROBERTO SOARES DA SILVA ***.563.861-** 2 10 SET TRES MARIAS

38200204750001 NELSON DA SILVA PIRES ***.689.341-** 2 11 SET TRES MARIAS

38200204850006 KARITTA ALMEIDA REZENDE ***.303.911-** 2 12 SET TRES MARIAS



38200204990002 KARITTA ALMEIDA REZENDE ***.303.911-** 2 13 SET TRES MARIAS

38200205350007 WALDEMIR BRUNETO ***.746.308-** 2 16 SET TRES MARIAS

38200206050007 SUELI ALVES PIRES ***.862.721-** 2 20 SET TRES MARIAS

38200206230005 JOSE MARCIO DA SILVA ***.161.491-** 2 21 SET TRES MARIAS

38200200820005 EDUARDO PERES DA SILVA ***.744.391-** 2 24 SET TRES MARIAS

38200200940000 ESPOLIO DE BRUNO MOREIRA GONCALVES ***.160.911-** 2 25 SET TRES MARIAS

38200201000001 WASHINGTON LOPES CARDOSO ***.174.721-** 2 26 SET TRES MARIAS

38200201300005 EDUARDA NOGUEIRA DE LIMA COELHO VELOSO ***.799.591-** 2 28 SET TRES MARIAS

38200202140001 CASSIA LORENA LUIZA DE ARAUJO MARTINS ***.370.081-** 2 35 SET TRES MARIAS

38200202740009 OLIVEIROS FIRMINO DA CRUZ ***.838.501-** 2 40 SET TRES MARIAS

38200203150000 JOSE MARIA DANIEL VIEIRA ***.160.731-** 2 41 SET TRES MARIAS

38200302770002 SYRION MELLO DE OLIVEIRA ***.007.031-** 3 1 SET TRES MARIAS

38200303130007 SYRION MELLO DE OLIVEIRA ***.007.031-** 3 2 SET TRES MARIAS

38200303280009 SYRION MELLO DE OLIVEIRA ***.007.031-** 3 3 SET TRES MARIAS

38200303380003 MARCOS PEREIRA BARBOSA ***.190.121-** 3 4 SET TRES MARIAS

38200303480008 JISLEI KELY ALVES DA SILVA LACERDA E OUTRO ***.834.971-** 3 5 SET TRES MARIAS

38200303680007 FABIO ANTONIO MARQUES ***.930.021-** 3 7 SET TRES MARIAS

38200303780001 PATRICIA QUEIROZ DE OLIVEIRA ***.922.231-** 3 8 SET TRES MARIAS

38200300850009 OLIMPIA INACIA PORTO MENDES ***.133.331-** 3 18 SET TRES MARIAS

38200300950003 LUIS RIBEIRO DE SOUSA ***.220.711-** 3 19 SET TRES MARIAS

38200301450004 CLEUDINA MORAIS FERREIRA ***.962.251-** 3 24 SET TRES MARIAS

38200301890004 SYRION MELLO DE OLIVEIRA ***.007.031-** 3 27 SET TRES MARIAS

38200302050000 SYRION MELLO DE OLIVEIRA ***.007.031-** 3 28 SET TRES MARIAS

38200302230008 SYRION MELLO DE OLIVEIRA ***.007.031-** 3 29 SET TRES MARIAS

38200403600000 USLAN BARBOSA BARROS ***.849.311-** 4 4 SET TRES MARIAS

38200404560002 REGINA DILMA FARIA ***.795.691-** 4 12 SET TRES MARIAS

38200405040002 ADRIANA DE MORAIS GONZAGS ***.070.191-** 4 16 SET TRES MARIAS

38200400480004 ANY DANIELLE SILVEIRA PINTO ***.744.151-** 4 19 SET TRES MARIAS

38200400660002 ANY DANIELLE SILVEIRA PINTO ***.744.151-** 4 20 SET TRES MARIAS

38200400780008 NEUSA MACIEL ALVES ***.523.201-** 4 21 SET TRES MARIAS

38200400900003 NEUSA MACIEL ALVES ***.523.201-** 4 22 SET TRES MARIAS

38200401020007 NEUSA MACIEL ALVES ***.523.201-** 4 23 SET TRES MARIAS

38200401140002 NEUSA MACIEL ALVES ***.523.201-** 4 24 SET TRES MARIAS

38200401500009 NEUSA MACIEL ALVES ***.523.201-** 4 27 SET TRES MARIAS

38200500770000 MARCELO DOS ANJOS SILVA ***.032.301-** 5 3 SET TRES MARIAS

38200501250000 JOSE MENEZES DE BARROS ***.096.865-** 5 7 SET TRES MARIAS

38200501610006 KLEBER RIBEIRO BRITO ***.451.951-** 5 10 SET TRES MARIAS

38200501730001 CLAUDIA ROBERTA DA SILVA SERAFIM E OUTROS ***.584.081-** 5 11 SET TRES MARIAS

38200502090006 ALESSANDRA ALCANTARA LEMES MENDONCA ***.427.497-** 5 14 SET TRES MARIAS

38200502570008 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 5 18 SET TRES MARIAS

38200503120006 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 5 19 SET TRES MARIAS

38200600730005 JOSE NOE FERREIRA E SUA ESPOSA ***.369.261-** 6 1 SET TRES MARIAS

38200600970006 EBER FERREIRA GONCALVES ***.830.371-** 6 3 SET TRES MARIAS

38200601180009 JOAO PEDRO XAVIER ALVES ***.241.671-** 6 5 SET TRES MARIAS

38200601300004 MARIA ETERNA COSTA XAVIER OLIVEIRA ***.494.001-** 6 6 SET TRES MARIAS

38200601420000 MARIA ETERNA XAVIER OLIVEIRA ***.494.001-** 6 7 SET TRES MARIAS

38200601560006 JOSE PINTO DOS SANTOS ***.435.201-** 6 8 SET TRES MARIAS

38200602630008 THIAGO DAS NEVES RIBEIRO ***.931.971-** 6 12 SET TRES MARIAS

38200602750003 SMM COMERCIO DE MATERIAIS ELELTRICO E SERVICOS
LTD **.870.888/0001-** 6 13 SET TRES MARIAS



38200602870009 JOSEBELDS GONCALVES BORGES ***.115.551-** 6 14 SET TRES MARIAS

38200602990004 JUNIO FERNANDES MARCELO ***.351.431-** 6 15 SET TRES MARIAS

38200603230003 OGUIMAR FELIPE DA SILVA ***.758.183-** 6 17 SET TRES MARIAS

38200603520001 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 6 18 SET TRES MARIAS

38200600290005 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 6 19 SET TRES MARIAS

38200600420006 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 6 20 SET TRES MARIAS

38200700840002 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 7 1 SET TRES MARIAS

38200701010003 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 7 2 SET TRES MARIAS

38200701190001 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 7 3 SET TRES MARIAS

38200701640007 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 7 4 SET TRES MARIAS

38200701820005 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 7 5 SET TRES MARIAS

38200700460005 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 7 6 SET TRES MARIAS

38200700630008 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 7 7 SET TRES MARIAS

38200800370003 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 8 1 SET TRES MARIAS

38200800490009 FABRICIO OLIVEIRA PRATES ***.756.931-** 8 2 SET TRES MARIAS

38200800610004 PRISCILLA INACIO SOUSA ***.568.921-** 8 3 SET TRES MARIAS

38200800730000 HUMURANO DOURADO ALMY ***.960.791-** 8 4 SET TRES MARIAS

38200800970000 FATIMA APARECIDA DE FREITAS ESCOBAR ***.542.541-** 8 6 SET TRES MARIAS

38200801210000 LANNUSE DE OLIVEIRA SANTANA ***.076.001-** 8 8 SET TRES MARIAS

38200801570006 NILTON CESAR VIEIRA DA SILVA ***.091.781-** 8 11 SET TRES MARIAS

38200801800001 EDSON DOS SANTOS PINTO ***.703.251-** 8 13 SET TRES MARIAS

38201001970002 WILMAR MARTINS JUNIOR E ESPOSA ***.076.441-** 10 1 SET TRES MARIAS

38201002090006 WILMAR MARTINS JUNIOR ***.076.441-** 10 2 SET TRES MARIAS

38201002450002 JOSE BATISTA DE JESUS ***.811.601-** 10 5 SET TRES MARIAS

38201002570008 EDVALDO GONCALVES DOS REIS JUNIOR ***.631.021-** 10 6 SET TRES MARIAS

38201002690003 EDVALDO GONCALVES DOS REIS JUNIOR ***.631.021-** 10 7 SET TRES MARIAS

38201003040002 KAZOKU PARTICIPACOES LTDA **.640.717/0001-** 10 8 SET TRES MARIAS

38201003220000 KAZOKU PARTICIPACOES LTDA **.640.717/0001-** 10 9 SET TRES MARIAS

38201000350000 KAZOKU PARTICIPACOES LTDA **.640.717/0001-** 10 10 SET TRES MARIAS

38201000470006 RAVIK DE BARROS BELLO RIBEIRO ***.536.581-** 10 11 SET TRES MARIAS

38201000590001 JULIANA APARECIDA SERRA DE CARVALHO ***.393.441-** 10 12 SET TRES MARIAS

38201000710007 JOAO HENRIQUE SERRA DE CARVALHO ***.101.021-** 10 13 SET TRES MARIAS

38201000830002 MARCIA PEREIRA FRANCO ***.798.161-** 10 14 SET TRES MARIAS

38201000950008 ANTONIO MARCOS DA SILVA ***.570.551-** 10 15 SET TRES MARIAS

38201001070001 ANTONO MARCOS DA SILVA ***.570.551-** 10 16 SET TRES MARIAS

38201001640002 LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA ***.952.491-** 10 18 SET TRES MARIAS

38201101360007 GIOVANNA CRISTINNE FERREIRA OLIVEIRA ***.260.201-** 11 1 SET TRES MARIAS

38201101490008 GIOVANNA CRISTINNE FERREIRA OLIVEIRA ***.260.201-** 11 2 SET TRES MARIAS

38201101960004 CARLOS EDUARDO GONCALVES B --- 11 3 SET TRES MARIAS

38201102120000 ROBERTO MONTALVAO SIMOES ***.957.991-** 11 4 SET TRES MARIAS

38201102480006 RUTIANE LEMOS DE OLIVEIRA ***.673.691-** 11 7 SET TRES MARIAS

38201103060000 JOAO BOSCO GOUTHIER SABBAG --- 11 11 SET TRES MARIAS

38201100240008 MARIA DE FATIMA NUNES BITENCOURT ***.375.551-** 11 13 SET TRES MARIAS

38201100360003 EDILSON AQUINO DOS SANTOS ***.087.201-** 11 14 SET TRES MARIAS

38201100480009 CRISTIANO ROCHA DOS SANTOS ***.617.011-** 11 15 SET TRES MARIAS

38201200490001 SEBASTIAO SANTOS DE SOUZA ***.043.441-** 12 1 SET TRES MARIAS

38201200610007 CLAUDIO LACERDA DA SILVA E SUA ESPOSA ***.029.581-** 12 2 SET TRES MARIAS

38201200850008 PAULO ADELINO BRUSADIM ***.792.038-** 12 4 SET TRES MARIAS

38201200970003 THYAGO ALVES DE OLIVEIRA ***.295.471-** 12 5 SET TRES MARIAS

38201201090007 SIRLEY SILVIA TEIXEIRA GONZAGA ***.209.281-** 12 6 SET TRES MARIAS



38201201210002 SIRLEY SILVIA TEIXEIRA GONZAGA ***.209.281-** 12 7 SET TRES MARIAS

38201201330008 ALESSANDRO MENESES DA COSTA E SUA ESPOSA ***.801.641-** 12 8 SET TRES MARIAS

38201201450003 TROPICAL CORRETORA E CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA **.701.720/0001-** 12 9 SET TRES MARIAS

38201202240002 LUCAS JUNQUEIRA REZENDE ***.945.831-** 12 16 SET TRES MARIAS

38201202410005 PAULO FERNANDO RIBEIRO FERREIRA ***.746.541-** 12 17 SET TRES MARIAS

38201202530000 ROLDAO MANOEL DA COSTA NETO ***.657.701-** 12 18 SET TRES MARIAS

38201202970000 JR TRANSPORTES LTDA **.126.050/0001-** 12 19 SET TRES MARIAS

38201203330005 MARIA ELIANE RODRIGUES DOS SANTOS ***.376.811-** 12 20 SET TRES MARIAS

38201203810007 GIOVANNA CRISTINNE FERREIRA OLIVEIRA ***.260.201-** 12 24 SET TRES MARIAS

38201203930002 GIOVANNA CRISTINNE FERREIRA OLIVEIRA ***.260.201-** 12 25 SET TRES MARIAS

38201204290007 DIERLI FERREIRA DE SOUSA ***.763.701-** 12 28 SET TRES MARIAS

38201204410002 JEFERSON RIBEIRO DOS SANTOS ***.017.061-** 12 29 SET TRES MARIAS

38201204530008 CIRILO DAS MERCES BONFIM ***.694.671-** 12 30 SET TRES MARIAS

38201205010008 ANTONIO DA SILVA BRAGA ***.801.101-** 12 34 SET TRES MARIAS

38201302050006 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 13 1 SET TRES MARIAS

38201302260000 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 13 2 SET TRES MARIAS

38201302540003 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 13 3 SET TRES MARIAS

38201302780004 SILVANI DA SILVA ***.040.741-** 13 5 SET TRES MARIAS

38201303020003 RITA DE CASSIA PEREIRA TEIXEIRA ***.193.991-** 13 7 SET TRES MARIAS

38201303260004 MARIA DE LOURDES CAIXETA MELO ***.340.086-** 13 9 SET TRES MARIAS

38201303620000 LYM PARTICIPACOES LTDA **.361.831/0001-** 13 12 SET TRES MARIAS

38201304110006 LYM PARTICIPACOES LTDA **.361.831/0001-** 13 13 SET TRES MARIAS

38201300340007 LYM PARTICIPACOES LTDA **.361.831/0001-** 13 14 SET TRES MARIAS

38201300460002 LYM PARTICIPACOES LTDA **.361.831/0001-** 13 15 SET TRES MARIAS

38201300580008 LYM PARTICIPACOES LTDA **.361.831/0001-** 13 16 SET TRES MARIAS

38201300700003 LYM PARTICIPACOES LTDA **.361.831/0001-** 13 17 SET TRES MARIAS

38201300820009 LYM PARTICIPACOES LTDA **.361.831/0001-** 13 18 SET TRES MARIAS

38201301300009 RENATA REIS DE MELO COUTRINS ***.988.181-** 13 22 SET TRES MARIAS

38201301550005 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 13 24 SET TRES MARIAS

38201400390001 ESPOLIO DE JEVERSON FREITAS DOS SANTOS ***.628.631-** 14 2 SET TRES MARIAS

38201400510007 HUGO DE ALMEIDA BARBOSA ***.835.601-** 14 3 SET TRES MARIAS

38201400630002 SOLANGE CRISTINA ALVES DE SOUZA ***.551.748-** 14 4 SET TRES MARIAS

38201400870003 ALINE LOURENCO ALVES ***.005.591-** 14 6 SET TRES MARIAS

38201401110002 VILMA RIBEIRO DA SILVA ***.503.321-** 14 8 SET TRES MARIAS

38201401230008 VILMA RIBEIRO DA SILVA ***.503.321-** 14 9 SET TRES MARIAS

38201401350003 IVINA MARIA DOS SANTOS E CELSO R. DA S. FILHO ***.268.496-** 14 10 SET TRES MARIAS

38201401470009 CLAUDIA IOCHABEL STEFAISK DA PAZ ***.962.601-** 14 11 SET TRES MARIAS

38201401590004 LAZARO ALVARENGA JUNIOR ***.379.406-** 14 12 SET TRES MARIAS

38201401710000 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 14 13 SET TRES MARIAS

38201402050003 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 14 14 SET TRES MARIAS

38201402390009 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 14 15 SET TRES MARIAS

38201402510004 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 14 16 SET TRES MARIAS

38201402630000 IZABEL GOMES DE ABREU ROCHA ***.923.501-** 14 17 SET TRES MARIAS

38201402870000 MANOEL MARQUES DAS NEVES ***.905.971-** 14 19 SET TRES MARIAS

38201402990006 LEANDRO CESAR MARTINS ***.115.481-** 14 20 SET TRES MARIAS

38201403110000 ANGELA MARIA DA SILVA ***.019.091-** 14 21 SET TRES MARIAS

38201403230005 EMIVALDO PEDRO BARCELOS ***.302.701-** 14 22 SET TRES MARIAS

38201403350000 DJALMA DE OLIVEIRA BARCELOS ***.221.071-** 14 23 SET TRES MARIAS

38201403470006 MARCOS FREIRE DA SILVA ***.414.531-** 14 24 SET TRES MARIAS

38201403830002 MARLENE REGINA CANTARELI LIMA ***.071.881-** 14 27 SET TRES MARIAS



38201404480005 MARCIA MADALENA PINTO RAMALHO ***.134.241-** 14 29 SET TRES MARIAS

38201500340001 ALERVI ALVES FERREIRA NETTO ***.139.511-** 15 1 SET TRES MARIAS

38201500460007 THIAGO ALMEIDA DE OLIVEIRA ***.987.801-** 15 2 SET TRES MARIAS

38201500580002 OSMAR SANTOS AMORIM ***.263.302-** 15 3 SET TRES MARIAS

38201500700008 JAIR PAULINO DE AVELAR ***.052.208-** 15 4 SET TRES MARIAS

38201501540004 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 15 11 SET TRES MARIAS

38201501600007 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 15 12 SET TRES MARIAS

38201502120009 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 15 13 SET TRES MARIAS

38201502300007 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 15 14 SET TRES MARIAS

38201502700005 AIRAM COMERCIO LTDA **.789.860/0001-** 15 15 SET TRES MARIAS

38201502820000 ALVARO MARCELO MAGALHAES GOMES ***.657.761-** 15 16 SET TRES MARIAS

38201503180005 OMEGA PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA **.522.485/0001-** 15 19 SET TRES MARIAS

38201503660007 CARLOS ALBERTO SOUSA LIMA E OUTROS ***.088.231-** 15 23 SET TRES MARIAS

38201504000000 LUIZ GUILHERME LINO COSTA ***.157.211-** 15 24 SET TRES MARIAS

38201600900004 ISABELA DE OLIVEIRA GOMES ***.322.771-** 16 5 SET TRES MARIAS

38201600960007 CESAR AUGUSTO MENDES PEREIRA ***.054.901-** 16 6 SET TRES MARIAS

38201601140003 RUBENS PEREIRA DE SOUZA ***.970.421-** 16 8 SET TRES MARIAS

38201601380004 RICARDO MENDONCA RIBEIRO ***.753.001-** 16 10 SET TRES MARIAS

38201601620005 CLAUDIA MOREIRA DE AMORIM ***.616.341-** 16 12 SET TRES MARIAS

38201602160008 THYAGO ALVES DE OLIVEIRA ***.295.471-** 16 14 SET TRES MARIAS

38201603170007 LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA COSTA ***.687.531-** 16 20 SET TRES MARIAS

38201603290002 CLEUSA MARIA RODRIGUES DA SILVA ***.466.201-** 16 21 SET TRES MARIAS

38201603410008 NAZU CARDOSO DA CUNHA ***.370.351-** 16 22 SET TRES MARIAS

38201603650009 THIAGO ALMEIDA DE OLIVEIRA ***.987.801-** 16 24 SET TRES MARIAS

38201603770004 OLINDA MARACAIPI DA SILVA NETO ***.105.871-** 16 25 SET TRES MARIAS

38201700540005 ANTONIO FERREIRA PIRES JUNIOR ***.939.191-** 17 2 SET TRES MARIAS

38201700900001 JOSE PACHECO ROSA FILHO ***.030.801-** 17 5 SET TRES MARIAS

38201701020005 VALTUIR HONORIO LEMOS ***.935.701-** 17 6 SET TRES MARIAS

38201701140000 ADRIEL FONTOURA BARROS ***.969.751-** 17 7 SET TRES MARIAS

38201701820001 RAUL SEABRA GUIMARAES NETO E ESPOSA ***.259.421-** 17 10 SET TRES MARIAS

38201702720000 CELSO CANDIDO DA SILVA ***.285.791-** 17 15 SET TRES MARIAS

38201702840006 WILTON CARDOSO DA SILVA ***.148.001-** 17 16 SET TRES MARIAS

38201703500004 CLEUDIENE BRAGA DA SILVA ***.819.681-** 17 19 SET TRES MARIAS

38201703640000 MARCOS VINICIUS MARQUES ***.970.551-** 17 20 SET TRES MARIAS

38201803030005 JOSE DAVID LEITE E OU ***.047.126-** 18 1 SET TRES MARIAS

38201803390001 IVONE MARGARETH DA SILVA ***.106.651-** 18 4 SET TRES MARIAS

38201804470009 DIVINO URIAS DA SILVA ***.924.701-** 18 13 SET TRES MARIAS

38201804710000 REENIVER DE SOUZA BORGES ***.005.731-** 18 15 SET TRES MARIAS

38201802210000 KENIA CORDEIRO ALVIM GONCALVES E OUTRO ***.991.161-** 18 33 SET TRES MARIAS

38201903630000 JOAO FIDELIS SATILDES ***.477.431-** 19 6 SET TRES MARIAS

38201903870000 SARA MARCIA PEREIRA E SEU ESPOSO ***.804.911-** 19 8 SET TRES MARIAS

38201904470006 JULIO CESAR TAVARES BORGES ***.415.431-** 19 13 SET TRES MARIAS

38201904590001 CARLOS MIRANDA DIAS ***.013.321-** 19 14 SET TRES MARIAS

38201904610002 ARNALDO DIAS DE PAULA ***.323.601-** 19 15 SET TRES MARIAS

38201905140000 LAIRA ALANDA DA SILVA ***.324.241-** 19 17 SET TRES MARIAS

38201901970008 ANORDO CANDIDO MURCES ***.166.901-** 19 31 SET TRES MARIAS

38202002100008 CLEUNICE MACEDO DANTAS ***.809.571-** 20 2 SET TRES MARIAS

38202002580000 JOAO BATISTA LINS SIQUEIRA ***.663.501-** 20 6 SET TRES MARIAS

38202002720006 POLEANY FARIAS SANTOS PEREIRA ***.190.451-** 20 8 SET TRES MARIAS

38202003730005 POLEANY FARIAS SANTOS PEREIRA ***.190.451-** 20 9 SET TRES MARIAS



38202100420002 ANDREA CRISTINA ELIAS SOUSA ***.660.261-** 21 1 SET TRES MARIAS

38202100540008 JORGE PEREIRA DA SILVA ***.056.631-** 21 2 SET TRES MARIAS

38202100780009 DOUGLAS HENRIQUE DE SENA FREIRE ***.151.151-** 21 4 SET TRES MARIAS

38202100900004 DOUGLAS HENRIQUE DE SENA FREIRE ***.151.151-** 21 5 SET TRES MARIAS

38202101140003 DINALVA CALIXTO DE ATAIDE MAGALHAES ***.684.031-** 21 6 SET TRES MARIAS

38202102170003 DAIANE BORGES DE OLIVEIRA ***.281.511-** 21 10 SET TRES MARIAS

38202102650005 TESSA TEIXEIRA GALVAO LOBO ***.707.531-** 21 14 SET TRES MARIAS

38202200540005 TROPICAL CORRETORA E CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA **.701.720/0001-** 22 2 SET TRES MARIAS

38202200670006 TROPICAL CORRETORA E CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA **.701.720/0001-** 22 3 SET TRES MARIAS

38202200910007 TROPICAL CORRETORA E CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA **.701.720/0001-** 22 4 SET TRES MARIAS

38202201800000 JESUS CANDIDO DE OLIVEIRA ***.674.391-** 22 8 SET TRES MARIAS

38202201930001 JOAO PEREIRA SANTANA ***.531.331-** 22 9 SET TRES MARIAS

38202201960008 ALYNE ELIANA DE JESUS ***.769.221-** 22 10 SET TRES MARIAS

38202202280000 ALYNE ELIANA DE JESUS ***.769.221-** 22 11 SET TRES MARIAS

38202202640007 NATALICE ALVES DOS SANTOS DE OLIVEIRA ***.319.031-** 22 14 SET TRES MARIAS

38202202760002 JOAO BOSCO NICOLILCH ***.059.061-** 22 15 SET TRES MARIAS

38202202880008 GENI DUTRA ***.876.221-** 22 16 SET TRES MARIAS

38202203080005 ANDRE LUIZ DA COSTA ROCHA ***.666.211-** 22 17 SET TRES MARIAS

38202304970001 LANNA CAROLINE FERREIRA SANTIAGO ***.812.991-** 23 1 SET TRES MARIAS

38202305130007 WILLERSON CLEVER PEREIRA ***.971.701-** 23 2 SET TRES MARIAS

38202300410001 WELLINGTON JOSE DE OLIVEIRA ***.003.741-** 23 3 SET TRES MARIAS

38202301010007 GLERISTON QUEIROZ DE ALMEIDA ***.680.521-** 23 8 SET TRES MARIAS

38202302490002 RONIS DE SOUSA ***.002.561-** 23 18 SET TRES MARIAS

38202303620007 VALDEIR MATIAS LOPES ***.436.901-** 23 25 SET TRES MARIAS

38202303860008 SOARES E GOTO LTDA ME **.391.896/0001-** 23 27 SET TRES MARIAS

38202303980003 SOARES E GOTO LTDA ME **.391.896/0001-** 23 28 SET TRES MARIAS

38202402640001 WALDOVEU GONCALVES DE OLIVEIRA ***.871.221-** 24 3 SET TRES MARIAS

38202402770002 CARLOS DE CARVALHO CRAVEIRO JUNIOR ***.133.121-** 24 4 SET TRES MARIAS

38202402900003 SYRION MELLO DE OLIVEIRA ***.007.031-** 24 5 SET TRES MARIAS

38202403070004 SYRION MELLO DE OLIVEIRA ***.007.031-** 24 6 SET TRES MARIAS

38202403220006 SYRION MELLO DE OLIVEIRA ***.007.031-** 24 7 SET TRES MARIAS

38202403450001 SYRION MELLO DE OLIVEIRA ***.007.031-** 24 8 SET TRES MARIAS

38202403670001 MILTON CANDIDO ALVES ***.203.721-** 24 9 SET TRES MARIAS

38202400370007 KLEYTON FERREIRA MADUREIRA ***.402.101-** 24 10 SET TRES MARIAS

38202400670000 SYRION MELLO DE OLIVEIRA ***.007.031-** 24 11 SET TRES MARIAS

38202400970004 SYRION MELLO DE OLIVEIRA ***.007.031-** 24 13 SET TRES MARIAS

38202401110009 SYRION MELLO DE OLIVEIRA ***.007.031-** 24 14 SET TRES MARIAS

38202401240000 SYRION MELLO DE OLIVEIRA ***.007.031-** 24 15 SET TRES MARIAS

38202401370000 SYRION MELLO DE OLIVEIRA ***.007.031-** 24 16 SET TRES MARIAS

38202401500001 JOIELI DA SILVA GUIMARAES ***.146.501-** 24 17 SET TRES MARIAS

38202402010008 ZILNETE FERREIRA DA SILVA ***.168.611-** 24 19 SET TRES MARIAS

38202503260005 DIKSON MARTINS DE OLIVEIRA ***.204.581-** 25 5 SET TRES MARIAS

38202503500006 BENEDITO CLEMENTE DE JESUS ***.852.901-** 25 7 SET TRES MARIAS

38202504820004 LEDILA RODRIGUES DE OLIVEIRA ***.887.018-** 25 18 SET TRES MARIAS

38202504940000 MAYRA DIVINA DA SILVA RODRIGUES ***.968.001-** 25 19 SET TRES MARIAS

38202500370004 DIJALMA JOSE BOTELHO ***.394.601-** 25 23 SET TRES MARIAS

38202500490000 BERNARDETE FERREIRA DIAS ***.131.701-** 25 24 SET TRES MARIAS

38202501330006 INEZ MARIA LEMOS ***.774.271-** 25 31 SET TRES MARIAS

38202501690002 ANGELA ALVES DE MENEZES E MACEDO ***.641.791-** 25 34 SET TRES MARIAS



38202603500003 MAYRA DIVINA DA SILVA RODRIGUES ***.968.001-** 26 7 SET TRES MARIAS

38202603620009 ROSIANE RODRIGUES VIEIRA ***.261.751-** 26 8 SET TRES MARIAS

38202603740004 MAYRA DIVINA DA SILVA RODRIGUES ***.968.001-** 26 9 SET TRES MARIAS

38202604340000 BRENNO RODRIGUES ROSA E ESPOSA ***.439.321-** 26 14 SET TRES MARIAS

38202604700006 TEREZINHA COTRIM BARBSA BRANDAO ***.530.511-** 26 17 SET TRES MARIAS

38202604820001 GABRIEL MENDES CALDEIRA JUNQUEIRA DE ANDRADE ***.707.778-** 26 18 SET TRES MARIAS

38202604940007 ERIKA MOREIRA CASTILHO ***.942.541-** 26 19 SET TRES MARIAS

38202605310007 LEONARDO PACHECO CODEIRO ***.796.521-** 26 20 SET TRES MARIAS

38202600490007 GIOVANA GABRIELA OLIVEIRA DOS SANTOS ***.896.541-** 26 24 SET TRES MARIAS

38202601090002 GILIARD SOUSA DOS SANTOS E OUTRA ***.335.603-** 26 29 SET TRES MARIAS

38202601210008 ANDRENA CASSIA DE OLIVEIRA ***.868.421-** 26 30 SET TRES MARIAS

38202601330003 HUMBERTO RIBEIRO DA SILVA ***.337.651-** 26 31 SET TRES MARIAS

38202601570004 RUBENS MEDEIROS CAMPOS ***.109.531-** 26 33 SET TRES MARIAS

38202602070005 ELISANGELA DA SILVA MOREIRA PIRES E OUTRO ***.381.061-** 26 38 SET TRES MARIAS

38202600730008 MARLI PEREIRA DE MORAES ***.890.561-** 26 25/26 SET TRES MARIAS

38202700810009 LEIDIANY ALVES FONSECA ***.813.711-** 27 1 SET TRES MARIAS

38202700940000 PATRICIA AQUILAS ALVES ***.140.241-** 27 2 SET TRES MARIAS

38202701460001 RUZILEIDE EPIFANIO NOGUEIRA ***.437.691-** 27 4 SET TRES MARIAS

38202802730000 CELIA REZENDE ***.540.301-** 28 2 SET TRES MARIAS

38202803750004 VANIA RODRIGUES RIBEIRO ***.418.941-** 28 8 SET TRES MARIAS

38202804230004 ANDREIA MARIA GUIMARAES CAMPOS ***.601.051-** 28 12 SET TRES MARIAS

38202804470005 UILMO FRANCISCO DA SILVA ***.615.911-** 28 14 SET TRES MARIAS

38202804710006 FABIO YOKOI ARANTES ***.147.338-** 28 16 SET TRES MARIAS

38202804830001 DIVINA DE FATIMA DA SILVA ***.082.201-** 28 17 SET TRES MARIAS

38202805320007 VALERIA CRISTINA ALLEN ***.307.871-** 28 19 SET TRES MARIAS

38202805460003 JANIO CASSIMIRO DAMACENO ***.503.361-** 28 20 SET TRES MARIAS

38202805580009 JANIO CASSIMIRO DAMACENO ***.503.361-** 28 21 SET TRES MARIAS

38202800370006 TATIANE TAVEIRA SILVA ***.166.931-** 28 22 SET TRES MARIAS

38202800730002 CLEIDE APARECIDA PEREIRA ***.860.061-** 28 25 SET TRES MARIAS

38202800970003 FABIO JOSE FERREIRA ***.219.888-** 28 27 SET TRES MARIAS

38202801210002 IZAURA PIRES DE OLIVEIRA ***.443.081-** 28 29 SET TRES MARIAS

38202801330008 VERISSIMA VERISSIMO OLIVEIRA ***.224.141-** 28 30 SET TRES MARIAS

38202801810000 NOEMIA DA SILVA ***.451.541-** 28 34 SET TRES MARIAS

38202801930005 NOEMIA DA SILVA ***.451.541-** 28 35 SET TRES MARIAS

38202802050009 ESPOLIO DE PEDRO MARQUES ***.068.451-** 28 36 SET TRES MARIAS

38202902730007 LUDIMILA SOARES DE MACEDO ***.491.901-** 29 2 SET TRES MARIAS

38202903270000 LEANDRO GONCALVES JORCELINO ***.552.801-** 29 4 SET TRES MARIAS

38202903390005 JOAO PIO FONSECA JUNIOR ***.364.111-** 29 5 SET TRES MARIAS

38202903750001 CELSO JOSE GONCALVES DE SOUZA ***.929.731-** 29 8 SET TRES MARIAS

38202900370003 KENIA COIMBRA DE SOUZA ***.149.861-** 29 22 SET TRES MARIAS

38202901090004 MARIA PEREIRA BASTOS ***.851.061-** 29 28 SET TRES MARIAS

38203000640001 PARANA TERRAS LTDA **.181.142/0001-** 30 3 SET TRES MARIAS

38203000880002 NIVIA MARIA BRAGA FERREIRA ***.003.501-** 30 5 SET TRES MARIAS

38203001240007 IUDES PEREIRA PADILHA E OUTRA ***.438.011-** 30 8 SET TRES MARIAS

38203001840004 IVANILDES FERREIRA DA ROCHA OLIVEIRA ***.140.951-** 30 13 SET TRES MARIAS

38203002080003 HERCULES DIAS DA SILVA ***.945.081-** 30 15 SET TRES MARIAS

38203002990000 MARIA LUCIA BARBOSA DE SOUSA ***.715.292-** 30 19 SET TRES MARIAS

38203003110003 MARCELO MARTINS DE CARVALHO ***.876.921-** 30 20 SET TRES MARIAS

38203003350004 EDLUCIA RODRIGUES FERREIRA ***.606.101-** 30 22 SET TRES MARIAS

38203003470000 ARLETE PEREIRA DO NASCIMENTO ***.453.931-** 30 23 SET TRES MARIAS



38203003710000 JOSE ELIAS QUEIROZ JUNIOR ***.614.931-** 30 25 SET TRES MARIAS

38203003950001 ARNALDO PEREIRA DE CASTRO ***.868.811-** 30 27 SET TRES MARIAS

38203004070005 SYRION MELLO DE OLIVEIRA ***.007.031-** 30 28 SET TRES MARIAS

38203004850000 MARIA NATIVIDADE SILVA DE JESUS ***.306.923-** 30 32 SET TRES MARIAS

38203100580006 SIRLEY FERREIRA DA MOTA LOPES ***.112.521-** 31 3 SET TRES MARIAS

38203101060006 CAIO CLAYTON FERREIRA LOPES E OUTRA ***.040.491-** 31 7 SET TRES MARIAS

38203103130001 JEFSON BARROS DA SILVA ***.411.361-** 31 19 SET TRES MARIAS

38203103250007 JEFSON BARROS DA SILVA ***.411.361-** 31 20 SET TRES MARIAS

38203103610003 THAINARA FLOR DE MEDEIROS ***.826.231-** 31 23 SET TRES MARIAS

38203103850004 ADIB MOREIRA SALES BARROS ***.645.771-** 31 25 SET TRES MARIAS

38203104330004 VALDIVINO VIEIRA DA SILVA ***.814.331-** 31 29 SET TRES MARIAS

38203105020009 ADENILSON RABELO DE OLIVEIRA ***.428.971-** 31 33 SET TRES MARIAS

38203200480009 EDERALDO BATISTA DE SOUZA ***.450.121-** 32 1 SET TRES MARIAS

38203200600004 JOSE BENEDITO RIBEIRO DOS PASSOS E ESPOSA ***.408.751-** 32 2 SET TRES MARIAS

38203200840005 MIRIAN REIS ALVES ***.429.768-** 32 4 SET TRES MARIAS

38203201730009 EDIVAL RODRIGUES DA MATA JUNIOR ***.282.341-** 32 9 SET TRES MARIAS

38203203330008 IRON JERONIMO FREIRE ***.637.331-** 32 18 SET TRES MARIAS

Goiânia, 12 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Carla Magalhães Pereira,
Auditora Fiscal de Posturas, em 12/03/2026, às 15:51, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Hosana das Graças Batista
Arantes, Gerente de Fiscalização Ambiental, em 12/03/2026, às 16:37,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por João Peres Teodoro
Rodriguês, Diretor de Fiscalização, em 13/03/2026, às 08:09, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9613195 e o código CRC 88EB88F8.

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.37.000001167-0 SEI Nº 9613195v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Eficiência

Chefia da Advocacia Setorial

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO N° 58/2026

1. COMPROMITENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EFICIÊNCIA – SEFIC da SALSERIN BAR E RESTAURANTE LTDA.

2. DO FUNDAMENTO: Em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 368, de 15 de
dezembro de 2023, nos Artigos 136 a 140 da Lei Complementar nº 364, de 13 de janeiro de 2023 e Decreto nº
2119/2014.

3. OBJETO: O presente Termo de Compromisso tem por objeto estabelecer prazo para sanar as
pendências visando a emissão de Licença Provisória de Localização e Funcionamento do estabelecimento localizado
na Rua 89, Número 630, Setor Sul, Goiânia-GO, CEP: 74093140.

4. DO PRAZO: Fica estabelecido entre as partes o prazo de 03 (três) meses para o cumprimento das
obrigações de fazer elencadas na Cláusula Segunda, passível de prorrogação.

5. LOCAL E DATA: Goiânia, data da assinatura eletrônica.

FERNANDO ANTÔNIO RIBEIRO PETERNELLA

Secretário Municipal de Eficiência

Goiânia, 10 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Ribeiro Peternella, Secretário
Municipal de Eficiência, em 10/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9584698 e o código CRC 1DD6F69F.

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.37.000002388-6 SEI Nº 9584698v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 79, 10 DE MARÇO DE 2026

Institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação dos
Termos de Fomento formalizados entre a Secretaria
Municipal de Saúde e Organizações da Sociedade Civil
mediante termo de colaboração ou termo de fomento, e dá
outras providências.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, conferidas por meio da edição da Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021, com
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 382, de 30 de dezembro de 2024 e Decreto nº 046, de 07
de janeiro de 2021; e

Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações;

Considerando as normas aplicáveis à formalização, execução, monitoramento e prestação de
contas de Termos de Fomento financiados, no todo ou em parte, por emendas parlamentares;

Considerando a necessidade de aprimorar os mecanismos de controle, transparência e
avaliação dos resultados das parcerias firmadas no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, a Comissão de Monitoramento
e Avaliação dos Termos de Fomento, com a finalidade de monitorar e avaliar as parcerias celebradas com
Organizações da Sociedade Civil mediante termo de colaboração ou termo de fomento, constituído por ato
publicado em meio oficial de comunicação.

Art. 2º - Ficam designados os servidores abaixo para fazerem parte da referida comissão:

- Dayana Pereira Faria, CPF ***.829.301-**, Matrícula 1146823-01, Especialista em Saúde;

- Sérgio Norio Nakamura, CPF ***.181.211-**, Matrícula 220094-01, Médico;

- Patrícia Conceição Oliveira, CPF ***.543.661-**, Matrícula 1196022-01;

- Lara Cristina Rosa, CPF ***.372.111-**, Matrícula 1709743-01, Assessor Especial Técnico II;

- Jordão Horácio da Silva Lima, CPF***.458.531-**, Matrícula 2041085-01.

Parágrafo único. A presidência da comissão será exercida pela servidora Dayana Pereira Faria,
matrícula 1146823-01, Especialista em Saúde.

Art. 3º – Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação:

I - Monitorar o conjunto de parcerias do órgão ou entidade;

II - Aprimorar os procedimentos de monitoramento e avaliação do órgão ou entidade;

III - Padronizar objetos, custos e indicadores, a serem utilizados nas parcerias;



IV - Produzir entendimentos voltados para a priorização do controle de resultados;

V - Avaliar e homologar os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação encaminhados
pelos fiscais ou áreas técnicas, para análise.

Art. 4º -  A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá, mediante determinação do
Secretário Municipal de Saúde ou por demanda das áreas técnicas responsáveis, avaliar e homologar os
Relatórios decorrentes de Termos de Fomento já encerrados, relativos a exercícios anteriores.

Art. 5º A Comissão reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo a cada 30 (trinta) dias, e,
extraordinariamente, sempre que convocada por seu Presidente ou por solicitação justificada de, ao menos,
2 (dois) de seus membros.

Art. 6º A participação na Comissão de Monitoramento e Avaliação será considerada serviço
público relevante, não ensejando, por si só, qualquer tipo de remuneração adicional.

Art. 7º Os casos omissos e as situações não previstas nesta Portaria serão solucionados pelo
Secretário Municipal de Saúde.

Art. 8º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Secretário
Municipal de Saúde, em 13/03/2026, às 17:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9199940 e o
código CRC D07840AF.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.29.000003358-8 SEI Nº 9199940v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

DESPACHO Nº 1442/2026/GS. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares, e considerando o Despacho n.º 784/2026 (9511184), da Chefia da
Advocacia Setorial.

Autoriza a realização da presente despesa, por INEXIGIBILIDADE de procedimento licitatório,
para formalização de Contrato de Prestação de Serviços ao SUS (Credenciamento), com fundamento no
artigo 74, IV da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas posteriores alterações c/c Lei n.º 8.080/90 c/c IN
008/2023 TCM/GO, contratando diretamente com o estabelecimento SOCIEDADE INSTITUTO CURADOS
PARA CURAR, CNPJ n.º 30.004.545/0001-37, no valor total estimado de R$ 573.756,00 (quinhentos e
setenta e três mil e setecentos e cinquenta e seis reais), conforme consta do presente procedimento
administrativo.

Goiânia, data da assinatura eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Secretário
Municipal de Saúde, em 06/03/2026, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9521110 e o
código CRC F79675A9.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.29.000016694-9 SEI Nº 9521110v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

DESPACHO Nº 1497/2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, e considerando o Despacho nº 786/2026 (9516948), da Advocacia
Setorial, bem como, o Parecer n.º 4917/2025-PGM/PEAA (9516941), da Procuradoria Geral do
Município.

Autoriza a realização da presente despesa, por INEXIGIBILIDADE de
procedimento licitatório, para formalização de Contrato de Prestação de Serviços ao SUS
(Credenciamento), com fundamento no artigo 74, IV da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas
posteriores alterações c/c Lei n.º 8.080/90 c/c IN 008/2023 TCM/GO, contratando diretamente
com o estabelecimento CEMA CENTRO DE MEDICINA AVANÇADA, CNPJ n.º 00.294.440/0001-
07, no valor total estimado de R$ 4.947.599,40 (quatro milhões e novecentos e quarenta e sete
mil e quinhentos e noventa e nove reais e quarenta centavos), conforme consta do presente
procedimento administrativo.

Publique-se, na forma da lei.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado
Pellizzer, Secretário Municipal de Saúde, em 06/03/2026, às 17:31,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9534609 e o código CRC C3B63E70.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000002214-3 SEI Nº 9534609v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Gerência de Contratos e Convênios e Credenciamentos

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 751/2026

PROCESSO: 26.29.000003459-2
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADO: Aspam Participações Ltda - CNPJ: 11.008.990/0001-20

OBJETO: Utilização do imóvel localizado na Avenida Perimetral Norte, n.º 2859, Bloco E, Galpão E-11 (4080 m²), Vila João Vaz –
Goiânia/GO, - Almoxarifado Central/SMS.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 49 da  Lei  n. 14.133/21;   PARECER JURÍDICO Nº 181/2026; Despacho Autorizativo nº 1120/2026
contidos no proc. administrativo nº 25.29.000039847-5.

VALOR A INDENIZAR: R$ 620.277,40 (seiscentos e vinte mil, duzentos e setenta e sete reais e quarente centavos) - referente ao
período de 1º/02/2025 a 30/01/2026.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2026.2150.10.302.0069.2113.33909300.107.

DATA DA ASSINATURA: 06 de março de 2026.

Luiz Gaspar Machado Pellizzer
Secretário Municipal de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer, Secretário
Municipal de Saúde, em 11/03/2026, às 17:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9598280 e o
código CRC 03213D74.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.29.000003459-2 SEI Nº 9598280v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 48, 12 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre designação de Gestor e Fiscal do Processo SEI nº 26.10.000000708-9 os

servidores que se especificam.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS - SEMASDH, com poderes outorgados por intermédio do Decreto nº 13, de 01 de
janeiro de 2025, conforme estabelece o Art. 8, inciso III, do Regimento Interno desta Secretaria, ora
aprovado pelo Decreto Municipal nº 697, de 28 de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa em conformidade com o art.2°§ 1.º da IN.02/2018-CGM, a servidora DANIELA
LOPES PACHECO, matrícula nº 1620169, CPF: ***.953.671-**, lotada na Gerência de Segurança Alimentar e
Nutricional da Secretaria Municipal de Políticas para as mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos -
SEMASDH, para atuar como GESTORA do Processo SEI  26.10.000000708-9, referente a contratação  de empresa
para fornecimento de gêneros alimentícios básicos, por meio de Dispensa de Licitação em conformidade a Lei nº.
14.133/21, para suprir as necessidades das unidades, Casas da Acolhida Cidadã 1 e 2, Complexo 24 horas, Centro
POP, Casa Abrigo Sempre Viva e Acolhimento Emergencial da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres,
Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH.

A referida servidora deverá observar o disposto no artigo 6º da IN 02/2018-CGM.

Art. 2º - E para atuar como FISCAL do Processo SEI 26.10.000000708-9, a servidora CECÍLIA LIMA DA
SILVA, matrícula n° 1526600-01, CPF: ***.100.431-**, lotada na Gerência de Segurança Alimentar e Nutricional da
Secretaria Municipal de Políticas para as mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH.

A referida servidora deverá observar o disposto no artigo 7º da IN 02/2018-CGM.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do
contrato, aditivos e de sua garantia quando houver.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS

Goiânia, 12 de março de 2026.

EERIZÂNIA E. DE FREITAS
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH

Documento assinado eletronicamente por Alberico Antônio Silveira de Assis, Diretor
Administrativo, em 12/03/2026, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas, Secretária Municipal
de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, em 12/03/2026, às
17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9562525 e o código CRC 8C1F603A.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.10.000000708-9 SEI Nº 9562525v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Setor de Compras

AUTORIZAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Considerando a necessidade essencial da contratação de empresa especializada em fornecimento de
gêneros alimentícios básicos, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Políticas para Mulheres,
Assistência Social e Direitos Humanos (SEMASDH) e suas unidades, sendo elas: Casa de Acolhida Cidadã I, Casa de
Acolhida Cidadã II, Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua (Centro POP), Complexo
24h, Casa Abrigo Sempre Viva e Acolhimento Emergencial.

AUTORIZO por ser imprescindível a despesa para contratação de empresa especializada em
fornecimento de gêneros alimentícios básicos, para esta Secretaria, por meio de Dispensa Eletrônica nº 7/2026,
com apoio no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133, no valor de R$ 65.067,58 (sessenta e cinco mil, sessenta e sete reais e
cinquenta e oito centavos), junto a empresa LICITASIN LTDA, CNPJ nº 60.058.791/0001-32, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos-
SEMASDH.

EERIZÂNIA E. DE FREITAS
Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH

Goiânia, 09 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Alberico Antônio Silveira de Assis, Diretor
Administrativo, em 12/03/2026, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas, Secretária Municipal
de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, em 12/03/2026, às
17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9562199 e o código CRC 66F3970E.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.10.000000708-9 SEI Nº 9562199v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Chefia da Advocacia Setorial

JUSTIFICATIVA

Assunto: Justificativa para a celebração do 3º Termo Aditivo, com vistas à prorrogação de ofício e à suplementação
do valor global, aplicável às parcerias vigentes e regulares oriundas do Chamamento Público nº 001/2020.

Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos
(SEMASDH).

Referência: Chamamento Público nº 001/2020.

A presente justificativa tem por escopo demonstrar o inafastável, premente e preponderante interesse público na celebração

do 3º Termo Aditivo aos Termos de Colaboração firmados entre o Município de Goiânia, por intermédio da SEMASDH, e as Organizações da

Sociedade Civil (OSCs) parceiras que mantêm suas parcerias vigentes e regulares. O aditamento visa, cumulativamente, à prorrogação de

ofício da vigência dos instrumentos e à respectiva suplementação do valor global.

1. Da Situação Fática e da Primazia da Continuidade do Serviço Público

As parcerias em tela objetivam a execução descentralizada de serviços socioassistenciais de relevância ímpar para a rede de

proteção municipal. Constatou-se, no decorrer da execução, em outras gestões, a ocorrência de atrasos e lapsos temporais na liberação de

parcelas e na cobertura formal dos repasses financeiros por parte da Administração Pública.

A despeito dessa ausência temporária de repasse, as OSCs parceiras, em estrita reverência ao princípio da proteção integral e

à urgência das demandas sociais, não interromperam os atendimentos. As entidades mantiveram o pleno funcionamento de suas

estruturas, arcando com os custos operacionais para evitar o desamparo da população em extrema vulnerabilidade. Evitando um grave

retrocesso social, materializando a supremacia do interesse público e a continuidade irrestrita do serviço essencial.

2. Da Prorrogação de Ofício (Art. 55, Parágrafo Único, da Lei nº 13.019/2014)

Sob a ótica jurídica, a falha ou o atraso da Administração Pública na liberação dos recursos financeiros atrai a incidência

cogente (obrigatória) do comando normativo insculpido no art. 55, parágrafo único, da Lei Federal nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das

Organizações da Sociedade Civil - MROSC). O referido dispositivo legal estabelece textualmente que "o atraso na liberação das parcelas

enseja a prorrogação de ofício de vigência da parceria, restrita ao período do atraso".

Trata-se, portanto, de um ato administrativo de natureza vinculada. A prorrogação de ofício independe de juízo de

conveniência ou oportunidade, sendo um imperativo legal destinado a recompor o cronograma de execução da parceria prejudicado por

fato imputável exclusivamente à Administração. A medida resguarda as OSCs de penalidades por atrasos aos quais não deram causa e

garante o tempo necessário para a escorreita consecução das metas pactuadas em prol da coletividade.

3. Da Suplementação do Valor Global e da Efetividade do Serviço Comprovada

Acompanhando a imperiosa prorrogação de ofício, faz-se estritamente necessária a suplementação do valor global das

parcerias. Uma vez que os serviços socioassistenciais foram ininterruptamente prestados pelas OSCs durante o período descoberto de

repasse, garantindo o atendimento ao cidadão, a adequação financeira do instrumento é medida indissociável para a cobertura dos custos

operacionais despendidos no período.



Cumpre destacar e frisar que a efetiva prestação e a continuidade ininterrupta desses serviços no período em questão

encontram-se cabalmente comprovadas por meio dos relatórios de monitoramento e avaliação constantes nos autos. A referida

suplementação consubstancia-se em ato imprescindível para garantir o pleno atendimento do objeto pactuado, assegurando a subsistência

estrutural da rede de proteção.

4. Conclusão

Diante do exposto, resta demonstrado que a formalização do 3º Termo Aditivo às parcerias vigentes e regulares do

Chamamento Público nº 001/2020 atende, de forma integral e inequívoca, ao primado do interesse público.

A adoção da prorrogação de ofício, nos exatos moldes do art. 55, parágrafo único, da Lei nº 13.019/2014, conjugada com a

suplementação do valor global, consubstancia medida de estrita legalidade e responsabilidade administrativa. O aditamento garante a

higidez da rede gerida pela SEMASDH, resguarda as instituições parceiras e, acima de tudo, assegura a continuidade ininterrupta da

prestação da assistência social à população vulnerável do Município de Goiânia.

Goiânia, 11 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas, Secretária Municipal
de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, em 12/03/2026, às
17:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9598834 e o código CRC 38622BE3.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.10.000002586-9 SEI Nº 9598834v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal de Turismo e Eventos

Gerência de Apoio Administrativo e de Pessoal

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO CULTURAL

PROCESSO SEI Nº: 25.15.000000161-3

CONCEDENTE: AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS – GOIÂNIATUR

AGENTE CULTURAL (BENEFICIÁRIO): LOWBROW ARTE & BOTECO LTDA– CNPJ: 32.466.329/0001-39

OBJETO: O presente Termo tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural
"CIRCUITO DO ROCK – 2026", contemplado no âmbito do Chamamento Público nº 9324336/2026,
para a realização de apresentações musicais ao vivo do gêneroRock, com entrada gratuita ao público.

FUNDAMENTO LEGAL: fundamento na Lei Federal nº 14.903/2024, no Decreto Federal nº
11.453/2023 e no Edital de Chamamento Público nº 9324336/2026

VALORES DO REPASSE:

 VALOR MENSAL MENSAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) · parcela única.

 VALOR ANUAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ·

 VALOR GLOBAL (TOTAL): R$ 5.000,00 (cinco mil reais, em parcela única.

VIGÊNCIA: O presente Termo de Execução Cultural terá vigência a partir da data da publicação deste
extrato até a realização do último evento previsto no cronograma, podendo ser prorrogado por 30
(trinta) dias, mediante justificativa aceita pela Administração Pública.

DATA DE ASSINATURA: 09/03/2026

NÁRCIA KELLY ALVES DA SILVA

Presidente da Agência Municipal de Turismo e Eventos – GOIÂNIATUR

Goiânia, 11 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Narcia Kelly Alves da Silva, Presidente da Agência
Municipal de Turismo e Eventos, em 12/03/2026, às 13:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9598192 e o código CRC ADBDB3C3.

Avenida do Contorno, nº 788 -
- Bairro Setor Central

CEP 74055-140 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.15.000000161-3 SEI Nº 9598192v1

tel:9324336/2026
tel:9324336/2026
tel:9324336/2026
tel:9324336/2026


Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal de Turismo e Eventos

Gerência de Apoio Administrativo e de Pessoal

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO

PROCESSO SEI Nº: 25.15.000000164-8

CONCEDENTE: AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS – GOIÂNIATUR

AGENTE CULTURAL (BENEFICIÁRIO): SMOKING BEER CONVENIENCIA – CNPJ: 09.016.125/0002-65

OBJETO: O presente Termo tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural
"CIRCUITO DO ROCK – 2026", contemplado no âmbito do Chamamento Público nº 9324336/2026,
para a realização de apresentações musicais ao vivo do gêneroRock, com entrada gratuita ao público.

FUNDAMENTO LEGAL: fundamento na Lei Federal nº 14.903/2024, no Decreto Federal nº
11.453/2023 e no Edital de Chamamento Público nº 9324336/2026

VALORES DO REPASSE:

VALOR MENSAL MENSAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) · parcela única.

VALOR ANUAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ·

VALOR GLOBAL (TOTAL): R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

VIGÊNCIA: O presente Termo de Execução Cultural terá vigência a partir da data da publicação deste
extrato até a realização do último evento previsto no cronograma, podendo ser prorrogado por 30
(trinta) dias, mediante justificativa aceita pela Administração Pública.

DATA DE ASSINATURA: 12/03/2026

NÁRCIA KELLY ALVES DA SILVA

Presidente da Agência Municipal de Turismo e Eventos – GOIÂNIATUR

Goiânia, 12 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Narcia Kelly Alves da Silva, Presidente da Agência
Municipal de Turismo e Eventos, em 12/03/2026, às 13:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9606191 e o código CRC 52B37885.

Avenida do Contorno, nº 788 -
- Bairro Setor Central

CEP 74055-140 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.15.000000164-8 SEI Nº 9606191v1

tel:9324336/2026
tel:9324336/2026
tel:9324336/2026
tel:9324336/2026


Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal de Turismo e Eventos

Gerência de Apoio Administrativo e de Pessoal

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO

ROCESSO SEI Nº: 25.15.000000170-2

CONCEDENTE: AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS – GOIÂNIATUR

AGENTE CULTURAL (BENEFICIÁRIO): CERVEJARIA WSA LTDA.– CNPJ: 45.960.500/0001-03

OBJETO: O presente Termo tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural
"CIRCUITO DO ROCK – 2026", contemplado no âmbito do Chamamento Público nº 9324336/2026,
para a realização de apresentações musicais ao vivo do gêneroRock, com entrada gratuita ao público.

FUNDAMENTO LEGAL: fundamento na Lei Federal nº 14.903/2024, no Decreto Federal nº
11.453/2023 e no Edital de Chamamento Público nº 9324336/2026

VALORES DO REPASSE:

VALOR MENSAL MENSAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) · parcela única.

VALOR ANUAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ·

VALOR GLOBAL (TOTAL): R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

VIGÊNCIA: O presente Termo de Execução Cultural terá vigência a partir da data da publicação deste
extrato até a realização do último evento previsto no cronograma, podendo ser prorrogado por 30
(trinta) dias, mediante justificativa aceita pela Administração Pública.

DATA DE ASSINATURA: 12/03/2026

NÁRCIA KELLY ALVES DA SILVA

Presidente da Agência Municipal de Turismo e Eventos – GOIÂNIATUR

Goiânia, 12 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Narcia Kelly Alves da Silva, Presidente da Agência
Municipal de Turismo e Eventos, em 12/03/2026, às 13:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9606230 e o código CRC 29205931.

Avenida do Contorno, nº 788 -
- Bairro Setor Central

CEP 74055-140 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.15.000000170-2 SEI Nº 9606230v1

tel:9324336/2026
tel:9324336/2026
tel:9324336/2026
tel:9324336/2026


Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal de Turismo e Eventos

Gerência de Apoio Administrativo e de Pessoal

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO CULTURAL

PROCESSO SEI Nº: 25.15.000000161-3

CONCEDENTE: AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS – GOIÂNIATUR

AGENTE CULTURAL (BENEFICIÁRIO): LELL NATAL LTDA– CNPJ: 24.806.834/0001-57

OBJETO: O presente Termo tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural "CIRCUITO
DO ROCK – 2026", contemplado no âmbito do Chamamento Público nº 9324336/2026, para a realização
de apresentações musicais ao vivo do gêneroRock, com entrada gratuita ao público.

FUNDAMENTO LEGAL: fundamento na Lei Federal nº 14.903/2024, no Decreto Federal nº 11.453/2023 e
no Edital de Chamamento Público nº 9324336/2026

VALORES DO REPASSE:

VALOR MENSAL MENSAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) · parcela única.

VALOR ANUAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ·

VALOR GLOBAL (TOTAL): R$ 5.000,00 (cinco mil reais, em parcela única.

VIGÊNCIA: O presente Termo de Execução Cultural terá vigência a partir da data da publicação deste
extrato até a realização do último evento previsto no cronograma, podendo ser prorrogado por 30 (trinta)
dias, mediante justificativa aceita pela Administração Pública.

DATA DE ASSINATURA: 09/03/2026

NÁRCIA KELLY ALVES DA SILVA

Presidente da Agência Municipal de Turismo e Eventos – GOIÂNIATUR

Goiânia, 12 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Narcia Kelly Alves da Silva, Presidente da Agência
Municipal de Turismo e Eventos, em 12/03/2026, às 13:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 9604626 e o código CRC 2AB508E5.

Avenida do Contorno, nº 788 -
- Bairro Setor Central

CEP 74055-140 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.15.000000157-5 SEI Nº 9604626v1

tel:9324336/2026
tel:9324336/2026
tel:9324336/2026
tel:9324336/2026


Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Gerência de Contratos e Convênios

TERMO AUTORIZATIVO Nº 10/2026

Processo SEI nº 26.17.000000095-6

À vista do contido nos autos, AUTORIZO, na forma da legislação vigente e em
conformidade com o Parecer Jurídico nº 23/2026-CHEADV/AMMA a celebração do CONTRATO nº
28/2026, entre a AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMMA e a empresa LUXY
EMPREENDIMENTOS LTDA, visando a aquisição de insumos básicos de construção civil para atender a
necessidade da Agência Municipal do Meio Ambiente, conforme condições e especificações
estabelecidas no instrumento contratual e no Edital Pregão Eletrônico nº 90011/2024 e seus Anexos.

GABINETE DA PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – AMMA.

ZILMA PERCUSSOR CAMPOS PEIXOTO
Presidente

Goiânia, 10 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Zilma Percussor Campos Peixoto,
Presidente da Agência Municipal do Meio Ambiente, em 13/03/2026, às 10:29,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9574098 e o
código CRC 9FFE65FC.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.17.000000095-6 SEI Nº 9574098v1



Prefeitura de Goiânia
Companhia de Urbanização de Goiânia

Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos

EXTRATO DO CONTRATO N. 022/2026

· PROCESSO SEI Nº: 25.30.000018403-4

· CONTRATANTE: COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG,
· CONTRATADA: SENSOR TECH INDUSTRIA DE BALANCAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º

53.943.704/0001-64

· OBJETO: contratação de serviço especializado para manutenção preventiva e corretiva, com
fornecimento de peças, e calibração das balanças rodoviárias do Aterro Sanitário de Goiânia para
atender as demandas operacionais da COMURG, conforme condições e especificações estabelecidas
no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

· FUNDAMENTO LEGAL: dispensa de licitação, nos termos do 29, inciso III, da Lei Federal nº
13.303/2016.

· VALORES DA CONTRATAÇÃO:

· VALOR GLOBAL (TOTAL): R$ 224.417,63 (duzentos e vinte quatro mil, quatrocentos e
dezessete reais e sessenta e três centavos)

· DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2026.8100.15.452.0020.2232.33903900.110

· VIGÊNCIA: O presente instrumento tem vigência de 13 (treze) meses, com eficácia condicionada à
sua divulgação no Diário Oficial do Município de Goiânia e em sítio eletrônico da COMURG,
conforme os arts. 153 e 154 do RILC e Lei nº 13.303/2016.

· DATA DE ASSINATURA: 04 de março de 2026.

CLEBER APARECIDO SANTOS

Diretor-Presidente

ANDRÉ HENRIQUE AVELAR DE SOUSA

Diretor Administrativo e Financeiro



Documento assinado eletronicamente por André Henrique Avelar de
Sousa, Diretor Administrativo Financeiro, em 12/03/2026, às 15:45,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Cleber Aparecido Santos,
Presidente da Companhia de Urbanização de Goiânia, em 12/03/2026,
às 16:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9609183 e o código CRC 38B65D6E.

Avenida Nazareno Roriz, nº 1122 -
- Bairro Vila Aurora

CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.30.000018403-4 SEI Nº 9609183v1



Prefeitura de Goiânia
Companhia de Urbanização de Goiânia

Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 029/2023

· PROCESSO SEI Nº 26.30.000002170-0

· CONTRATANTE: COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG,
· CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.558.157/0001-62,

· OBJETO: prestação, de forma contínua, de serviço de telefonia móvel, serviço de internet de banda
larga e serviço de link de dados dedicado, para atender às necessidades da Companhia de Urbanização
de Goiânia - COMURG.

· FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 015/2022.

· VALORES DA CONTRATAÇÃO:

· VALOR MENSAL: R$ 373,86 (trezentos e setenta e três reais e oitenta e seis centavos)

· VALOR ANUAL: R$ 4.486,32 (quatro mil quatrocentos e oitenta e seis reais e trinta e dois
centavos)

· VALOR GLOBAL (TOTAL): R$ 8.972,64 (oito mil novecentos e setenta e dois reais e sessenta e
quatro centavos)

· DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2026.8100.15.452.0020.2232.33903900.110

· VIGÊNCIA: O presente instrumento tem vigência de 24 (vinte e quatro) meses, com eficácia
condicionada à sua divulgação no Diário Oficial do Município de Goiânia e em sítio eletrônico da
COMURG, conforme os arts. 153 e 154 do RILC e Lei nº 13.303/2016.

· DATA DE ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2026.

CLEBER APARECIDO SANTOS

Diretor-Presidente

ANDRÉ HENRIQUE AVELAR DE SOUSA

Diretor Administrativo e Financeiro



Documento assinado eletronicamente por André Henrique Avelar de
Sousa, Diretor Administrativo Financeiro, em 12/03/2026, às 15:47,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Cleber Aparecido Santos,
Presidente da Companhia de Urbanização de Goiânia, em 12/03/2026,
às 16:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9609209 e o código CRC CE5522E3.

Avenida Nazareno Roriz, nº 1122 -
- Bairro Vila Aurora

CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.30.000002170-0 SEI Nº 9609209v1



Prefeitura de Goiânia
Companhia de Urbanização de Goiânia

Coordenação de Pregão e Leilão
AVISO Nº 14/2026

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.
AVISO LICITAÇÃO DESERTA.

A Comissão Permanente de Licitação da Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG
torna público aos interessados que o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026, oriundo do Processo SEI nº
25.30.000023345-0/2026, cujo objeto consiste na aquisição de insumos metálicos, gases industriais e demais
materiais necessários à fabricação dos queimadores para o sistema de queima controlada de gases do Aterro
Sanitário de Goiânia, conforme especificações técnicas e condições estabelecidas no Termo de Referência –
Anexo ao Edital, restou DESERTO.

A sessão pública foi realizada no dia 12 de março de 2026, às 09h30min, por meio da
plataforma eletrônica Licitar Digital, não tendo sido registradas propostas para os lotes constantes no referido
certame.

As demais informações podem ser acessadas na plataforma eletrônica https://licitar.digital/ e
site da Companhia de Urbanização de Goiânia - COMURG https://comurg.com.br/.

Goiânia, 13 de março de 2026.

Vilmar Divino da Silva.
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Portaria nº 1.435/2025 – PR/DIRAF.
Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG.

Documento assinado eletronicamente por Vilmar Divino da Silva, Gerente de Licitação e
Contratos, em 13/03/2026, às 14:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9624589 e o código
CRC 661660D6.

Avenida Nazareno Roriz, nº 1122
- Bairro Vila Aurora

CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.30.000023345-0 SEI Nº 9624589v1

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
https://comurg.com.br/
https://comurg.com.br/


Avenida Goiás, n.º 2001, Setor Central – Goiânia ‐ Goiás, CEP: 74.063‐900 
Fone: 3524‐4229/4230

CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2026 
PROCESSO - 00000.005035.2025-00  

A Câmara Municipal de Goiânia, por meio da Diretoria de Compras e Licitações e 
Comissão de Chamamento Público (Portaria nº1.307 de 24/09/2025), torna público para 
conhecimento dos interessados que se encontra disponível no sítio 
(www.gov.br/compras) e no processo 00000.005035.2025-00 as atas Nº 2 e 3 da 
Comissão de Chamamento Público que visa a contratação de OSC para o programa de 
Estágio, contento o julgamento e avaliação das propostas apresentadas no Envelope A e 
questionamentos apresentados na 1º Sessão Pública. Comunicamos que a 2º Sessão 
Pública para abertura do Envelope B da instituição classificada em 1º lugar será no dia 
19/03/2026 na Sala de Reunião da Presidência, localizada no segundo andar no 
endereço: Avenida Goiás nº 2001, Setor Central – Goiânia/GO - CEP: 74063-900, às 
09:00h. Goiânia, 16 de março de 2026. 

Willian Cardoso da Silva Júnior 
Presidente da Comissão de Chamamento Público 



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 
SEFIC 

CADEIRAS VITORIA LTDA, CNPJ/CPF nº 23.818.847/0001‐83, torna público que requereu 

da Secretaria Municipal de Eficiência, a Licença Ambiental de Instalação e Operação para 

a(s)  seguinte(s)  atividade(s):  31.02‐1‐00  ‐  Fabricação  de móveis  com  predominância  de 

metal; 25.42‐0‐00 ‐ Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias; 25.93‐4‐00 ‐ 

Fabricação  de  artigos  de  metal  para  uso  doméstico  e  pessoal;  46.49‐4‐04  ‐  Comércio 

atacadista  de  móveis  e  artigos  de  colchoaria;  46.93‐1‐00  ‐  Comércio  atacadista  de 

mercadorias  em  geral,  sem  predominância  de  alimentos  ou  de  insumos  agropecuários; 

47.54‐7‐01  ‐  Comércio  varejista  de móveis.  Desenvolvida(s)  na  Avenida  Pedro  Ludovico 

Teixeira, nº 3773, Quadra 118, Lote 03 – Parque Oeste Industrial, Goiânia, GO. 

A  SOTRAUMA  CLINICA  DE  ORTOPEDIA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº  05.629.390/0001‐87, 

torna  público  que  requereu  a  Secretaria  de  Eficiência  ‐  SEFIC  de  Goiânia  a  Licença  de 

Instalação  LI  e  Licença  de  Operação  LO para  Atividades  86.30‐5‐03  ‐  Atividade médica 

ambulatorial  restrita  a  consultas,  86.30‐5‐02  ‐  Atividade  médica  ambulatorial  com 

recursos para realização de exames complementares, 86.30‐5‐06 ‐ Serviços de vacinação e 

imunização  humana,  86.40‐2‐05  ‐  Serviços  de  diagnóstico  por  imagem  com  uso  de 

radiação  ionizante, exceto  tomografia, 86.50‐0‐04  ‐ Atividades de  fisioterapia,  localizada 

na Rua 27, nº 300 quadra 28 lote 22 sala 02, Setor Marista, Cidade De Goiânia, Goiás serão 

apresentados MCE e PGRSS. 
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